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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

].0sl2O2sPROCESSO:

MODALIDADE:

SECRETARIA DE AGRICULTURA,

AMBTENTE E SERVIçOS PÚBLICOS.

PECUÁRIA, MEIO

DISPENSA N9 13/2025

soLrcrrANTE (s):

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA PÚBLICA,

COMPREENDENDO VARRIçÃO OE RUAS, AVENTDAS E

PRAçAS PÚBLTCAS, ROçADAS DE GRAMíNEAS, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

AGRTCULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIçOS

PÚBLICoS DO MUNICíPIO DE PÉROLA, ESTADO DO

PARANÁ.

OBJETO:

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )

COMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE IMÓVEIS

()

INTERESSADO(S):
SECRETARIA DE AGRICULTURA,

AMBTENTE E SERVIçOS PÚBLICOS.

08lotl2026

PECUÁRIA, MEIO

DATA:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( X )

()
TIPO:

Avenlda Dona Pérola Byington.1.731- CEP:87.540-000 - Fonê: (il4) 3536-8300

CNPJi 81.478.133/ü)01-70 - (E_MAIt): compras@Deíola.er.eov br - slTE: www'gerola pr'qov br
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oocuMENTo DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne O2712025

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento de Formalização da Demanda - DFD pere

contratação de serviços de Varrição e Roçadas urbanas.

órgão Requisitante: Secretorío Municipol de Agriculturo, Pecuario, Meio
Ambiente e Serviços Ptiblicos

Responsável pela Demandâ: Luciono wi!íon Lazqrin Assinatura;

E-mail do Responsávelt secog t í @ pe r o I o. p r.g ov. b r TeleÍone/Ramal: 3 63 6- 1 3 38

Obieto:

) Serviço não côntinuado

) Serviço continuado §9!t dedicação exclusiva de mão de obra

X)Serviço continuado §9!D dedicação exclusiva de mão de obra

) Materialde consumo

) Material permanente/equapâmento

) outrosl Quâl?
Forma de contrâtação sugerida:
( )Pregão ( )Eletrónico
( )Concorrência ( )tletrónico
( ) concurso
( )Leilão
( )Diálogo Competitivo
( )chamada Públicâ

{X) Dispensa de Licit3ção (X ) Eletrônica { }Física

MÉTODOI-OGIA
(x) Menoí Preço I ) Por item; (X) Por lote
( )Maior Desconto ( )Por item; ( )Por lote

Valor estimado da contratação: RS 5936a,00 (cinquento e nove mil, üezentose sessento reais).

A presente controtaçdo, por dispenso de licitação, justíÍíco-se pelo noturezo essenciol e contínud dos serviços de

vorriçõo e roçodas urbonas no Município de Pérolo-PR, os quois sdo índispensaveís d monutençõo da limpera
público, da solubridade dmbientol e do bem-estor coletívo. Íais servíços consfítuem otívidode de interesse público

imedioto,devendoserexecutodosdeÍormaininterruptoparoevitorodcúmuloderesiduos,optoliÍercçãodevetores'
eocomptometimentodohÍgieneedoestétícourbano.Aausênciaoudescontínuidodenaexecuçdodessosoüvidodes'
dcorretario séÍias prejuízos à saúde público, ao meio ambiente e a imagem instítucionol do Municipio, que tem o
dever constítucionol de zelar pelo adequodo prestação dos serviços públicos locais.

A vorríção e os roçodos urbanos demondam execução periódica e técnico, obrongendo vios ptiblicos, proças, '

conteitos centrois, colçodos e demois áreos de uso comum, com o obietivo de osseguroa a ddequodo limpezo e o
controle do vegetoçõo em dreos urbdnas. A execuçdo por efipresd especiolízddd é imprescindivel, tendo em vísta o

necessidode de mõo de obro adequodo, equipomentos opropriodos e logístico eÍiciente pord gorontir coberturo
regulor de todo o perimetro urbana, dentro dos prozos e podrões de qualidade exigidos peto Admínistraçdo.
Considerando que o Municípío nõo díspõe de equipe próprio suficÍente, nem de estruturo aperqcional compatível
pora desempenhar tois otívidodes em caráter contínuo e com o Írequêncio necessoria, Íoz-se imperioso o

controtoçõo de empreso especiolízodo poro o execuçõo do serviço. Assim, o dispensd de lícitoçõo, devidamente ;

amporddo nos díspositívos do Lei ne L4.133/2021, víso ossegurar a conünuidode de um serviço essenciol, de
noturezo público e inodiovel, pteservondo o soúde da populqçõo, o equilíbrio ambientol e a odequoda conservoçõo
dos espoços urbonos munic ipais.

1. O bj etivo/fi na lid a d e da contrataçâo;
A presente licitoção tem pot objeto o Dispenso de Licitoçdo de controtqção de empresa especiolizado no execução
indireto sob regimede empreitodo global de serviçosde limpezo público, compíeendendo vorriçdo de ruds, avenídds
e Noço: plp!ícgr 9loçada de gramíneas, adequoda do Município de Pérola, Estodo do Poronó.
2. quantidade de materiaU5erviço a se r contratado:

)PÍêsencial
)Presencial

Credenciamentô
Registro de Preços

lnexigibilidade de Licitação

Contratação direta - Artigo 95, § 2e

AVÉNtOA PRESTDENTE GETÚLtO VARGAS - Ns 1411- CEpr 87.54GOOO - Fone/tax: (44) 3636-1338.
CNPJ: 81,478,133/0m1-70 - email: se.agri@perola.písorr.br





Con me consto no Estudo Íécnico Prelíminor.
3.quantidade de material/serviço a ser contratado:

Lote Item Descrjção

PEROLA
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Limpeza e varrição de passeios públicos

Roçidas urbanas de canteiros públicos.

Unid.

1

1

1

2

DIÁ RIA

DIÁ R IA

200

150

4. Previsão de data em que deve 5er assinado o Ínstrumento contratual;
Após trdmite regulat do processo.

5. Prazo/condições/íorma de pagamento:
Prozo:30 (üinta) díos opos o emissõo da Nota Fiscol.

tos/materiais ou da prestação dê serviços:
Avenida Dono Pérolo BÍyngton, ne 7731, centro, no Municipol de Pérolo.
7. Dotação Orçamêntária;
Confor me i n d íco çõ o do Pld nejam ento Orço mentó r i o
8. Vigência do cortràto/ata:
2 (dois)meses, podendo ser prorrcgodo conÍorme hipóteses legolmente Nevistos
9. lndicação do Gestor do contrato:

Titularl Matrícula:
Lucíano Wilian Lozarin 2372 I
Suplente: Matrícula:
Rony Eduotdo Souzo 2464 3

ferrq
10. lndicaçâo do Fiscal do contrato:

E-mail:

. Luciono_la zo r in @ hotmai L com

E-mâil:

ronyte rr a @ hotmail. com

E-mail:
lokobisoffi@gmoil.com

E-mail:

shel l- olm e idoi @ hotma il.com

Telefo ne:
(44)9.ee01 899s

Telefone:

{44)e.99s2-3785

Teletone:
(44)9.9918-4674

I

rnr:

à1

Titular:
Edson Bis0rri

Matrícula:
431,6

Suplente: Matrícule:
Sheile Almeida de 19274-5
Souzo Costro
11. Autorização:

Nomê: Luciãno Wittisn Láraíin
CPF: "'.932.049-"

Àsi'..do óm c.^í'cldõ dqn.r rvrn.ãe

tU€IANO WITIAN IAZARÍN
Secretário de Agricultura, pecuária, Meio

Ambiente e Serviços públicos

f,lome: Valdêtê Caílos Oltvctía
Gonçãlvês dã Crnha
CPF: "'.m8.729r'

as'n'do .M cpdúc.do ó.ql§r Jvrnç.d.

VATOETÊ CUNHA
Prefeita Municipal

AVENTOA PRESTDENÍE GETÚUO VARGAS - Ne 1411- CEp: 87.54GOOO _ Fone/Fax (44) 3636_1338.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: secacri@pêrolâ-pÍgov.br
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PROCESSO

Ne o27 /2025

ESTUOO TÉCNICO PR€I.IMINAR
O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos andispensáveis

para a contrataçâo de uma soluçãô que atenda à necessidade descrita futurâmente. Buscar, prioritaríamente,
compreender em profundidade a demanda e avaliar no meÍcado a alternativa mais eficiente paÍa atendê-la,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a Administração púbíica.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe respônsável pelo levantamento dâs necessadades que visa atender a contÍatação
que trata este Estudo Tecnico PreltmrnaÍ:

ÁREA REeutstrANÍE RESPONSÁVET

Secrêtaria Municipal de ASricultuía, pecuária, Meio Ambiente e
serviços públicos. Luciano wilian LazaÍin

.l

Gestor do Contrato
_1

Fiscal do Contrãto

obieto: falta de estrutura própria do Município de Pêrola para realizar de forma contínua e eficiente os
sêÍviços de limpeza urbana, como vJrÍição e roçada. Essa deficiência compromete a saúde pública, a mobilidade, a
se8urança e a qualldade de vida da população, tornando necessáíiâ a contratação de emprêsa especiatizada.

2. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A necessidâde da contrãtâção decorre da obrigação do Município de Pérola em assegurar à população um
ambiente urbano limpo, saudável e adequado ao convívio social. A limpeza pública constitui seÍviço essenciâl de
interesse coletivo, cuia ausência acarreta impactos diretos na saúde, na mobilidade e na segurança da comunidade,
alem de comprometer a preservação ambientale a imagem da cidade.
A estrutuía administrativa e operacional disponível atualm€nte não possui condições 5uficientes de mão de obra,
equipamêntos e insumos para atender, de forma contínua e eficaz, à demanda cÍescente por seÍviços de varrição
dê vias públicas, Íoçadâ de áreas verdes, capina de meio-fio, poda e erradicação de árvoÍes, limpeza de bocâs de
lobo e destinação final ambientalmente correta dos residuos. Tal limitação gera acúmulo de su.ieira e resíduos em
logradouros, proliferação de vêtores de doenças, riscos de alagamentos e degradação dos espaços públicos,
prejudicando â qualidâde de vidâ da população.

Nesse contexto, a contíatação de êmpresa especializada torna-se imprescindível pâra garantir a regularidâde e a
eficiência nâ execução desses serviços, assegurando não apenas o cumprimento das normas ambientais e
sanitárias viSentes, mas também a economicidade e a continuidade das ações de limpeza urbana. Desse forma, ã
medidâ busca âtender às necessidades coletivas de forma planejada, organizada e compatível com as condições
tecnicas exigidas, promovendo um ambaente urbano mais seguro, salubre e agradável para todos os munícipe.

3. REqUISITOS DA CONTRATAçÂO

A contratação dos serviços de varrição e roçadas urbanâs no Municipio de Pérola-pR exige o cumprimento de um
coniunto de requisitos tecnicos, operacionais, jurídicos e de segurança que assegurem a adequâda execução do
obieto, em conformadade com as noÍmas legais e os padrões de qualidade esperados pela Administração públlca.
A empresa contretada deverá comprovar expeÍiência anterior em serviços similares, por meio da apresentação de
atestados ou declarações de capacidade tecnica emitidos por pessoas Jurídicâs de direito público ou privado,
comprovando desempenho satisfatório em atividades de Iimpeza urbana, varrição e m3nutenção de ár€as verdes.
Essa êxigência tem como objetivo gaÍantir que a empresa possua conhêcimento tecnico e estrutura operacional
compatívelcom a complexidade e ã continuidade do serviço.
Os profissionais de§iSnados paÍa a execução deverão ser devadamente câpâcitados, uniformi2ados e identificados,
portando e utilizando os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) adequados, como luvas, botas, óculos de

AVENTDA pREStOENIT GETÚuO VARGAS , Ne 1411 - CEp: 87.540-OO0 _ Fone/Faxr (44) 3636-1338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: srcagri@pcrol.,pÍ.8ov,b,
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PEROLA 000005
proteção, chapéus, protetores auricularês ê protetor solar, conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, em especial as NR-06 (Equipamentos de Proteção lndividual), NR-09 {programa de prevenção de
Riscos Ambientais) e NR-12 (Segurança no ÍÍabalho em Máquinas e Equipamentos). Além dos Epls, â contratada
deverá empÍegar Eguipamentos de Proteção Coletiva (EPcs), como placas, cones e cavaletes de sínalização, a fim
de Sarantir a se8urança dos trabelhadores e dos kanseuntes durante a execução das atividades em vias e
lo8Íadouros pÚblicos' o descumprimento das normas de segurança será consideÍado falta grave e poderá ensêiar
a rescisâo contratual imediata.

A empresa deverá dispor de estruturô operacional suficiente para a execução ininterÍupta dos serviços, mantendo
base de apoio local ou estruturs equivalente, apta a seÍviÍ como ponto de concentração de pessoal,
armazenamento de equipâmentos e local de planejamento das atividadês. Essa estrutura deveÍá garantir a prontâ
mobili2ação das equipes e veículos sempre que necessário, inclusive em situaçÕes emergenciais. A contratada será
Íesponsável por fornecer todos os mâteriais, ferramentãs e equipamentos indispensáveis ao pleno
desenvolvimento das atividades, como roçadeiras motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás,
rastelos, sopradores, sacos plásticos resistentes.
A empresã deverá disponibilizar, para a execução dos serviços no Município de pêrola/pR, equipe mínima
composta por 15 (quin?e) ÍuncionáÍios. o caminhão devidamente equapado e identiíicâdo para o transporte dos
resíduos coletados será disponibilizado pelo municipio.
Todos os equipamentôs deverão estar em peíeito estado de funcionamento, sendo de responsabilidade de
contratada sua manutenção píeventiva ê corretiva durante toda a vigêncie contratual.
Para asseguraÍ a coordenação das atividâdes, a empresa deverá designar um preposto responsável, devidamente
identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária, Meio
Ambiente e seÍviços Públicos, Sarantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cÍonograma e a imediate
solução de eventuais ocorrências. o planeiamento das ativjdades deverá ser apresentâdo à Administração antes
do início dos trabalhos, contendo a programação semanal das rotas, horário9 e hequência das equipes, de modo
a assegurar a cobertura integral das áreas urbanas e o atendimento das demandas prioritárias do MunicÍpio- A
execução deverá ocoÍreÍ durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-íeira, das 8h às l1h30 e das 13h
às 17h30. respeitando o cronograma previamente aprovado e sujeito a aiustes conforme a necessidade do serviço
público.

Além dos aspectos tecnicôs e operacionais, a empresa coÍrtratada deveíá manter plena rêguÍaridade jurídica, fiscal
e trabalhista, apresentando as certidões exigidas pela legislação vigente, ancluindo a Certidão Negativa de Debitos
da Receita Federal, o Certificado de Regularidâde do FGTS, a Certidão de Regularidadê do INSS e eventuais
certidões municipais aplicáveis. Aempresa deverá ainda contratar seguro de responsabilidade civil, com cobenura
para eventuais dânos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante a execução dos serviços, e prestar a
garantia contratual prevasta no art. 96 da Lei ne :,4-733/2O2L resguardando a Administração contra
inadimplementos e Íalhas de execução. O não cumpíimento das obrigâçóes trabalhistas constituirá motivo para
rescisão unilateral, e a Administração poderá Íeter valores devidos caso haja âção j udic ial i rabalhista em curso ate

. a regularização da situação.

Todos os serviços deveÍão observar padrões mínimos de qualidâde e sustentabiladade, adotando práticas
ambientalmente corretas na destinação dos residuos coletados, os quais deveÍão ser transportados e descartados
em locâas devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresa
deverá demonstrar compromisso com a redução de ampactos ambientais, utilizando mâteriais duráveis,
otimizando o consumo de recursos e mantendo controle sobre o volume e tipo de resíduos encaminhados para
destinaçâo final.

Por fim, os requisitos aqui descÍitos são essenciais e suficientes para garantir que a empresa contratada disponha
de condiçôes técnicas, êStruturai3, financeiras ê humânas paÍâ executar os serviços de vârrição ê roçadas urbanas
de foíma contínua, seguÍa e eficientê, promovendo a limpeza e a salubridade das vias públicas, a preservaçãô
ambiental e o bem-estar da população do Município de Pérola-PR, em estrita observância às normas legais e
reguIamentares âplicáveis.

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

AVENTDA PREStD€NTE GETúUO VARGAS , Ne 1411 - cEp: 87.S40-ooo - Fone/Fôxr (44) 3636-1338
CNPJ: 81.478,133/Ct001-70 - emâil: secagri@perol..pr.gov.br
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Será adquirida pela Secretaria Municipal dê Agricultura, Pecuária, Meio Ambientê e Serviços públicos, âtÍavós do
processo licitatório as aquisições conforme as especificações, conforme tabela âbaixo:

lote Item Descrição

( ) lÍrGÍgrÍxld

DIARIA

V. Unit.

R5 169,60

RS 169,60

V.TOTAL

000006

150

V. Totà,

1 1 Limpeza e varrição passeios públicos

Unid,
'DIARIA

quànt.

200

2 Roçadas urbanas de canteiros públicos.

s. MoDAUDADE DA L|C|TAçÃO

( )Pregão ( )Elêtrônico Í )pícs.ncial
( )Concorrêhcia ( )Etet.ônica ( )presênci.l
( )Concurso
( )teilão
( )Credrnciamcõto
( ) Retistro dc pÍeçqs

(X) Dispênsa de Licitaçâo { X} Etctrônic. ( } Física

( ) lnexiglbilidade

( ) Outros: ---__-

l1

DA JUSTIFI TIVA PARA A ESCOLHA DA MODALIDADE DI 5P ENSA DE LICITACÃO
A escolha pela modalidade Dispensa de Licitação para a contratação dos serviços de limpeza urbana no Município
de PeÍola/PR justifica-se pelo valor estimado não ultrâpassar o limite legâl para contrataçôes diretas dessa
natuÍeza. enquadra-se na modalidede de Dispensa dê Licitação, nos termos do art. 75, inclso ll, da Lêi nr
14.133/2021.

A dispensâ de licitação justifica-se pela necessidade continua e imediata de mantêr a limpeza urbana e a
sêlubridade pública, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e bem-estaÍ à população- A
paralisaçào ou ãtraso na execução desse serviço poderia acarretar acúmulo de resíduos, proliferação de vetores
e danos à imagem e à saúde pública do município.
Considerando que o valor do contrato se encontra dentro dos limites legais para dispensa e que o seÍviço é de
caráter essencial, optou-se por realizar a contratâção direta, assegurando economicidade, eÍiciêncra e
continuidade na prestação do serviço público.

Ressalta-se que foram observados os princípios da legalidade, impessoalidade, mordidade, publicidade e
efic,ência, bem como a devida pesquisa de preços de mercâdo para comprovaÍ a râzoabilidade dos valores
propostos.

6. ESTIMATIVA5 DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
O valor estimadô da contratação atualizado de acordo com o Eanco de Preços e o 5istemas LF, mapa comparativo, e
planilha em Excel detalhada é RS 59.360.00 (cinquenta e nove mil, trezêntos e sessenta reais), conforme tabela
resumida abaixo:

D

D

Lote Item

1

2

Unid.Drscrição

Lrmpeza e varriÇâo passei05 oúblicos.

Roçadas urbênas dê canterros públicos

rÁR

lÁR

IA

IA

Rs 33.920p0

RS 25.440,00

RS s9.360,00

7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçõEs ANUAT
A Presente demanda encontra amparo no pCA/2025.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

A prestâção de serviços de limpe2â urbana é reconhecida como uma âtividade essencial à coletividade, pois impacta
diretamente na saúde pública, na mobilidade, na estetica urbana e no bem-estar social. No Município de pérola,
âssim como em diversas cidades de porte semelhante, observâ-se que a expansão urbana e o aumento populâcional

AVENIOA PRESIDENTE GETÚLtO VARCAS, Ne 1411 - CEp: 87.5r+O-OOO - fone/Fax: {44} 3636-1338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 -.maili ecâsri@perola.pr.sov,br

I , -,1,

Quant.

200

150

1

I
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Seram maioÍes demandas relacionâdas à conservaçâo de espaços públicos, exigindo ações contínuas de varrição,
câpina, Íoçada e destinação ambientalmente adequada dos resíduos. A ausência desses serviços ou sua execução

de forma precária ocasiona problemas como acúmulo de lixo em vias e praças, proliferação de vetores transmissores
de doenças, risco de alagamentos devido à obstrução de bocas de lobo, além da degradação da paisagem urbana,
que compromete a imagem do município e reduz a qualidade de vida da população.

Diante desse contexto, toÍnâ-se necessário anâlisar as soluçôes dê mercado disponiveis pera atender às demãndas
de limpeza urbana do Municrpio de Peíola, identificando alternativas viáveis e comparando suâs vantagens e

desvantagens, para que a Administração Pública adote a decisão mais eficiente, econômica e sustentável. o
levantemento de mercado e, ponanto, uma etapa indispensável dentro do Estudo Técnico Prelimtnar, em

conformidade com as diÍetrizes da Lei ne 14.133/2021, a qual exige fundamentação clara e objetiva paÍa.lustificar a

contratação.

Uma primeira solução possível seriâ a execução diretâ dos serviços de limpeza urbana pela Adminis$ação Pública,

com utilização de mão de obra píôpria, contratação de servidores efetivos e aquisição de equipamentos ê materiais
permanentes. l.l€sse modelo. o Município realizaria concurso público para provimento de cargos específicos

{varredores, roçadores, câpinadores, motoristas de caminhão, coletoÍes etc.}, âlém dê adquirir veículos, máqutnas

e ferramentas, bem como organizar estruturâ administrativa para o gerenciamento da execução. Essa âlternativa
possui a vantagem de garantir mâior controle diíeto sobrê os trabalhadores ê sobre ã qualidade dos serviços
prestados, reduzindo, em tese, a dependência de emprêsas tercêirizadâs. Entretanto, apresentâ sérias limitações de
ordem prática, jurídica e financeira. A realização de concursos públicos e um processo longo, burocrático e

dispendioso, alem de criar despesas permanentes com folha de pagâmento, encargos trabâlhistas e previdenciáÍros.

restringindô a flexibilidade orçamentáriâ do Município. Além disso, a manutenção de frota própÍia e de
equipamentos exige investimentos continuos em manutenção, combustivel e reposição de peças, o que aumenta
significativamente os custos. Outro ponto crÍtico é a sazonalidade da dêmanda: em deteÍminados períodos, há

aumento significativo da necessidade de serviços, como em épocas de chuvas, quândo o crescimento da vegetação

e o acúmulo de resíduos se intensificam. Nesse caso, o quadro de servidores efetivos pode se mostrar insuficiente,
sem possibrlidàde de rápida ampliação.

Uma segunda alternativa seria a utili2ação de programãs sociais de emprego têmporário ou convênios com
âssociações comunitáÍias para a execução de serviços de limpeza urbâna. Essa prátaca, em alguns municipios, é

viabilizada por mêio de contíatos emergenciais ou convênios com entidades do tercêiro setor, que se

responsabilizam por pârtê da execução das atividades. Trata-se de umâ solução de baixo custo inicial e que pode

Serar benefícios sociais. como inclusão de pessoas em situação de vulnerabilidade no mercado de trabâlho. Contudo,
essa alternâtivâ enfrenta limitações importantes quanto à qualidade, à regularadede e à abrangência dos serviços
prestados. Frequentementê, a mão de obra oriunda de programas sociais carece de capãcitação técnica e de
equipamentos adequados. o que compromete a eficiência. Alem disso, esse tipo de contrâtação pode incorrer em
questionamentos juridicos, especialmente em razão da âusência de licitação e da falta de compÍovação de
cãpacidade técnica das entidades envolvidas, expondo o Municipio a riscos de responsabilizâção administrativa e
judicial.

Uma terceira possibilidade seria â aquisição diretâ e contínua de serviços por meio de contratâções avulsas, sem
planejamento consolidado. Nessa modalidade, a Administração abre processos licitatórios pontuais sempre que

surge â necessidade de execução de serviços de limpeza urbana, seja para atender a demandâs emergenciats, seia
para suprir acúmulos ocasionâis de lixo, vegetação ou entulho. Embora esse método possa parecer economicamente
vantaioso em situações isoladas, na prática, ele se mostra ineÍiciente e custoso. A ausência de planeiamento
centralizado e de contratação continuada acaÍreta atrasos no âtêndimento das nêcêssidades, eleva os preços em
Íunçâo da urgência, dificulta o controle da qualidâde e gera insegurança jurídica. Além disso, a descontin uidâde
compÍomete a eficácia das ações, uma vez que a limpeza urbana exige constância e periodicidâde para garantir seus
ef€itos positivos.

Ainda no rol de alternativas, pode-se mencionar a formação de consórcio público intermunicipal para execuçào

conjunta dos serviçôs dê limpeza urbana. Essa solução, prevista na legislação brasileira, permitiria que o Municipio
de Pérola se unisse â municipros vi2inhos parâ a criação dÊ um consórcio, contratando em escala serviços de mâior
porte. Entre as vantaBens estão a pôssibilidade de redução de custos por meio da economia de escâla, a maior
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capacidade de negociação com fornecedores e a uniformização de procedimentos. No entanto, há entraves
considêráveis, comô a complexidade administrativa para implantação de um consórcio, â necessidade de
harmonizâr inteÍesses políticos e ôrçamentários entre diferentes cidâdes e a perda de autonomia localem algumâs
decisóes opeÍacionais Para munrc,pios de pequeno porte, como Perola, o processo pode ser demasiadamente
moroso e burocrático, tornando-se pouco prático diante da urgência em atender às demandas atuais.
Por fim, a álternativa consideradâ mais eficiente e adequada ao contexto municipâl é a conratâção indireta de
empresa especializada na execução contínua de serviços de limpe2a urbanâ, por meio da Dispensa de Licitação. Essa
forma de contratação reúne uma serie de vântagens que justificam sua escolha como a solução mais apropriada
para o Município de Pérola. A dispensa de licitação permite que o município contrate â empresa de forma mâis ágil,
o que é essencial em situações de urgência ou continuidade de serviços públicos essenciais, evitando interrupçôes
na colêta e limpeza. A limpeza urbanã é um serviço público essencial, e a cootratação por dispensa assegura que
não hajâ descontinuidade na coleta de residuos, varrição e manutenção urbana, prevenindo riscos à saúde pública
e à ord€m urbana. A terceirização elimina a necêssidade de o municipio manter estrutura própria (equipamentos,
veículos, funcionários e encaÍgos trabalhistas), tÍansÍerindo esses encargos à contratada. Empresas espe[ializadas
dispõem de equipe tecnica, equipamentos e logística adequâdos, gaÍântindo maior eficiência, produtividade e
qualidade na execução dos serviços. o contrato pode prever metas de desempenho e indicadores de qualidade,
facilitando o acompanhamento e a cobrança de resultados, com possibilidade de ajustes conforme a necessidade
municipal. Quando há situação emergencial (poÍ exêmplo, termino de contrato anteriôr sem tempo hábil para nova
licitação), a dispensa e juridicamente ampaÍada pela Lei ne 14.133/2021, assegurando legalidâde e continuidade do
serviço. A responsabilidâde pelâ exêcução, manutenção de equipamentos e gestão opêracional é da empresa
contratada, permitindo ao municipio concentrar-se na fiscarização e no controle de resultados.
Portanto, após a anális€ das alternativas de mercado, conclui-se que a contratação por meio de Dispensa de Licitação
de empresa especializâda, e a solução mais adequada para o Municipio de pérola. Tratâ-se de uma medida que
atende a uÍgência do serviço, haja vista que o município não pode ficar sem o serviço de limpeza pública.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

A solução proposta consiste nâ contratação indireta de empresa especializada nâ execução contínua dos serviços de
varrição e limpeza urbana, por meio de Dispensa de Licitação, conforme autorizâdo pela Lei ne 14.133/2021. Essa
modaladade de contrâtação mostra-se a mais adequada diante da necessidadê de garantir a continuidade, eficiência
e qualidade dos serviços essenciais de limpeza pública, cuja interrupção poderia gerar graves prejuízos à saúde
pública e ao bem-estâr da população.

A empresa contratadã será responsável pela varrição de vias e logradouros públicos, capina e roçada de áreas
pÚblicas, remoção e âcondicionamento de Íesiduos pÍovenientes dessas atrvidades, bem como pela limpeza e
conservãção de praças, calçadas, canteiros, passeios e demais espaços urbanos.
A execução dos serviços deverá obedecer aos padrões tecnicos e ambientais vigentes, priorizando a
sustentabilidade, o uso râcional de recursos e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos. A contratada
deverá dispor de mão de obra capacitâda, equipamentos e vêículos adequados, além de apresentar planeiamento
operacional compatível com as necessidades e particularidades do Município de pérola.
A solução contempla agilidede e continuidade na prestação dos serviços, evitando lacunas contratuais. redução de
custos administrativos e trabalhistas para o município, acesso à expertise técnica de empresa especializada, com
maior eÍiciência operacional, e melhoÍ controle e fiscalização mediante metas e indicâdores de desempenho
definidos em contrato
Dessa foÍma, a solução como um todo busca assegurar a manutenção da limpeza urbana dê forma regular. eíiciente
e sustentável. Sarantindo um ambiente urbano limpo, saudável e agradável para a população, em conformidâde
com o interesse público e a legislâção vigente.

10. DESCRTçÃO OOS SERVTçOS

A contratação objeto dêste Estudo Tecnico Preliminar contempla a execução contínua e integrada de diversos
serviços essenciais de limpeza urbana, a serem reâlizados pela empresa vencedorâ no Município de pérola/pR, sob
supervisão da secretaria Municipalde Agricultura, pecuáÍia, Meio Ambiente e serviços públicos.
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o primeiro serviço compreende a vârrição manual de ruas, avenidas e logÍadouros públicos, incluindo passêios,
sar.ietas, canteiros centrais e áreas de circulação em praças e espaços públicos. A atividade consiste no recolhimento,
ensacamento e transporte dos residuos ate o local indicado pela AdminisÚação, devendo ocorÍer de Íorma regulaÍ
e planeiada. A contratada deverá apresentar plano de trabalho com programação de horários e itinerários, aprovado
previamente pela Prefeitura, garântindo transparência e organização. o serviço deve ser executado de ambos os
lados das via§ e logradouros, com utili2ação de carrinhos coletores apropriâdos e sacos resistentês, de modo a evitar
derramamentos e assegurar a limpeza contínua das áreas.
outro serviço previsto é a roçada de gramíneas e vegetações em canteiros centrais, praças e áreas verdes, a ser
executâda com equipamêntos adequâdos, recolhimento imediato dos residuos e transporte ao localde destinação.
Essa atividade tem como finalidade mantêí a estética urbanã, evitar acúmulo de vegetação e reduzir riscos de
incêndios e proliferação de vetores. A conÚatada poderá propor equipamentos auxiliares mais modeÍnos, desde
que píeviamente autorizados pela f iscalização.
Todos os serviços descritos deveÍão ser executados com utilização de equipamentos, veiculos e feraamentas
foÍnecidos p€la contratada, alem da disponibilização de pessoal em número suÍiciente para o desempenho das
atividades, conforme critérios da Administração. os trabalhadores deverão estar devidamente uniformizados,
identificados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção lndividual (Epl,s), como luvas, coletes
refletivos e calçàdos de segurança, atendendo ás normas de saúde e segurançà vtgentes.
Dessa forma, a solução contratual Sarante um coniunto integrado de serviços, compondo um ciclo completo de
manutenção da limpeza urbana. Essa execução integrada ê essencial para assegurar a salubridade, a estética, a
mobilidâde e a segurança dos espaços públicos, promovendo a melhoria da qualidade de vide da população de
Pérola e o cumprimento das atribuiçÔes do Município em materia de saúde pública, meio ambiente e infraestrutura
urbena.

11. DA JUSTIFICANVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO OA CONTRATAçÃO
A presente contratação será realizada em lote único, não havendo o parcelamento do obieto. A decisão fundamenta -
sê na natureza e nas características dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integÍada e contínua,
abrangendo atividades complementares entre si, como varrição de vias, roçada de gramíneas, capinâ manual dê
meio-fio.

A fragmentação em múttiplos lotes poderia comprometer â eficiência da execução, uma vez que câda atividade está
diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso é a necessidâde de,
após a roçada, procedeÍ ao recolhimento e à destinaçâo correta do material gerado, o que, se realizado por
empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsabilidades, falhâs opeÍacionais, demora no atendimento
e aumento de custos administrativos para o Município.
outro aspecto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maior racionalização de
recursos, iá que a empresâ vencedora se responsabilizará pela execução integral dos serviços, garantindo melhor
gestão de pessoal, equipamentos e insumos. caso houvesse o parcelamento, a Administrâção teria de mobilizar
estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar sua capacidade de âcompanhamento contÍâtual, elevando
custos e aumentando riscos de ineficiência.
A centralização dâ execução em única contratada também garante maior controle e padronização da qualidade dos
serviços prestados, evitando dispatidades enre diferentes empresas e assegurando que todo o trâbalho siga
criterios técnicos uniformes, em conformidade com as orientaçõês da secretaÍia Municipâl de Agricultura, pecuária,
Meio Ambiente e Serviços públicos

Assim, a adoção da licitação em lote único encontra respaldo no princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
constituiçâo Federar, e está em consonáncia com o disposto no art. 40, § 1e, inciso r, da Lei ns 14.133/2021, que
admite a nâo divisão do obieto quando a nature2a do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrar mais
vantarosa à Administração Po rtanto, a contratação em lote ú nico mostra - se a a lternativa mais adeq uada, econômica
e eficaz para atendeÍ integralmente às necessidades do Municipio de pérola, assegurando a execuçâo contínua,
integradâ e de qualidade dos serviços de limpezâ urbana.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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com a contratâção de empresâ especializada para a execução dos sêrviços de limpe2a urbana, o Município de perola
pretende alcançar uma série de resultados concretos que impactam diretamente na qualidade de vida da população,
na pÍesêrvãção ambientale na eíiciência da gestão pública.
o primeiro resultado espeÍado é a manutenção de vias, praças e logradouros públicos limpot oÍganizados e em
condições adequadas de uso, proporcionando um ambiênte urbanô mais agradável, seguÍo e salubre. A varrição
regular, associada à cãpina e à roçada de árees veÍdês, evitará o acúmulo de resíduos sólidos e vegeteção excessiva,
prevenindo a proliferação de insetos, animais peçonhentos ê vetores de doenças.
Também se espera a padronização e a qualidade dos serviços prestados, uma vez que a execução integrada por uma
única contratadâ gârante uniformidade nos pÍocedimentos, cumprimento das normas tecnicas e reJpeito à
legislaçâo ambiental. A destinação adequada dos residuos coletados evitará contaminaçôes e reforçará a
responsabilidade socioambiental da Administração.
outro re5ultado pretendido e a otimização dos recuísos públicos, âssegurada pelo modelo de contratação em lote
único, que pêrmite maior controle administrativo, rêduçâo de custos indiretos e eficiência no acompanhamento
contratual. A Sestão centralizada evita sobreposiçôes e falhas operacionais, garantindo que cada âtividade
complementar seja executada de forma articulada e eÍicaz.
Por Íim, destaca-se o resultado intangÍvel, mas de grande releváncia: a elevação da percepção da população quanto
à qualidade dos serviços públicos, refletida em maior sâtisfação dos munícipes, fortalecimento da rmagem
institucionalda PrefeltuÍa e contribuição pera o desenvolvimento urbano sustentável.
Assim, a contÍatação busca garantir não apenas a execução de târefas operacionais de limpeza, mas sobretudo a
construção de um ambiente urbano limpo, seguro e sustentável, alinhado às políticas públicas dê sâúde, mobilidade
e meio ambiente do Município de pérolã.

13. PROUDÊNOAS PRÉVIAS AO CONTRATO

será necessário desi8naÍ formalmente a equipe de fiscâlizâção do conrato, composta por servidores da secretaÍia
Municipal de Agricultura, Pecuária, Mêio Ambiente ê serviços Públicos. Êssa comissão ficerá responsável por
acompanhar a execução dos serviços, atestaÍ a conformidade das entregas, verificar o cumprimento das normas
tecnicas e de segurança, e registrar ocorrências que possam interferir na boa execução do objeto.
Alem disso, como providência previa, deverão ser observâdos os criterios de sustentabilidade ambientâ|, incluindo
exigências quanto à destinâção final adequada dos residuos coletados, uso de insumos menos aBÍessivos ao meio
ambiente e adoção dê boas práticas que minimizem impactos ambientais. Essa diretriz deverá estar expressamente
prevista no Teímo de RefeÍência e no edital, em consonância com a legislação vigente,
Por fim, cabe destacar que, antes da assinatura do contrato, será realizada a verificação da regutaridade da empresa
vencedora, especialmente quanto às certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como a comprovação de
que dispõê de equipe técnica capacitâda, uniformes, EPI's, EPC's e equipamentos necessários à pronta execuçâo do
objeto. Essa checagem e condição indispensável pâra garântir que a contrâtada esteja apta a iniciar os seMços
imediatamente após a formalização contratual.
Dessa forma, as providências previas ao contrato têm como objetivo preparar a AdministÍação pâra uma contratação
segurâ, eficiente e transparênte, assegurando que os serviços de limpeza urbana sejam iniciados sem entraves, em
confoÍmidade com os princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da sustentabilidade.

14. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES
A contÍatação ora estudada. destinada à execução dos serviços de limpeza pública no Município de perola, apresenta
nêturÊza autónoma, não estando diretamente condicionada à realização de ôutras contratações interdepend€ntes.
Trata-se de objeto que pode ser plenamente executado de forma independente, uma vez que a empresa vencêdora
da lacitação seÍá responsável por toda a cadeia operacional necessária, incluindo o fornecimento de mão de obra,
equipamentos, mãteriais, uniformes, Ept's, Epc's e insumos indispensáveis parâ â prestação dos serviços, bem como
pela adoção de práticas adequadas de segurança do trabalho e destinação ambientalmente coÍreta dos residuos,
No entanto, e importante observar que, embora não hâja contrataçóes interdependentes obrigatóíias, este obieto
possui correlação prática com outros serviços e atividades desenvolvidas pela Administração públi.a, especialmente
aqueles voltados à saúde, ao meio ambiente e à infraegtrutura urbana. A limpeza regular de vias, pÍaças e
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lo8radouros públicos contribui diretamente para a Íedução de focos de proliferação de vetores de doenças,
auxiliândo na execução das politicas públicas de saúde e no cumprimento dãs atribuiçôês da vi8ilância Sanitária e
Epidemiológica.

Da mesma forma, há correlaçâo com os serviços de maneio e coleta regulaÍ de resíduos sólidos urbanos, que
constituem política pública própria e distinta, mas complementar à limpeza urbana.
Por fim, destaca-se que a contratação aqui tratada pôderá ainda teÍ interface eventual com os serviços de
emergência e defesa civil, considerando que a êquipe contratada poderá ser acionada em situaçôes excepcronâls
para atuâr em limpezas emeígencrais decorrentes de chuvas intensas, âlagamentos ou queda de árvores. Embora
não se trâte de obieto principal, talcorrelação reforça a importáncia estrategica desta contratação no atendimento
às demandâs públicas em situações criticâs.
Assim, conclui-se que a presente contratação não depende de outrâs para sêr executada, mas possui correlação
direta ê relevância complementaí com serviços de saúde, meao ambiente, coleta de resíduos, manutenção urbâna
e defesa civil, potencializando os resultados pretendidos pela Administração e assegurando maior eficiência nâ
prestação de serviços públicos essenciais à colêtividade.

15. POSSíVEtS tMpAcTos AMAIÊNÍA|S

A execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pêrola, emborâ de grande relevância social e ambiental,
pode gerar determinados impactos adversos se não houver a adoção de boas práticas operacionais e de
sustentabilidade. o primeiro aspecto a ser considerado refere-se à geração de resíduos sólidos, como folhas, galhos,
entulhos e lixo urbano ensacado, que, se não forem destinados corretamente, podem provocar poluição visual, mau
cheiro, proliferação de vetorês e até contaminação do solo e da água. paÍa mitigar esses efeitos, e fundamental a
adoção de um sistema or8ãnizado de coleta, com ensacamento adequado, transpone imediâto para locais
devidamente autoÍizados e destinação final ambientalmente correta, em conformidade com a política Nacional de
Resíduos 5ólidos.

outro impacto relevante diz respeito à emissão de ruídos e à poluição âtmosferica decorrentes do uso dê roçadeiras,
sopradoíes e outros equipamentos motorizados. Essas atividades podem comprometer o bem.estar da população e
dos rabalhadores expostos. PaÍa reduzir tais efeitos, devem ser utilizadas máquinas em boas condições de
manutençâo, preferencialmente de baixo impacto sonoro e emissões reduzidas, alem do fornecamento de píotetores
auriculares aos rabalhadores e a definição de horários adequados para a realizaçâo dos seÍviços em áreas
residenciais.

Tambem se observa o Íisco de côntaminação do solo e da água em função da disposição inadequada de Íesiduos e
entulhos, que pode acarretar infiltração de contaminântes, entupimento de sistemas de drenagem e auÍnento de
alagamentos. A mitigaçâo passa pela destinação correta dos resíduos em locais licenciados, pela limpeza retular das
bocâs de lobo e galerias pluviais e pela proibição expressa do descane em áreas não autorizadas, garantindo a
preservação do meio âmbiente urbano.
o tÍansporte dos residuos tambem pode Eerar acidentes ambientais caso seja feito de maneira inadequada,
ocasionando dêrramamento nas vias pÚblicas, poluição e riscos à segurança yiária. parâ mitigar esses pÍoblemas, e
indispensável que sejam utili2ados veículos apropÍiados e em boas condições, bem corno recipientes resisteotes ê
vedados, alem do reanamento adequado dos motoristas e tÍabalhadoÍes envolvidos.
outro impacto a ser consaderado e o consumo de recursos naturais, especialmente combustíveis fósseis utilizados por
equipamentos e vekulos, que contÍibuem para emissões de gases de efeito estufa e para o esgotamento de recursos
não renováveis Nesse caso, âs medidas de mitigação incluem o planejamento lôgistico para reduzir deslocamentos
desnecessários e a preferência por equipamentos modernos, mais eficientes e menos poluentes.
A saúde e a segurança dos trabalhadoÍes tambem devem ser levadas em conta, uma vê2 que estão expostos a
re§iduos, poeira, ob.ietos cortantes e ruídos. Esses riscos podem ser mitigados por meio do fornecimento e uso
obri8âtório de equipamentos de proteção individual, como óculos, luvas, máscaras, protetores auriculares, chepeus,
coturnos e protetoÍ solar, além de treinaÍnentos contínuos em segurança do trabalho e fiscalização rigorosa quanto
à utilização corrêtâ desses itens.
Po' fim, a própriâ execução dos serviços pode gerar poluição visual temporária, quando residuos ensacados
permanecem moÍÍPntaneamente nas calçadas ate o recolhimento. Para reduzir esse impacto, é necessário orgânizaÍ

AVENTDA PRESTOENTE GETúLrO VARGAS, Ne 1411 -CEp: a7.540-OOO- Fone/Fàx: {44} 3636-1338
CNPJ: 81,478,133/0001-70 - email: s€cagri@perola.pr,gov.br
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rotinas de coleta e transporte eficiêntes, minimi2ândo o tempo de permanência do lixo nos espaços públicos e

evitando que interfira na mobilidade urbânã.

Assim, a idenlificação dos possÍveis impactos ambi€ntâis permite à Administração adotar medidas pÍeventivas e

corretivas que asseturem não apenas â execuçâo eficiente dos serviços, mas tambem a preservação ambiental. Dessa
forma, a contratação de empresa especializada para a limpeza urbana em Pérola será capaz de conciliar a manutenção
de um ambiente limpo, saudável e seguro com o compromisso do Municípiô em promover o desenvolvimento
sustentável.

16. vlAaluDADE DA coNTRATAçÃo

A viabilidade da presente contÍatação fundâmenta-se na necessdade inadiável do Município de Pérola em manter
a limpeza urbana de forma contínua, orgânizâda e eficiente, assegurândo condições adequadâs de saúde pública,
mobilidade, segurança e bem-estar dâ população. A contratação de empresa especiãli2adâ por meio de Dispensa de
Licitâçâo apresenta'se como a solução mais adequada diante da realidade administÍativa e financeira do Município,
visto que permite a prestação de serviços essenciais sem a necessidade dê criar encaÍgos permanentes com pessoal
próprio, aquisição de equipamentos e manutenção de frôta.
Do ponto de vistâ tecnico, a viabilidade se confirma pelo fato de que os serviços de varrição e roçada demandam
mâo de obra treinada, equipamêntos específicos e logística de execução que a estrutura administrativa municipal,
com seus recursos atuais, não consegue atender. Dessa forma, a terceirização garânte a mobilização de equipes
capacitadas, uniformizadas e equipadas com os devidos EPI's e EPC's, Íeduzindo riscos à saúde dos trabâlhadores e

aumentando a qualidade dos resultados.

No aspecto êconômico, a contratação em lote único promove êconomicidade, já que concentra a execução de todas
as âtividades em uma única contratada, evitando fragmentações que poderiam gerar sobreposição de
responsabilidades, maiores custos administrativos e dificuldades de fiscalizâção.

Do ponto de vista juridico, a contratação e plenâmente viável, uma vez que atende às disposições legeis da nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece a obrigâtoriedâde de fundamentação técnica e econômaca
para contrataçôes pÚblices, alem de permitir a nâo divisão do objeto quando a natureza dos serviços assim exigir ou
quando a medida se mostrar mais vantajosâ à Administração. o presente objeto preenche ambas as condições, pois

os sêrviços são complemêntares entre si e formam um ciclo único de limpeza urbana. cuja eficiência depende da

execução integrada.

Por fim, a viabilidade ambiental tambem e assegurada, uma vez que a contratação exige da empresa prestadora a

adoção de práticas adequadâs de destinação de resíduos, compensação em casos de supressão de árvores e

utili2ação de êquipamentos em coníoímidade com as normas de prot€ção ambiental. Tais exigências garantem que

a execução dos serviços não apenas atênda à coletividade, mas também €steia alinhada às diretrizes de
sustentabilidade e de preservação do meio ambiente.
Dessa forma, considêrândo os aspectos técnicos, econômicos, jurídicos e ambientais, conclui-se que a contratação
proposta e plenamente viável, repÍesentando â medida mais eÍiciente e vantajosa para o Município de Pérola, ao

asseguraí a execução contínua e de qualidade dos serviços de limpeza urbana, em conformidade com os princíptos
da legalidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

Proba bilidade lmpa(tg paía a
Administraçâo

Medidas PreventivasDanos
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dos serviços de
limpeza urbân.
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18. RESpONSABTLTDADE DA EQUtpE pErA ELABORAçÂO E CONTEúDO DO DOCUMENTO

Cenificamos, para devidos fins, que os servidores âbâixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Nohe: Ih.is Gabíele Châgas
CPF: "'.347-869,-

Nomê Edson Br5aí,
CPr: ".E85.179,"

E,

rniÂ..rErro iN ..níE.do dlgrer .v8.rr.

THAíS GABRIETE CHAGAS
Responsável pêla Êlaboração do ETP

Nomê: Luciano Willlan Laza.in
CPF: "'.932.049.'

A.r Ln.do .oô cdÍ.ico ó'gí., .vrRldô

EOSON EISARRI

Tecnico Agricola e Fiscal do Contrato

^..,..do 
.s .qtr.c..ro óroÍ.r ,ya(:.ro

I,UCIANO w|TIAN TAZARIN
Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Seíviços

Públicos e Gestor do Contrôto
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soLrcrrAçÃo DE ORçAMETO
RETORNO NO E.MAII.: secagri@perola. br

DADOS DO FORNECEDOR

RAZÀO LTDADETIAGO ATME VIDA BOASLA5
CNPJ: 54.015.985/000r.58

cü0014

ENDEREçO: RUA ANTONIO DALLA PEDRA 1351.5ÃO JORGE DO PATROCINIO

OB5: O produto deverá ser entregue nô município de perola, Estado do paraná.

2

Rs3s.000

TOTAL Rs61.2s0.OO

17 DE OUTUBRO DE 2025

g-à

ASSINAIURA
RAZÀO SOCIAL

CNPJ

Lote Item Valor Total

1, 1
Limpeza e varrição de passeios

públicos. DIÁRIA

Quant. Valor Unit

200 Rs 17s.00

1
Roçâdas urbanas de canteiros

púbticos DIÁRIA 150 Rs 17s.00 Rs 2 6.2 s0.00

SOCIAL:

Unid



lll l1tl D(D ra

\t.t). ( ()\s't'llt 't'()t< \ l..t.r) \
( \lr.r:.;!).t I l.í)(i(; ()()(rt l.-»

Falra Doiatiacos BAFaBOSA SCTAFIES tra- 32L
CEt.ÍFlO SAO JOÍ'GE DO PATGIOCINIO.PR
CEP: 87-55S-OOO

( ( r\s !'tat t ( )t{ \

CNPJ: -i9. l-1.1.966 000 l -Jr

TE[EFON E: (44) 99102-0588

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS EARBOSA SOAREs Nê 321 CENTRO 5ÃO JORGE DO PATROCI Nto

Lote Item Descrição U nid. Quant. Valor Unit Valor Total

01r0015

1

1

OBS: O produto deverá ser entregue no município de pérola, Estado do paraná.

SAO .IORGE DO PATROCNIO.PR. DIA I7 DE OT]TT-BRO DE ]O]5.

MICHEL DOUGLAS
DE

PAULA:097458699
45

Assinado de forma digital
poí MICHEL OOUGLAS DE
PAU tA09745869945
Dados: 2025.10.17
ló:40:,t4{3'00'

M. D. CONSTRUTORA TTDA

MICHEL OOUGI-AS DE PAUI.A
RG: 12.852.261-1 CPF: 097.458.69945
SOCIO GERENTE

lllialll-D-

OADOS DO FORNECEDOR

RETORNO NO E-MAlt: secagr í@ pe rolo. pr.gov.br

sorrcrraçÀo DE oRçAMETo

RAzÃo socIAL:.\,I.D. CoNSTRUToR.A LTDA

1
Limpeza e varrição de passeios

públicos. DIARIA 2OO R518s,oo 3 7.000.00

RS18s,oo 27 .750,002
Roçadas urbanas de canteiros

públicos 150IÁR

TOTAT R5 64.7s0,00

( ()\.\ I ttt l(rli \
Y!LGt,OtraG. (<.ar) 9071a-ôa?7

ôâirÀaa-: mdêôÉ-trqaõr^-nr-.rh-raô.-.!ôÀaa-êô.r



LG LOPES CONSTRUTORA LTDA

CNPJ : 22.273. 10O / 0OOt-24
RUA FLORIPES DE ABREU FANECO N91869 UMUARAMA.PR
CEP:a7 5O7 -6'1! - VIENA ll

il0 0016

oTho
soucrTAçÃo DE ORçAMETO

TELEFoN E: l44l 997 11.-0477

ENDEREçO: RUA Fl-ORIPES DE ABREU FANECO N!1869 JARDTM VTENA UMUARAMA-PR

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor Total

2
Roçadas urbanas de canteiros

públicos 150

TOTAL R5 63.000,00

OBS: O produto deverá ser entregue no município de Pérola, Estado do paraná

U\{UARA\,ÍA.PR. DIA I7 DE OUTTBRO DE 2025.

LUCIANO GOMES A'lrnàdo deíoÍmà dis{al poÍ
LUCIANOGOMES

LOPES:006997439 toptsooosszr:eoz

07 Oados:202t.10.17 162â16

t6 LOPES CONSTRUTORA LTDA
LUCIANO COMES TOPES

sóc|o GERENTE

RG :6.817.571-2 CpF:006.997.439-07

1

AARD1

RETORNO NO E-MAIL: secog rí @ perolo. pr.gov.br

DADOS DO FORNECEDOR

RAZAo soClAL: LG toPES CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 22.273.100/000 I -2J

1
Limpeza e varrição de passeios

públicos. 200ID AR 180,00 36.000.00

180,00 27.000.00

oTho
E-màil: Ottocon5trutoraeêntênh.ri.@gmôil.com Fone: (44) 92002-6973 I l44l997 ,l-0471
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MuntcÍpto de Perola
esraoo oo pennHÁ

o9r7 46

RELATÓRIO DE PESQUISA
CONTRATAçõES SIMILARES DE

2717012025 Linpezê públtca

DE PREçoS
ourRos ÓncÃos

000018

-.- ai PRoouro / s€Rvlço LriIoÂDE /
quâxTIDâoç

orÁrI.
2CC, aaItên

u,{pazÁ E vamrçÀo oE pÀsllros pú!!tco'

:'a-.:-

(ot !rô1 toçtols 48Atát o! camllto3 pt lt-Icot
ltG e!2

ôt6à) / arrttaDE

iuniclpto d.5.o &.9. dô ?ltrkrn1olP, . ,.8rs_475ta0at,6l
oas$ldô .o ltÉi: tôí.a. ê <.rrn. E 0..ç$. -!.5 oo lt!nt<,.p..o i.,.à, ptóp§lÁ

o!ÁrIÁ
150,80

PÊ0(t55C

l6l2§t5 154,9!

À v.r.<i.dàde dàs info.6àções oode sê. <onsú1t.dà ei:
https: //vê11ftc.ôr.slstetr.sl.f . coÂ.br
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RELATÓRIO DE

B0L5A DE LICTTAçOES

2717012025 LinpezePública

PESQUISA DE PREçOS

E LEILõES DO BRASIL

c00c19
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
Contador

Pérola/PR,29 de novembro de 2025.

Prezado Contador:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da modalidade DISPENSA DE

LICITAçÃO, objetivando a contratacão de emoresa especiali zada na orestacão de servicos de

limOeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas e roçada de

gramíneas, visando a limpeza do Município de Pérola.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 59.360,00 (Cinquenta e nove mil e trezentos e sessenta reais).

Atenciosamente,

DI

Mun amento

râffiflíf
secretário ínicipal de Plane.iamento

c 00c20

Avenido Dono Pétola Byington, 7737 - Centro - CEP: 87540-OOO - CNPJ: 87'478'733/0007'70

Fone:(44) 3636-8300 - E-mdil: Dlqneiomento@perolq,DÍ,oov.br - Pérolo - Porqná'
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coMUNICADO TNTERNO _ Ct 177t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

Pelo presente inÍormamos a funcional programática orçamentária para a
DISPENSA DE LlclrAÇÃo, objetivando a contratação de empresa para o serviço de limpeza
pÚblica do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná. A referida contratação Íora estimada em um

valor total de R$ 59.360,00.

DESPESA
PRINCIPAL SDOB, NAruREZA

DA DESPESA

-\ 1 ,)A )! 32 A2

VALOR

R§ 13 002 31
4241

4761 2
2 058

053 3390398202

TO ÍAL 59.360.00

O valor informado é exclusivo para tal fim. caso frustrar a licitação inÍormar
ao Departamento de Contabilidade.

CAIO CLAUDINO DE ANDRADE

ContadoÍ

Àr'e[ida Pérola Bvingron. l7-31 C'EP 875]0-000 - Fone (J-lr rÁtÁ-s1nn

Nome: Câio Claudino dê Andrade
CPF: -'.S38.589j'

F}
Êr-.:

10 02
10.02

oRGÁo
UNIOADE

1045
002

FONTE DE
RECURSO RESERVA

19Cô

1907 3 222 st
10 02 15 452 0006 , 2 05S 3390398202 000 RS 43 134 22

CNPJ: 81..173,1-r3 0001-70

A..iô.do .6 c.nih.!óô dlgitâr .v.Gdó

Perola. 30 de outubro de 2025.

FUNCIONAL

l
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PROCESSO

N2 02712025
Ofíclo Ctrcular nq 131,/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.L3312021(Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a âbertuGt

de DISPENSA DÉ UCIIAçÃO, nos termos a seguir elencados.

1. ORGÃO SOLICITANTE

ÁREA REeurstrANT€

Secretaria lúunicipal de Agncultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos

2. MODAUDADE DA UCITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Íecnico
Preliminar np 027/2025, ânexo deste Termo de Referência.

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Iimpeza pública, que visa
atender à necessidade da Sêcretaria Municipal de Agriculta, Pecuária. Meio Ambiente e Sêrviços públicos,

compreendendo varrição de ruas, âvenidas e praças públicas, roçada de gramíneas, visando a limpeza do
Municipio de Pérola.

4. ESPECTFTCAçÔE5 DOS TTENS

Item Oescrição Unid.

il l Limpeza e vaÍrição passeios oúblicos DIARIA

2 Roçadas urbanas de canteiÍos púbticos DIÁRIA 150 R5 159,60

V.TOTAL

o obieto dêsta contrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contÍatação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO Ê DESCRIçÃO DA NECESSIOAOE

A presente contratação tem por objetivo gaíantir a execução contínua e eficiente dos servlços de
limpeza urbana no Município de Perola/PR, contemplando atividades essenciais como varrição de ruas,
avenidas e praças públicas e roçada de gramineas.

o Municipio de Pérola, devido à falta dê estruturâ própria para a realização desses serviços de
forma contínua e eÍiciente, se vê na necessidade de contratar uma empresa especializada para suprir essa
demanda crescente. Atualmente, a estrutuÍa administrativa e operacional disponívelnão possui recursos
suficientes, seja em termos de mão de obra, equipamentos ou insumos, para atender de mâneira regular
e eficaz as necessidades de limpeza uíbana. lsso geía uma serie de problemas, como acúmulo de lixo,
proliferação de vetores de doenças, risco de alagâmentos e deterioraçãô da imagem pública do Município.

A limpeza pública e um serviço essencial de interesse coletivô, cujo desatendimento acarreta
impactos diretos na saúde pública, na mobilidade e na segurança da população, além de prerudicar a
preservâção ambiental e a qualidade de vida. A falta desses serviços contribui para o âgravâmento de
problemas urbanos, comprometendo a sâlubridade e a qualidade do ambiente onde os munícipes vivem
e transitam.

AVENTDA PRESTDENIE GETÚUO VARGAS, Ne 1411 . CEp: 87.540-000 - Íone: (44) 3636-1338
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Luciano Wilian lazarin

Ch€fe da Divisão De A io Administrêtivo Da Thêís Gabriele Cha8as

Gestor do Contrato Luciano Wilian tazarin
Fiscaldo Contrato Edson Blsarri

Lote V. TotalQuant. V. Unit.

R5 169,60 R5 33.920,00

RS 2s.440,00

Rs 59.360,00
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ConsideÍando os desafios mencionados, a contratação de uma empresa especializada surge como

a solução mâis eficiente e viável parê a execução regular e contínua dessas atividades, de modo a garantir
que o Município de Perola mantenha suas vias públicas, praças, parques e demais logradouros urbanos

sempre limpos, seguros e adequados para o uso social.

A prestação dos seíviços será Íealizada de acordo com um plano de trabalho estruturado,

submetido à aprovação da Prefeiturâ, que inclui programação detalhada de hoÍários e itinerários das

atividades, respeitando as necessidâdes da AdminisÍaçãô Municipal. A contratada deverá ainda fornecer

a mão de obra quâlificada, os matêriais, os equipamentos adequados e adotar práticas de segurança e

sustentabilidade que atendam aos padrôes técnicos e legais estabelecidos.

Com essâ contratação, o Municipio de Pérola busca assegurar não apenas o cumprimento das

normas ambientais e sanitárias, mas também promover um ambiente uÍbano mais saudável, organizado

e agradável, reduzindo impactos ambientais neBativos e aumentando a qualidade de vida da população.

O planejamento adequado e a execução eficiente dos serviços de limpeza urbana têm impacto diÍeto na

preservação do espaço público, na prevenção de doenças, na melhoria da mobilidade urbâna e na

segurança pública, alám de cont.ibuir para a valorização da cidade e da imagem institucionâl da

Prefeitura.

6. DESCR|çAO DA SOLUçAO

A solução proposta para atender às necessidades de limpeza urbana no Município de Pérola/PR

consiste na contÍâtação de uma emprêsa especializada para a execução continua e integrada de serviços

essenciais, com o objetivo de garantir a limpeza, segurança e bem'estar da população. Os serviços

contemplam a varÍição de ruas, avenidas e praças públicas e a roçada de gramíneas e vegetação.

Pâra a vârrição de Íuâs e logradouÍos públicos, a contratada seÍá responsável pela remoção manual

dos resíduos presentes nas vias públicas, incluindo calçadas, sarietas e canteiros centrais, âlém de outras

áreas de circulação, como praças. O serviço será realizado de forma coôtínua e planeiada, com a utilização

de carrinhos coletores adequados e sacos plásticos resistentes, para garantir o recolhimento eficiente dos

materiais e evitar derramâmentos. A contratada deverá apresentar um plano de trabalho com a

programação de horários e itineÍáíios, sujeito à aprovação da Prefeitura, e será responsável por

comunicar previamente âos morâdores quaisquer alteraçÕes nos horários de execução dos serviços.

A roçada de gramíneas será realizada nas áíeas públicâs de Pérola, como canteiros centrais, praças

e gramados. com a utilização de equipamentos adequados para o cone e íecolhimento das vegetações.

Os resíduos Berados pela roçada serão imediâtamente removidos e transportados para os pontos de

destinação definidos pela Administração Municipal. Caso seja necessário, a contÍatada poderá propor o
uso de novos equipamentos ou tecnologias, desde que apÍovados pela Prefeitura, garantindo a eficiência

do serviço e a atuali2ação dos processos.

A contratada será responsável pelo fornecimento de equipamentos, materiais e ferramêntas

necessários para a execução dos serviços, incluindo máquinas de roçada, carrinhos de vaírição. rastelos,

vassouras, sacos de lixo, enxadas, foices, entre outros itens essenciais. Além disso, todos os trabalhadores

envolvidos deverão estar uniformizados e equipâdos com EPI's {Equipamentos de Proteção lndividual)

adequados, como luvas, coletes refletivos, calçados de segurânçâ, de acordo com as exigências de

segurança do trabalho.

Por fim, todos os reslduos gerados durante a execução das atividades, como resíduos de roçada,

dêvêrão ser transportados pela contratada pãra o local de dêstinação final determinado pela Prefeitura.

A contratada tambem devêrá dispor de veículos apropriados para o trânsporte dos mat€riais, com

carroceria adequadâ pâra garantir a segurança e a conformidade com as normas âmbientais.

Assim, a solução proposta visa BarantiÍ um ciclo completo de limpeza e manutenção dos espaços

urbanos de Pérola, promovendo um âmbientê mais limpo, seguro e sâudável pãra a populâção, com a

execução eÍiciente e integrada de todos os seÍviços necessários à conservação da cidade.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR
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O custo estimado total da contrãtação é de RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e
sessenta reais).

8. DA ADEAUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

DESDOB.
oR6ÀO

UNIDADE
FUNC]ONAt

ATIVIDADE
NATUREZA

DA DESPESA

PROJ ETO

00 002,{

1906 Rs 13.002,81
1907

1908

Rs 3.222,97
+

I
740 2080 15.452.0006 2.058 3 3.90.39.82 000 Rs 43.1 34,22

TOTAI. Rs s9.360,00

9. DOS PRAZOS DE V|GÊNCIA

o prazo de vigência do contrato se,á de 02 {dois) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmente previstas.

A fixação desse período justifica-se pela caracterizeção de situação emergenciar e temporária,
decorrente da necessidade de assegurar a continuidade dos serviços essenciais de varrição ê limpeza
urbâna, enquanto se conclui o processo licitãtório dêfinitivo para contratação regulaÍ e de maior duração.

10. Do cR[ÉRto DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Para fins de pagamento, a contÍatada deverá emitiÍ Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens
solicitados;

A Nota tiscal deverá ser apresentada ao setoÍ de contabilidâde, após a apresentação do empenho
por parte do setor demandante;

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a apresentâção da Nota Fiscâlj
o eventual atraso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no

pagamento, sem qualquer penali2ação ou atuatização monetária;
caso se constatê alguma irregularidadê na Nota Fiscal ematida pela coNTRATADA, ô documento

será devolvido pard coreção, sendo restâbelecido o prâzode 10 (dez)dias úteis para o pagamento, a conta,
do atestô dâ nota fiscâl dêvidamente aprovada pela CONTRATANTE;

o documento de cobrança será emitido em nome da prefeitura Municipal de peÍola, sem emendas
ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os seus dados e outros
conforme âbaixo especif icado:

o númeÍo de inscrição no cNp] da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentadâ
para habilitação, da Proposta comercial e do documento de cobrançâ. Na hipótese de divergência entre
o cNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora apresentar Decraração
{iuntamente com este último documento), iustificando êste procedimento e, ao mesmo tempo, se
responsabilizando pelâ regulaÍidade fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de
cobrança;

Dê ecordo com o ârtigo 64 da Lei ne 9.430, de 27172/96, os pagamentos efetuados por órgãos,
Autarquies e Fundações da Administração Pública Federal as Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens
e/ou prestação de serviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do tmposto sobre a Renda, da cootrabuição
Social sobre o Lucro Líquido, da contribuição para seguridade social - coFrNs e da contribuição para
PI5/PASEP;

A tabelâ de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os
interessados no site da Receita Federal: www.receita.fazenda.gov.br, (tN sRF ne 1.234 de 11 de janeiro de
2012 com alterações dada pera rN sRF ne 1.540 de 5 de ianeiro de 2015) e por ocasião do pagamento,
conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a regisração vigente;

câso a contratada seja optante pero "srMpLEs" a cada fornecimento e a cada emissão de Notã
Fiscal, deverá iuntar a declaração oRTGTNAL de isenção dos impostos, em 02 {duas) vias, assinada com
identificação do assinante e nome da empresa;

AVENTDA PRESTOENÍE G ETÚ UO VARGAS, Ne 1411 - CEpr 87.54o-OOO - tone: (44)3636-1338
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o documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, iá constendo todos os impostos
e/ou tributos incidentes que serão retidos conÍormê tN sRF ne 1234 de 11 de janeiro de 2012 com
alteraçôes dada pela tN sRF ne 1.540 de 5 de jâneiro de 2015, sob pena de devolução para correção,
contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;

Quâlquer âlteração de dados bancários só será permitidâ desde que efêtuâda em papel timbrado
da empresa, assinada por representante legal e encaminhâda ao Depanamento de comprâs e Licitâções,
antes do processâmento do respectivo pagamento;

caso a côntrâtâda deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as regras contidâs no Edital, o
pagamento ficará retido até seu pleno atendimento e não cârâcterizará, em hipótese alguma,
inadimplência por pane do Municipio de pérola;

Parã eÍeito de pagamento, serão verificados:

Atestação de conformidade da entrega dos itens;

comprovação de regularidade junto à seguridade social (cND), certidão con.iunta relâtiva aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União, certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do Fundo de
Garantia poÍ Íempo de Servaço (FGTS-CRF), e Certidão Negâtivâ de Dêbitos Trabalhistas.

11. DA EX§TÊNC|A DE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objeto semelhante, conforme pregão

Presencial ns 47/2019.

12. DA FORMA E CR|TÉR|Os DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de Seleção

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dlspensâ de Llclteção,
com adoção do criteriô de julgamento pelo MENOR pREçO pOR LOTE.

Dos Critérios de Seleção

Habilitação Iurídlca:
a) No câso de empresárlo individual: inscrição no Registro público ds Empresas Mercantls, a cargo da

',unta Comercial da respectiva sede;

b! No caso de sociedade empresárla ou êmpresa individuâl de Íesponsabilidade limitada - E|RELI: âto
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado nâ.Junta comercial da
respectiva sede-

c) Em se tratando de Microempreendedor rndividuâl - MEr; certificado da condição de
Microempreendedor lndividual - ccMEl, na formâ da Resolução ccslM ne 16, de 2009, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidâde no sítio www.portardoempreendedor.gov.br;

dl Documentos Pessoals dos Sócios: RG e CpF ou CNH.

Habilitação fiscal, soclal e trebalhlsta

a) PÍova de inscrição no cedastío Neclonal de pessoas Jurídices -cNp.J - cartão cNp, {atuâllzado);
b! Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a âpresentação de certidão conjunte de

Debitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministerio da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a.,ustiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão Negativã de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Íirulo v[-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei ne 5.4S2, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de re8ularidade com a Fazenda Municlpal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividâde em cujo exercicio contrata ou concorre;

AVÊN|OA PRESTOENTE GETÚUO VARGAS, Nr 1411 - CEp: 87.540_OOO - Fone: (44) 3636-1338
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA
Lei ne 4.133 e20 art ca

filial licitante, em dâta não anterior a 120 (

se outro prazo não constar do documento

PERO LA
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expedidâ pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa Jurídicã
inci , referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da

000ct6
f) Prova de regularidade com a Fãzenda Estâduãl do domicilio ou sede do Íornecedo, relativa àatividade em cujo exercÍcio contrata ou concoÍre.

Para garantir â execução regular dos serviços e a viabilidade financeira da empre§a contratada, âempresa deverá compÍovar sua capacidade financeiÍa por meio dos setuintes documentos:
Balanço patrimonial e Dêmonstrações Contábeis: A emprêsa devêrá âpresentar seu balançopatrimonial e demonstraçÔes contábeis dos últimos dois exercicios fiscaas. demonstrando sua capacidãdefinancêira e a disponibiridâde de recursos para executar os serviços contÍatados sem interrupçôes.

euAr.tFtcAçÃo rÉcNtcA
Para a participação no presente cename, a empresâ proponerte deverá comprovar suaqualificâçãÔ técnica e a de seu responsável técnico, atendendo aos requisitos específicos estabelecidos

neste Termo de Referência A quarificação técnica é um eremento essenciar para ga.ntir que a empÍesatenha capacidade de executar os serviços de acordo com as exigêncras .écnicas, operacionais e dequalidade estabelecidas pelâ Administração Municipal.
Documentaçâo Exlglda
A empresa deveÍá apíesentar a segurnte docum€ntação pâra comprovar sua quarificação técnicâ:

. Certidão de Registro iunto ao CREA ou CAU dâ proponênte (JURíD,CA): A empresa deverá
âpresentar â cenidão de registro emitida pelo CREA ou CAU, conforme o tipo de sêrviço e
a êspeciaridade requerida, conforme a Lei ne 5.194 de 24/12/66.Caso a proponente não
seja sediada no Estado do paraná, a certidão deverá ser ustada pelo CREA paraná.

cento e vinte) dias da abertuía da sessão pública deste pREGÃO,

Certidão de Registro do profissional Responsável Tecnico (FíStCA):
respônsável técnico pela execução dos serviços deverá apresentar sua cent
no CREA ou CAU, conforme a Resolução ne 413 de 27106/97 do CONFEA_

Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual

O píofissional

dão de registro

:, A êmpresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambientar Estaduar
DLAE) emitida pelo lnstituto Ambiental do paraná (tAp), conforme a legislação
vigente.

Capacitação Técnico-Op€racional

A empresa deverá apresentar ãtestado(s) de capacrdadê técnica que comprove a execução deserviços pertinêntês ê competívêis com o objeto da llcitação, com as seguintês condições:
. Atestadô(s) de execução de serviços de limpeza urbana (como varrição de ruas e roçâda

de gramíneas) com quantidade minima de 50% (cinquentâ por cento) dos itêns de maior
rerevánciâ do objeto. Esses atestados devem ser fornecidos por pessoa iurídica de direitopúblico ou privado, contendo infoÍmações detalhadas sobre as quantidades, valores edados tecnicos, como o nome, cargo e assinatura do responsável, bem como a
comprovação do cumprimento dos prazos e quaridade dos seÍviços executados.

:, OBS: para atender às quantidades do lote, deverá ser apresentâdo um único
atestado que comprove inte€Glmente a execução dos serviços. Não seá
permitida a somâ de quantidades de um mesmo seryiço em mais de um atestâdo.
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13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Para comprovação de ênquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei complementâÍ

ns 123/2006 e suas arterações, a empresa deverá apresentar decraração farmada pero representante regar
da empresâ ou por contador ou certidão simplificâda, expedida pela Junta Comercial, com prazo de
validade de até 120 (cênto e vinte) djas â contar da data de emissão.

t4. DA GESTÃO E F|SCALIZAçÃO OO CONTRATO
Da Gestão do Contrato

A gestão do contrato será atribuída ao servidor Luciano wirian Lazarin, RG: 9.367.596-7, cpF:
066'932.049'88, Secretário Municipal, secretaria de Agricultura, pecuáriâ, Meio Ambiente e serviços
Públicos.

Da Flscalização do Contrato
A Fiscarização do contrato será atíibuida ao servidor Edson BisarÍi, RG: 4.9g5.913-9, cpF:

782.885.179-00, Tecnico Agíícola, secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos.

1s. REqUtStTos DA CONTRATAçÃO

A contratâção dos serviços de vaÍrição e roçâdas urbanas no Município de perora-pR exige o
cumprimento de um conjunto de requisitos técnicos, operâcionais, iurídicos e de segurança que
assegurem a adequada execução do objeto, em conformidade com as normas regais e os padrões de
qualidade esperados pela Administração Pública. A empresa coôtrateda deverá comprovar experiênciâ
anterior em serviços similares, por meio da apresentação de atestados ou declarações de capacidede
técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito púbrico ou privado, comprovando desempenho
sâtisíatóÍio em atividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áÍeas verdes. Essa exagência têm
como ôbietivo Sarantir que a empresa possua conhecimênto tecnico e estrutura operacional compatível
com a complexidade e a continuidâde do serviçô.

os profassionais desiBnados pâra a execução deverão ser devidâmente câpâcitados, uniformizados
e identificados, portando e utirizando os Equipamentos de proteção rndividuâr (Eprs) adequados, como
luvas, botas, óculos de proteção, chapeus, píotetores auricurares e protetor sorar, conforme as NoÍmas
Regulamentadoras do Ministerio do Trabarho, êm especiâr as NR-06 (Equipamentos de proteção
lndividual), NR-09 (programa de prevenção de Riscos Ambaentais) e NR-12 (segurança no Trabarho em
Máqurnas e Equipamentos). Arem dos Eprs, â contratada deveíá empregar Equipamentos de protêção
Coletiva (EPCS), como placas, cones e cavaletes de sinalização, a fim de garantir a seBurança dos
trabalhadores e dos transeuntes durante a execução das atividades em vias e rogradouros púbricos. o
descumprimento das normas de segurança será considerado farta grave e poderá enseiar a rescisão
contratual imedieta.

A empresa dêverá dispor de estrutuÍa operacionar suficiente parâ a execução ininteríupta dos
serviços. mantendo base de apoio rocar ou estrutura equivalente, apta a servrr como ponto de
concentração de pessoar, armazenamento de equipamentos e rocâr de pranejamento das atividades. Essa
estrutura devefá garantir a pronta mobirazação das equipes e veícuros sempre que necessário, incrusive
em situaçôês emergenciais. A contratadâ sêrá responsávêl por Íornecer todos os materiais, ferramentas
e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento das atividades, como roçadeiras motorizadas,
caÍrinhos de varrição tipo rutocar, vassouras, pás, rasteros, sopradores, sacos prásticos Íesist€ntes e um
caminhão com capacidade minima de 4.ooo kg, devidamente equipado e identificado para o transport€
dos residuos coletados. Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento,
sendo de responsabilidade da contratada suâ manutenção preventiva e corretiva durante toda a vigência
contratual.

Para assegurar a coôrdenâção das âtividâdes, a empresã deverá designâr um preposto
responsável, devidamente identificado, que atuârá como interlocutor direto junto à secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos, garantindo a comunicação eficiente, o
cumprimento do cronograma e a imediata solução de eventuais ocorrências. O planejamento das
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ativ,dades deverá ser apresentado à Administração antês do início dos trabalhos, contendo a

programação semanal das rotas, horários e frequência das equipes, de modo a assegurâr a cobertura

integral das áreas urbanas e o atendimento das demandas prioritáriâs do Município. A execução dêverá

ocorrer durante o expediente da PreíeituÍa, de segunda a sexta-Íeira, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30,

íespeitando o cronograma previamente aprovado e suieito a aiustes conforme â necessidâde do serviço
público.

Alem dos aspectos técnrcos e operacronars, a empresa contratada deverá manter plena

regularidade jurídicâ, fiscal e trabalhista, apresentando as certidões exigidas pela legislação vigente,

incluindo a Certidão Negativa de Débitos da Receita Fêderal, o Certificâdo de RegulaÍidade do FGTS, a

Certidão de Regularidade do lN55 e eventuais cenidões municipais aplicáveis. A empresa deveíá ainda

contrâtar segurô de responsabilidade civil, com coberturâ para eventuêis danos causados a terceiÍos ou

ao patrimôniô público duÍante a execução dos serviços, e prestar a garantia contratual previstâ no art. 96

da Lei ne 14.133/2021, resguardando a Administração contra inadimplementos e falhas dê execução. O

não cumprimento das obrigações trabalhistas constituirá motivo paÍa rescisão unilateral. e a

Administração podêrá reter valores devidos caso haja ação judicial trabalhistâ em curso ãté a

regularização da situação.

Todos os serviços deverão observar padrõês mínimôs de qualidâde e sustentabilidade, adotando
práticas ambientalmente corretas na destinação dos resíduos coletados, os quais deverão ser

transportados e descartados em locais devidamente licenciados, coníorme as exigências dos órgãos

ambientais competentes. A empresa deverá demonstrar compÍomisso com â Íêdução de impactos

ambientais, utilizando materiais duráveis, otimizando o consumo de recursos e mantendo controle sobre

o volume e tapo de resíduos encaminhados para destinação final,

Por fim, os requisitos aqui descritos são essenciais e suíicientes pâra garantir que a empÍesa

contratada disponha de condiçôes tecnicas, estruturais, financeiras e humanas paÍa executar os serviços

de varrição e roçadas urbanas de forma contínua, segura e eficiente, pÍomovendo a limpeza e a

salubridade das viâs públicãs, a preservação ambiental e o bem-estar da população do Municipio de

Pérola'PR, em esrita observância às normas legais e regulamentares aplicáveis.

Justificativa para os Requlsltos de Contratação

A exigência dos requisitos descÍitos visa asseguÍar que a empresa vencedora possua a capacidade

técnica, operacional e financeira necessária para a execução eficiente e regulaÍ dos serviços de limpeza

urbana no Município de Perola- A escolha de um fornecedor qualificado e com experiência comprovada

é fundamental pâÍa garântir que os serviços sejam prestados com a qualidade e pontualidade exigidas
pela Administraçâo Municipal, promovendo o bem-estaÍ dâ população e a preseívação do meio ambiente.

Alem disso, os requisitos de regularidade fiscal e trabalhista asseguram que a empresa contratada
esteja em conformidâde com a legislação vigente, prevenindo íiscos legais e financeiros para o Município.

A garantia de execução e a responsabilidade pêlo cumprimento dos encargos trabalhistas são mecanismos

de segurança para a Administração, assegurando que a contratada cumpra as obrigações contrãtuais de

formâ adequada e responsável.

Os requisitos financeiros garantem que a empresa tenha câpacidade financeira para Íealizar a

contratação sem riscos de interrupções no serviço, mantendo a eficiência e regularidade na execução dos

serviços.

16. DA .,USTIFICAÍIVA PARA O PARCEI.AMENÍO OU NÃO DO OBJETO

A presênte contratação será realizada em lote único, não hâvendo o parcelamento do objeto. A
decisão fundamenta-se na nature2a e nas características dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem

exêcução integÍada e contínua, abrangendo atividades complementares entre si, como varrição dê vias,

roçada de Bramineâs, capina manual de meio,fao.

A fragmentação em múltiplos lotes poderia comprometeí a eficiência da execução, uma vez que

cada atividade está diretamente vinculada às demais, compondo um caclo único de limpeza pública.
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Exemplo disso é a necessidade de, após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinação coreta do

material gerado, o que, se reâlizado poÍ empresas distintas, poderia causar sobreposição de

responsabilidades, falhas operacionais, dêmora no atendimento e aumento de custos edministrativos

para o Município-

Outro aspecto relevante é a econômicrdade. A contÍatação por lote único possibilita maior

racionalização de recursos, já que a êmpresa vencedora se responsabilizará pela exêcução integral dos

serviços, gârantindo melhoÍ gestão de pessoal, equipamentos e insumos. Caso houvesse o parcelamento,

a Admanistração teria de mobilizaÍ estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar sua capacidade de

acompanhamento contratual, elevando custos e aumêntando riscos de ineficiência.

A centralização da execução em única contratada também gaÍânte maior conrole e padronização

da qualidade dos sêrviços prestados, evitando disparidades entÍe difêrentes empresas e assegurando que

todo o trabâlho siga critórios técnicos uniÍormes, em conformidade com as orientaçôes da Secretaria

Municipâl de Agricultura, PecuáÍia, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim, a adoção da licitação em lote único encontra respaldo no princípio da eficiência, previsto

no art. 37 da Constituição Federal, e está em consonáncia com o disposto no ârt.40, § 1e, inciso l, da Lêi

ne 74.73312027, que admite a não divisão do objeto quando a natureza do serviço âssim o exigir ou

quando a medida se mostrâr mais vantajosa à Administração. Portanto, a contÍâtação em lote Único

mostra-se a alternativâ mais adequada, econômica e eficaz para atender integralmente às necessidades

do Município de Perôla, assegurando a execução contínua, integrada e de qualidade dos serviços de

limpeza urbana.

17. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A presente contratação seÍá exclusiva para túicÍôempÍesas (ME), Empresas de Pequeno Porte

(EPP) e Microempreendedores lndividuais (MEl), nos termos do que dispõe o anigo 47 da Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelã Lei Complementar ne 147 /2074.
A âdoção da exclusividade encontra fundamento legal na reÍerida norma, que autoriza a realização

de licitações destinadas exclusivamente à participação de micro e pequenas empresas quando o valor do

item ou lote foÍ de âtê RS 80.000,00 (oitenta mil reâis). Considerando que o valor totâl estimado do obieto

e de RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentog e sessenta reais), a pr€sente contratação enquadra-

se perfeitamente dentro do limite estabelecido pela legislação, permitindo, assim, que o certame sejâ

direcionado exclusivamente às MEs, EPPs e MEls.

A decisão de adotar a exclusividade tem cômo objetivo incentivar a panicipação das micro e
pequenas empresas no mercado público, estimulândo a livre concorrência, a descentralização econômica

e o fonalecimento dos pequenos empÍeendedores.

DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

NÃO HÁ

19. DA DECLARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMANDADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO IUXO
Em atenclimento ao disposto no art.20 da lei Federal n9 14.133/2021, bem como o Dearêto

Municioal n" 42212023. declaramos que os itens a seÍem adquiridos nào compreendem artigos dê luxo

Loto, reafirmamos que os itens do objeto em questão sâo de qualidade comum e não superior à

necessária finalidade à qual se destina.

20. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução dos serviços de limpeza urbana no Município de PérolalPR deverá ser realizada de

forma contínua e regular, conforme as condições estâbelêcidas neste Termo de Referência. A empÍesa

contratada deverá seguir as instruções descíitas a se8uir, atendendo aos padrôes de qualidade, eficiência

e prazos estabelecidos pela Prefeitura.
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os sêrviços de varração, limpeza e roçadas urbanas deverão ser executedos de formâ contínua,
planeiada e supervisionada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços
Públicos, garantindo cobertura integral das áreas urbanas do Município de peÍola-pR ê atendimento
permanente às demandas municipars.

A contratada será responsável pela êxecução das atividades de varrição de vias, passeios públicos,
praças e canteiros centrais/ bem como pela roçada de terrenos e áreas verdes sob responsabilidade do
Município. A vaÍrição deverá ocorrêr em ambos os lados das vias e togradouros, utilizândo carrinhos de
coleta tipo lutocar e sacos plásticos resistentes, a fim de evitaÍ derramamêntos e faciliter o recolhimento
posterior pêlos veículos de coleta. As roçadas deverão ser executadas com roçadeiras motoÍizadas,
sopradores e rastelos, deixando os locais totalmente timpos, sem vegetação cortada ou resíduos
espalhados.

os serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das gh às 11h30 e dâs L3h às
17h30, confôrme cronograma semanal definido em conjunto entre a contrâtada ê a secretaria
responsável. Poderão ser realizados âjustes de Íota e prioridade conÍorme demandas emergenciais,
inclusive em atendimento a solicitações da Defesa Civil.

Todos os profissionais deverão estar unifoÍmizados. identificados e devidamente equipados com
EPls e EPcs, de acordo com as normas regulamentadoras do MinisteÍio do TÍabalho. o caminhão, com
capacidâde mínima de 4.000 kg, devidamente equipado e identificado, será disponibilizado pelo
Município.

A empresa deverá indicar preposto locar, responsáver por coordenar a execução das atividades,
representar a contratada junto à Administração e responder por eventuais ocorrências durante o período
contratual. Esse preposto será o elo entrê a contratada e o Município, assegurando a boa comunicação e
a execução dentro dos padrões exigidos.

O transporte dos trâbalhadores, matêrieis e residuos será de inteira responsabilidade da
contratada, devendo os rêsíduos coletados Íeceber destinação ambientalmente adequada, em local
devidamente licenciado, conforme legislação âmbiental vigente. A empresa deveÍá manter controle
riSoroso sobre os volumes colêtados e áreas âtendidas, emitindo relatórios periódicos de execução e
produtividade.

A fiscalização municipal acompanhaÍá diariamente a execução, veriÍicando a conformidade com o
cronograma e â quslidade dos serviços prestados. Havendo necessidâde de correções, a contratâda
deverá providenciar os ajustes imediatamente, sob pena de aplicaçâo das sanções previstas em contrato.

Serviços de Varrição de Viâs e Logradouros públicos

A varrição de ruas, avenidas, píaças e outros rogradouros púbricos seÍá rearizada de maneiÍa
manual, com o recolhimento e ensacamento de todos os resíduos presentes nas vias públicas. A varrição
incluirá o passêio, sarjetâ, canteiro central não ajardinado e o calçamento de praças, sendo essencial para
a manutenção dâ limpeza e estetica urbana.

A contratada deverá âpresentar um plâno de tÍabalho com a programação de horários e itinerários
dos serviços, que deverá ser submetido à aprovação da prefeitura, com a devida comunicação prévia aos
moradores das mudanças no cronograma. A varrição será realizada de forma simultânea em ambos os
lados das viâs e logradouros públicos, com o uso de carrinhos tipo lutocar ou similares, equipados com
sacos plásticos especiais para garantiÍ a coleta eficiente e o transporte adequâdo dos resíduos.

os resíduos deverão ser rêcolhidos logo após a varrição e transportados para o ponto de
concentração designado pêla preÍêituÍa, de formã a não píeiudicar o tráfego de veículos e pedesfies. A
contratadâ será responsável por ensacar os animais de pequeno porte mortos, caso encontrados duíênte
a execução dos serviços, e deveÍá comunicar imediatamente a fiscalização da prefeitura sobrê qualquer
ocorrência. A empresa dêverá fornecer todos os materiâis necessários para a execução dos serviços, como
vassouÍas, pás, sacos de lixo e caffinhos de coleta.

Serviços de Roçada de GÍamínêas e Outras Vegetaçõês
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os serviços de roçada de gramineas envolvem a remoção e recorhimento das vegetaçôes e outros
residuos presentes nos cânteiros centrais, praças e gÍamâdos públicos da cidade. A contratade deverá
apresentar um plano de trabâlho detalhado, com a programação de horários e itinerários, que deverá ser
aprovado pela Prefeitura. Todos os resíduos gerados pela roçada, como galhos e vegetação cortada,
deverão ser recolhidos lo6o após â exêcução do serviço e transportados para o ponto de concentração
indicado pelâ Prefeitura.

A empresâ deverá fornecer os materiais e equipamêntos necessários para a execução eficiente dos
serviços, incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários
envolvidos devetão estaÍ devidamente uniformizados e utilizar os Equipamentos de proteção lndividual
{EPls) exigidos pela legislação vigente, como luvas, coletês refletivos e calçados de segurança.

A contratade poderá, âo longo da vigência do contrato, propor â utilização de novos equipâmentos
ãuxiliares para a roçada, caso julgue necessário, desde que a mudança seja aprovada pela prefeitura. A
seEUrança da execução dos serviços seÍá assegurada pelo isolamento adequâdo das áreas de trabalho,
com a utilização de telas para prevenir o lançamento de estilhaços em trânseuntes e veÍculos.

Esse modelo de execução visa garantir a prestação contínua e eficientê dos serviços de limpeza
pública, assegurando o bem-estar da população, a preservação ambiental e a manutenção da ordem e da
estétaca urbana do Municipio de Perola-PR.

23. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e câda pane responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Em caso de impêdimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

As comunicâções entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

o óÍgão ou entidade poderó convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Todâs as despesas diretas, indaretas, beneficios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e
comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre â execução do obieto, corÍerão por conta
exclusiva da empresa vencedora.

FrscAUzAçÃo
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos resp€ctivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, arr. 117, caput).
o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que seiam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pâra a Administração.
(Dêcreto ne 11.246, de 2022, art.22, Vt);

o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciâmento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descÍição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nc 14.133, de 2021, âÍt. 117, §1e e Decreto ne 17.246, de 2022, aft.22,
lt).

ldentificada qualquer inexatidão ôu irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contíato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, an.
22, fi);

o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempô hábil. a situâção que demandar
decisâo ou adoção dê medidas que ultrapassem sua competênciâ, para que adote as medidas necêssárias
e saneadoras. se foÍ o caso. (Decreto ne 11.246, de ZOZ2, art. 22, lV);
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No câso de ocorrências que possam inviabilizâr a exêcuçâo do contrato nas datas aprâ2adâs, o
fiscal do contrato comunicará o fato amediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2022,
an.22, V);

o fiscal do contrato comunicará ao g€stor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246,
de 2022, aft.22, Vlll.

o fiscal do contrâto verificará a mãnutenção das condiçôes de habilitâção da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditavos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pêrtinentes, caso necessário (Art. 23,
I e ll, do Decreto ne U..246, de 20221.

Caso ocoÍía descumprimento das obriSações contratuais, o fis{al administrativo do contíato
atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
provadênciâs cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lv).

GESTOR DO CONTRATO
o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do

contrato contendo todos os registros foÍmais da execução no histórico de teÍenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à veraficação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finâlidade da ãdministração. (Decreto ne L!-246, de 2022, aÍt. 21., lvl.

o Sestor do contrato acompanhará os registros reâlizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrênciâs relacionadas à execução do contrato e as medidas adotades, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapãssarem a sua competência. (Decreto nc ll.246, de 2ozz, an.27,
lt).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das cond ições dê habilitação da contíatada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal dã
liquidação e do pagamento da despesâ no Íelatório de rascos êventuais. {Decreto ne t7.246, de 2022, art.
21, fl).

O Sestor do contrato ematirá documento comprobatório da avaliação realizada p€los fiscais
técnico, administrativo ê setorial quanto ao cumpnmento de obrigaçõês âssumidas pelo contíatado, com
menção ao seu desempenho na execução cÕntratual, baseado nos indicadoÍes objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçôes. (Decreto ne 11-246, de 2022, art. 21, V I).

O gestor do contrato tomará providênciâs para a formali2ação de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de qu€ treta o art. 158
da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nc 1L.246, de 2022, art. 21, x).

o gestor do contrato deverá elaborar Íelatório final com infoÍmações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuâis condutas a serem adotadas peÍa o
aprimoramento dâs atividades da Administração. (Decreto nc lj..246, de 2OZZ, art. 21, Vl).

o geslor do contrato deverá enviar ã documentação pertinente ao setor de conbatos para a
formalização dos pÍocedimentos de Itquidação ê pagamento, no valor dimensionado pela fiscaÍização e

Sestão nos termos do contrato.

24. DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

Obrlgâçôes da Contratada
. A empresa contratada para a execuçâo dos serviços de limpeza urbana no Município de

Pérola/PR deverá cumprir integÍalmentê todas âs obrigações descritas neste Íermo de
Referência, no contrato âdministrativo, e nos documentos legais que regêm a execução
do serviço, assegurando a qualidade e eficiência na prestação dos serviços. A contratada
assume as seguintes responsabilidades:
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Execução do Objeto: A contratâda deve executar o obieto deste contrato de forma
eficiente, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, garantindo que
todos os serviços de vaÍrição e roçada sêiam rêalizados dentro dos prazos e confotme a
qualidade êxigída pela Prefeitura.

EncâÍgos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e ComeÍciais: A contrâtâda será
Íesponsável pelo cumprimênto de todôs os encargos trabalhistas, píevidenciários, fiscais
e comerciais dêcorrentes da execução do contrato, incluindo o pãgamento de salários,
recolhimento de ributos e contribuições sociâis, e a regularização das obrigaçóes fiscais.

Condições de Habilitação e Qualificação: A contrâtâda deverá manter, durante toda a

execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçâo, garantindo a continuidade da execução dos serviços sem interrupçôes e dentro
dos padrôes exrgidos pelâ Adminístração Municipal.

Responsabilidâde pelos Empregados e prepostos: A contratade será totalmente
responsável pelos empregados e prêpostos que venham a prestar serviços relacionados
ao contrato. O Munacípio não terá qualquer vinculo trabalhista com os trabalhâdores da
contratada, sendo esta a única responsável pelos direatos trabalhistas, pagamento de
salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrêntes de acidentes de
tÍâbalho.

Responsabilidadê pelos Danos: A contratada responderá por todos os danos causados ao
Municipio ou a terceiros. sêja por falha na execução dos serviços ou por acidentes que
envolvam seus empregâdos ou prepostos. A contratadâ isenta o Município de qualquer

respônsabilidade por danos materiais ou pessoais que possâm ocorrer durante a

exêcução dos serviços.

Cumprimento das Obrigações Legais: A contratada deverá cumprir rigorosamente todas
as obrigações de natureza trabalhista, fiscâ1, previdenciária e âmbiental previstas em lei,
bem como as nôrmas de segurança no trâbalho, apresentando, semprê que solicitado, os
documentos que compÍovem o cumprimento de suas responsabilidades, como ceítidões
negativas de débitos fiscais, íegularidade com a previdência Social e outros documentos

Pertinentes.

Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos Serviços: Caso o obieto do contÍato apresente
vicios ou danos decorrentes da execução dos serviços, a contratada será responsável pela

substituição, reparação ou correção dos mesmos, às suâs expensas, no prazo fixado neste
conrato, em conÍormidade com as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei

ne 8.078/1990).

Comunicação sobrê lmpossibilidade de Cumprimento do prazo: Caso a contratada não
consiga cumprir o prazo de execução dos serviços, deverá informar à prefeitura com
antecedênciâ mínima de 24 horas, apresentando a devida justificativa e compÍovação dos
motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.

Manutenção das Condiçóes de Habilitação e eualificâçãoi A contratada deve manter.
durante todo o contrato, a Íegulâridade Íiscal e qualifrcação técnica exigida pârâ a

execução do ob.ieto. Caso haja alteração na suâ situação fiscal ou qualquer outra condição
que possa comprometer a execução do contrato, deverá comunicaÍ imediatamente à

Prefeitura.

lndicação de Preposto: A contratãda deverá indicar um preposto responsável pela

supervisão e coordenação dos serviços, sendo este o ponto de contato direto com a

Prefeitura para resolução de quãisquer questôes operacionais e admanistrativâs duÍante
a execução do contrato.

Obrigaçôes do Contratante

AVENTDA PRESTDE NTE GETÚ LtO VARGAS, Ne 1411 - CEp:87.540-O0O - tone: (44)3636-1338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: 3ecagri@perol..pr.gov,br
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O Município de Pérola/PR tambem assume responsabilidades que sâo essenciais parâ

garantir quê a execução do contrato ocoÍra de maneira regular e eficiente. As obrigações
do contratante são:

Pagamento à Contratada: O Município deverá realizar o pagamento à contratada dentro
dos prazos e condições estabelecidos no contrato, conforme o valor contratado para a

execução dos serviços.

Côndições Necessárias para a Execução do Contrato: O MunicÍpio deverá garantiÍ as

condaçóes necessárias para a execução do contrato, como o acesso às áreas públicas e a
disponibilidade de recursos para que a contratêda possa executar os serviços de maneira

eficaente e re8ular,

Recebimento do Objeto: O Municipio será responsável poÍ recêber o obieto (os serviços
prestados) confoÍme o prazos estabelecidos no contrato e nas condições descritas no
Termo de Referência. A verificação da conformidade dos serviços com as esp€cificações

será realizada conforme o procedimênto de aceitação estabelecido no edital.

Vêrificação da Conformidade dos Serviços: O Município deverá, dentro do prazo fixado,
verificar se os serviços executados estão em conformidade com as especificações

estabelecidas no contrato, para garantir a qualidade e eficiência da execuçâo.

Comunicação de lmperfeiçôes e lrregularidades: Caso o Município constate imperfeições,
falhas ou irregularidades nos serviços executados, deverá comunicar à contÍatade, poÍ
escrito, para que a empÍesa providencie a substituição, correçâo ou reperação do obieto
de acordo com as exigências do contrato.

Fiscalização do Cumprimênto das Obrigações da Contratada: O Municipio, por meio de
comissão ou servidoÍ designado, deverá fiscalizar a execução dos serviços, garentindo que
a contratada cumpra todâs as obrigaçôes contrâtuais e legâis, coníorme o que foi
acordado no Termo dê Referência.

Efetuação do Pagamento à ContÍatada: O Município se compromete â eÍetuar o
pagamento devido à contratada, conforme as condições e prazos estâbelecidos no
contrato, garantindo a regularidade e a pontualidade no cumprimento das obrigações

financeiras-

Não Responsabilidade por Compromissos da Contratada com Terceiros: O Município não
será responsável por quaisquer compÍomissos assumidos pela contratada com terceiros
durante a execução do contrato. Toda a responsabilidade por obrigações ou dívadas

contraídas pela contratada será exclusivamente dela.

Rêsponsabilidade por Danos â Terceiros: O Municípiô não terá responsabilidade por

danos causadôs a terceiros durante a execução dos serviços, que sejam resultantes d€

ações ou omissões da contratada, seus empregados ou prepostos.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratâção do objeto contratual, devendo o objeto dêsta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26, DAS DTSPOS|çôES FtNAtS

Em caso de informaçôes omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em
conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decrero Municipal n" 422/zoz3. Declaro estar ciente
de todas as implicações pelâs inÍoÍmações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a
elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

AVENIDA PRESTDENTE GETÚUO VARGAS, Ne 1411 - CEpr 87.540-OOO - ron.: (44)3636-1338
CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: secagri@perola.pí.gov.br
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EDSON BISARRI
Tecnico AgÍicola € Fiscal do Contrato
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Nome: Lucra6o Wr[ran Laaâfln
CPF: "'.912-049."
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LUCIANO WITIAN TAZARIN
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos.
Gestor do Contrato

AVENIDA PRESTDENTe CrrÚlto veaeas, rue 1411 - cEp:87.540-OOO - Fone: (44)3636-1338
CNPr: 81,478.133/0001-70 - emàil: secagri@perola.pr.gov,br
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Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitaçôes

Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 725/2025

Perola/PR,31 de novembro de 2025

Prezada Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo DiSital

na 33012025 - Via Cidade360, enviado pelo Secretá rio demandante LUCIANO WILLIAN

LAZARIN, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos, sendo Documento de Formalização de Demanda Simples - DFD, Estudo Técnico

Preliminar - ETP e o Termo de Referência - TR, com o propósito de ser alcançado a abertura

do processo na modalidade DISPENSA DE LlclTAçÃO, objetivando a contrataÇã o de empresa

especializada na Drestacão de servicos de limoeza oública. com preendendo varrição de ruas,

avenidas e praças públicas e roçada de gramíneas, visando a limpeza do Município de Pérola.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 59.360,00 (Cinquenta e nove mil e trêzentos e sessenta reais).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

DIEGO A
Munr al a ,amenlo

025
O FAXINA

Secre .,/, M unicipal de Planejamento

Avenido Dond Pérold Byington, 7.737 - Centro - CEP: 87.540-OOO ' CNPI: 87.478.lji/0007-70
Fone: i636-8300 - E-moil: ploneiome nto@oerolo, oov,br

GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO
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AV|SO DE D|SPENSA ELETRôNtCAn XX|ÀO2S
EXCTUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA OE PEqUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

ME/EPP/MEI
Processo Administrativo n. XX/2025

Torna-se público que o MUNIcíPlo DE PÉRoIA, inscrito no cNpJ sob n.e 81.478. ].33/ooo1- 70, atraves da
secretaria de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola ByinBton, Ne 1.731, centro, na cidade de pÉRoLA - PARANÁ, por
inteÍmedio da Excelentíssima Prefeita Municipal, vAtDETE cARtos oUvEtRA GoNçALvEs oA CUNHA, que íealizará
Dispensa Eletrônica, com critêrio de julSamento menor pÍeço por lote, na hipótese do ãrt. 75, ll, nos termos da Lei
ne 14.133, de le de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA:

Às xx:xx do dia xx lxx/2o2s
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROtA-PR

Locel da Sêssão Pública: htros://bll.ors.brl

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

I'1. o objeto da presente dispênsa e a escolha da proposta meis vantaiosa para a contrataÉo de empresa
especielizada parâ a prestação de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças
públicas, Íoçadas de gramíneas, visando atender as necessidades da Secretaraa dê AgricultuÍa, pecuária, Meio
Ambiente e Serviços Públicos do Municipio de PéÍola, Estado do PaÍaná, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratâçâo Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.
1'2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando'se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compõem. HAVENDo DIVERGENCIA ENTRE o DEscRtTlVo Do stsrEMA BoLsA DE UctrAçõEs E tEt[õEs Do SRAstt
(BLT} E O DESCRITIVO DO TDITAL, PREVATECEú SEMPRE O DO EDITAL.
1.3. o critério de julgamento adotado será ô menor preço por lote, observadas as exigência9 contidas neste Aviso
de ContÍatação Direta e seus Anêxos quanto às especificações do obleto

Item Descrição

Valor Íotal: RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil e trezentos e sessenta reais.).

2. PARTICIPAçÃO NA DISPÊNSA ETETRôNICA

2.1. A participação no presentê edital de dispensa eletrônica se dará mediante ao ponal: Bolsa de Licitações e
Leilóes do BÍasil- BLL, dtsponivel no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1.1' o fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diíetamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrónica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotoí do
procedimento a Íesponsabilidade por eventuars danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.2. somente poderão partlciper do prêsente processo êmpresas ênquadrãdas como ME/EPp/MEl, conÍoíme lei
Gerel ne 123/2006 ê Lei ComPlementet na l47l2ol4, sendo assim ExcLUSIvo, que atuem no remo de atlvldad€
pertinente e comPatível ao objeto da prêsentê llcítação e que atendam a todas âs condlções exigldas na Lêl ne
14.133/21 ê suas alterações, Lei Muntclpal ne 2.367 ds 31 dê març o de ZO]rl, Decrêto Munlclpâl nr O59 de 03 de
março d€ 2021 ê Decreto ne 141, 21 de runho dê 2024 ê demais legislações pêrtinentes bem como âs demais
exlgências contldas no presente edítal.
2.3. A presente licitação e destinadâ exclusivamente à partacipaçâo de microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedor individual, nos termos do a .48, inciso t, da Lei complementar ns 123 de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações, e da Lei Municipal ne 2.367 de 31 de março de 201.7.

2.4, Não poderão participar desta dispensa os fornecedoresl
2.4.1. Que não âtendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Diíeta e seu(s) anexo(s);

AYENID.{ DON.{ PEROLA B1'INGTON, Nr lTlr - CEp: 87.5{0-000 - Fone,fÀ.(: 3536{-300.

Lote Unid Quant. V. Unit. V. Total

2 Roçadas urbânas de canteiros públicos

DIÁRIA

DIARIA

200

150

Rs 159,60

RS 169,60

v.ÍoTAt

Rs 33.920,00

RS 25.440,00

RS 59.360,00

1 limpeza e varrição passeios públicos.1

1
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2.4.2. Esttangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pâra recebeí citação e
responder administrativa ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
e) Autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou iurídica, quando a côntratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do proreto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladoÍ, acionista ou detentor de mais de 5%
lcinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou subcontratado, quando a contratação versar
tobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
cl Pessoa fisicã ou jutídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitadã de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
dl Aquele que mantênha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na liciteção ou atue na
fiscalização ou na Sestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente êm linhâ reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro gíauj
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404. de 15 d e deze mbro de 1.976.
concorrendo entre si;

f) Pessoa fisica ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
iudicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho infântil, por submissão de tÍabalhâdores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4.3.1. Equipârâm-se aos autor€s do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. Aplica'se o disposto na alíneâ "c" também ao fornecedor que atue êm substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive â sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou â utilizaçâo frâudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.4.4. organi2âções da Sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessâ condição (Acórd ão ne 746/2074-
TCU-Plenário); e

2.4,5. Sociedades cooperâtivas.

A\-E\IDÀ DON-I. PEROLA BYINGTO\, \' t7l1 - CEp: S7.j{0.000 _ fonfrr: 3ó36.9300.

3, INGRE§SO NA DISPENSA ETETRÔNICA E CADA5TRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento dê sua proposta
inicial, na forma destê item.

3'2. o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do obieto ofertado, a marcã do produto,
quando for o caso, e o preçô, ate a data e o horário estabelecidos pâra abeÍtura do procedimento.
3.3. os licitantes deverão apresentâÍ, sob pena de descrâssificação, os seguantes documentos:
3'3'1' comprovação de que a empresa e autorizada da marca dos equapamentos oÍertados, asseguÍândo
le8itimidade e qualidade técnica na entrega dos produtosj
3.3.2. Declaração que comprove a disponabilidade de garantia e assistêncaa tecnica autorizadâ no município de
Perola-PR. A comprovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de
ramo de atividade pertinente, demonstíando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente-
3.3.3. A pÍoposta tambem deverá conter declaração de que compreende a integralidâde dos custos paÍa
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trâbalhistât nas normas
infrale8ais, nas convenções coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na data de
entrega das propostâs.

3.4. Íodas âs especificações do objeto contidas na propostã, em especiar o preço, vincuram a contratada.
3.S. Nos vâloíes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos píevidenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quâisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.5.1. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lãnces, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou quatquer
outro pÍetexto.
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3.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
âdequâda será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

3.7. lndependentemente do peÍcentual de tíbuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.
3.8. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nêlâs contidas, em
conformidade com o qu€ dispôe o Termo de Referência, Projeto Básico ou proieto Executivo, âssumindo o
proponentÊ o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessáÍios, em quantidades e qualidades adequadas à peíeita execuçáo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão Íetará-la, substituí-la ou modificá-la;
3.10. No cadastramento dâ proposta inicial, o fornecedor deverá, tambem, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3'10'1. Que inexistem fatos impeditivos paÍâ sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedâde de declârar
ocorÍências posteriores;

3.10.2. Que cumpÍe os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto â

usufruir do tratamênto favorecido estabelecido em seus a rls. 42 a 49.
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de contratação Direta e seus anexos;
3'10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumifldo como firmes
e verdadeiras;

3'10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos pâía pessoa com deficiênciâ ê para reebilitado da
Previdência Social, de que trata o an. 93 dã Lei n! 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, sâlvo menoÍ, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;
3.u. Fica facultado ao fornecedor, ao câdastrar sua proposta inicial, a paÍametrização de valor final mínimo, com
o registro do seu lance finat aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.u..1. Feita essa opção os lances serão enviâdos automatica,rlente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.U'1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances podêrão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de ConÍatação Direta;

3.11.2' Ovalorfinal mín imo poderá ser ãlterado pelo Íornecedor d ura nte a fase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.t1.3. O valor mínimo parametrizado possui caráteÍ sigiloso aos demais participantes do certame e para o óígão
ou entidade contÍatante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão seÍ conhecidos dos Íornecedores na
Íorma da seção seguinte deste Aviso.

3.I2' O ênvio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste
Edjtal, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
3.13. Na PROPOSTA AUSTADA esffitâ, deverá conter:
3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informaçóes tecnicas que possibilitem a suâ completa
avaliaçâo e andicaçâo das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANExo ll deste Edital;
3.13.2. o prazo de validade da proposta não poderá ser inferioÍ a 60 (sessenta) dias, contados dã abertura das
propostas virtuais, conforme ANEXO lV.

3.13.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidêntes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integÍal do ob.ieto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV
3.13.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conforme ANEXO lV.
3.1.4. o Envio da proposta ajustada dentÍo do prazo estipulado de 02 hoÍes é obrigatóÍio, sob pena de
DESCLASSIFtCAÇÃO DA LICITANTE,

4. FASES DE I.ANCES

4.1. A partir das xxh:yümin da data estabelecida neste Aviso de contrâtação Direta, a sessão públicâ será abena
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos. exclusavamente por meio do sistema elerônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lancês tâmbem já previsto neste aviso.
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42' lniciada a etapa competjtiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, 5endo imediatamente informados do seu recebamento e do varor consignado no registro.
4.2-L. O lancê deveró ser ofertado pelo valor do lote.
4 3. o fornecedor somente podeÍá oferecer valor inferior ou maior percentuel de desconto em releção ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. o fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteiâ vencendo o cenam€,
de§de que inferioÍes ao menor por ele ofertâdo e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como.,lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contrãtação Direta.
4'3'2' o intervslo minimo de difeíença de valorês ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofertô é de O,01 {um centavo)
4.4' Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Câso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo Íeal, do valor do menor [âncê
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7' lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu êncerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classifjcação.
4.7.1. o encerramento da fase de lances ocorrerá de íoÍma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de proírogãção e não havendo tempo aleatório ou mecantsmo s,milar.

AvtliID_\ DONÁ pÉROL_.r BYINCTO\ N" 1731 - CEp: 87.,{0_000 _ Fonvri\: 16,16€300
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5. JUTGAMENTO OA5 PROPOSTAS DE PREçO

5.1. EncerÍada a fase d€ lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanro
à adequãção do ob.ieto e à compatibiridade do preço em reração ao estipurâdo para a contratação.
5'2' No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimâdo pela Âdministração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosâs.

5.2.L' Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha âpresentado o melhor preço. para
que seia obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração_
5.2'2' A negociação poderá seÍ feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de clâssiÍicação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiíicâdo em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido püra a contrataçâo.
5.2'3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seÍá Íegistrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compatíver, será soricitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequadâ ao último lance.
5.4. o prazo de validade da proposta nãô será inferioÍ a 60 DrAs, a contar da data de sua apresentação.
5.5. 5erá desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. Contivervícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações tecnicas pormênorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5'5'3 Apresentar preços inexequiveis ou permênecerem acima do preço máxrmo definido para a contratação;
5,5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando extgido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconíormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ãnexos, desde que
insanável-

5 5' Quando o fornecedor não conseguir compÍovar gue possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequivel a pÍoposta de p.eços ou menor lance que:
5'6'1' FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitáÍios simbólicos,
iríisórios ou de valor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos en.argos, ainda que o ato convocatóÍio da dispensa nio tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriêdade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totaltdade da remuneração.
5'6'2 Apresentar um ou mais valôres da plani,ha de custo quê sejâm inferiores àqueles lixados em instrumentos
de caráter normativo obíigâtório, tais como leis, medidas provisórias e convênções coletivas de trabalho vagentes.
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessadade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que â empÍesa comprove a exequibilidade da pÍopôsta.
5.8. Erros no pÍeenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5'8.1. O ajuste de que tratâ este daspositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a substânciâ das
propostas;

5.8.2' ConsideÍa-se erro no pÍeenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional. quando não cabível esse regime.
5.9. Parâ fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitantê do serviço ou da área especializada no obieto.
5'10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sêrá examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

5.11. Havendo necessidade, a segsão será suspensa, informando-se no "chat" a nova deta e horário para a sua
continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

6. HAETUTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos parâ fins de habilitação constam do ANEXO t- DOCUMENTAçÃO EXtGtDA
PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fâse de lances.

6.2. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
clâssificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventuâl descumprimento das condiçô€s de panrcipâção,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipação no certame ou a futura contrátação,
mediânte a consulta aos seguintes câdastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controledor,a-Geral da União
www.portaldatransoarencia Âov.brlc eis );

bl cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de.Justiça (www.cni. ius,brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho);
cl Lista de lnidôneos mantida pêlo Tribunalde Contâs da União - TCU.

5.2.1, Paía a consulta de foÍnecedores pessoa jurídicâ poderá haver a substituição das consultas das alÍneas "b",
"c" e "a" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://cenidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será Íealizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócao maioritário,
por foÍça do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, denre as sançôes impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídrca da qual seja sócio matoritário.

6'2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a êxistência dê Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
testor diliSenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas dê fornecimento similares,
dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para maniÍestação prêviamente à sua desclêssificação
6.2.3. Constatada â existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6'3' Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários à confiÍmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los. em formato digital, âpós solicitação da Administração, sob pena de inabilitãção.
6.4. Somênte hâverá â necessidâde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos oriSinais não-diSitais quândo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5. o forne{edor enquâdrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado prevastos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de anscnçào
nos cadastros de contribuintes estâdual e municipal e (b) da apresentâção do balanço patrimoniâl e das

demonstrâçôes contábeis do último exercicio.
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6'6. Hâvendo nêcessidade de analisar minuciosamênte os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6'7. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Aviso de contrateção Diretâ.
6.7'1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigêncies para a habilitação, o órgão ou entidade examinerá a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às espêcificaçôes do objeto e as condições de habilitâção.
6.8' constatado o âtendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1' Após a homologação e adiudicaçâo, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

7.2. o adjudicatário terá o prazo de o5 (clNco)dias úteis, contados a paÍtir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrâto/Autorização), sob pena de decair do direito à contrâtação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aüso
de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de contrato, a Administração podêrá encaminhá-lo para assinatura, mediante corÍespondência postalcom aviso de
recebimento (AR)ou meio eletrônico, pàra que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, â contar da data
de seu rêcebimento.

7.2.2. o pra2o previsto para assinatura do contrato ou aceitaçâo da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por i8ual período, por soticitâção justiÍicada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

7'3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitide à empresa âd.,udi€ada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à Íelação de negócios ali€stabelecida as disposições
da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3'2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de contratâção Direta e seu5 anexos;
7.3'3. A contratada reconhece que as hipôteses de rescisão são aquelas previstas nos anigos 137 e 13g da Lei ne
74.13312r e reconhece os direitos da AdministÍação previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4' o prazo de vigência da contrataçâo é dê 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de
Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento êquivalente será exigida a comprovação das condiçôes de
habilitação e contratação consignadas nêste aviso, que deverão ser mantidas pelo foÍnecedor durante a vigênciâ do
contrato.

8. SANçÕES

8.1. comete infração administrativa o fornecedor que cometer q ua isq uer das infÍações previstas no art. 155daLei
ne 14.133, de 2021, quais seiam:

8.1.1, Dar causa à inexecução parcialdo contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletavo;

8,1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.:..4, Deixar de entÍegâr a documentação exigada para o ceítame;
8.1.5. Nâo manter a proposta, sâlvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamênte justificâdo;
8.1.6. Não celebrar o contratô ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

8'1.7' Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da !icitação sem motivo iustificado;
8.1.8. Apresentar declâração ou documentação falsa exigida para o cenâme ou pÍestar declaração fâlsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9, Fraudar a dispensa eletrônicâ ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;
8.r..10, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c00c42
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8.1.10.1' Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
paÍticipação, quanto ao enquadramênto como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1..11. Praticar atos ilícitos com vistas a fíustrar os objetivos deste cename.
8.L.12. Praticar ato lêsivo previsto no art. 5e da Lêi ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer quâlquer dâs infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficará suleito, sem
pÍejuízo da responsabilidade civil e cÍiminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penâlidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta poÍ cento) sobre o \râloí estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do Íornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8-1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licatar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente íederativo que
tiver âplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidadê mais grave;

d) DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contÍatar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administraçâo Pública diÍeta e indireta de todos os entes federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (tÍês) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que rustiÍiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometidaj
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias âgÍavantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dêla provierem para a AdminisÍação pública;

8.3.5. A implantação ôu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de côntrole.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabívêjs forem superiores ao valor de pagamento eventualmente dêvido
pela Administração âo contratâdo, alem dã perda desse valor, a diÍerençâ será descontada da garantia prestâda ou
será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Oireta, em hipótese alguma, a obriBação de
Íeparação integral do dano causado à Administração pública_

8.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulâtivamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de inÍraçâo administrativa
tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
esrangeira, cópias do píocesso administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
íemêtidas à àutoridade competente, com despacho fundamentâdo, para ciência e decisão sobre a eventuâl
instauração dê investigação preliminar ou processo Administrativo de Responsabilr2ação - pAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demâis infrações administrativas não considêredas como ato lesivo à
AdministÍação Públice nacional ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.846, de i.e de âgosto de 2013, seguiÍão seu
rito normal na unidade adminisÚativa.

8.9. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos paÍa
apuração dê ocorrêncie de dânos e prejui2os à Adminastração Pública FedeÍal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a pâÍticipação de agente público.

8.10,4 aplicaçâo de qualquer das penalidades previstâs reâlizar-se-á em processo administrativo que assegurârá o
contrâditório ê â âmpla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obseÍvando-se o procedimênto previsto na Lei ne
14-133, de 2021, e subsidiariamente na Leine 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso-

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9'1. O Contrato cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anêxo vll, â ser firmada entre o MunicÍpio
de Perola e o{s) vencedorles) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser pÍoÍrogado na forma da
Lei Federal ns 74.733/2L.
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9.2. o vencedor do certãme deverá realizar â pÍestação dos serviços que the forem âdjudicados nos prazos € nas
formas estabelecidas no Anexo ll deste Edital.

].0. DO PAGAMENTO

,0.L. Para fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fisca!, contemplando a compra dos itens solicitados;
10.2' A Nota Fiscal deverá ser a presentada aô Setor de conta bilidade. a pôs a apresentação do empenho por pârte
do setoÍ demandante;

10.3. O paga mento será efêtuado 30 (tÍinta ) dias a pós a apíesentação d a Nota Fiscal;

10.4. o eventual âtÍaso na entÍega da Notâ Fiscal acarretará corÍespondente e proporcional atraso no pagâmento,
sem qualquer penalização ou atualização monetária;

10.5. Caso sê constate altuma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será
devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 1O {dez) dias útêis para o pâgamento, a contar do atêsto da
notã fiscal devidamente aprôvâda pelâ CONTRATANTE;

10.6' o documento de cobÍança será emitido em nome da Prefeitura Municipal de Pérola, sem emendas ou rasuras,
fazendo menção expÍessa ao número da Licit3ção e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo
especificado:

10.6.1.0 número de inscrição no CNP.J da empresa deverá ser o mesmô da documentação aprêsentada para
habiliteção, da Proposta comerciâl e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNpl constante
do contrato e do documento de cobrança, deveÍá a fornecedora apresentar Declaração (juntamente com este
último documento), justifacando este procedimento e, âo mesmo tÊmpo, se responsabilizando pela regularidede
fiscal do estabelecimentô comercial emitente do documento de cobrança;
10.7. De acordo com o artigo 64 da Lei ns 9.430. de 27112196, os pagamentos efetuados por órgãos, Autarquias e
Fundações da Administração Pública Federal as Pessoãs Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de
serviços, estão sujeitas à incidência na fontê, do lmposto sobre a Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
da Contribuição para 5eguridade Social- COFINS e da Conribuição para plS/PASEp:

10'a. A t3bela de bens e serviços a que se refere o itêm anterior êstá à disposição de todos ôs interessados no site
da Receita Fêderal: www.receita.fazênda.gov.br, (lN SRF ne 1.234 de 11 de janeiro de 2O12 com alteraçôês dada pela
lN SRF ne 1.540 de 5 de ianeiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conÍorme o caso, todos os impostos seÍão
Íetidos na fontê conformê â legislação vigente;
10.9. Câso a Contãtada seja optante pelo "SIMPLES" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, dêveíá
juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificaçãô do assinante
e nome da empresa;

10.10. O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos e/ou tributos
incidentes que serão retidos conforme lN SRF ne 1234 de 1.1 de.ianeiro de 2012 com alteÍações dada pela tN SRF ne
1.540 de 5 de janeiro de 2015, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagâmento a partir
do recebamento regular da mesma;

10.11. Qualquer alteração de dados ban.ários só será permitida desde que efetuada em papeltimbrado da empresa,
assinada por reprêsêntante legal e encaminhada ao Depaatamento de Compras e Licitaçôes, antes do
processamento do respectivo pagamento;

l'0'L2' Caso a Contratada deixe de atender, mesmo quÊ de forma parcial, as regras contidas no Edital, o pegamento
ficaÍá retido até seu pleno atendimento e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por pêrte do
Munlcípio de Pérolaj

10.:il, Para eteito de pagamento, serão verificados:

a) Atestação de conformidade da entrega dos itens;

b) comprovação de regularidade ju nto à SeBUridade social (cND), Certidão conjunta relativa âos tributos federais e
à Dívida Ativa da Linião, Cêrtidões quê comprovem a regularidade perante as Fâzendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede dô contratado, Certidão de Regularidâde do Fundô de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS-

CRF), e Certidão Negativa dê Débitos Trabathistas.

10.

10.7 .

DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA E REAJUSIE OE PREçOS

DO REAJUSTE DE PRECOS

o reequiiíbrio econômico-íinanceiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

.,I,VENIDA DONA PÉRol,\ B]'INGToN, N. 1731 - CEp: 8Zío-000 - FondF&r: :ó36§3m.
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ocorrências:

10'7'2'1' Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveas, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou jmpeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica lprobabilidade de pêrda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontÍarual
lo'7 '2'2' Pa,a menôs, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valôr do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

10'7'3' Pâra solicitar o reequilibrio não poderão hãver empênhos com pêndência de entrêga referêntes eos
itens objetos do pedido.
10.7.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendêm a êntrêqa de itens iá empenhedos. Os pedidos de reêquilibrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão finar da Autoridade competente.
l0'7'5' Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a CoNTRATADA dêverá apresentar no setor de Compras e
Licitaçóes, de p.eíêrência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
10.7.5.1. Planilha de Custos informândo sua margem de lucro no fornecimento do{s) .r,, ,_:. .,,., contratados e o
preço a ser Íeequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo

PREçO CONTRATADO
Descrição do Serviço

I a) Valor registrado no Contrato R5 0,00

:c)

, Custo Unitário {N_F. ne
Data:.... /........ /........1
Total de impostos/tributos
Total de custos fixos

Rs 0,00

d)
o%

o%
Rs 0,00

Rs o,o0

Rs 0,00

Fórmule=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro
Custo total = a-e Rs 0,00

PREçO ATUALTZADO
Descrição do Produto

a) Valor registrado no ConÚato

b)
lcr""
loata:....7..

Unitário
../........J

(N.F. ne

RS O,OO

R5 0,00

0%c)
.--_-.---__--.+-

Total de impostôs/tributos
Total de custos fixos

Rs 0,00
d)

lmpíôbidade Administrativa ê tnelêgibilidade; r,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas, n

o% Rs 0,00
Fórmula=a-{b+c+d}

CEIS - Cadastrô Nacionâl

/certidoes-a

aesas lnidôneas e Suspensas e x,f

tcu-Âov.br-o site httos:/
de Emp

of.aoos.

Mar8em de Lucro o o/. Rs 0,00
custototal =a-e R5 o,oo

10'7'5'2' cópias das notas fascais referentes ao mês de iulBamento da licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento dô(s) produto(s) côntratâdo(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.

10'7'5'3 o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a
garantia do equilibrio económrco-financeiro.
10'7'5'4' cópias das certidões vigentes: i,l certificadô de regularidade do FGT5; ii,l certidão de débitos Trabathistâ;
i', certidão de débitos relativos aos tributos FedeÍais e à Divida Ativa da uniãoj ivl certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l certidão de débitos relativos a débitos Íibutários e dívida ativa municipal; yr,l
Tribunal de contas do Estado do pârâná - TcEpR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (consurta de rmpêdidos de
Licitar); vti,f Íribunal de contas da uniâo - Tcu em consulta consolidada de pessoas.iuríd icas quê reúne os resultados
das certidôes no TCU - Licitantes lnidônêos; vir, cNlA - cadastro Nâcional de condenâções cíveis por Ato de

10-7'6' Na ar'lsência de uín dos documentos elencâdos ecima, ô pedido de rêequilíbrio econômico-Íinanceirô I{Âo
SERÁ RECEBIDO.

Lo'7'7' A iniciativa ê o encar8o da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do coNÍRArADo,

-\\'ENIDA DONA PEROLA BI'INGTON. N' 1731 CEP: 87.5{0-000 - FondFar: 36,1619300
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cabendo a PREFETTURA a anátise e detiberação a respeiro do peclido. 0 0 0 04 0L0'7'8' A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusivâ responsabilidadê,
nâo cabendo reequilíbrio de preços êm consequência de altos descontos com o lntuito único de ganhar a licitaÉo
e posteriormente buscar via revisâo do Preço aumentar ou regularizar sue margêm operacionâ|, sob pena de
rescisão do contrato e de aplicação das penaldades admraistrativas previstas em rei e no editar,
l0'7'9' se o coNTRAÍADo não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fãto
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PRÊFEITURA e o contrâtado continuará obrigado a cumprrr os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
âdministrativas previstas em leie no edital.
1o'7'10' Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma dâs situações descritas nos itens acima a
CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as
notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que ô realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).
10'7'11' o MunicÍpio se reserva nô direito de realizar cotação pâralela, para aveÍiguãr os valores informâdos nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-sê como uma situação contoÍnável, at.aves da troca de fornecedores por
parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo_se os valores originais.
l'0'7'12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Notâ de Empenho complementar pâra as novas despesas, sendo que a atualização não rêtroagirá
a ordens de fornecimênto já emitidas.
10.7.1.3. O n preco so terá valida aDos Da r iurídico enão têrá eíeito retroativo
10'7'14' Da mesma forma, para â real,zação de reequilibrio econômico do contrato parâ menos, a AdmanistÍação
deverá compíovaÍ a queda dos preços atraves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

10'7'15' o reajuste de preço será admitido caso a vigôncia do contrato ultrapasse o periodo de 12 (doze) meses,
côntados a partir da data rimite para apresentação da pÍoposta ou do orçâmento a que essa se ÍefeÍií.
10'7'16' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais serão
reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultâdos nos indices t6pM, lpcA e lNpc optando
sempre pela escolha do índice mais vantaioso para administração, exclusivamente para as obÍigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualadade.
l0'7.17. Nos reajustes subsequentes ao primejro, o inteÍregno minimo de um ano será contãdo a partir dos efeitos
financeiros do último rêa.juste.

l0'7'18' No caso de atraso ou não davulBação do{s) índice (s) de reajustâmento, o contratante paBará ao contratado
a importáncia câlculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
l0'7'19' Nas aferições Íinais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deíinitivo{s).
10'7'20' caso o{s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não
possa{m} mais ser utilizado(s}, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vieÍ(em) a ser determinado(s) pela
legislâção então em vigor.
1o'7'21. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao con$atado serão atualizados monetariâmente
entre o termo final do prazo dê pagamento até a data de suâ efetiva realização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. ConÍorme e disposto no artigo 25 inciso 7e da bi 1,4.!33/2021-l

§ 7e lndependentemente do prazo de durâção do contrato, será obÍigatória a previsão no êdital dê Índicê
de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelêcldo mait de um índice especítico ou setorial, em conformidade com a realidadê de mercado dos
Íespêctivos insumos.

11. DAs ATTERAÇõEs

tL'7 '2' ^ 
proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Municipio de pérola, nas mesmas côndações e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de ate 2s% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supíessôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,
na forma do art. 125 da Lêi Federal n" \4.1,33/2!.

I.\.ENID.\ DONÁ PERoL,l. BYINGToN. }*. 1731 CEP: 87.i{0-000 - Fone/FÀ\: 36-36-9300.
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cLr0047
12. DO VALOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12'7.2. Valor máximo estimado da licitação e de RS 59.360,00 (cinquênta ê nove mil, trezentos e s€ssênta reaisl.
12.7.3. os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotação:

DESPEsA

PRINCIPAL
DESDOB.

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA

4241 4263 10.02 15.452.0006 2.058 3.3.90.39.82.02

4674 4167 10.02 15.452.0006 2.058 3.3.90.39.82.02 m2
140 2080 10.02 1s.452.m06 2.0s8 3.3.90.39.82.02 000 1908

13. OAS DTSPOS|çÕES GERAIS

1.3.7. O procedimento será d ivulgado na plataforma do BLL compras e no Portal Nacionalde Contratações Públicas

- PNCP, no site do municipio, e no diário oficial do município.

13.8.No caso de todos os fornecedores restaÍem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

l,3.8.2.RepublicaÍ o presente avaso com uma nova dataj

l.3.8.3.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver. privilegiando-sê os menores preços, sempre que possível, e desde que at€ndidâs às condições de
habilitação exigidas.

13.8.3,1. No caso do subitem anterior, a contratação s€rá operacionalizada fora deste procedimento.

13.8.4.Fixar prazo pâra que possa haver adequação das propostas ou da documêntâção de habilitação, conforme o
caso.

13.9.4s providências dos subitêns 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizãdas se não houver o compa.ecimento de
quâisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

13.10, Havendo a oecessidade de reâlização de ato de quâlquer natureza pelos fornecedores, cujo prâ2o não

conste deste Aviso de Conhatação Direta, deveÍá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notrficaçào.

13.11. Caberá ao fornÊcedor acompanhaí as operações. ficando responsável pelo ônus decorÍente da pe.da do
negócio diânte da inobserváncia de quaisquer mensaBens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
13.1.2, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente que impeça a realizâção do certame
na data marcada, a sessão será automãticamente transferida para o primeiro diâ útil subsequente, no mesmo
horário antêriormente estabelecido. desde que não ha.ja comunicâção em contrário.
13.13. Os horátios êstabelecidos nâ divulgação deste procedimento e durânte o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registÍo no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.

13'14. Nô julSamento das propostas e da habililação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostes, dos documentos e sua validade jurídica, mediante dêspacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificeçào.

13'15. As normas disciplinadorâs deste Aviso dê Contratação Diíeta serão sempre interpretades em favor da
ampliação da disputa enre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
,.3.16. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentâçâo de suas propostas e a

Administrâçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ôu do
resultado do processo de contrátaçào.

13.17. Em caso de divergência entr€ disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou demais
pêças que compõem o processo, prevalêcerá as deste Aviso_

13.18. Da sessão pública sêrá divulgadâ Aia no sistema eletrônico.
13.19. lntegram este Aviso de Contratação Diíeta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.19.2. ANEXO l- Documentação exigida para Habiliraçào;

13.19.3. ANEXO ll - Termo de Referência;

13.19.4. ANEXO lll - Estudo Tecnico Preliminâr;

13.19.S. ANEXO lV - Declaração Unificada

A\rEMD.{ DoNA PÉRor-*rJ§:*X, X y:r,.,. :^..!Tj j13]ig -^Fone/Far 3636{300.
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13.19.5. ANEXO V - Modêlo de proposta Ajusrada
13.19.7. ANEXO Vl - Procuração

13.19.8. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato;

cü i1048

Perola, XX de XXXXXXX dê 2025

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

\\'ENIDA DONA PEROL{ BlINGTON, )i' 1731 CEP: 87.5.10400 - FonVFÀ\: 3636{300
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA A HABITITAçÃO

2. A documentação relativa à REGUI-AT|DADE flSCAL, SOCtAt E TRABALHTSTA consistirá em:
2.1' Prova de inscÍiçãono cadastro Na.ional de pessoa JuÍídl.a -cNpJ, cartão cpNJ (arualizado);
2.2. Prova de rÊgularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentaÇão de Certidão coniunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Atlva da União. expedida pela sêcretaÍia da Receita Federal do Ministerio
da Fazendaj

2.3. Prova de regularidade para com a Fâzenda Estedual do domicilio ou sede do licitante. relativa aos tr,butos
rêlacionados com o obieto licitado;

2.4. Prova de íegularidade para com a Fazenda Municioel. rêlativa aos tributos relacionados com o obieto licitado;
2.5. certificado de Rêgularidadê de situação para com o Fundo de GaÍaltla de Tempo de servico (FçfsI
2.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a aprêsentação de
Certidão Nesativa de Débitos Írabalh istas {cNDT), nôs termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011
2.7' O fornecedoí enquadrãdo como microempreendedor individual que pretendâ auferir os beneíícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dê 2006, estará dispensado da prova de inscriçâo
nos cadâstros de contribuintes estadual e municipâl;

3. A documentaçãô retativa à qUALlFtcAçÃO ECoNôMICO-FtNANCEtRA consistirá em
3.1 carri'lãon ,va dido de FAL OU RECUPER ÀTAÔ J UDIC IAL ou ext icia t EXPEDIDA PELOFÀla tÂ

DlsÍRIBUIDoR DA sÉDE DA PEssoA JURÍDlcA, refêrente à mâtriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste pREGÃo (ELETRôNtco;, se outro
prazo não constar do documento.

4. qUAUF|CAçÃO TÉCNICA

4.1. A empresa deverá apresentar a seguinte documentação para comprovaÍ sua qualificãção técnica:
4.1.1. certidão de Registro junto ao CREA ou cAU da Proponente (JURíDICA): A empresa deverá apresentar a

ceÍtidão de registÍo êmitida pelo CREÂ ou CAU, conforme o tipo de serviço e a especialidade requerida, conforme a
Lei ne 5.194 de 2ah2166. Caso a proponentê não seja sediada no Estado do paraná, a certidão deverá ser vistada
pelo CREA PaÍaná.

4'1.2' Certidâo de Registro do Profissional Responsável Tecnico (FíslCA): O proíissional responsável tecnico pela
execução dos servaços deverá apresentar sua certidão de Íegistro no CREA ou CAU, conforme a Resôlução ne 413 de
27106/97 do CON FEA.

4.1.3. Dispensa dê Licenciamento Ambiêntal Estadual.
4.L.4, A empresa dêverá apre§entar a dispensa de Licenciamento Ambiêntal Estadual {DLAE) emitida pelo lnstituto
Amblental do Paraná (tAP), confôrme a legislação vigente.
4.1'5. A empresa dêvêrá apresentar atestado{s) de capacidade técnlca que comprove â execução de serviços
pertlnentes e competíveis com o objeto da licitação, com âs setuintes condições:
al Atestado(s) de execução de serviços de limpeza urbana (como varrição de ruas e roçada de gramíneas) com
quantidade mínima de 50% {cinquenta por cento) dos itens de maior relevância do objeto. Esses atêstados devem
ser fornecidos por pêssoa jurídica de direito público ou privâdo, contendo informâções detalhâdas sobre as
quantidâdes, vãlores e dados tecnicos, como o nome, caígo e assinatura do responsável, bem como a compÍovaçâo
do cumprimento dos prazos e qualidadê dos serviços executados.

.{VENID.I, DONÀ PEROLT B\INGION, \' r;31 CEP: S7.5{0-000 - Forq/FÀ\: 3636§300.

1. A documentação relativa â HABTUTAçÃO JURÍDICA consistirá em:
1'1. No caso de emoresário individuâl: insffição no Registro Público dê Empreses Mercantis, a câígo da .lunta
Comercial da respectiva sede;

1.2.No€sodesociedadeemoresáÍiaouêmDresaindividualdêíesponsabilidadelimitada-ElRELl:âtoconstitutivo,

êstatuto ou contrato social em vigor, devidamenle registrado na Junta comercial da respectivâ sede.
1.3. Em se tratando de Microemoreendedor lndividuâl - MEI: certificado de condição de Microêmpreendedor
lndividual - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cujâ aceitação ficará condiciônada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedoÍ.gov.br;
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paíágíeÍo Único: Para atendêr às quantidedes do lote, deverá ser apresentado um único atestado que comprove

integralmente a execução dos serviços. Não será permitida a soma de quantidades de um mesmo serviço em mais

de um âtestado.

5. OUTRAS COMPROVAçõES:

5.1. DECTARAçÕES UNTFTCADAS (ANEXO lll): Para com dê ênôlrâdÍâmentô de MF ôrr FPP

beneficiária da Lei ComplementaÍ ne 12312006 e suas alteracôes. a empíesa deverá apÍesentar declaração firmada

pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com

prazo de validade de âte 120 {cento e vinte) dias a contar da data de emissão.

,\\.ENIDA DO\À PEROL\ BYI\GTON, N" I;]1 CEP: 87.10{00 - FotlVFÀr: Í3ffi300.
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ANEXO II

PROCESSO Ne 027,/2025
oÍício Circular ne Bf /2025

TÊRMO DE REFERÊNCN

Em atençâo ao disposto na Lei 14.733/202r (Lei de Licitações), vimos por mêio dêsta requerer a abertura de
DISpENSA DE LICITAçÀO, nos termos a seguir elencados.

1. ORGAO SOTICITANTE

Ánra neoutsttlrurr RESPONSÁVEL
Secretaria Municipal de Agricult ura, Pecuária, Meio Ambiente e Sêrviços
Públicos Luciano Wilian Lazarin

Gestor do Contrato

Fiscal do Contr3to
Lucaano Wiliân Lazarin

Edson Bisarri

2. MODALIDADE DA UC|TAçÃO

A modalidade de licitaçâo encontra-se pormenorizada no tópico 5, êxistente no Estudo Técnico prelimanar ne
027/2025, anexo deste Termo de Referência.

3. DEFIN|çÃO DO OBJETO

contratação de empresa especializada nâ prestação de serviços de limpeza pública, que vasa etender à
necessidade da Secretaria Municipal de Agriculta, Pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos, compreendendo
varrição de ruas, avenidas e praças púbricas, roçada de gramineas, visando a rimpeza do Município de pérola.

4. ESPECTFTCAçõES DOS ITÊNS

Item Descrição Unid.

Rs 33.920,00

R5 25.440,00

V.TOÍAL

O obieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem poÍ objetivo garantir a execução contínua e êficiente dos seÍviços de limpeza
urbana no Município de Perola/PR, contêmplando atividades essenciais como varrição de ruâs, avênidas e preças
públicas e roçada de gramíneas.

o MunicÍpio de Pérola, devído à falta de estrutura própria para a realização desses s€rviços de forma contínuá
e eficiente, se vê na necessidade de contratar umâ empÍesa especializada pâÍa suprir essa demânda crescente.
Atuâlm€nte, a estrutura administrativa e operacional disponÍvel não possui recursos suficientes, seja em t€rmos de
mâo de obra, equipâmêntos ou insumos, para atender de maneira rêgular e eficaz as necessidades de limpeza
urbana' lsso Sera uma serie de pÍoblemas, como acúmulo de lixo, proliferação de vetores de doenças, risco de
alagamentos e deterioração da imagem pública do Município_

A limpeza pública é um serviço essenciãl de interesse coletivo, cujo desatendimento acarreta rmpactôs
diretos na saúde pública, na mobilidade e nô segurânça da população, alem de prejudicar a preservação ambiental
e a qualidade de vida A falta dêsses serviços côntribui para o agravamento de problemâs urbânos, comprometendo
a salubridade e a qualidade do ambiente onde os munÍcipes vivem e tÍânsitam.

considerando os desafios mencionados, a contratação de uma empresa especializadâ surgê como a solução
mais êfic'ente e viável para a execuçâo regular e continua dessas atividades, de modo a garantir que o Municipio de
Perôla mantênha suas vias púbricas, praças. paíques e demais rogradouros urbanos sempre limpos, seguros e
adequados para o uso social.

hc deíe Da 5ao D e oto Adm n st ap Davo (1 uc rauAg Thaís Gabriele Chagas

Lote
Quant, V. Total

impeza e varrição passeiôs públicos1

1

1

) pú blicos 150

D R

D R

204 Rs 169,60

RS 169,60

R§ s9.360,00
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V. Unit.

Roçadas urbanas de canteiros
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A prestação dos serviços será realizada de acordo com um plano de tíabalho estrutuÍado, submetido à

aprovação da Prefeiturâ, que inclui pÍogramação detalhada de horários e itinerários das atividades. resp€itando as

necessidades da Administração Municipal. A contratada deverá ainda fornecer a mão de obra qualificadâ, os

materiais, os equipamentos adêquados e adotâr práticas de segurança e sustentabilidade que âtendam aos pâdrões

tecnicos e legais estabelecidos.

com essa contratação, o Município de Pérola busca assegurâr não apenas o cumprimento das normas
ambientais e sanitárias, mas tambem promoveí um ambiente urbano mais saudável, organizado e agradável,
reduzindo impactos ambientais negativos e aumentando a qualidade de vida da população. o planejameflto
adequado e a execução eficiente dos sêrviços de limpezâ urbana têm impacto direto na preservação do espaço
público, na prevenção de doenças, na mêlhoria da mobilidade urbana e na segurança públicâ, além de conÚibuir
para a valorização da cidade e da imagem institucional da prefeitura,

6. DESCRTçÃO DA SOruçÃO

A solução proposta pãra atender às necessidades de limpeza urbana no Município de Pérola/PR consiste na

contratação de uma empresa especializada para a execução contínua e integrada de serviços essenciais, com o
objetivô de Earantir a limpeza, segurança e bem-estar da população. Os serviços contemplam a varrição de ruas,
avenidas e praças públacas e a roçada de gramineas e vegetação.

Para a varrição de ruas e logradouros públicos, a contÍatada seÍá responsável pela remoção manual dos
resíduos presentes nas vias públicas, incluindo calçadas, sarietas e cantêiros centrais, âlem de ouras áreas de
circulação, como praças. O serviço será realizado de forma continua e planejada, com a utilização de carrinhos
coletores adequados e sacos plásticos resistentes, para gârantir o recolhimênto eficiente dos materiais e evitar
derramamentos. A contratada deverá apresentar um plano de trabalho com a programação de hoíários e itine[ários,
sujeito à aprovação da Prefeitura, e será responsável por comunicar previamente aos moradores quaisquer
alterações nos horários de execuÉo dos serviços.

A roçada de gramíneas será realizada nas áreas públicas de Pérolâ, como canteiÍos centrâis, praças e
gÍamados, com a utilização de êquipamentos adequados para o corte e recolhimento das vegetações. Os resíduos
gerâdos pela roçada serão imediatamente removidos e transportados para os pontos de destinação definidos pela

Administração Municapal. caso seia necessário, a contratada poderá propor o uso de novos equipamentos ou
tecnologias, desdê que aprovados pela Prefeitura, garantindo a eficiência do serviço e a atualização dos processos.

A contratada será responsável pelo foÍnecimênto de equipamentos, materials e ferrâmentâs necessários parâ

a execução dos serviços, incluindo máquinas de roçada, carÍinhos d€ varrição, rastelos, vassouras, sacos de lixo,
enxadas. foices, entre outros itens essenciais. Alem disso, todos os trabalhadoíes envolvidos deverão estar
uniformizados e equipados com EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) adequados, como luvas, coletes
refletivos, calçados de segurança, de acordo com as exigênciãs de seguÍança do trabalho.

Por fim, todos os resíduos terados durante a execução das atividades, como resíduos de roçada, deveÍão ser
transportados pelâ contratada para o local de destinação final determinado peta prefeitura. A contratada também
deverá dispor de veículos âpropriados para o transporte dos materiais, com carroceria adequada para garantiÍ a

segurança e a conformidade com as normas ambientais.
Assim, a solução proposte visa garantir um ciclo complêto de limpêza e manutenção dos espaços urbanos de

Perola, promovendo um ambiente mais limpo, seguro e saudável para a população, com a execução eficiente ê
integrada de todos os serviços necessários à conservação da cidade.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS 59.360,00 (cinquentâ ê nove mil, trezentos e sessenta reais)

8, DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA
DESPESA
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9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA
CL]0C53

o prezo de vi8ência do côntíatô será de 02 (dois) meses, contados a partir da assinatura do instíumenro
contratuâ1, podendo ser prorrogado nas hipóteses legalmentê previstas.

A fixação dessê periodo justifica-se pela caracterização de situação emergenciâl e temporárla, decorrente
da necessidade de assêgurar â continuidade dos serviços essenciais de verrisão e limpeza urbana, enquânto se
conclui o processo licitatório definitivo para contratâção regular e de maioÍ duração.

10. DO CRrÉRtO DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Para fins de pagamento, a contratada deverá êmitir Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitadosj
A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao setor de contabilidade, apôs a âpresentâção do empenho por pane

do sêtor demandante;

O pagamento será efetuado 30 (tíinta)diôs após a apresentaçõo da Nota Fiscal;
o eventual atraso na entre8a da Nota Fiscal acarretará correspondente e propôrcional atraso no pagamento,

sem qualquer penalização ou atualização monetária;
caso se constate alSuma irÍegularidade na Nota Fiscal emitida pela CoNTRATADA, o documento será

devolvido para correção, sendo restabelêcido o prazo de 10 (dez) dias útêis paÍâ o pagamento, a contar do atesto da
nota fiscal devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

o documento de cobÍançâ será emitido em nome da Prefeitura Municipal de perola, sem emendas ou rasuras,
fazendo menção expressa ao número de Licitação e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo
espêcificâdo:

O númerô de inscrição no CNpj da empresa deverá ser o mesmo da documenteção apresentada pera
habilitação, da Propostâ comêÍciar ê do documênto de cobrança. Na hipótese dê divergência êntre o cNpJ
constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora apresentâr Declaração üuntamente
com êste último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se rêsponsabirizando pera
regularidâde fiscal do estabelecimento comercial emitente do documentô de cobrançaj

De acordo com o artigô 64 dã Lei ne 9.430, de 27/12/96, os pagamentos efetuados por órgãos, Autarquras e
Fundaçôes da Administração Pública Federal as Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de
serviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do lmposto sobre a Renda, da contribuição Social sobre o Lucro
LÍquido, da ContÍibuição para seguridadê Social - COFTNS ê da Contribuição para plS/pASEp;

A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os intêressâdos no
site da Rece,ta Federal: www.íeceita.fazenda.gov.br, (lN 5RF np 1.234 de 11 de janeiro de 2012 com alterações
dada pela lN sRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasiâo do pagamento, conforme o caso, todos os
impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

caso a contratada seia optante pelo "5lMPLE5" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá
iuntar a declarâção oRlGlNAl de isenção dos impostos, em 02 {duas} vias, assinada com identificação do assinante
e nome da empresa;

o documento dê cobrança (Nota Fiscal) dêverá ser formutado,.iá constando todos os impostos e/ou tributos
incidentes que s€rão retidos conforme lN sRF ne 1234 de ll de janeiro de 2012 com alterações dada pêla lN sRF ne
1540de5deianeirode2015,sôbpenadedevoluçãoparacorrêção,contando-seoprazoparaopagamentoapartir
do recebimento regular da mesma;

Qualquer alteração de dados bancários só s€rá permitida desde que efetuada êm papel timbrado dâ empÍesa,
assinada por representante regar e encaminhada ao Departamento de compras e Licitaçôes, antes do
processamento do respectivo pagaÍnento;

caso a contratada deixe de atender, mesmo qu€ de forma parcial, as reBras contidas no Edital, o pagamento
ficará retido ate seu pleno atendimento e não caÍacterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do
Municipio de Perola;

Para efeito de pagamento, serão verificados:

Atestação de conformid3de da entrega dos itens;
comprovação dê regulâridadejunto à Seguridâde Social (cND), cenidão con.iunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativâ da união, cenidóes que comprovem a regularidade perante as Fazendâs Estaduâ1, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado, certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de serviço
lFGIS-CRt), e Cêrtidão Negâtiva de Debitos Írabâlhisrâs.

ÁVENIDA DoNÀ PÉRo,L;1.1J§."*I, x t::,,,,. :^-.:::::l^*19 -^FonqiFa-,( 3636-E300.



PEROLA
c00c54

11. DA EXISTÊNC|A DE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2019, fora realizada licitação com objetô semelhante, conforme pregão presencial
|e 47 /2019.

12. DA FORMA E CR|TÉR|OS DA SEIEçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma de S€leção

o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa dê Llcitação, com
adoção do critêrio de julgamento pelo MENOR PREçO pOR LOTE.

Dos Crítérios de Seleção

Habilitâção Jurídica:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Rêglstro Público de Empresas Mercantis, â ca[go da Juntâ
Comercial da respectiva sedej

b) No caso dê sociêdâde êmPresária ou emprêsâ individual de responsabilidade limitada - ETRELI: ato
constitutivo' estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ne Junta comercialda respectiva sede.
c) Em se tÍatando de Microempreendedor lndlvldual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual ' ccMEl, na forma da Resolução cGslM ne 16, de 2oog, cuja aceitação ficará condicionâda à veíificação da
autênticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bí;

d) Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.
Habilitação fis€al, social ê trabalhlsta
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional dê pessoas Jurídices -cNpl - cartão cNpJ (etualizadol;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais ê a Dívida Ativa da LJnião, expedida pela Sêcretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garântia do Tempo de Serviço {FGTS);
d) Prova de inêxistência de dêbitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
cêrtidão Negâtiva de Débitos Trabelhistas (cNDT), nos termos do Titulo Vlt,A da consolidação das leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943;
e) Prova de regulãridade com a Fazenda Municipel do domicílio ou sede do fornecedor. relativâ à atividade em
cujo exercício contratâ ou concorre;

f) Prova de rêSularidade com â Fazênda Estadual do dômicÍlio ou sede do Íornêcedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre.

QUALIFICAçÃO ECONôMICO.FINANCEIRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FAIÊNCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa Jurídica. (Lei ne

, de 2021. art. 69, caout_ incisô ll), referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 120 (cento ê vinte) dias da abertuÍa da sessão pública deste pREGÃo, se outro prazo não constar
do documento.

PaÍa Sarantir a execução regular dos serviços e a viabilidade financeira da empresa contratada, e empresa
deverá comprovar suâ capacidade financeira por meio dos seguintes documêntos:

Balanço PatÍimonial e Demonstrações contábeis: A empresa deverá apresentar seu balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis dos últimos dois exercícios fiscais, demonstrando sua capacidade financeira e a
disponibilidade de recursos pãra executar os seÍviços contratados sem interrupções.

quALrFrcAçÃo TÉcNtcA

Para a participação no presente certame, a empresa proponente deveÍá comprovar sua qualificação tecnica
e a de sêu responsável técnaco, atendendo aos requisitos especificos êstabel€cidos neste TeÍmo de RefeÍência. A
qualificação tecnica e um elemento essenciâl para garantir que a empresa tenha capacidade dê executar os serviços
de acordo com as exigências técnicas, operâcionais ê de qualidade estabelecidas pela Administração Municipal.

Documêntação Exigida

A empresa deverá apresentar a seguinte documentação para comprovar sua quarificação técnica:

-1.VENID.{ DONA PEROL-{ B1-INGTON, \' I73I
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13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquãdramento de empresa ME ou EPP, beneíiciária da Lei Complementar nQ

123/2006 e suas alteraçóe§, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa

ou por conlador ou ceÍtidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo dê validade de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissão.

14. DA GE5TÃO E FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Luciano Wilian La2aíin, RG: 9.367.596-7, CPF: 066.932.049-
88, Secretário Municipal, SêcretaÍia de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Da Fiscalização do Contreto
A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Edson Bisarri, RG:4.985.913-9, CPF: 782.885.179-OO,

Técnico Agrícola, Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

15. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A contratêção dos serviços dê varrição e roçadas urbanas no Município de Pérola-PR exigê o cumprimênto de
um conjunto de requisitos lecnicos, operacionais, jurÍdicos e de se8urança que assegurem a adequada execução do
objeto, em conformidade com as normas legais ê os padrões de qualidade esperados pela Administração Pública. A

empresa contÍ3tada deverá comprovar experiência anteíior em serviços similares, por meio da apresentação dê
atestados ou declaraçôes de capacidadê tecnica emitidos poÍ pessoas iurídicas de direito público ou privado,

comprovando desempenho satisfatório em atividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áreas verdes.
Essa exigência tem como ob.ietivo garantir que a empresa possua conhecimento técnico e estrutura operacional
compatível com a complexidade e a côntinuidade do serviço.

Os profissionais designados parâ a execução deverão seí devidamente capacitados, uniformizados e

identificados, portando e utilizando os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) adequados, como luvas, botas,

óculos de proteção, chapeus, protetores ãuriculares e protetor solar, conforme as Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho, em especiâl as NR-06 {Equipamentos de Proteção tndividual}, NR-09 (programa de

PÍevenção de Riscos Ambientais) e NR'12 {Segurança nô Trabalho em Máquinas e Equipamentos). Além dos EPls, a

contratada deverá empregar Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), como placas, cones e cavatetes de

sinalazação, a Íim de garantir 3 segurança dos trabalhadores e dos tíanseuntes durante a execução das atividades

'AVÊNIDA DoNA PÉRor},',.$,",XI, 
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. Certidão de Registro juntô eo CREA ou CAU da Proponente (JURÍDICA;: A empresa deverá apresentar a certidão
de Íegistro emitida pelo CREA ou CAU, conÍorme o lipo de serviço e a especialidade requerida, conforme a Lei ne

5.794 de 24/12/66. Caso a proponente não seia sediada no Estado do Paraná, a certidão deverá seÍ vistada pelo
CREA Paraná.

. certidão dê Registrô do Profissional Responsável Técnico (FíslcA): o profissionâl responsável técnico pela

execução dos serviços deverá apresentar sua certidão dê íegistro no CREA ou CAU, conforme a ResoluÉo ne 413 de
27 /06/97 do CANFEA.

. Dispensa de Licenciamento Ambiêntal Estadual.

. A empíesa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual DLAE) emitida pelo Instituto
Ambiental do Paraná {lAP), conforme a lêgislâção vigente-

Cepâcltação Técnico-Operecione I

A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnlca que comprove a êxecução de servlços pertinentês

e compatíveis com o objeto da licitação, com as seguintes condiçôes;
. Atestado(s) de execução de serviços de limpeza urbena (como vaÍrição de ruas e roçada de gramíneas) com
quantidade mínima de 50% (cinquenta por cento) dos itens de maior relevância do objeto. Essês atestados devem

ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo informeçôes detalhadas sobre as

quantidades, valores e dados tecnicos, como o nome, cargo e assinatura do Íesponsável, bem como a €omprovação

do cumprimento dos prâzos e qualidade dos serviços executados.

r OB5: Para atendêr às quantidades do lote, dêv€rá ser apresentado um único atestado que comprove
integralmentÊ a execução dôs seÍviços. Não será permitida a soma de quantidades de um mesmo serviço em mais

de um atestado.
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em viâs e logradouros públicos. o descumprimento das normas de segurança seíá considerado falta grave e poderá
ensejar a rescisão contratual imediatâ.

A empresa deverá dispor de estrutura operacional suficiente para a execução ininterrupta dos serviços,
mantendo base de apoio local ou estrutura equavalente, apta a servir cômo ponto de concentração de pessoal,
aÍmazenamento de equipamentos e local de planeiamento das atividâdes. Essa estrutura deveÍá garantir a pÍon13
mobilização das equipes e veículos sempre que necessário, inclusive em situações emergenciais. A contratada será
responsável por fornecer todos os materiâis, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento
das atividades, como roçadeiras motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos,
sopÍadoÍes, sacos plásticos resistentes e um caminhão com capacidade mínimâ de 4.OOO kg, devidamente equipado
e identificado para o transporte dos resíduos coletados. Todos os êquipamentos deverão estar em perfeito estado
de funcionamento, sendo de responsabilidade da contratada sua manutênção preventiva ê corretiva durante toda
a vigência contratual.

Para assegurar a coordenação das atividades, a empresa deverá designar um preposto responsável,
devidamente identíficado, que atuará como interlocutor direto junto à secretaria Municipal de Agricultura, pecuária,
Meio Ambiente e serviços Públicos, Sarantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronograma e a imediata
solução dê eventuais ocorrências. o planeiamento das atividades deverá ser apÍesentado à Administração ântes do
início dos trabalhos, contendo a programação semanal das rotas, horários e Írequência das equapes, de modô a
asse8uÍâr a cobertura integral das áreas urbanas e o atendimento dâs demandas praoritárias do Município. A
execução deverá ocorrer durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das gh às 11h30 e das 13h
às 17h30, respeitando o cronograma previamente aprovado e su,leito a ajustes conforme a necessidade do serviço
público.

Alem dos ãspectos tecnicos e operacrona is, a empresa contratada deverá manter plena regularidâde juridica,
fiscal e trabalhista, apresentando as certidôes exigidas pela legislação vigente, incluindo â certidão Negativa de
Debitos da Receita Federal, o certificado de Regularidade do FGTS, â certidão de Regularidade do tNss e eventuais
cenidões municipais aplicáveis. A empresa deverá ainda contratar seguro de responsabilidade civil, com coberturã
para eventuâis danos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante â execução dos serviços, e prestar â
garantia conratua, prevista no art. 96 da Lei ne L4.733/2O27, resguardando a Administração contra
inadimplementos e falhas de execução. o não cumprimento das obritaçôes trabalhistas constituirá motivo parâ
rescisão unilateral, e â Administração poderá reter valores devidos caso haja ação judicial trabalhista em curso até
a regularização dâ situação.

Todos os serviços deverão observar padrões mínimos de qualidâde e sustentabilidade, adotando práticâs
âmbientalmente corretas na destinação dos resíduos coletados, os quais deverão ser transportados e descartados
em locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresa deverá
demonstrar compromisso com a redução de impactos ambientais, utilizando mateÍiais duráveis, otimizando o
cÔnsumo de recursos e mantendo controle sobre o volume e tipo de residuos encaminhados para destinação final.

Por fam, os requisitos aqui descratos são essenciais e suficrentes para garantir que a empresa contratada
disponha de condições tecnicas, estruturais, financeiras ê humanas para executar os serviços de vârrição e roçadas
urbanas de forma contínua, segura e eficiente, promovendo a limpeza ê a salubridade das vias públicas, a
preservação ambiental e o bem-estar da população do Município de Pérola-pR, em estrita observáncia às normas
le8ais ê regulamentares aplicáveis.

Justlficativê para os Requisitos de Contretaçâo
A exigência dos requisitos dêscÍitos visa assegurâr que â empresa venc€dora possua a capacidâde tecnica,

operâcional e financeira necêssária pâra a execução eficientê e regular dos serviços de limpeza urbana no MunicÍpio
de Pérola. A escolha de um fornecedor qualificado e com experiência comprovadâ e fundamental para garantir que
os seÍviços sejam prestados com a qualidade e pontualidade exigidas pela Administração Municipal, promovendo o
bem-estar da população e a preservação do meio ambiente.

Além disso, os requisitos de legularidâde fiscal e trabalhista ãsseguram que ã empresa contratâda esteja em
conformidade com a legislação vagente, prevenindo riscos legais e financeiros para o Município. A garantia de
execução e a responsabilidade pelo cumprimento dôs encargos trabalhistas são mecanismos de segurança para a
Administrâção, assegurando que a conÍratada cumpra as obrigações contratuais de forma adequada e responsável.

os requisitos financeiros Sarantem que a empresa tênha capâcidade financeira para reãlizaÍ a contratação
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sem riscos de inteÍrupções no serviço, mantendo a eficiência e regularadade na execução dos serviços.

16. DA 
'USTIÍICATIVA 

PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OÊJETO

A presente contratação será reali2ada em lote único, não havendo o paÍcelamento do objeto. A decisão
fundamenta-se na natuÍeza e nãs caracteríSticas dos serviços de limpeza urbanâ, os quais exigem execução integrada
e contínua, abrangendo atividades complementares entre si, como varrição de vias, roçada de gramínêas, capina
manuâlde meio-fio.

A fÍagmentação êm múltiplos lotes poderia comprometer a eficiência da execução, uma vez quê cada
atividade está diretamente vinculada às demôis, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso e a
nêcessidade de, após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinâção correta do material gerado, o que, se
realizado por empresas distintas, poderia câusar sobreposição de responsabilidades, falhas operacionais, demora
no atendimento e aumento de custos administrativos para o Município.

Outro aspecto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maior racionalização de
recursos, já que a empresa vencêdora se responsabilizará pela execução integral dos servlços, garantindo melhor

Sestão de pessoal, equipâmentos e iosumos. Caso houvesse o parcelamento, a Administração teÍia de mobil,zar
estíuturâ de fiscalização mais complexâ e pulverizaÍ suâ capacidade de acompanhâmento contratual, elevando
custos e aumentando riscos de ineficiênoê.

A centrali2ação da execução em única contratada tâmbem garante maior controle e padronização da
quâlidade dos serviços prestados, evitando disparidades entre diferentes empresas e assegurando que todo o
trabalho sj8a criterios tecnicos uniformes, em conformidade com âs orientaçóes da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária, Meio Ambaente e Serviços públicos.

Assim, a adoção da licitação em lote único encontra respaldo no princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituiçâo Federal, e está em consonância com o disposto no êrt. 40, § 1p, inciso l, da Lei ne 14.133/2021, que
admite a oão divisão do ob]eto quando a naturezâ do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrâr mais
vantaiosa à Administração. Portanto, a contratação em lote único mostra-se a alternativa mais adequada, econômica
e eficaz para atender ,ntegralmente às necessidades do Município de Pérola, assegurando a execução contínua,
integrada e de qualidade dos serviços de limpeza urbana.

17. DA PARTICIPAçÂO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A pÍesente contratação será exclusiva para Microempresâs (ME), Empresas de pequeno poíte (Epp) e
Microempreendedores lndividuais (MEl), nos termos do que dispõe o artigo 47 da Lei Complementar fie 123, de 1.4

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne 147/2014.
A adoção da exclusividade encontra fundamênto legal na referidâ norma, que autoriza a realização de

licitações destinadas exclusivamente à participação de micro e pequenas empÍesas quando o valoÍ do item ou lote
for de ate Rs 80.000,00 (oitenta mil reais). considerando que o valor total estimado do objeto é de Rs 59.360,00
(cinquenta e nove mil, ttezentos e sessentã reais), a presente contratação ênquadÍa-se perfeitamênte dentro do
limite estabelecido pela legislação, pêrmitindo, assim, que o certamê seja direcionado exclusivamente às MEs, Epps
e MEls.

A decisão de adotar a exclusividade tem como objetivo incentivar a participação das micío e pequenas
empresas no mercado público, estimulando a livre concorrência, a descentralização econômica e o fortalecimento
dos pequenos empreendedores-

18. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

NÃO HÁ

20. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
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I.9. DA DECTARAçÃO OT qUE O OEIETO DEMANDAOO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO TUXO
Em atendimento ao disposto no ert. 20 da Lei FedeÍal ne 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal no

42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que
os itens do obieto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finâlidade à qual se destinâ.
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A execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Perola/PR deverá ser realizada de forma contínua
e regular, conforme as condições estabelecidas nestê Termo de Reíerênciâ. A empÍesa contratada deveÍá seguir âs
instruçóes descritas â seguir, âtendendo âos padrões de quâlidade, eficiência e prazos estabelecidos pelâ prefeitura.

Os serviços de varrição, limpeza e roçadas uÍbanas deverão ser executados de forma contínua, planejada e
supervisionada pela secÍetaria Municipal de Agricuítul.a, Pecuéria, Meiô Ambiente e Serviços públicos, garantindo
cobenura integral das áreas urbânâs do Município de Pérola-PR e atendimento permanente às demandas
municipais.

A contratada será responsável pela execução das atividades de varÍição de vias, passeios públicos, praças e
canteiÍos centrais, bem como pela roçada de terrenos e áreas verdes sob responsabilidade do Município. A varrição
deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando caffinhos de coleta tipo lutocar e sacos plásticos
resistentes, a Íim de evitar derÍamamêntos e facilitar o recolhimênto posterior pelos veiculos de coleta. As roçâdas
deverão ser executadas com roçadeiras motorizadas, sopradores e rastelos, deixando os locâis totalmente limpos,
sem vegetâção cortada ou resíduos espalhados.

os serviços serão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30,
conforme cronograma semanal defanido em conjunto entre a contratada e a secretaria rêsponsávê|. poderão ser
reãlizados a.,ustes de rota e prioridade conforme dêmandas emergenciais, inclusive em atendimento a solicitaçóes
da Defesa Civil.

Todos os profissionais d€verão estar uniformizados, identificados e devidamentê equipados com Epls e Epct
de acordo com âs normâs regulamentadorâs do Ministerao do Írabalho. O caminhão, com câpacidede mínimâ de
4.000 kg, devidamente equipado e identificado, seÍá disponibilizado pelo Município.

A empresa deverá indicaÍ preposto local, responsável por coordenar a execução das atividades, representar
a contratada junto à Administração e responder por eventuais ocoffêncies durante o período contratual. Esse
prepostoseráoeloentreacontratadaeoMunicÍpio,assegurandoaboacomunicaçãoea€xecuçãodentrodos
padrões exigidos.

o transporte dos trabalhadores, materiais e resíduos será de inteira responsabilidade da contratada, devendo
os residuos coletados receber destinação ambientalmente adequada, em local devidamente licenciado, conforme
legislação ambiental vi8ente. A empresa deverá manter controle rigoroso sobre os volumes coletados e áreas
atendidas, emitindo relatórios periódicos de execução e produtividade.

A fiscalização municipal acompanhará diariamente a execução, verificando a conformidade com o
cronoSÍama e a qualidade dos serviços prestados. Havendo necessidade de correçôes, a contÍatada deverá
providenciar os a.iustes imediatamente, sob pena de aplicação das sanções prevastas em contrato.

Serviços de Varrição de Viâs e Logredouros públicos

A vãrrição de ruas, avenidas, praças e outros logradouros públicos sêrá reâlizada de maneira manuâ1, com o
recolhimento e ensacamento de todos os residuos presentes nas vias públicas. A varrição incluirá o passeio, sarreta,
canteiro cêntral não ajardinâdo e o calçamento de praças, sêndo essencial para a mânutenção da limpeze e estéticã
urbana.

A contrâtada deverá apresentar um plano de trabalho com a programação de horários e itinerários dos
serviços, que deverá ser submetido à apÍovação da Prefeitura, com a devida comunicação prévia aos moradores das
mudanças no cronogÍama. A vârrição será realizâdâ de forma simultânea em ambos os lados das vias e logradouros
públicos, com o uso de carrinhos tipo lutocar ou similâres, equipados com sacos plásticos especiais para garantir a
coleta eficiênte e o transportê âdequado dos resíduos.

os resíduos deverão ser recolhidos logo após a varrição e transportados para o ponto de concentração
designado pela Prefeiturâ, de forma a não pre.iudicar o tráfego de veículos e pedestres. A contratada será
responsável por ensecar os ânimais de pequeno porte mortos, câso encontrados durante a execução dos serviços,
e deverá comunicar imediatamente a fiscalização da Prefeitura sobre qualqueÍ ocorrência. A êmpresa deverá
fornecer todôs os mateÍiais necessários paÍa a execuçào dos serviços, como vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos
de colêta.

Sêrviços dê Roçada de Gramíneas e Outras Vegetações
os serviços de roçâda de gramíneas envolvem a remoção e recolhimento das vegetaçõês e outros residuos

presentes nos canteiros centÍais, praças e gramados públicos da cidade. A contratâda deverá apresentar um plano
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de trabalho detalhado, com a programação de hoÍários e itinerários, que deverá ser aprovado pela prefeitura. Todos
os resíduos gerados pela roçada, como galhos e vegetação cortada, deverão ser recolhidos logo após a execução do
serviço ê tÍansportados para o ponto de concentração indicado pela prefeitura.

A empÍesa deverá fornecer os mãtêriais e equipamentos necessários para a execução eficiente dos serviços,
incluindo máquinas de roçadâ, rastelos, vassouras e sacos pãÍa lixo. Todos os funcionários envolvidos deverão estar
devidamênte unifoÍmizados e utilizâr os Equipamentos de Proteção lndividual (EPts) exigidos pela legislação vigente,
como luvas, coletes refletivos e calçados de segurança.

A contratada poderá, ao longo da vigência do conÍatô, propor a utilização de novos equipômentos auxiliares
para a Íoçada, caso julgue necessário, desde que a mudança sêia aprovada pela Prefeitura. A segurança da execução
dos serviços será assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho, com a utili2ação de telas para
prevenir o lançamento de estilhaços em transeuntes e veículos_

Esse modelo de execução visa garantir a pÍestação contínua e eficiente dos serviços de limpeza pública,
assegurando o bem-estar da população, a pÍêservação ambiental e a manutenção da ordem e da estetica urbana do
Município de Perola-PR.

23. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciâs de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paÍalisação ou suspensão do contrato, o cronogrema de execução será
píorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples apostilâ.

As comunicações entre o órgão ou entidade e â contratada devem sêr Íealizadas poÍ êscrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, edmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

o ÓÍ8ão ou entidade podeÍá convocaÍ representante dâ empÍesa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Todas âs dêspesas daretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comercrars,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedoía.

FrscAuzAçÃo

A exêcução do contrato deveÍá ser acompanhada e fiscâlizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lea ne 14.133, de 2021, aÍt. 117, caput).
o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se]am cumpridâs todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246,
de 2022, erl.22, Vll],

o fiscal do contreto anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessáío para a regulârização das faltas ou dos defeitos
observados. {Lei ne 14.133, de 2021, an. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de2022,art.22,|1.

ldentificadâ qua,quer inexâtidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
dâ exêcução do contrato. determinândo prezo para a coÍreção. (Decreto ne l!.246, de 2022, aft. ZZ,llll;

o fiscal do côntÍato informará ao gestor do contato, êm tempo hábil, a situâção que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (DecÍeto ne 71.246, de 2022, art. 22, tV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazâdâs, o fiscal do
contrâto comunicará ô fato imediatamênte ao gestor do contrato. (Decreto ne ]l.246, de 2022, aft.22, Vl;

o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o téÍmino do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaÉo côntÍatual {Decreto ne 1L.246, de 20,22, aÍt.
22, Vrl.

O fiscal do contrato verificará a mânutençâo das condiçôes de habilitação da contratada, âcompanhaÍá o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatóíios peninentes, caso necessário (Art. 23, I e lt, do Decreto ne 11.246, de 2022).
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Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal adminisrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis. quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n e 11.246, de ZOZ2, art. 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

O gêstoí do contrato côordenará a âtualização do processo de acompanhâmento ê íiscâlização do contrato
contendo todos o§ registros formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do Íegistro de ocoÍrências, das âlterações ê das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necêssidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da
administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

O Eestor do contrato acompanhará os íegistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrênciâs
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquefas que ultrapassarem a sua competêncaa. (Decreto ne 77.246, de ZOZZ, art. 21, ).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contÍatada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de ZO2?, art. 21, l!l).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação rêâlizada pelos fisceis tecnico.
administrativo e setorial quanto ao cumprimênto de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalldades aplicadas, devendo constar do cadastro de âtesto de cumprimento de obrigaçôês. (Decreto na 11.246,
de 2022. art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a forma,ização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicâção de sarçôes, a ser conduzido pêla cômissão de que trate o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, cônforme o caso- (Decreto ne L1.246, de
2422, art. 21, Xl .

o Sestor do contrato deverá elaborar relatório final com infoímaçôes sobre a consecução dos objetivos que
tenham justaficâdo a contrataçãô e eventuais condutas a serem âdotadas parâ o aprimoramento das atividades da

Administraçào. {Decreto ne 11.246, de 2022, ârt.21, Vl).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação peninente ao setor de con$atos para a formalização
dos procedimentos de liquidãção e pagamento, no valor dimensionêdo pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato-

24. DAS OBRIGAÇôES OO CONTRATANTE E CONTRATADA

ObriSâções da ContÍâtâda
. A êmpresa contÍatada para a execução dos serviços de lampeza urbana no Municlpio de Pérola/pR deverá
cumpriÍ integralmênte todas as obrigaçÕes descritas neste Termo de Referência, no contrato âdministrativo, e nos
documentos legais quê íêgem a execução do servaço, assegurando a quatidade e eficiência na prestação dos serviços.
A contratada assume as seguintes responsabilidades:

o Execução do Objeto: A contratâda deve executar o objeto deste contrato de forma eficiente, conforme as
espêcif,caçôes dêscritas no Termô de Referência, gaÍantindo que todos os serviços de varrição e roçada sejam
Íeâlizados dentro dos prazos e conforme a qualidade exigida pela preÍeitura.

. Encar8os Trabalhistas, PrevidenciáÍios, Fiscais e comerciaist A contratada será r€sponsável pelo cumprimento de
todos os encar8os tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e cômerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo
o pagamento de salários, recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a íegularização das obrigações fiscais.
. Condiçôes de Habilitação e QualiÍicação: A contratada deverá manter, durante toda a exêcução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exitidas na licitação, garantindo a continuidade da execução dos
serviços sem interrupções e dentro dos padrões exigidos pela Adminisração Municipal.
. Responsabilidãde pelos Empregados e Prepostos: A contratada será totaÍmente responsável pelos empregados
e prêpostos que vênhâm a prestar serviços .elacionados âo contrato. O Município não terá qualquer vinculo
trabalhista com os trabalhadores da contratada, sendo esta a única responsável pelos direitos trabalhistas,
pagamento de salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de trabalho.

-§ENID-{ DONÁ PEROL-1, BYINGTON, N' l7l1 - CEP: 87.5{0-000 - Fone/FÀr: 3,6364300.
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' Responsabilidade pelos Danos: A contratada Íêspondêrá por todos os danos causados âo Municipio ou a
terceiros, seia por Íalha na execução dos serviçôs ou por acidentes que envolvâm seus empregados ou prepostos. A
contratada isenta o Município de qualquer responsabilidade por danos mâteriais ou pessoais que possam ocorrer
durante a execução dos serviços.

' Cumprimento das Obrigaçôes Legais: A contÍâtada deverá cumpriÍ rigorosamente todas as obrigaçóes de
natureza trabalhista, Íiscal, previdenciária e ambiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no
tíabalho, apresentando, sempre que soricitâdo, os documentos que comprovem o cumprimento de suas
responsabilidades, como certidôes negativas de debitos fiscais, regularidade com a previdência social e outÍos
documentos pertin€ntes.

' Responsabilidade pelos vícios e Dânos nos serviços: caso o ob.ietô do contrato apresente vicios ou danos
decorÍentes da execução dos serviços, a contrâtada será responsável pela substituição, repãração ou correção dos
mesmos, às suas expensas, no prâzo fixado neste contrato, em confoamidade com as disposições do código dê
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990).

' comunicação sobre lmpossibilidade de cumprimento do Prâzo; caso a contratada não consiga cumprir o prazo
de execução dos serviços, deverá informar à Prefeiturâ com antecedência minima de 24 horas, apresentando a
devida justificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumpramento do prazo acordado.
. Manutenção das Condiçôes de Habilitâção e eualificação: A contratada deve manter, durante todo o contrato,
a regularidade fiscal e qualificação técnice exigida pâra a execuçâo do objeto. Caso haia alteração na sua situação
fiscel ou qualquer outra condição que possa compÍometer a exêcução do contrato, deverá comunicar
amedietamente â Prefeitura.

' lndicação de Preposto: A contratada deverá indicar um preposto responsável pela supervisão e coordenação dos
serviços, sendo este o pontô de contato direto com a PÍefeitura para resolução de quaisquer questões operacionars
e administrativas durante a execução do contrato.
Obrlgaçõês do Contratantê

' o Municipio de Pérola/PR tâmbém assume responsabilidades que são essenciais parâ garantir que a execução
do contrato ocorra de maneira regular e eficiente. As obrigâções do contatante são:

' Pagamento à contratada: o Município deverá Íealizar o pagamento à contratada dentro dos prazos e condiçóes
estabelecidos no contrato, coníorme o valor contratado para a execução dos serviços.

' Condiçôes Necessárias para a €xecução do contrato: O Município deverá garantir as condições nêcessárias para
â execução do contrato, como o âcesso às áreas públicas e a disponibilidade de recursos para que a contrâtada possa
executar os serviços de mânêira eficiente ê regulâr.

' Recebimento do objeto: o Município será responsável por receber o objeto (os serviços prestados) conforme o
prâzos estâbelecidos no contrato e nas condições descritas no Termo de Referência. A verificação da conformidade
dos serviços com as especificaçôes será realizada conforme o procedimento de aceitação estabelecido no edital.

' verificação da conformidade dos Serviços: o Município deverá, dentro do prazo fixãdo, veÍificaÍ se os servrços
executados estão em conformidade com as especaficaçôes estabelecidas no contrato, para gaíantir a qualidade e
eficiência da execução.

t comunicâçãô de lmperfeições e lrregularidades: caso o MunicÍpio constatê imperÍêições, falhas ou
irregularidades nos serviços executados, deverá comunicar à contratada, por escrito, para que a empÍesa
providencie a substituição, correçâo ou reparação do objeto de acoÍdo com as exigências do contrato.

' Fiscalização do Cumprimento das obrigações da contratada: O Município, por meio de comissão ou servidor
desi8nado, deverá íiscâlizar a execução dos serviços, garantindo que a contratada cumpra todas as obrigações
contratuais e legâis, conforme o que foi acoÍdâdo no Íermo de Reíerência.

' Efetuação do Pa8âmento à contratada: O Município se compÍomete a efetuar o pagamento devido à contratada,
conforme as condições e prazos estabelecidos no contrato, garantindo a regularidade e a pontualidade no
cumprimento das obrigações financeiras.

' Não Responsabilidade por Compromissos da Co.tratada com Terceiros: O Município não será responsável por
quaisquer compromissos assumidos pêla contratada com terceiros durante a execução do contrato. Toda a
responsabilidade por obrigações ou dívidas contraídas pêla contÍatada será exclusivamente dela.

A\'ENID.{ DO\A PEROLA Brt\CTO\, \' I7.']I CEP: 87.5{0-000 - Fonqfü: 3636§-300
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. Rêsponsabilidade por Danos a Terceiros: o Município nâo terá responsâbilidade por dânos causados a terceiros
durant€ a execução dos serviços, que seram resultantes de ações ou omissões da contratada, seus empregados ou
prepostos.

2s. oA SUBCoNTRATAçÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do ob,eto contratual, devendo o objeto desta licitação ser
fornecido/prestadô em sua integra,idade pelo vencedor do processo.

26. DAS DrsPOstçôÉS FtNAts

Em caso de inÍormações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade
com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Dêcreto Municipal n'42212023. Dec'aro estar ciente de todâs as implicações
pelas informações prestadâs no pÍesente Termo de Referência e em relação a elâs assumimos de forma solidária a

responsabilidade.

AYENID.I DONA PEROLÀ BYINGTON, \" I73] CEP: 87.5,10{00 - fone/Fi1: 36Í.8300.
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ANEXO - m

PROCESSO Nc 02712025

ESTUDO TÉCNICO PREI.IMINAR
O presentê documento coÍrespondê à pÍimeiÍa fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

para a contrataçào de uma soluçào que atenda à necessidade descrita futuramentê. Buscar, prioritariamênte,
compreender em profundidade a demanda e âvaliar no mercâdo a alternativa mais eficiente parâ atendê-lâ,
respeitando as normas retulamentares e os princípios que orientam a Administração pública.

1. DÂDOS OO PROCESSO

Se8ue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação
que trata este Estudo Tecnico Preliminar:

SecíetaÍia Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

S€rviços Públicos.

Gestor do Côntrato Luciano Wil an Lazarin
Fiscaldo Contrato Edson Bi5arri

obieto: íalta de estÍutura própria do Município de Perola para realizar de forma contínua e eficiente os
serviços de limpeza urbana, como varrição e roçada. Essa deficiência compromete a saúde pública, a mobilidade, a

segurança e a qualidade de vida da população, toÍnando necessáriâ â contratação de empresa especializada.

2. NICESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A necessidade da contratação decorre da obrigação do Município de Perola em assegurar à população um âmbiente
urbâno limpo, saudável e adequado ao convívio social. A limpeza pública constitui serviço essêncÉl de interesse
coletivo, cu,a ausência âcarreta impactos diretos na saúde, na mobiladade ê na segurança da comunidade, alem dê
comprometer â preservação âmbiental e â imâgem da cidade.

A estrutura administrativa e operãcional disponÍvel atualmente não possui condições suficientes de mão de obra,
equipamentos e insumôs para atender, de forma contínua e eficaz, à demanda crescente por serviços de varíição
de vias públicas, roçada de áreas verdes, capina de meio-fio, poda e erradicação de árvores, limpeza dê bocas de
lobo e dêstinação final ambientalmente correta dos residuos. Tal limitação gerâ acúmu,o de sujeirâ e resíduos em
lo8radouros, proliferação de vetores de doenças, riscos de alagamentos e degradação dos espaços públicos,
prejudicando a qualidade de vida da população.

Nesse contexto, â contrataçâo de empresa especaalizada torna-se imprescindivel para garantir a regularidade e a

eficiência na execução desses seíviços, assegurando não apenas o cumprimento das normas ambientais e sanitárias
vigentes, mas tambem a economicidade e a continuidade das ações de limpeza urbana, Dessa forma, e medida busca

atender às necessidades coletivas de forma plâneJada. organi2ada e compâtível com as condições tecnicas exigidas,
promovendo um ambiente urbano mâis seguro, salubÍe e agradável para todos os munícipe.

3. REQUTS|ÍO5 DA CONTRATAçÂO

A contratação dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Município de Pérola-PR exige o cumprimento de um
conjunto de requisitos técnicos, operacioneis, .iurídicos e de segurança quê assegurem a adequâda execução do
objeto, em conformidade com as normas legais e os padrões de qualidade esperados pela Administração pública. A
empresa contratada deverá comprovar experiência anterior em servaços similares, por meio da apresentação de
atestados ou declarações de capacidade técnica emitados por pessoas .iurídicas de diÍeito público ou privado.
comprovando desempenho satisf3tório em atividades de limpeza urbanâ, varrição e manutenção de áreas veÍdes.
Essâ exigência têm como objetivo gaíantir que a êmpresa possua conhecimento técnico e estíutura operacional
compativêlcom a complexidade e a continuidade do serviço.

Os profissionais desiSnados paía a execução deverão seÍ devidamenre capacitados, uniformizados e identificados,
portando e utilizando os Equipamentos de Proteçào lndividual (EPls) adequados, como luvas, botas, óculos de
proteção, chJpéus, protetores auriculares e protetor solar, conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, em especial as NR-06 {tquipamenlos de Proteção lndividual), NR-09 (Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais) e NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinâs e Equipamentos). Alem dos EPls, a contratada deverá

{\'ENIDA DONà PEROLA B) INCTON, N' I73r CEP: 37.5{0-000 - FondFÀ\: 363ú-9300
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emprê8ar Equipamentos de Proteção Coletiva {EPCs). como placas, cones ê cavaletes de sinelização, a fim de garantiÍ
a segurança dos tÍabalhadoÍes e dos transeuntes durante a execução das atividades em vaas e logradouros públicos.

o descumprimento das normas de segurança será considerado falta grave ê poderá ensejar a rescisão contratual
imediata.

A empresa deveÍá dispor de estrutura operacional suficiente para a execução ininterrupta dos serviços, mantendo
ba§e de apoio local ou estrutura equivalente, apta a servir como ponto de concentração de pessoâ|, armazenamento
de equipâmentos e local de planeiamento das atividades. Essa estruturâ deverá garantiÍ a pronta mobilização das

êquipes e veículos sempÍe que necessário, inclusive em situãçôes emergenciais. A contratada será responsável por
fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento das atividades,
como roçadeiras motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos, sopradores, sacos plásticos

resistentes.

A empresã deverá disponibalizar, pâra a execução dos sêrviços no Município de Pérola/PR, equip€ mínima composta
por 15 (quinze) funcionários. O caminhão devidamente equipado e identificado pare o transpone dos resíduos
coletâdos será disponrbilizado pelo municípro.

Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, sendo de responsabilidade da

contratada sua manutenção preventiva e corretiva durante toda a vigência contratual.
Para assêgurâr a coordenâção das atividades, a empresa deveÍá designar um preposto responsável, devidamente
identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio
Ambiênte e Serviços Públicos, garantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronograma e a imediata
solução de eventuais ocorrências- O plâneiamento das atividades deverá ser apresentado à Administração antes do
início dos trabalhos, contendo â programação semanal das rotas, horários e frequência das equipes, de modo a
assegurar a cobertura integral das áreas urbanas e o atendimento das demandas prioritárias do Município. A
execução deverá ocorrer durante o expediênte da Prefêitura, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h

às 17h30, Íespeitando o cronograma previamente aprovâdo e sujeito a ajustes conforme a necessidade do serviço
público.

Al€m dos aspectos técnicos e opêracionais, a empresa contratada deverá manter plena regularidâde jurldica, fiscaÍ

e trabalhista, apresentando as certidões exigidas pela legislação vigente, incluindo â Certidão Negativa de Débitos
da Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTs, a Certidão de Rêgularidâde do INSS e eventuais certidões
municipais aplicávêis. A empresa deverá ainda contratar seguro de responsabilidade civil, com cobenura pârâ

eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante a execuçâo dos serviços, e prestar a garantia

contratuâl prevista no art. 96 da Lei ne 14.133/2O21, resguardando a Administração contra inadimplementos e fâlhas

de execução. O nâo cumprimento das obrigaçôes trabalhistas constituirá motivo para rescisão unilâteral, e a

Administração podeÍá reter valores devidôs caso haja ação iudicial trabalh,sta em curso até a regularização da

situação.

Todos os serviços deverão observar padrões mínimos de qualidade e sustentabilidade, adotando pÍáticâs

ambientalmente corretas na destinação dos resíduos coletâdos, os quais deverão seÍ transportados e descartados

êm locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresâ deverá

demonstrar compromisso com a redução de impactos ambientais, utilizando materiais duráveis, otimitando o
consumo de recursos e mântendo controle sobre o volume e tipo de resíduos encaminhados para destinação final.
Por fim, os requisitos aqui descritos são essenciais e suficientes para garantir que a empÍesa contratada disponha
de condiçóes tecnicas, estruturais, financeiras e humanas para executaÍ os serviços de varÍição e roçadas urbânas
de forma contínua, sêgura e eficiente, promovendo a limpeza e a salubridade das vias públicas, a preservaçâo

ambiental e o bem-estar da população do Municipio de Pérola-PR, em êstrita observânciâ às normas legais e

regu,amentares aplicáveis.

4. DA ÊSÍIMATIVA DAS QUANTIDADES
Será adquirida pela Secretaria Municipal de AgÍicultura, Pecuária, Meio Ambiente e 5erviços Públicos, atraves do
pÍocesso licitâtório as aquisições conÍorme as especificaçôes, conforme tabela abaixo:

AVENID.\ DONA PEROLI BYINGTO\, N" I7]1 CEP: 87.540{00 - FonVFà.( 3636{.300

Quant.

200

2

mpeza e varÍição passeios públicos

as urbânas de cantêirôs públicos.

Descrição Unid.

DIARIA

DIARIA

150

Lote ltem
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5. MODATIDADE DA TICITAçÃO

( )Pregão ( lEletrônico ( )presenciat( )Concorrência ( )Eletrônica ( )presencial
( |concurso
( )teilão
( )credenciamento
( l Redstro dê pÍeço5
(X) Dispênsa dê Licitação (X )Etetrônice { )Físice
( ) lnexigibilidade
( )outros:

C, OC6J

6. DA.IUSTIFICATIVA PARA A ESCOTHA DA MODATIDADE DISPENSA DE LICITAçÃO
A escolha pela môdalidade Dispensa de Licitaçào para a contratação dos serviços de limpeza urbâna no Município
de Perola/PR justifica'se pelo valor estimado não ultrapassar o limite legal para contrataçôes diretas dessa
natuÍeza. enquadra-se na modalidade de Dispensa dê Licitação, nos termos do eÍt. 75, lnclso lt, da l-ei nc
14J33l2O2r.
A dispênsa de llcitaçâo justifica'se pela necessldade contínue e imediata de manter a llmpêza urbane e a
salubrldade públlca, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e bem-estar à popuração. A
paralisação ou atraso na execução desse serviço poderia acarretar acúmulo de resíduos, pÍolifêração dê vetores
e danos à imagem e à saúde pública do municíplo.
considerando que o valor do contrato se encontra dentro dos limites legais para dispensa e que o serviço e de
Garáter essenclal. optou-se por rêalizar a contíatação direta, assegurando economicidade, eflclêncla e
contlnuldade na prêstãção do serviço públlco.
Ressalta'se que foram observados os pÍincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicldadê ê
êflclênciâ, bem como a devida pesquisa de Preços de mêrcado para comprovar a razoabilidade dos valores
propostos.

7. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
o valor estimado da contratação atualizado de acordo com o Banco dê preços e o sistemas LF, mapa comparativo, e
planilha em Excel detalhâda e RS 59.360,00 (cinquentã e nove mil, trezentos e sessenta reais), confoÍme tabela
resumida âbaixol

8. PREVTSÂO NO ptANO DE CONTRATAçÕES ANUAT
A Prêsente demanda encontra amparo no pCA/2025.

9. TEVANTAMENTO DE MERCADO

A prestação de serviços de limpe2a urbana é reconhecide como uma atividadê essencial à coletividade, pois rmpacta
diretamente na saúde pública, na mobilidade, na estetica urbana e no bem-estar social. No Município de pérola,
assim como em diversas cidades de porte semelhante. observa-se que a expansão urbana e o aumento populacional
Eeram maioíes demandas relâcionadas à conservação de espaços públicos, exigindo ações contínuas de varrição,
capina, roçada e destinaçãô ambientalmente adequada dos residuos. A ausênaia desses servaços ou sua execução
de forma precáriâ ocasiona pÍoblemas como âcúmulo de lixo em vias e prâças, proliferaçâo de vetores transmissores
de doenças, ri§co de alagamentos devido à obstrução de bocas de lobo, alem da degradação da paisagem urbana,
que compromete a imagem do município e reduz a qualidade de vida da população.
Diânte desse contexto, torna-se necessário analisar as soluções de mercado disponíveis para atender às demandas
de limpeza uÍbana do Municipio de Pérola, identificando alternativas viáveis e comparando suas vantagens e
desvantagens, paÍa que a Administração Pública âdote a decisão mêis eficiente, econômica e sustentável. O
levantamento de mercado é, portanto, uma etâpa indispensável dentro do Estudo Técnico pretiminar, em

.\\-ENIDÀ DONA PEROL,\ B)A\GTO\, N'17]1 CEP: 87.5i10-000 - Fone/F..(: Í3&8-100

V, Unit. V, Total

1 Limpeza e vaírição passeios públi.os.1

Lote Item Un id.

DIARIA 200

Quant.

Rs 169,60 R5 33.920,00
2 Roçâdas urbanas de canteiíos públicos 150i DIÁR IA Rs 169,60

V,TOTAL

Rs 2s.440.00

Rs 59.360,00

( lEmergencial

Descrição
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conformidade com as diíetrizes da tei ne 14.133/2021, a qual exige fundamentação clara e objetiva para justificar a

Contratação.

Uma primeira soluçâo possível seÍia a execução direta dos serviços de limpeza urbana pela Administreção públicâ,

com utilização de mão de obra própria, contratação de servidores efetivos e aquisição de equipâmentos e mateÍiâis
permanentes. Nesse modelo, o MunicÍpio rêalizaria concurso público para proümento de cargos especíÍicos
(varredores, roçadores, capinadores, motoristas de câminhão, coletores etc.), além de adquirir veículos, máquinas
e ferramentas, bem como organizar estruturâ êdministrativa para o gerencaamento da execução. Essa alteÍnativa
possui a vantagem de garantir maior contÍole direto sobre os trabalhadores e sobre a qualidade dos servrços
pÍestados, reduzindo, em tese, a dependência de empresas terceirizadas. Entretanto, apresenta sérias limitações de
ordem prática, jurídica e financeiÍa. A realização de concursos públicos e um processo longo, burocrático e
dispendioso, alem de criaÍ despesas permanentes com folha d€ pagamento, encargos trabalhistas e previdenciarios,
restringindo a flexibilidade orçamentâria do Município. Alem disso, a manutenção de frota própria e de
equipamentos exiSe investimentos contínuos em manutenção, combustível e reposição de peçat o que aumenta
siSnificativamente os custos. Outro ponto crítico é a sazonalidade da demanda: em determinâdos p€ríodos, há
aumento significativo de necessidade de seíviços, como em epocas de chuvas, quando o crescimento da vegetação
ê o âcúmulo de resíduos se intensificam. Nesse caso, o quadro de servidores efetivos pode se mostrar insuficiente,
sem possibilidade de rápida ampliação.

Uma segunda alternativa seriâ a utilização de programas sociais de emprego temporário ou convênios com
associações comunitárias para a execução de serviços de limpeza urbana. Essa prática, em alguns municípios, e
viabilizada por meio de contratos emer8enciais ou convênios com entidades do terceiro setor, que se

Íesponsâbilizam por parte da exêcução das atividades. TÍata-se de uma solução de baixo custo iniciâl e que pode
gerar benefícios sociais, como inclusão de pessoas em situação de vulnerabilidade no mercado de tÍabalho. Contudo,
essa alternativa enfrenta limitações importantes quanto à qualidade, à regularidade e à abrangência dos serviços
prestados, Frequentemente, a mão de obra oriunda de programas sociais carece de capacitação técnica e de
equapamentos adequados, o que compromete a eficiênciâ. Alem disso, esse tipo de contratâção pode incorrer em
questionêmentos iurídicos, especialmente em razão da ausência de licitação e da falta de comprovação de
capacidade tecnica das entidades envolvidas, expondo o Munic,pio a riscos de responsâbilização administrâtiva e
judicial.

Uma teÍceira possibilidade seria a aquisição direta e contínua de serviços por meio de contrataçôes avulsas, sem
planejamento consolidado. Nessa modalidade, a Administração abre processos licitatórios pontuais sempre que
surge a necessidade de execução de serviços de limpeza urbanâ, seja para atendeÍ a demandâs êmergenciais, seja
para suprir acúmulos ocasionais de lixo, vegetação ou entulho. Embora esse método possa pâÍeceÍ economicamente
vantaioso em situações isoladas, na prática, ele se mostrâ ineficiente e custoso. A ausência de planejamento
cêntralizado e de contratação continuada acarreta atÍasos no atendimento das necessidades, eleva os preços em
função da urgência, dificulta o controle da qualidade e gera insegurança iurÍdica. Além disso, a descontinuidade
compromete a eficácaa das ações, uma vez que a limpeza urbana exige constância e periodicidade para garantir seus
efeitos positivos.

Ainda no rol de alternativas, pode-se menciônar a formação de consóÍcio público intermunicipet paÍa execução
coniunta dos serviços de limpeza urbana. Essa solução, prevista na legislação brasileira, permitiria que o Município
de Pérola se unisse a municípios vizinhos para a criação de um consórcio, contratando em escala serviços de maior
pone. fntÍe as vantagens estão a possibilidade de redução de custos por meio dâ economia de escela, a maioÍ
capacidade de nêgociação com fornecedores e a uniformizaçào dê pÍocedimentos. No entanto. há enravês
consideráveis, como a complexidôde âdministrativo para implantação de um consórcio. a necessidade de
haÍmoni2ar interesses politicos e orçamentários entre diÍerentes cidades e a perda de autonomiâ local em algumas
decisôes operâcionâis. Para municípios de pequeno porte, como Pérola, o processo pode ser demasiadamente
moroso e burocrático, tornando-se pouco prático diante da urgência em atendeÍ às demandas atuais.
Por fim, a allernativa considerada mais eÍiciente e adequada ao contexto municipal é â contratação indireta de
empresa especializada na execução continua de serviços de limpeza urbana, por meio da Dispensa de Licitação. Essâ

Íorma de contratação reúne uma serie de vantagens que justificam sua escolha como a solução mais apropriada
paÍa o Municipio de Pérola- A dispensa de licitâção permite que o municipio conrate a empresa de forma mais ágil,
o que é essencial em situaçôes de ur8ência ou continuidade de serviços públicos essenciais, evitando interrupções
na coleta e limpeza. A limpeza urbanâ é um serviço público essencial, e a contratação por dispensa assegura que
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não haja descontinuidade na coleta de resíduos, varrição e manutenção urbana, prevênindo riscos à saúde pública

e à ordem urbana. A terceirização elimina a necessidade de o município manter estruture própria (equipamentos,

veiculos, funcionários e encargôs tÍabalhistas), transferindo esses encargos à contratada. Empresâs especializadãs
dispõem de equipe técnica, equipamentos e logísticâ adequados, gârantindo maioí eficiênciâ, produtividade e
qualidade na execução dos serviços. O contrato pode prever metas de desempenho e andicadores de qualidade,
facilitando o acompanhamento e a cobrança de resultados, com possibilidade de aiustes conforme a necessidade

municipal. Quando há situação emergencial {poÍ exemplo, término de contrato anteÍior sem tempo hábil pare nova

licitação), a dispensa e juridicamente âmparada pela Lei ns 14.133/2021, assegurando legalidade e continuidade do
serviço. A responsabilidade pela execução, manutenção de equipamentos e gestão operacional é da empresa

contratada, permitindo ao município concentrar-se na fiscalazação e no controle de resultados.

Ponanto, após a análise das altêrnâtivas de mercado, conclui-se que a contratação por meio de Dispensa de Licitaçâo

de empresa especializada, é 3 solução mais adequada para o Município de Pérola. Trata-se de uma medida que
atende ê urgência do serviço, haja vista que o município não pode ficar sêm o serviço de limpeza pública.

ro. DEscRrçÃo DA sot uçÃo coMo uM ToDo
A solução proposta consiste na contretação indireta dê êmprêsa êspeclallzada na execução contínua dos serviços

de varrição ê limPêzâ urbana, por meio de Dlspensa de Licitação, conÍorme autoÍizado pela Lei ne U.133/2OZL.
Essa modalidade de contratação mostra-se a mais adequada diante da necessidade de garantir a contlnuldade,
eflclôncla e qualidade dos serviços essenciais de limpeza pública, cujâ interrupção poderia gerar graves prejuízos à

saúde pública e âo bem-estaÍ da população.

A empresa contratada será responsávêl pela yarrição de vias e logradouros públicos, capinâ ê roçada de áreas

Públicas, rêmoção e acondicionamênto de resíduos provenientês dessas atividades, bem como pela limpeza e

conservação de praças, calçadas, cantelros, passeios ê dêmals espaços urbanos.

A execução dos serviços deverá obedecer aos padrõês técnicos e ambientâls vlgentes, priorizando a

sustentabilidadê, o uso racional de recursôs e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos. A contratada
deverá dispor de mão de obra capaclteda, eguipamentos e veículos adequados, além de apresentar planeramento

operacional compatÍvel com as necessidades e particularidades do Municipio de perola.

A solução contempla agilidâde e continuidade na prestaçâo dos servrços, evitando lacunas conratuais, redução de

custos administrativos e trabalhistas para o município, acêsso à expertlsê técnice de empÍesa especializada, com
mãior êficiêncaa operacional, e melhor controle e fiscalização mediante metas e indacado.es dê desempenho

definidos em contrato.
Dessa forma, a solução como um todo buscâ assegurar a manutênção da limpeza urbena de íorma regular, eficientê
e sustentável, Barantindo um ambiente urbano limpo, saudável e agradável para a população, em conformidâde
com o interesse público e a legislâção vigente.

u. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

A contratação obieto deste Estudo Tecnico Preliminar contempla a execução continua e antegrada de diversos

serviços essenciais de limpeza urbana, a serem realizados pela empresa vencedora no Municipio de Pérola/pR. sob

supervisão da Secretaria Municipal de Agracultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

o primeiro serviço compreende a varrição manual de ruas, avenidas e logradouros públicos, incluindo pâsseios,

sarjetas, canteiros centrais e áreas de circulaçào em praças e espaços públicos. A âtividade consiste no recolhimento,
ensacamento e transpone dos resíduos até o local indicado pela Administração, devendo ocorrer de forma regulaÍ
e planeiada. A contratada deverá apresentar plano de trabalho com programação de horáÍios e itinerários, âprovado
previamente pela Prefeitura, garantindo transparência e organização. O serviço deve ser executado de ambos os
lados das vias e logradouros, com utilização de carrinhos coletores apropriados e sâcos resistentes, de modo a evitar
derramamentos e assegurar a limpeza continua das áreas.

Outro serviço previsto é a roçada de gramíneas e vegetações em canteiros centrais, praças e áreas verdes, a ser

executada com eguipamentos adequados, recolhimento imediato dos resíduos e transporte ao local de destinação.
Essa atividade tem como finalidade manter a estetica urbana, evitar âcúmulo de vegetaÉo e Íêduzir riscos de

incêndios e proliferação de vetores. A contrâtada poderá propor equipamêntos auxiliares mais modernos, desdê
que previamente autorizados pela fiscalização.
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Todos os serviços descritos deverão ser executados com ulilização de equipamentos, veículos e ferramentas
fornecidos pela contratada, além da disponibilização de pessoal em númeÍo suÍiciente para o desempenho das
atividades, conforme critérios da Administração. os trabalhâdores devêrão estar devidamente uniformizados,
identificados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção lndividual (Ept's), como luvas, coletes
rêfletivos e calçados dê segurança, atendendo às normas de saúde e seguÍança vigentes.
Dessa forma, a solução contratual Barante um conjunto integrado de serviços, compondo um ciclo completo de
manutenção da limpeza urbana. Essâ execução integrada e essencial para assegurar a salubridade, a estética. â
mobilidade e a segurança dos espaços públicos, promovendo a melhoriâ da qualidade de vida da população de
Perola e o cumpÍimento das atribuições do Município em matéria de saúde pública, meio ambiente e infraestrutura
uÍbanâ.

12. DAJUSTIFICAÍIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONIRATAçíO
A presente contratação será realizada em lote único, não havendo o parcelamento do objeto. A decisão fundamenta-
se na natuíeza e nas caracteristices dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integrada e contínuã,
abrangendo atividâdes complementares entre si, como varrição de vias, roçada de gramíneâs, capina manual de
meio-fio.

A fragmentação em múltiplos lotes poderia comprometer a eficiência da execuçâo, umê vez que cada atividade está
diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso é a necessidade de,
após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinação coíreta do mateÍial gerado, o que, se reãlizado por
empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsabilidades, falhas operacionais, demora no atendimento
e âumento de custos administrâtivos para o Município.
Outro aspecto relevante e a economicidade. A contratâção por lote único possibilita mâior racionâlização de
recuÍsos, já que â empresa vencedora se responsabilazará pela execução integral dos serviços, garantindo melhor
Sestão de pessoal, equipamentos e insumos. Caso houvesse o parcelamento, a Administração teria de mobilizar
estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar suâ capacidade de acompanhamento contratual, elevando
custos e aumentando riscos de ineficiência.

A centralização da execução em únaca cont.atadâ também garante maiôr controle e padronizaçâo dâ quêlidade dos
serviços pÍestados, evitando disparidades entre diferentes empÍesas e assegurando que todo o trabalho siga
cÍiterios técnicos uniformes, em conÍormidade com as orientações da Secretaria Municipal de AgÍicultura. pecuária,

Meio Ambientê e Serviços Públicos.

Assim, a adôção da licitação em lote único encontÍâ respaldo no princípio da eficiênciâ, previsto no art. 37 da
constituição Federal, e está em consonância com o disposto no art. 40, § 1e, inciso t, da Lei ne 14.133/2021, que
admite a não divisão do obi€to quando a natureza do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrar mais
vantaiosa à Administração. Ponanto, a contrataçâo em lote únicô mostra-se a alternativa mais adequada, econômica
e efica2 para atender intêSralmente às necessidades do MunicÍpio de Perola, assegurando a execução contínua,
inte8rada e de qualidade dos serviços de limpeza urbana.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENOIDOS

Com a contratação dê emprêsa especializada para â execução dos serviços de limpeza urbana, o Município de pérola
pretende alcançar uma serie de resultados concretos que impactam diretamente na qualidade de vida da população,
na preservação ambiental e na eficiência da Bestão pública.

O primeiro resultado espeÍedo é a manutenção de vias, praças e lotradouros públicos limpos, organizados e êm
condições adequadas de uso, proporcionando um ambiente urbano mais agradável, sêguro e salubre. A vârrição
regular, associâda à capina e à roçadâ de áreas verdes, evitará o âcúmulo de resíduos sólidos e vegetâÉo excessrva,
prevenindo a proliferação dê insetos, animais peçonhentos e vetores de doençâs.
Tambem se espera a padronização e a qualidade dos serviços prestados, uma vez que a execução integrada por uma
única contratadâ garante uniformidade nos procedimentos, cumprimento das normas tecnicas e respeito à

legislação ambientâ1. A destinação adequada dos resíduos coletados evitará contaminâçôes e reforçará a
Íesponsabilidade socioambiental da Administração.
Outro resultado pretendido e a otamização dos recursos públicos, assegurada pelo modelo de contratação em lote
único, que permite maior controle administrativo, redução de custos indiretos e eíiciência no acompanhamento
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contratual. A gestão centralizada evita sobreposiçóes e falhas operecionais, garantindo que cadâ atividade
complementar seja executadâ de forma articulâda e eficaz.

Por fim. destaca'sê o resultado intangivel, mas de grande relevâncaa: a elevação da percepção da população quanto
à quâlidade dos serviços públicos, refletida em maioÍ satisfação dos munícipes, fonalecimênto da imagem

institucional da Prefeitura e contribuação para o desenvolvamenlo urbano sustentávêI.
Assim, a contratação busca garantir não apenas a execução de tarefas operacionais de limpeza, mas sobretudo a

construção de um ambiente urbano limpo, seguro e sustentável, âlinhado às políticas públicas de saúde, mobilidade
e meio ambiente do MunicÍpio de Pérola.

tt. paovroÊrucres pRÉvtAs Ao coNTRATo

será necessário designar formalmente a equipe dê fiscalizãção do contrato, composta por servidores da Secretariâ

Municipal de Agricultura. Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos. Essâ comissão íicará responsável por

acompenhar a execução dos serviços, atestar a conformidade das entregas, verificar o cumprimento das normas
técnicas e de segurança, e registrar ocorrências que possam interferir na boa execução do objeto.
Alem disso, como providência prévia, deverão seÍ observâdos os critérios de sustenta bilidade ambiental, incluindo
exi8êncías quanto à destinação final adequada dos residuos coletados, uso de insumos menos agressivos âo meio
ambiente e adoção de boas práticas que minimizem impâctos ambientais. Essa diretriz deverá estar expressamente
prevista no T€rmo de Referência e no edital, em consonância com a legislação vigente.

Por fim, cabe destacar que, antes da assinatura do contÍato, será realizada a verificação da regularidãde dâ empresa

vencedora, especialmente quanto às certidões fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como a comprovação de
que dispõe de equipe tecnica capacitada, uniformes, EPI's, EPC's e equipamentos necessários à pronta execução do
objeto. Essa checagem é condição indispensável para garantiÍ que a contratada esteja aptâ a iniciar os serviços

imediatamente após a formalização contratual.

Dessa forma, as providências préviâs ao contrato têm como obietivo preparar a Administração para uma contratação
segura, eficiente e transparente, assegurândo que os serviços de limpeza urbana serâm iniciados sem entraves, em

conformidade com os princípios da le8alidade, da eficiência, da economicidade e dâ sustentabilidade.

rs. oa corurnaraçÃo coRREIATA E/ou tNTÉRDÉpENDENTES

A contratação ora estudada, destinada à execução dos serviços de limpeza pública no Município de Pérola, apresenta

natureza âutônoma, não estando diretamente condicionada à realização de outras contratâçôes interdependentes.

Trata-se de objeto que pode ser plenamente executado de forma independente, uma vez que a empresa vencedora

da licitação será responsável por toda ô cadeia operacional necessária, incluindo o fornecimento de mão de obra,
equipamentos, materiais, unifoímes, tPl's, EPC's e insumos indispensáveis para a prestação dos serviços, bem como
pela adoçâo de práticas adequadas de segurança do trabalho e destinação ambientalmente correta dos resíduos-

No entanto, e impôrtante observar que, embôrã não haJa contratações interdependentes obrigatórias, este ob.ieto

possui correlação prática com outros serviços e atividades desenvolvidas pela AdministÍação Pública, especialmente
aqueles voltados à saúde, ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. A limpeza regular de vias, praças e

logradouros públicos contíibui diretamente para a redução de focos de proliferação de vetores de doenças,

âuxiliando na execução das políticas públicâs de saúde e no cumprimento das atribuições da Vigilância Sanitária e

Epidemiológica.

Da mesma íorma, há correlação com os serviços de manejo e coleta regular de residuos sólidos urbanos, que
constituem política públicâ própria e distinta, mas complementar à limpeza urbâna.
Por fim, destaca-se que a conftatâção aqui tratada poderá ainda ter interface eventual com ôs serviços de

emergência e defesa civil, considerando que a equipe contrateda poderá ser acionada em situaçôes êxcepcionais
para atuar em limpezãs emer8enciais decorrentês de chuvas intensas, alagâmentos ou queda de árvores. Embora

não se trate de objeto principal, tal correlação reforça a importância estl.ategica desta contratação no atendimento
às demandas públlcas em situações críticas.

Assim, conclui-se que a pÍesente contrrtaçào não depende de outrã9 para seí executâda, mas possui correlaçâo
direta e relevância complementar com serviços de saúde, meio ambiente, coleta de residuos, manutenção urbana
e defesâ civil, potencializando os resultâdos pretendidos pelã Administração e assegurando maioÍ eficiêncrâ na

prestação de serviços públicos essenciais à coletividade.
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16. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A execução dos servaços de limpeza urbana no Município de Perolâ, embora de trande relevância so€ial e ambiental,
pode gerar determinados impactos adversos se não houver a adoção de boas práticas operacionats e de

sustentabilidade. O primeiío aspecto a ser considerado refere-se à gêÍaÉo de resíduos sólidos, como folhas, galhos,

entulhos e lixo urbâno ensacado, que, se não fôrêm destinados corretâmente, podem provocaÍ poluição visual, mau

cheiro, proliferação de vetores e até contaminaçâo do solo e da água. Para mitigar esses efeitos, é fundâmental a

adoção de um sistema organizado de coleta, com ensâcamento adequado, transpone imediato pâra locais

devidamente autorizados e destinação final ambientalmente correta, em conformidade com a Política Nacional de

Resíduos Sólidos.

Outro impacto relevante diz respeito à emissão de ruídos e à poluição âtmosÍerica decorrentes do uso de roçadearas,

sopÍadores e outros equipâmentos motorizados. Essas atividades podem comprometer o bem-estar da população e
dos trabalhãdores expostos. Para rêduzir tâis efeitos, devem ser utilizadas máquinâs em boas condições de
manutenção, preferencialmente de baixo impacto sonoro e emissões reduzidas, além do fornecimento de protetores

auriculares aos trabalhadores e a definição de horários adequados para a reâlização dos serviços em áreas

residenciais.

Íambém se observa o risco de contâminação do solo e da água em função da disposição inadequadâ de residuos e

entulhos, que pode acarretar infiltração de contaminantes, entupimento de sistemas de drenagem e aumento de

alagamentos. A mitigação passa pela destinação corÍeta dos resíduos em locais licênciados, pela limpe2a regular das

bocas de lobo e galerias pluviais e pela proibição expressa do descarte em áreas não autorizadas, garantindo a

presêrvação do meio ambiente urbano.

O transpone dos resíduos também pode gerar acidentes ambientais caso seja feito de maneirâ inadequadã,

ocasionando derramamento nas vias públicas, poluação e riscos à segurânça viária. Para mitigar esses problemas, é

indispensável que sejam utilizados vêiculos apropriados e em boas condições, bem como recipientês resistentes e

vedados, além do treinamento adequado dos motoristas e trabalhâdores envolvidos.

Outro impacto a ser considerado e o consumo de recursos naturais, especialmente combustiveis fósseis utilizados por

equipamêntos e veículos, que contribuem para emissões de gases de êfêito estufa e para o esgotamento de recursos

não renováveis. Nesse caso, as medidas de mitigação incluem o planejamento logístico para reduzir deslocamentos

desnecessáÍios e a preferência por equipâmentos modemos, mais eficientes e menos poluentes.

A saúde e a segurança dos trabalhadores tambem devem ser levadas em conta, uma vez que estão expostos a
resíduos, poeira, objetos cortantes e ruídos. Essês riscos podem ser mitigados por meio do fornecimento e uso

obrigatório de equipamentos de proteção individual, como óculos, luvas, máscâras, protetores auriculares, chapeus,

coturnos e pÍotetoÍ solar, além de treinamentos continuos em seguÍança do trabalho e fiscalização rigorosa quanto

à utilização correta desses itens.

Por fim, a própria execução dos serviços pode gerar poluição visual temporária, quando Íesíduos ensacâdos
permanecem momentaneamente nas cãlçadas ate o recolhimento. Para reduzir esse impacto, é necessário organizar

rotinas de coleta e transporte eficientes, minimizando o tempo de permanência do lixo nos espaços públicos e

evitando que interfira na mobilidade urbana.

Assim, a identificação dos possíveis impactos ambientais permite à AdministÍação adotâr medidas preventivas e

corretivas que assegurem não apênas a execução eficiente dos serviços, mas !ambém a pÍeservação ambiental. Dessa

Íorma, a contratação dê eÍnpresa especializade para a limpeza urbana em Pérola será capaz de conciliar a manutenção
de um ambiente limpo, saudável e seguro com o compromasso do Município em promover o desenvolvimento
sustentável.

17. VTABIUDADE DA CONTRÂTAçÃO

A viâbilidade da presente contratação fundamenta-se na necessidade inadiável do Município de Perola em manter

a limpeza urbana de forma continua, or8anrzada e eficiente, assegurando condições adequadas de saúde pública,

mobilidade, segurança e bem-estâr da população. A contratação de empresâ especializada por meio de Dispensa de

Licitação apresenta-sê como a soluçâo mais adequada diantê da realidade administrativa e financeiÍa do Município,

visto que permite a prestação de serviços essenciais sem a necessidade de criar encargos permanentes com pessoal

próprio, aquisição de equipamentos e mânutenção de frota.
Do ponto de vista técnico, a viabilidade se confirma pelo fato de que os serviços de varrição e roçadâ dêmandâm

mãô de obra treinada, equipamentos espêcíficos e logística de execução que a estrutura administrativa municipal,
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com seus recursos atuais, não consegue atender. Dessa Íorma, a terceirizêção garãnte a mobilizâção de equrpes
capacitadas, uniformazadas e equipadas com ôs devidos EPt's e EPC's, reduzindo riscos à saúde dos trabalhadores e
aumentando a qualidade dos resultados.
No aspecto econÔmico, a contratãção em lote único promove economicidade,.iá que concentra a execução de todas
as atividades em uma únicâ contratada, evitando fragmentaçôes que poderiem gerar sobreposição de
responsãbilidades, maiores custos administrativos e dificuldades de fiscâlização.
Do ponto de vista jurídico, a contratação é plenamente viável, uma vez que atende às disposiçôes legais da nova Lei
de licitações e contratos AdmiÍistrativôs, que estabelece a obrigatoriedade de Íundamêntâção técnica e econômica
para contratações públicas, além de permitir a não divisãô do obieto quando a natureza dos serviços assim exigiÍ ou
quando a medida se mostrar mais vantaiosa à Administração. o presente obieto preenche ambâs as condiçÕes, pois
os serviços são complêmentâres entre si e formam um ciclo único de limpeza urbana, cuja eficiência depende da
execução integradâ.

Pôr fim, a viabilidade âmbiental tambem é assegurada, uma vez que a contratação exlge dã empresâ prestâdora a
âdoção dê práticas adequadas de destinação de residuos, compensação êm casos de supressão de árvores e
utilização de equipamentos em conformidade com as normas de proteção ambiental. Tais exigências garantem que
a execução dos serviços não apenas atenda à côletividade, mas também esteja alinhada às diretrizes de
sustentabilidade e de preservaçâo do melo ambiente.
Dessa forma, considerando os aspectos técnicos, econômicos, jurídicos e ambientais, conclui-se quê a contratação
pÍoposta é plenamente viável, representando a medida mais eficiente e vantajosa para o Município de pérola, ao
ãssegurar a execução contínua e de qualidade dos serviços de limpeza urbana, em conformidade com os principios
da legalidad€, eficiência, economicidêde e sustentabilidade.
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ANEXO - IV

DISPENSA ELETRôNICA N9 XXl2025
MODETO DE DECLARAçÀO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

ri,_] [j c 72

Ao prêgoêiro ê êqulpe dê apoio
Prefeitura Municipal de »«»«, Estado do Paraná.

DTSPENSA ÊLETRôNtCA n. XX/2025

Pelo presente instrumento, a empÍesa

............., atraves de seu repÍesentante legal

..., CNPJ ne ...

infra-assinado, que
com sede na

( l Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penâ|, que se enquedra ne situação de mlcroêmprêsâ, empresa
dê pequeno ponê ou cooperativa, nos termos de l-ei Complêmentar ns t23106, alterada pelâ Lêl Complemêntâr
ne L47l14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destâ situação.
('Marcar este item caso se enouadre na situacão de microemoresâ, empresa de oeoueno oorte ou cooDêrativâ.1

U Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exiSências editalícias do DISPENSA ELETRÔNICA n'xxxn do Município de Maria
Helena-PR.

2l Declara que está plenamênte capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, refeÍente ao DISpENSA

ELETRÔNlcA n' xxxx, nas quantidades e nos prâzos previstos e que está ciente e concorda com as condiçóes contidas
no Edital e seus anexôs

3l Declara que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua hebilitação no DISPENSA ELETRÓN|CA n'
xxxxx Município de XXXXX-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4l Declara atende aos requisatos de habilitação, e o que íesponderá pela veracadade das informações prestadas, na

forma da lei (art- 63. l. da Lei ne 14.133/2021)

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubíe e não emprega menor
de 16 anos, salvo menoÍ, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do anigo 7', yüXl!, da Constituição
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degÍadante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e tV do ãn. 1e e no incisô l do art. 5e da Constituição Fedêral
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciâ e para reabilitado da
Previdência Social, previstâs em lei e em outras normas especíÍicas

8| oeclara, para os fins que a empresa não Íoi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera
de governo, estando aptâ a contratar com o poder público.

9l Declara quê inexistem fatos impeditivos pera sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

10) DeclaÍâ, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou êntidade contratante ou responsável pela licitação.
1l) Declara que suas propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos parâ atendimento dôs
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nês
convenções coletivâs de trabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta vigentes na data de entregâ das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/Mp ne

2, de 15 de setembro de 2009

131 Declara, para os dêvidos fins dê direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Municipio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a)...................... ........, Portador(â) do RG sob ne ...............-......... e CpF ne

cuja função/cargo é.................................._...............(sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela asslnatura do contrato.
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção pÍevistâs na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Adminisrâtiva (Lei tederal np A-429/L9921, a Lei FedeÍal ne f2.846/21f3 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a quem quer que seja, aceitâr ou se comprometer a aceitâr, de quem quer que seia, tanto por contâ própria

.â,VENIDADoNAPÉRorLrJ§..]*)xyl1.-_::1j:1-*g-f.one/FÀ.(36364300.
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quanto por intermedio de outrem, qualquer paSamento, doação, compensação, vântagens financeiras ou beneíícios
indevidos de qualquer especie, de modo fraudulento que constituam pÍática ilegal ou de corrupção, bêm como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indaretã
quanto ao objeto deste contrêto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboíadores
ajam da mesma forma
l5) Declaía, pâra os devidos fins que em caso de qualquer comunicação Íuturâ refêrente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo guê o Contreto seja encaminhado parâ o seguinte endeÍ@:
E-mall;

TeleÍone: 0
161 caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçâo junto ao sistema
de PÍotôcolo dêste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dâdos anteriormente fornecidos.
17) comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigâções assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
18) Declaro para os devidos fins que se o sêrviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo disposto para os
oficrneiros, conforme termo de referenciâ.

.-.. de 2oxx

Local e Data

Assinaturâ do Responsável pelã Empresâ
(Nome Legível/Cargo)

.\\-ENIDA DONA PÉROLA BYINGTOT', N" 1731 CEP: 87.i{0-000 - Fonq/TÀr 3,636-8300.
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ANEXO - V
PREGÂO ETETRôNICO N9 XXl2025
MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrigetórlo por todas as llcitentesl
(papel timbrado da liciranre)

Aempresa..............................,estabelectdãna(endereçocompleto,telefone,faxeendereçoêletrônico,sehouver),
inscrita no CNPJ sob ne......................., neste âto representada por............................., cârEo, RG..................,
cPF -'..............., {endereco)- vem por meio desta, apresentar Propoita de Preços ao Editalde pREGÃo (EtÉÍRôNtcO)
ne xx/2025 em epigrafe que tem por objeto a contíataçâo de empresa especializadâ para a prestâção de servrços
de limpeza pública, compreendendo varÍição de ruas, avênidas e pÍâças públacas, roçadas de gramíneas, visando
atender as necessidades da Secrêtaria de Agriculturâ, Pecuária, Meio Ambiênte e Serviços públicos do MunicÍpio de
Pérola, Estado do Paíaná., em atendimento as SecÍetarias e Departamentos do Municí pio, conforme segue
Item ificação a rca n ida de ntidade alor Unitá alor Total

1

lnformar Valor total R5.,,

1) Prazo de validade da proposta de 

- 
(mínimo de 60 sessenta dias), a contar da dãta de abertura do cename.

2) Garântimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de
acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos ãcima descritôs e de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ôfertados por meio de lances, estão incluídos
todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do ob.ieto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Eancários, a fim de agilizar os possiveis pagamentos:
Banco:

Agencia

Conta Corrente:_

Razão Social da Emprese Licltante:
CN PJ:

Endereço:

Telefone/fax:

Local, (data)

Assinaturâ do Responsável Legâl

Á\.ENIDA DONA PEROT,{ B)'INGTON, N' I731 CEP: 87.540-000 - fone/FÀr: 363ó€,300

Caso sêia a emprêsa vencedore os oasamentos, vão ser depositados, na conta informada.
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sâo confeÍidos poderes para rêpresentaí a empresa outorgante no

Pregão n" _J2025, instâurado pelo Município de pérola-pR, em especial p
!ances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposação e pÍa
ao certame acima indicádo.

e do CPF/MF, sob n' , a quem

ara firmar declaÍaçôes e etâs, formulâr
ticar todos os demais atos pertinentes

cc0c7iGOVERNO MUNICIPAL

ANEXO VI

PREGÂO EIETRÔNtCO N. XXl202s

PROCURAçÃO

Pelo presente insrumento perticular de procuração e pela melhoÍ forme de direito, a EMPRESA, com sede na Rua
, n' _, devidamente inscrita no CNpj/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr_ , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui sêu representente, o Sr. , estado
civil, profissão, portador dâ cédula de identidade, R.G. n"

Local, '* de

Nome do Responsável Legal

Outorgante

\\.ENID.T. DON-\ PEROLA BYL\GTON, \O I7]1 CEP: 87.í0-000 - FongiFit Í36§J00.
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ANEXO - Vlt
MINUTA DO ÍERMO DE CONTRATO

DISPENSA ETEÍRÔNICA N9 XX/2025
MUNICíPlO DE PÉROLA, pessoa,uridica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida Dona Pérolâ Byington, ne 1731, na cidade de
Perola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,
neste ato Íepresentado por seu PÍefeito Municipal a sra VALDETE CARLOS

OIIVEIRA CONçAwES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de PéÍola, Estado do Paraná,
portadora do CPF ne 524.09A.729-72, portadora da Cedulâ de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, -----.,
Pessoâ juridica de direito pÍivado, situada à ------,-----, na cidade de ---
-------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPI sob n.Q ----------, neste ato
ÍepresentAda por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.a -----, inscÍito no
CPF/MF sob n.e -------, residente e domiciliado à ----, ---, nà cidade de -

----..--, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo na e em observância às disposições da Lei nq

14.133,,!e_!: de abril de ?94, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA

ETETRôNICA n'XX/2025, homologada mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir enunciadas:

cúusur"A pRtMEtRA - Do oBrETo E DAs coNDtçõEs
O presente contrato têm por objeto a Contratação de empresã especializada para a prestação de serviços de limpeza
pública. compreendendo vaÍrição de ruas, avenidâs e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando atender as

necessidades da Secretaria de AgricultuÍa, Pecuária, Meio Ambiente ê Serviços Públicos do Municipio de perola,

Estado do Parâná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Oescrição:

ctAusuLA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÂO CONTRATUAL: Fic,tm inregrados a este contrato, indep ende nte de
transcrição, os seguintês documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA; atos convocatóíios, edital
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, pareceÍ de julgamento e legislação pertinente à

espécie.

CúUSUTA TERCEIRA . oo VAtoR, DAs coNDIçõEs E FoRMAs DE PAGAMENTo

3.1. PaÍa fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitados;
3.2' A Nota Fiscal deveÍá ser apresentada ao Setor de contabilidade, após â apresentação do empenho por pane do
setoÍ demandante;

3.3. O pa8a mento será efetuado 30 (trintâ ) dias após a apresentação da Nota Fiscal;

3'4. o eventual atraso na entÍega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagâmento,
sem qualquer penalização ou atualização monetária;

3.5. Caso se constate alSuma iÍregularidade na Nota Fiscalemitida pela CONTRATADA, o documento será devôlvido
para corrêção, sendo restabelecido o pra2o de 10 (dez) dias úteis para o pagamênto, a contar do atesto da nota fiscal

devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

3.6. O documento de cobra nça será emitidoem nomeda PÍefeituÍa Municipal de PeÍola, sem emendas ou rasuras,
Íazendô menção expressa ao número dê Licitação e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo
especificado:

3.6.1. 0 númeío de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para

habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNpJ constante
do contrato e do documento de cobrança, deveÍá a fornecedora apresentar Declaração !untamente com este
último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regulaÍidâde
fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

Lot€ Itêm Dêscriç:o Unid Qu.nt.
Modêlo

V.lor Unit

A\TNID.\ DONA PEROL-{ BI'INGTOI-, N" 1731 - CEP: 87.540{00 - FondF.r: 363,6E300
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3.7. De acordo com o artigo 64 da Lei ne 9.43O, de 27/1,2196, os pagamentos efetuados por órgãos, Autarquiâs e

Fundações da Administração Públicâ Federal as Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou pÍestação de
serviços, estâo suieitas à incidência nâ fonte, do lmposto sobíe a Renda, da Contribuição Sociâl sobre o Lucro LÍquido,
dâ Contribuição para Seguridade Social - COFTNS e da Contribuição para ptS/pASEp;

3.8. A tabela de bens e serviços a que se refere o item antêrior está à disposição de todos os interessados no site
da Receita Federal; www.receita.fazenda.gov.br, (lN 5RF ne 1.234 de lL de janeiÍo de 2012 com alterações dada pela
lN SRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos s€rão
retidos na Íonte confoÍme a legisláção vigente;
3.9. Caso â Contratada seja optante pelo "5lMPLEs" â cada fornecimênto e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá
juntar a declaração ORIGtNAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinânre
e nome da empresa;

3.1o. o documento de cobrança {Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos e/ou tributos
incidentes que serão retidos conforme lN SRF ne 1234 de 1L de janeiro de 2012 com alterações dada pela lN SRF ne
1.540 de 5 de janeiro de 2015, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a panir
do recebimento regular da mesma;

3.11. Qualquer alteração dê dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa,
assinada por Íepresentante legal e encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações, antes do
pÍocessamento do respectivo pagamento;

3.12. Caso a Contretade deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as regras contidas no Edital, o pagamento
ficâíá retido até seu pleno atendimento e não caracterizará, em hipótese alguma, inadimplêncie por parte do
Municipio de Pérola;

3.13, Para efeito de pagamento, serão verificados:

al Atestação de confoÍmidade da entrega dos itens;

bl Comprovação de rêgularidade junto à SeguÍidade Social {CNDl, Certidão Conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativâ da União, certidões que comprovem a regulâridade perante as Fazendas Estaduâ1, Distritale Municipal
do domicílio ou sede do contratado, Certidão de Rêgularidade do tundo dê Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-

CRF), e Cenidão Negariva de Débitos Trabalhistas.

cúUSULA QUARTA - VIGÊNclA - O prazo de vi8ência do presente contrato será contado a partir da sua assinatura.
Parágrafo Único: O prazo de vi8ência poderá ser prorro8ado, a critério da Administrâção, tendo por fundamento as

disposações côntidas na Lei ns 14.133/21e suas alterações posteriores, mediânte a íealização de termo aditivo.
CúUSUTA QUINÍA - Do MoDETo DE ExEcUçÃo Do oBJETo
5'l' A execuçâo dos serviços de limpeza urbana no Município de Perola/PR deverá sêr realizada de Íorma contínua
e regular, conforme as condições estabelecidas neste Termo de RefeÍência. A empresa contratada deverá seguir as

instÍuçôes desctitas a seguir, âtendendo aos padrões de quâlidade, eficiência e prazos estabelecidos pela prefeitura.

5.2. Os serviços de varrição, limpeza e roçadas uÍbanas deverão ser executados de forma continua, planejada e

supervisionada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços Públicos, garantindo
cobertura integral das áreas urbanâs do Município de Pérola-PR e atendimento permanente às demandas
municipais.

5.3. A contratada será responsável pela execução das atividades de varrição de vias, passeios públicos, praças e

canteiros centrais, bem como pela roçada de terrenos e áreas verdes sob responsabilidade do Município. A varrição
deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando carrinhos de coleta tipo lutocar e sacos plásticos
Íesistentes, a fim de evitar derramamentos e íacilitar o recolhimento posterior pêlos veículos dê coleta. As roçadas
deverão ser executadas com roçadeiras motorizadâs, sopradores e rastelos, deixando os locais totalmente limpos,
sem vegetação cortada ou resíduos espalhados.

5.4. Os serviços sêrão realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 1lh30 e das 13h às L7h30, conforme
cronograma semanal definido em cônjunto entre a contratadã e a Secretaria responsável. Poderão ser realizâdos
aiustes de Íotâ e prioridâdê conforme demandas em€rgenciais, inclusive em atendimento a solicitações da Defesa
Civil.

5.5. Tôdos os profissionais deverão estar uniformizados, identificados e devidamente equipâdos com Epls e Epcs,
de acordo com as noÍmas regulamentadoras do Ministério do Írabalho. O câminhão, com capacidade minima de
4.00O kg, devidamente equipado e identificado, será disponibilizado pelo Município.
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5.6. A empresa deverá indicar preposto local, responsável por coordenar a execução das atividades, representar a

contretâdâ .iunto à Âdministração e rêspônder por eventuais ocorÍências durante o período contÍâtual. Esse

prepostoseráoeloentreacontratâdaeoMunicípio,ass€gurandoaboacomunicaçãoeaexecuçãodentrodos
pâdrões exigidos.

5.7. O transpoíte dos trabalhadores, materiais e resíduos será de inteira responsabilidade da contratada, devendo
os resíduos coletados receber destinação âmbaentalmente adequada, em local devidamente licenciado, conforme

legislação âmbiental vigente. A empresa deverá manter controle rigoroso sobre os volumes coletados e áreâs

atendidas, êmatindo relatórios periódicos de execução e produtividade.

5,8. A fiscalização municipalacompanhará diariamente a execução, verificando a conformidade com o cÍonograma
e a qualidade dos serviços prestados. Havendo necêssidade de correçôes, a contratada deverá providenciar os

ajustes imediâtamente, sob pena de aplicação dâs sançôes previstas em contrato.
5.9. serviços de Varrição dê Vlas e Logradouros Públlcos

5.9.1. A varrição de ruas. avenidas, praças e outros logradouros públicos será realizada de maneira manual, com o

recolhimento e ensacamento de todos os residuos presentes nas vias públicas. A varrição incluirá o passeio, sarjêtâ,

canteiro central não aiardinado e o calçamênto de praças, sendo essencial parâ a manutenção da limpeza e estética

urbana.

5.9.2. A contratada devêrá apresentar um plano de tÍâbalho com a progrâmação de horários e itineÍários dos

serviços, que deverá ser submetido à aprovação da Prêfeitura, com a devida comunicação pÍévia aos moradores dâs

mudanças no cronograma. A verrição será realizada de íorma simultânea em ambos os lâdos das vies e logradouros
públicos, com o uso de carrinhos tipo lutocar ou similares, equipados com sacos plásticos especiais para garântir a

coleta eficiente e o transporte adequado dos resÍduos-

5.9.3. Os resíduos deverão ser recolhidos logo após a varrição e transportados para o ponto de concentração

designado pela PrefeituÍa, de forma a não prejudicaÍ o tráfego de veículos e pedestÍes. A contratada será

responsávêl por ensacaÍ os animais de pequeno porte mortos, caso encontrados durante a execução dos serviços,

e deverá comunicar imediatamente â fiscalização da Prefeitura sobre qualquer ocoríênciâ. A empresa deverá

fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços. como vassouras, pás, sacos de lixo e caffinhos

de coleta.

5.10.5erviços de Roçada dê Grâmíneas e Outras Vêgêteções

5.10.1.os serviços de roçada de gramineâs envolvem a remoção e recolhimento das vegetações e outros resÍduos
presentes nos canteiros centrais, praçãs e gramados públicos dâ cidade. A contÍatada deverá apresentar um plano

de Íabâlho detalhado, com a programação de horários e itinerários, que deverá ser aprovado pela Prefeitura. Todos

os resíduos gerados pela roçada, como galhôs e vegetação conada, deverão ser recolhidos logo após a execução do
serviço e trânsportados para o ponto de concentração indicâdo pela prefêiturâ.

5.10.2.4 empresa deverá fornecer os mâteriais e equipamentos necessários para a execução eficiente dos serviços,
incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários envolvidos deverão estar
devidamente uniformizados e utilizar os Equipamentos de Proteção lndividuel (EPls) exigidos pelâ legislâção vigente,
como luvas, colêtes refletivos e calçados de segurança.

5.10.3.A contíatada poderá, ao longo da vigência do contrato, propor a utilização de novos equipamentos auxiliares
para a roçada, caso julSue necessário, desde que a mudança seja aprovada pela PreÍeituÍa. A segurança dâ execução

dos serviços será assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabêlho, com â utilização de telas para
píevenir o lançâmento de estilhaços em transeuntes e veículos.

5.lo.4.Esse modelo de execução visa garantir a prestaçào continua e eficiente dos serviços de limpeza pública,

asseBurando o bem-estar da população, a preservação ambrental e a manutenção da ordem e da estética urbana do
Município dê Perola-PR.

cúusutA sExÍA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁR|os: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamêntária:

rcNTE DE

RIOJRSO

cúusurA sÉnMA:
7.1. Vinculâm esta contratação, independentemente de transcrição
7.1.1. O Termo de Referência;

RESERVA
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7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Edital da Lacitaçãoj

7.1.4. A Proposta do contratado;
7.1.5. Eventuais anexos dos dôcumentos gupracitâdos;

7,2, São as seguintes as obrigaçõês das partes neste côntratoi
7.2.1. SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATADA

a) A empresa conhatadã para a execução dos serviços de limpeza urbana no Municipio de Pérôla/PR deverá

cumprir integralmente todas as obrigaçôes descritas neste Termo de Reíerênciâ, no contrato administrativo, e nos
documentos legais que regem a êxecução do serviço, assegurando a qualidade e eficiência na prestação dos serviços.

A contratâda âssume as seguintes responsabilidades:

b) Execução do objeto: A contratada deve executaí o objeto deste contrato de forma eficiente, conÍorme as

especiÍicaçôes descritas no Termo de Rêferência, garantindo que todos os serviços de varrição e roçada seiam
realizados dêntÍo dos prazos e conforme a qualidade exigida pela prefeitura.

cl Encargos Trâbalhistas, Previdencaários, Fisca is e comerciais: A contratada será responsável pelo cumpÍimento de

todos os encarSos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo
o pagamento de salários, recolhimento de tributos e contribuições sociais, ê a regularização das obrigações fiscais.
d) condições de Habilitação e Quâlificação: A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, garantindo a continuidade da execução dos
sêrviços sem interrupções e dêntro dos padrões exigidos pela Administíação Municipal.
el Responsabilidad€ pelos Empregados e Prepostos: A contrâtada será totalmente responsável pelos empregados
e prêpostos que venham a prestar serviços relacionados ao contrato. O Município não terá qualquêr vínculo
tÍabalhista com os trabalhadores da contratadâ, sendô esta a única Íesponsável pelos direitos trabalhistas.
pagamento dê saláriôs, encargos sociais, e quaisquer responsabilidadês decorrentes de acidentês de tíabalho.
f) Responsabilidade pelos Danos: A contratada responderá por todos os danos causados ao Município ou a

terceiros, sejã por falha na execução dos serviços ou por acidentes que envolvâm seus empregados ou prepostos. A
contratada iseota o Município de qualquer responsabilidade por danos materiais ou pessoais que possam ocorreÍ
duÍante a execução dos serviços.

g) cumprimento das obri8ações Legais: A contratada deverá cumprir rigorosamente todas as obrigações de
natureza trabalhista, fiscal, previdencíária e ambiental previstas em lei, bem como as normas de segurança no
trabalho, apresentando, sempre que solicitado, os documentos que comprovem o cumpÍimento de suas

responsabilidades, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com a Previdência Social e outros
documentos pertinentes.

h) Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos serviços: Caso o objeto do contrato apresente vícios ou danos
decorrentes da execução dos serviços, a contratada será responsável pela substituição, repãreção ou correção dos

mesmos, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, em conformidade com as disposiçôes do Código de
Defesa do Consumidor {Lei ne 8.O78l1990).

i) Comunicação sobre lmpossibilidade de Cumprimento do Prazor Caso â contratada não consigã cumprir o prazo

de execução dos serviços, deverá informar à Prefeitura com antecedência mínima de 24 hores, apresentando â

devida justificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acordado.
j) Mânutenção das Condiçôes de Hâbilitaçào e Qualificação: A conrratada deve manter, durante todo o contrato,
a regularidade fiscal e qualificação técnica exigida para a execução do objeto. Caso haja alteÍação na sua situação
fiscal ou q.ralquer outra condrção que possa comprometer a execuçào do contrato. deverá comunicar
imediatamente à Prefeiturâ.

k) lndicação de Preposto:A contratada deverá indicar um preposto responsávelpela supervisão e coordenação dos
serviços, sendo este o ponto de contato direto com a Prefeitura para resolução de quaisquer questões operacionais
e administrativãs durante a execução do contrato.
7.2.2. SÃO OBRIGAçôES OA CONTRATANTE:

a! O Município deverá realizar o pagamento à contratada dentro dos prazos e condições estabelecidos no contrato,
coníoÍme o valoÍ contratado para a execução dos serviços.

b) o Município deverá Sarantir as condiçôes necessáíias para a execução do contrato, como o acesso às áreas
públicâs e a disponibilidade de recursos para que a contratada possa executar os seÍviços de maneira eficiente e

regular.
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cl O Município será responsável por receber o obieto (os serviços prestados) conforme o prazos estabelecidos no
côntrato e nas condições descritas no Termo de Referênciã. A verificação da conformidade dos serviços com as

espêcificaçôes será Íealizada confôrme o pÍocedimento de aceitâção estabêlecido no edital.
d) o Município deverá, dentro do pÍazo fixado, verificar se os serviços executados estão em conformidade com as

especificaçôes estabelecidas nô contrato, para garantir a qualidade e eíiciência da execução_

e) caso o Município constate imperfeições, falhas ou irregularidades nos serviços executados, deverá comunicaí à

contratada, por escrito, para que a empÍesâ providencie a substituição, correção ou repaÍâçâo do objeto de acoÍdo
com as exigências do contrâto.
f) o Municipio, por meio de comissão ou servidor designado, deverá fiscâlizar a execução dos serviços, garântindo
que a contratada cumpra todas as obrigãções contratuãis e legais, conforme o que foi ãcordado no Termo de
Referência.

g) o Municípío se compromete a eíetuar o pagamento devido à contratada, conforme as condições e prazos

estabelecidos no contrato, garantindo a regularidade e a pontualidade no cumprimento das obrigações financeiras.
h) o Município não será responsável poÍ quâisquer compromissos assumidos pela contratâda com terceiros
durante â execução do contrato. Toda a responsabilidade por obrigações ou dividas contraídas pela contratada será
exclusivamente dela.

i) o Município não terá responsabilidade por danos causados a terceiíos duÍante a execução dos serviços, que
seiam resultantes de ações ou omissôes da contratada, seus empregados ou prepostos.

cúusuLA orrAvA - ANTtcoRRUpçÃo
As partes declârâm conhecer as normas de prevenção à corrupção previstâs na legislação brasileira, dentre elas, e
Leide lmpÍobidadê Administrativa (Lei tedeÍal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.e 12.846/201.3 e seus rêgulâmentos,
se comprometem que para a execução dêste contrato nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou se comprometer
a dar, a quem quer que se.ia, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contâ própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pâgamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegãl ou de corrupção, bem como de
manipuíar ou fraudar o equilibrio econômico íinânceiro do presente contrâto, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto dest€ contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
a.jam da mesma Íorma.

CúUSULA NoNA - A abstenção por pane do CONTRATANTE da utilização de quâisquer direitos ou faculdade que
lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em Íenúncia destes mesmos direitos ou faculdades
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cúUsULA DÉclMA - A inexecução total ou parcial do contrâto enseja a sua rescisâo, conforme disposto no Capitulo
Vlll da Lêi n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administÍativâ preüsta na

Lei Federâl n' 14.133/2L.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçôE5 E sANçôEs ADMtNIsTRATtvAs

11.1. comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no an. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quâis sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11'1.2' Dar causa à inêxecução parcial do contÍato que cause gÍave dano à Administrâção, ao Íuncaonamento dos
serviços públicos ou aô interesse coletivo;

1L.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. Deixâr de entregar a documentação exigidâ para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervêniente devidamente justificâdo;

u.1.6' Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para â contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7' Enseiar o reterdamento da êxecução ou da entrega do objeto da licitação sem môtivo justificado;

11'1.8. Apresentar declãração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declâração falsa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.L.9. Fraudar a dispensa eletÍônica ou praticar ato frâudulento na execução do contíato;
11.1.L0, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natuÍeza;
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11.1.10,1. Considera-se componamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualqueÍ momento

da dispensê, mesmo âpós o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no an. 5e da Lei ne 12.846, de l.e de agosto dê 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioÍes ficará suieito, sem

prejuízo da Íesponsabilidade civil e cíiminal, às seguintes sançÕes:

el Adverténcia pela faltâ do subitem 1.1.1.1 deste contrato, quândo não se justificar a imposição de penalidâde mais

Srave;

b) Multâ de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimãdo do(s) item(s) prejudicado{s) pela condutâ dofornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

cl lmpedimento de licitâr e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de

Contratação oireta, quando não se iustiíicar a imposição de penalidâde mais grâve;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ôu contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 {seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a

imposição da penâlidâde mais grave;

11.3. Na aplicâção das sanções seÍâo considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do câso concreto;

11.3.3. Âs circunstâncias agrevantes ou atenuantes;

11.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de progrema de intêgridade, conforme normas e orienteções dos

órgãos de controle.

u.3.6. Se a multa aplicada e as indeni2ações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Âdministração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontâdâ da garantia

prestâda ou será cobrada judicialmente.

11.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, êm hipótese âlguma, a obrigâção de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicâda cumulativamente com as demais sançôes.

U.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à adminastraÉo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão seÍ

remetidas à autoÍidade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre e eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo AdministÍativo de Rêsponsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o.,ulgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguiÍão seu

rito normal na unidede administrattva.

11.3.11. O processamento do PAR não interÍeÍe no seguimento regular dos processos admanistrativos especÍficos

pârâ apuÍação da ocorrência dê dênos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participeção de âgente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penâlidades previstâs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contreditório ê â amplâ defesa ao fornecedor/adjudicatário, obsêrvâodo-se o procedimênto previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiaÍiamente na Lei ne 9.784, de 1999.

11.3.13. As sanções por atos praticados no dêcorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúusutA DÉctMA sE6uNDA - Do REÁ,,usrAMENTo DE pREços

12.1. DO RÊAJUSTE DE PRECOS

12.1.1. O reequilibrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências;

12.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobreviÍ fatos supervenientes impíevrsivers, ou previsiveis, porem, de

congequências incalculáveis, retardadoÍes ou impeditivos da execução do que foicontratado, ou ainda, em caso de
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força maior, caso íortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidadê de lucro) extraordinária e extracontÍatual.

12.1.L.2, Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do principe.

12.1.2. Para solicitar o reequilibrio não poderão hever empenhos com pendência de entrega reÍerentes aos

Itens objetos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbriô não susoendêm a entreía de itens já êmpênhedos. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, seÍão considerados para os pedidos posteriores a decisão finâl da Autoridade Competente.

12.1.4. Para a caractêÍização do pêdido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitações, de preferênciâ via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem dê lucro no foÍnecimento do(s) ,. ...,-1, .;i contratados e o

preço a ser reequilibÍado, conÍorme modêlo simplificado abaixo:

Detcíição do Píoduto __
ô) Valoí íetistràdo no ContÍato

bl

RS 0,00

RS 0,00

0%c)

d)

e)

0%

R§ O,OO

RS 0,00

RS 0.00

C!'lotot.l:.-c

Detcrição do Píoduto

a)VàloÍ re8istíàdo no Contrato

bl

c)

d)

e)

Custotot.l:à-.

PREçOAÍUAIIZADO

aC

Total de impostos/tribulos
Íotal de custos tixo§

Fórmul.:.-(b+c+d)
Maígem de LucÍo

Rs 0,00

J-í*t RS 0,00

Rs 0,00

RS 0,0ô

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais reíerentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contíatado(s), bem como cópia das notas fiscais referêntes ao período de

realiração do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser supeÍror ao valor máximo estipulado no edital da licitação, pâra a

garantia do equrlibrio econômrco-finânceiro.

12.1.4.4. Copias das certidões vagentes: i, Certificado de regularidade do FGIS; ii/ Certidão de débitos TÍabalhista;

il, Certadào de débitos rêlativôs aos tributos Federais ê à Dívida Ativa da União; iv, CeÍtidão relativos a débitos

tributários e divida ativa Estadual; v,l Certidão de debitos relâtivos a debitos tributários e dívida ativa municipal; vi,l

Tribunal de Contas do Estado do Parâná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); y4 Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas iurÍdicas que reúne os Íesultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, cNlA - cadastro Nacionãl de Condenações CÍveis por Ato de

lmpÍobidâde Administrâtiva e lnelegibilidade; ,4 CElS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,

CNEP - Cadastro Necional dê Empresâs Punidâs, no sitê httos://cenidoes-aof-aops.tcu.sov.br.

12.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pêdido de reequilíbrio econômico-financeiro NÂo

SERÁ RECEBIDO.

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberaçâo a respeito do pedido.

12.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são dê sue êxclusive rêsponsabllldade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o Intulto único ds ganhâr a llcltegão

e posterlormente buscar via revisão do pÍeço aumentar ou regularlzar suâ margêm operaclonal, sob pena de

rescisão do contÍato e de âplicação das penelldades edministretivas prêvistas em l€l e no edltal.

12.1.8. 5e ô CONTRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obíigado a cumprir os

compÍomissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

RS O,OO0%

RS 0,00

R9 0,000%
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12.1.9. Para deferimento do reequilibÍio, se ocorrida alguma das situaçóes descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá aprêsentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novemente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhâmento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1,1.0. O Município se reserva no direito de real,zaí cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situâção contornável, através da trocâ de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado iniustificado o pêdido, mantendo-se os valores originais.

12.1.11. A Administraçãô deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementaÍ para âs no\râs despesas, sendo que a atualização não retíoagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12. O novo oÍêço só têrá valldade aoós oarecêr iurídico e não terá efelto retÍoativo.
12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços atraves dâ juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de meÍcado.

12.1.14. O Íeajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultÍapasse o periodo de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apfesentação da proposta ou do orçamento a que essa se reÍerir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratânte, sendo consultados nos indices IGPM, IPCÂ e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantaioso para administração, exclusivamente paÍa as obrigaçóes iniciadas e

concluidas após a ocorÍência da anuâlidade.

12.1.16, Nos reaiustes subsequêntes ao pÍimeiro, o interre8no minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste-

12.1.17. No caso de atíaso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divul8ado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajustê seÍá{ão), obrigâtoriamente, o{s) definitivo(s).

12.1.19. Caso ô{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) ã ser extinto(s) ou de qualqueÍ Íoíma não

possa(m) mais seÍ utrlizado{s), será{ão) adotado(s), êm substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislâção então em vigor.

12.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagâmento âté ã data de sua efetiva realização, mediante âplicação do Índice dê

correção monetária. ConfoÍme e disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.733/2021:

§ 7e lndependentemente do prazo de durafro do Conffio, será obrÍgatóÍla a prevlsão ro edhal de índice de rêetrntâÍnênto de

pÍeço, com daHâsê ünculada à data do oÍçamênto esdmâdo e com a po6sibllldade dê ser estabêlêcilo mah dê um ÍÍdlce

6p€dfico ou s€forhl, em conbrnidde coÍn a Íê&âde de meÍcado dos re6pecti\ros h§rsyto6.

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - DA GEsrÃo E FtscAuzAçÃo Do coNTRATo
13.L. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cadâ pâÍte respondeÍá pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicâções entre o órgão ou entidade e â contÍatada devem ser reali2adas por escrito sempre que o
ato exigir tal formâlidade, admitindo-se o uso de mensãgem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de prôvidências que devam

seÍ cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despêsas diretas, indiÍetas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e com€rciais.

tÍibutos, sem qualquer exceção, quê incidiÍem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empresâ

vencedoÍâ.

13.6. A fiscalização do íornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestritâ, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercicio

13.7. O rêsponsávêlpela gestão deste contreto será o seÍvidor * ** t* *** * ** **t+, ocupante do cargo de.t***:*,
flcando desde agore notlflcada da indlcação nã quelldade de testemunha contratual.

.\\'INIDI. DO\\ PEROLÀ B'T INGTON, N" I7]T CEP: S7.tl0{00 - fonvFÀ\: 363ó-8300.
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C'}LCEl
1 o Sestor do contrato coordênârá a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contreto
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciam€nto do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com
vistas à vêrificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento dâ finalidade da
administração. (Decreto ne 71.246, de 2022, art. 21, IV).
2 o gestor do contrato acompanhará o§ registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contratô e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridâde superior
àquelas q ue ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns ll.246, de 2022, aít. 27, |1.
3 o gestor do contrato acompanhaÍá a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os probremas que obstem o fruxo normar da riquidação e do
p3gamento da despesa no Íelatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de 2022, aft.21, llll.
4. O gestor do contrato ematirá documento comprobatório da avâliaçãô realizôda
administrativo e setoriar quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pero contratad
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente dêfinidos e
penalidades apticadâs, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ
de 2022, an. 21, VI ).

pelos fiscais técnico,

o, com menção ao seu

afÊridos, e a eventuais

es. (Decreto ne 11.246,

5 o gestor do contrato tomará providências parâ a formalizâção de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que trâta o art. 15g da Lei ne 74-1,33, de 2o2r,
ou pêlo agente ou pelo setor com competência pare tal, conforme o caso. {Decreto ne 71.246, de 2022, a,1. 21, x).
6' o SestÔr do contrato devêrá elãborar relatório finâl com inÍormaçôes sobre a consecuçâo dos obietivos que
tenham justificâdo a contratâção e eventuais condutes a serem adotadas para o aprimoramento dâs atividades de
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art-Zt,Vtl.
7 o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalização dos
procedimentos de liquidação ê pâ8amento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

13.2. A Fiscalização do Contrato será etribuída ao(s) Servldor{ês}:
13.2.1,1. j****:lt**********,í*, Cargo, **r**,*,rú{t,}*, matrícula **rr!*******, Se€retâria ,r}rr},..}.*,rrr.,}**.
a! A execução do contato deverá seracompanhada efiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lea ne 14.1.33, de 2021, art. 117, caput).
b) o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se1am cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pâra a Administração. {Decreto ne u.246,
de 2022, aÍt.22,Vtl;
c) o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacaonadas à
êxecução do contrato, com a descrição do que for necessário para a Íegularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lêi ne 14.133, de 2021, ârt. 117, §1e q 9..|..,. rt e l!.246, de 2022, aft. 22, 1.
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a co'eção. {DecÍeto ne 71.246, deZO22, art.22,llll;
el o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidâs que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ns L1.246, de 2022, aÍt. 22, tvl:
f) No caso de ocorrências que possâm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprãzadas, o íiscal do contrato
comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do contÍâto. (Decíeto ns 11.246 , de 2022, art. 22, V);
g) o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua
íesponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, aÍ:'.
22, Vr).
h) o fiscal do contrato verificará a manutenção dâs condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, 3s Sarantias, as glosas e a formâlização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (An. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2022).iI Caso ocorra descumpíimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do prôbleÍna, reportando ao gestoÍ do côntrato para que tome as providências
cabÍveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n e I1.246, de 2022, art. 23, lV).

\\'TNIDA DON,{ PEROIÁ BYINGTON- N' I;31 - CEP:87.510{00 - Fonq/Far: 3636-S300.
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CúU§utA DÉclMA QUARTA - DA REsclSÃo - O CONTRATANÍÊ se reserva o direito de rescindiÍ o ConrÍato,
independentemente de interpelação.iudicial ou extrajudicial, sêm que a CONTRATADAcaiba odireitode indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

al Quando â CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrêto;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por pane da CONTRATADA;

cl Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Prlmêiro: Pãra apuração das situações acima descÍitas, que ensejarem a rescisão conratual, o

CONÍRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a seÍem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dor itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdâs e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabiveis.

Pârágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindiÍ o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bêns fornecidos e aceitos.

cúUsUtA DÉcIMA QUINÍA - DAs ATTERAçÕEs:

18.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a eceitar, quândo solicitado pela CONÍRATANTE, nas mesmas condições e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e es supressôes resultantes de acordo celebrado entre âs partes, do valor iniciel atualizado da contratação,

na Ío.ma do art. 125 da Lei Federal n' L4.133/21.

CúUSUTA DÉCIMA sExTA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo:

a) Fica asseguÍado a Prefeitura Municipâl de PÉROIA-PR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em vinude de vicio insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos âtos que

diretamente dele dependam.

cl Quando da declaração de nulidâde de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de andenizar pela Administração.

e) A nulidade dâ contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de dêsconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato seó declarado nulo se do vicio não resultar preiuízo âo interesse público ou aos demais

interêss3dos.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administÍativo, âssegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidâmente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitâção e o Prefeita Municipal de PÉROIA-PR.

cúusurA DÉcrMA sÉflMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

17.1. Não sêrá admitida â subcontíatação do objeto contratual, devendo o objeto desta licatação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vêncedoÍ do processo.

cúU5UTA DÉcIMA oITAVA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

18.1. As parles declaram conheceí as normas de prevençâo à coÍrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmpÍobadade Administrativa (Lei Federal nç a.429/1.9921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se compíometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta pÍópria quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doaçâo, compensação, vantatens
financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer especie, dê modo fÍaudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipulâÍ ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma diretâ ou indirêta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores aiam da mesma forma.

cúusurA DÉcrMA NoNA - oBRrcAçÕEs pERTtNENTES À LGpD:

a) As panes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

\\.ENID\ DONÀ PEROLÀ B\I\..CTON, \' I;]1 CEP: 87.5{0{00 - FondFnr: 1636§100
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contrãtâção, independentemente de declaração ou de
aceitaçâo expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizâdos paÍa as finalidades que iustificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fe e com os princípios do art. 6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
dl A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (canco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
el Íerminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPo, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento dê obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações,

f) É dever do contrâtado orientar e trêinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadês
decorrentes da LGPD.

g) o contratado deverá exi8ir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
c[áusula, permanecendo integralmente responsável por garântir sua observância.
h) o contratante pôderá reãlizar diligênciâ para afêrir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o Contrâtado
âtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
íl o Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, proÍrogável justificadamente, quaisqueÍ
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadâmente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individuel raslreável
dê tratamentos .ealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horáÍio e registro da Íinâlidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
k) Os referidos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em formato interôperável, â fim de garantir a reutilizaçâo
dessês dados pela Administrâção nas hipóteses previstas na LGpD.

U o contÍato está suieito a sêr alterado nos pÍocedimentos peninentes ao tratamento de dados pessoais, quândo
indicado pela autoridâde competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma dâ LGPD.

m! Os contratos e convênios de que trata o § 1e do ân. 26 da LGPD deveÍão ser comunicados à autoridade nacaonal.
cúUsULA vlcÉslMA - DA tEGlsLAçÃo APLICÁVE[: O presente instrumento contratuat Íege-se petas disposições
expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, nô Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
consumidor. no código civil Erasileiro, no Código comercial Brasileiro e em outros referentes ao obieto, ainda que
não explicitadas.

CúUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, pêrante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio
da CONTRATADA que, em razão disso, e obrigada a mânter um representante com plenos poderes parâ receber
notificação, citação inicial e outÍas medidâs em direito permitidãs.

E por estarem justas e concordes, as paÍtes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual
forma e teor, na prêsença das testemunhas.

Perola/PR, *' de abril de 2025
VALDETE CUNHA

PreÍeita Municipal

CONTRATAOA

t Se necêssário a prêsente minuta seíá altêrâda para êventual adêquação a legislerão vigent€,

À\'[NIDÀ DO\A PEROLA B),TNGIO;\,-, \. 17.]I CfP: 37.í0400 - Fone/F.r: 3ó3ó-8300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitações.

Pa ra:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 04 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente para realização de Processo de Dispensa de Licitação, visando à

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza pública,

compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçadas de gramíneas, visando

atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida contratãção fore

estimada em um valor total de Rs 59.360,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta

reais).

Atenciosamente,

\./ -

/ffílt1,n {. ,k. lhníLT,nir
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENTDA DoNA PÉROLA BYINGToN, N" 1.731 - CEp: 87.í{)..ü)0 - Fone: 3636-8300.
CNPJ: 81.478.13y0001-70 - email:.onrr'Íàsripcrola.pr.qov.br
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PARECER JURíDICO

Processo licitatório n. 2712025
Modalidade: Dispensa de [icitação

Trata o presente expediente de pedido administrativo de Contratação Direta
por Dispensa de Licitãção (em razão do valor), visando contrâtâção de empresa especiâlizada para prestação
de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas e roçadas de
gramÍneas no Municípiode Pérola, novalortotal deR559.360,00 (cinquenta e nove mil trezentos e sessenta
reais), com fundamento no art.75, inciso tl, da Lei Federal 74.83/27.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos

- Documento de Formolizoçõo de Demondo nç 027/2025;
- Estudo Tecnico Preliminor;
- Termo Referência;
- Pesquisa de preços;
- Orçomentos e mapd de apuroçõo de preços;
- lndicaçõo de dotoçõo orçomentório e fonte de recurso;
- Aviso de dispenso e minuto de contrato;

É o breve relato. Passo à análise ê manifestação.

A análise da documentação revela, preliminarmente, que a fase interna do
processo administrativo apresenta inconsistências e contradições que fragilizam a fundamentação do
pedido. A ausência dos elementos justificadores poderá configurar vício e, consequentemente. incorrer em
nulidade do ato. Abaixo serão apontadas as divergências e informações necessárias para o bom andamento
do feito.

lnconsistência na Modalidade de Contratação

No tocante à forma, a documentação trata a dispensa como contratação
indireta, o que está tecnicamente equivocado. A modalidade em análise é a Dispensa de Licitação -
contratação Dirêta, nos termos do art. 75 da Lei n. 14.133/2021.

A .iustificativa apresentada na documentação inicial indica a necessidade
contínua e imediata do serviço de limpeza urbana e salubridade públicã

Esse é o ponto crucial de atençãô. A aplicação do dispositivo legâl acima
mencionado pressupõe a observância do princípio da economicidade e da obrigatoriedade de licitar,
ressalvadas exceções legais.

Sendo um serviço de necessidade contínua e imediata, sua contrâtação
deveria ser estendida por períodos superiores a L2 meses. Questiona-se: sendo um serviço de necessidâde
contínua, que demanda planejamento anual, a contratação via Dispensa de Licitação por valor e por período
reduzido pode sugerir frâgmentação de despesa ou ausência de planejamento. Necessário esclarecer a razão
pela qual não houve prorrogação do contrato anterior ou realização de novo procedimento anteriormente
ao vencimento daquele, pois a contratação através de procedimento mais complexo, possui a vantaBem de
competição, transparência e economia. Portanto, necessário esclarecer o real motivo da contratação direta
que se busca com o presente processo.

.r r /l ,^. (Ç
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Portanto, necessário se demonstrar, de formâ inequÍvoca, a inviabilidade ou
ausência de tempo hábil - e o motivo do qual decorre tal inviabilidade - para a realização de licitação de
serviço de caráter contínuo através de dispensa por valor.

Ante às inconsistências formas e contradições materiais apontadas entre a
natureza do serviço e a modalidade proposta, recomendo a devolução dos autos pâra correção, caminho
mais adequado pâra garantiâ da segurança.jurÍdica da contratâçâo_

É o parecer.

Pérola.06 de novembro de 2025.

Amânda Yokohame Abrunhozà
Procuradora Municipal

llome: Âmandà Yoloharna Abrunhoza
CPF:"'-693.939-"
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DocuMENTo DE FoRMAUzAçÃo DE DEMANDA (oFD) N2 o2Tlzots

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento dê FOrmalização da Demandâ - DFD para
contrâtação de serviços de Varrição e Rôçadas uÍbanâs.

órgão Requisitantet Sectetario Municipol d e Agrículturd, pecuario, Meio
Ambiente e Servíços Publicos

Responsável pela D eínandei Luciono Wilíon Lozarin
E-mail do Rêsponsávêli sec og t i @ pe rcl o. pt. 9 ov. bt
obiêto:
( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado§g!!dedicâçâo exclusiva de mâo de obra
(X) 5êrviço conünuado gg!0 dedicação exclusava de mão de obra
( ) Materialde consumo
( ) Material permanente/equipamento
( ) Outros/ Qual?
Forma de contrâtâção sugeÍida:
( )Pregão ( )Eletrônico ( )prêsencial
( )Concorrência {)Eletrônico ( )Presencial
( )Concurso
( lteilão
( ) oiálogo Competitivo
( )Chamada Pública

(X) Dispensa de Licitação (X ) Eletrônica ( ) Física

{ )Credenciamento
( ) Registro de Preços
( ) lnexigibilidade de Licitação
( ) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

Assinatura:
Telefonê/Ramal: 3 636- 1338

METODOIOGIA
(X) Menor Preço { ) Por item; {x) Por lote
( )Maior Desconto ( ) Por item; ( ) Por lote

Valor estlmedoda contratação: RS 59.360,00 (cinquento e nove mil, trezentos e sessento Íeois).
1. Justificativa da necêssidâde da contrâtasão:
A presente controtoçõo justiÍico-se pelo naturezo essenciol e continuo dos serviços de vorriçõo e roçodos uÍbonos no
Municipio de Pérolo-PR, indispensóveis d monutençdo do iimpezo pública, da salubíídode e do bem-estor do
populoçõo.

Ndo foi possível o prorrogdçõo do controto onteriormente vígente, pois o mesmo Íoi eloborado com bose no lei
8.666/1993, que límitdvo a vígêncio controtuol oo prozo móximo de 5 (cinco) onos, e, opesor dos esforços da
Administroçõo, não foi possivel concluir o novo processo licitdtorio em tempo hdbil, em rozõo do complexidode dos
estudos técnicos preliminares e dd necessidade de dtualizoçõo dos levontamentos de quontítatívos e custos.

I A porolísoçdo dos serviços acoretoria sérios prejuizos d soúde público, oo meio ombiente e à imogem institucíonol
': do Município. Considerando que o Municipio nõo dispõe de equipe e estruturo operacionol próprios poro execuçõo

díreto dessos otivídodes, torno-se imprescindível o contrctoçõo temporario de empreso especiolizodo, visondo à
contínuidõde dos serviços de limpezo urbono oté o Íínoli2oçõo do novo certome licítotório.
Desso lotmo, o controtoção, omporodo no art. 75, inciso Vlll, do Lei ne U.133/2021, mostra-se necessorio poro
osseguror o continuidode dos serviços públicos essenciois, preservdndo o soude do poputoçõo, o equilíbrío qmbientol
e o odequado conservaçõo dos espoços urbonos municipdis.
1. Obiêtivo/fl nalidade da contratação:
A presente lícitoçõo tem Por objeto a Dispenso de Licitoçõo de contratqçõo de empresa especiolizodo nd execuçõo
indireto sob rcgime de empreitodd globolde servíços de limpezd públíco, compreendendo vorrição de ruos, ovenidos
e Woças públicos e roçq4q4q glamiryit, odequodo do Municípieje pé!e!o, Estodo do poronó.
2. quantldadê de matêriel/sêrvlço a ser comnrtado:
Conforme consto no Estudo Técnico Preliminor.

AVENTDA PRESTDENTE GErÚLtO VARGAS -M1411-CEp: 87.54GOOO - Fonc/Fax: (44) 3636-1ii:t8.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email sccagÍi@p.rolapr.rov.br
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Lrmpeza e varrição de passeios públicos

Roçadas urbênas de canterros pútllicos.

3. Quantidade de materiel/servlço a ser contratado:

Lote Item Ocscrição Unid. Quant.

1

I

1

2

DIARIA

DIARIA

200

150

4, PÍevisão de data em que deve ser assinado o instÍumento contratuali
Apos trcmite rcgulot do processo

5. Praro/condições/forme dê petamento:
Prozo: 30 (trinto) dias apos o emissõo do Noto Físcol.

Condlções: Após entrega do objeto.
Forma: qepósito em contd boncona

6. Local da êntrega dos êquipemêntos/materlals ou da prestação de serviços:
Avenido Dono Perolo Biyngton, na 1731, centro, no PreÍeíturo Municipol de Pérolo.

7. Dotação Orçamentária:
ConÍor me ind ica ção do Plo nej o me nto O rçome nto r i o.

8, Vigência do contrato/ãta:
2 (dois) neses, podendo set ptorrogodo conÍorme hipoteses legolmente preuistos.

9. lndicação do Gestor do contnlto:

Tltuler: Matrícula;
Luciano Wilion Lozorin . 2372-8

Suplente: Matrícula:
Rony Eduordo Souzo 2464-3

lerra
10. lndicação do Fiscel do con$eto:
Titulâr: Metrícula:
Edson Bisorri 431-6

E-mail:

Luc io no_l oz or in @ hotmd i l.com

E-mail:

r o ny t e rro @ h o tm o i l. co m

E-mail;

I o kob í sor r i @ g m o i l. co m

E-mail:

shell- olme ido 3 @ hotm o il.comde

Telêfonê:
(44)9.9901.8995

Têlêfone:
(44)9.99s2-3785

Telefone:
(44)9.9918-4674

a

:
...

:'
l
:-

:
:
'
:
a

::

1

=

:

6i

b-I

Suplentê:
Sheíle Almeido
Souza Costro

11. Autorização:

Matrícula:
19274-5

llomei Luciano wllllôn Lazaíln
cPF: "'.932.049j'

Ar. n.óo com c.íttE.do d'ttrr' .t!.çe

TUCIANO WILIAN TÂZÂRIN

Secretário de A8ricultura, Pecuáraa, Meio
Ambaente e Serviços Públicos

VATDETE CUNHA

Píefeita M unicipal

Nffi.: Vãld.tê C..los Ôlivelh
Gonçêlves dà Cunhô
CPF: "'.098.729j_

Ar3'n do.d.din(.do.ndl.l nw:do

0JC0iiL

Telefone:
(44)e.9918-4674

AVÉNtoA PREStDENT€ crrúLto vlnees - Ne t4u- cÉp: 87.54Gooo - Fone/fàx: r

CNPJ: 81.478.1.33/0001-70 - email: s.clgri@p.rola.pr.go\/,bÍ
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PROCESSO

Ne O27 /2025

ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR
O pÍesente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

paÍa a contrataçâo de umâ solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscêr, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no meÍcado a alternativa mais eficiente para atendê-lâ,
respeitandô as normas regulamentaíes e os principio5 que oÍrentam a Administração pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue âbaixo equipe responsável pelo levantamento dâs necessidades que visâ atender a contratação
que trâtâ este Estudo Tecnico Prehmrnar:

AREA REQUISITANTE RESPONSAVEL

SecretaÍia Municipal de Agricultura, PecuáÍiâ, Meio Ambiente e

SeMços Públicos.
Luciâno Wilian Lazarin

Gestor do Contrato tuciano Wilian Lazarin

tiscêl do Contrato Edson Bisârri

Obieto: falta de estrutura própria do Município de Pérola para realizaÍ de forma contínua e eficiente os

serviços de limpeza urbana. como varrição e roçada. Essa deficiência compromete a saúde públaca, a mobilidâde, a

segurança e a qualidade de vida da população, tornando necessária a contratação de empÍesa especializada.

2. NECESSTDAOE OA CONTRATAçÃO
A necessidade da contratação decorÍe da obÍigação do Municipio de Perola em assegurâr à população um
ambaente urbano limpo, saudável e adequado ao convivio social. A limpeza pública cônstituiserviço essencial de
inteÍesse coletivo, cuja ausência acarreta impactos diretos na saúde, na mobilidade e na segurançâ da comunidade,

além de comprometer a preservação ambiental e a imêgem da cidade.

A estrutuía administrativâ e operacional disponível atualmente não possuicondições suficientes de mão de obra,
equipamentos e insumos para atender, de forma contínua e eficaz, à demanda crescente por seÍviços de varrição
de vias públicas, roçâdâ de áreas verdes, capinâ de meio-fio, poda e erradicação de árvores, limpeza de bocâs de

lobo e destinação final ambientalmênte corÍeta dos residuos. Tal limitação gera acúmulo de sujeira e íesíduos em
logradouros, proliferação de vetores de doenças, riscos de alagamentos e degradãção dos espaços públicos,

pre.iudicando a quâlidade de vida da população.

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada torna-se imprescindível para garantir a regularidade e a

eficiência na execução desses serviços, assegurando não apenas ô cumprimento das normas ambientâis e
sanitárias vigentes, mas também a economicidade e a continuidade das ações de limpeza urbâna. Dessa forma, a

medida busca atender às necessidadês coletivas de Íorma planeiada, oíganizada e compatível com às condições

tecnicas êxigidâs, promovendo um ambiente uÍbano mais seguro, salubre e agradável paÍa todos os munictpe.

3, REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contrataçào dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Município de Perola-PR exige o cumprimento de um
coniunto de requisitos tecnicos, opeÍacionais, jurídicos e dê segurança que assegurem a adequada execução do
obJeto, em conformidade com as normas legais e os padrõês de qualidade esperados pele Administração Pública.

A empresa contratada deverá comprovar expeÍiência anterior em serviços similares, por meio da apresentação de
atestados ou declarações de capacidade tecnica emitidos por pessoas juÍídicas de direito público ou píivâdo,

comprovando desempenho satisfatório em atividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áreas verdes.

Essa exigência tem como obietivo garantir que a empresa possua conhecimento técnico e estrutura operacional
compatívelcom a complexidade e a continuidade do serviço.

Os profissionais designados para a execução deverão ser devidamente capacitados, uniÍormizados e identificados,
portando e utilizando os Equipamentos dê Proteção lndividual (EPls) adequâdos, como luvâs, botâs, óculos de

AVENIDA PRESTDENTE GEÚUO VARGAS , Ne 141r - CEp: 87.540-CrOO - Fonc/Faxr (44) 3636-1338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 -.mail: secagÍl@ pe rola. pÍ.gol/. br
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4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Crl0Cii3.l t
rE,

proteção, chapéus, protetoÍês âuriculares e protetor solaÍ, confoÍme as Normâs Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, em especiâl as NR-06 (Equipamentos de Proteção lndividual), NR-09 {Programa de Prevenção de

Riscos Ambientaisl e NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Eguipamentos). Além dos EPls, a contratedâ

deverá empregar Equipementos de Proteção Coletiva {EPCs), como placas, cones e cavaletes de sinâlizâção, a fim
de garantiÍ a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes duÍante a execução das atividades em vias e

logradouros públicos. O descumprimênlo das noÍmas de segurança será consideÍado falta grave e poderá enseiar

a rescisão contratual imediata.

A empresa deveÍá dispoí de estrutura operacional suficiente para a execução ininterrupta dos serviços, mantendo

bâsê de apoio local ou esrutura equivalente, apta a servir como ponto de concentraçâo de pêssoal,

armazenamento de equipamentos e locâl de planêjamento das âtividades. Essâ estruturâ deverá garantir a pronta

mobilização das equipes e veículos sempre que necessário, inclusive em situaçÕes emergenciais. A contratada será

responsável por fomecer todos os mateÍiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno

desenvotvimento das atavidâdes, como roçadeiras motorizadas, carrinhos de varrição tipo lutocâr, vassouras, pás,

rastelos, sopradores, sacos plásticos resistentes.

A empresa deverá disponibilizar, para a execuçâo dos serviços no Município de Pérola/PR, equipe mínima

composta por 8 (oito) funcionáÍios. O caminhão devidamente equipado e identificado para o transporte dos

resíduos coletados será disponibilizado pelo município.

Todos os equipamentos dêverão estar em perfeito estado de funcionamênto, sendo de responsabilidede da

contratada sua manutenção preventiva e corretiva durante toda a vigência contrãtual.

Pare essegurar a coordenação das atividades, a empresa deverá designar um preposto responsável, devidamente

identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretariâ Municipâl de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e 5erviços Públicos, gaÍantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronograma e a imediâta

solução de eventuais ocorrências. O plânejamento das atividades deverá ser apresentado à Administração antes

do início dos trabalhos, contendo a programação semânãl das rotas, horários e frequência das equipes, de modo

a assegurar a cobertura integral das áreas urbânas e o atendimento das demãndas prioritárias do Municipio. A

execução deverá ocorrer durante ô expediente da Prefeitura, de segunda â sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h

às 17h30, respeitando o cronograma previamente êprovado e su.ieito a ajustes confoÍme a necessidade do serviço

público-

Além dos aspectos técnicos e operacionais, â empresa contratada deverá manteí plena regularidade iurídica, fiscal

e trabalhista, ap,esentando as certidôes exi8idas pela legislação vigente, incluindo a Certidão Negativa de Débitos

da Receita Federal, o Certificado de Regularidâde do FGTS, a Certidão de Regularidade do lN55 e eventuais

certidões municipais aplicáveis. A empresa deverá ainda contrataÍ seguro de responsabilidade civil, com cobertura
para eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante a execuçâo dos serviços, e prestar a

garantia contratual previstã no art. 96 da Lei ne f4.\3312O27, resguardândo a Administraçâo contra

inadimplementos e falhas de execução. O não cumprimento das obrigaçôes trabalhistas constituirá motivo pâra

rescisão unilateral, e a Administração poderá reteÍ vâlores devidos caso haja ação iudicial t rabalhistâ em curso até

a regularização da situação.

Todos os serviços deverão observar padrões mÍnimos de qualidade e sustentabilidade, adotando práticas

ambientalmente corretas na dêstinação dos resíduos coletados, os quais deverâo ser transportados e descartados

em locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresa

deverá demonstrar compromasso com a redução de impactos ambientais, utilizando mâteriais durávets,

otimizando o consumo de recursos e mantendo controle sobre o volume e tapo de resíduos encaminhados para

d€stinação final.

Por fim, os requisitos aqui desffitos são essenciais e suficientes para gaÍantir que a empresa contratada disponha

de condições tecnicas, estruturais, financeiras e humanas para executaÍ os serviços de varrição e roçadas urbanas

de forma continua, segurâ e eficiente, pÍomovendo a limpeza e a salubridade das vias públicas, a preservação

ambiental e o bem-estar da população do Município de Pérola-PR, em estrita observância às normas legais e

regulamentares âplicáveis-

AVENTDA PRESTDENTE GETÚLtO VARGAS . Ne 1411 -cEpr 87.54o-ooo - Fonê/Fax: (44) 3636-1338
cNP.,: 81.478.1.33/0001-70' email: 
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5erá âdquirida pele Secretaria Municipal dê Agricultuía, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos, através do
processo licitatóÍio as aquisiçóes conforme as especificaçôes, conforme tabela abaixo:

[ote ltem Des€riçâo

1 1 L mpÊaê ê v;rn(à(r o:i5e os oLrc cos

Unid,

DIARIA

Quant I
200

2 Roçadas urbanas de canteiros públicos DIÁRIA 150

s. MoDALTDADE DA UCTTAçÃO

( ) Prc8âo ( ) El.trônico ( )prcsln.i.l
( )Concorrôncia ( ) Eletrôn,cr ( ) prrs.nci.l

( )Concurso
( )tcilão
( ) Crêdênciamênto

( ) RcSlíro de Prcços

(X) Dispcnsr dc Licitação (X) Elêtrôntca ( ) FÍstcc

( ) lncxisibllldôdê

()outros:

DA JUSTIFI TIVA PARA A ESCOLHA MOOALIDADE DISPEN5A DE LICITACÃO
Considerando que o contÍato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varÍição de vias e lotradouros
públicos encerÍou-se recentemente, e que, apesar dos esíorços da Administração, não foi possível deflagrar e
concluir o novo processo licitatório antes do término do contrato anterior, em razão da complexidade dos estudos
tecnicos preliminares, da necessidade de atualização dos levântamentos de quantitativos e custos, não havendo
tempo hábil para a conclusão do processo licitatório destinado à celebração de novo contrato, verifica-sê a

necessidade de adoção de medida imediata para Barantir a continuidade dos serviços públicos essenciais de limpeza
uíbana. Dêstaca-se, tâmbém, que o contrato ânterior não Íoi Íenovadô por estaÍ vinculado à antiga Lei ne
8.666/1993, que limitava a vigência contratualao píazo máximo de 5 (cinco) anos.
A parâlisação desses serviços comprometeÍia diretamente a salubridade, a segurança e o bem-estâr dâ população,

além de acerretàr preiuízos à ordem públicâ e à imâgem da AdministÍâção. Assim, diante da situação emergenciâl
caracterizada pela iminência de descontinuidade de seíviço essenciâ1, e pelo valor estimado não ultrapessaÍo limite
legal para contrâtações diretâs dessa natureza, enquadra-se na modâlldade de Olspensâ de tkltação, nos termos
do an. 75, da tel ne 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade
públicâ, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionaÍ prejuízo ou comprometer
a continuidade dos servaços públicos.

Ressalta-se, ainda, que a Secretaria demandante vinha empreendendo esforços para estruturar uma nova
contratação que representasse uma solução mais adequada à realidade orçamentáraa atualdo Município, buscando
aprimorar a relação custo-benefício e a eficiência da execução contratual. Todavia, o tempo necessário para a
reali2ação dêsses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do encenamento do
contrato anterior.
Duíante a elaboração do novo processo lacitatório, foram realizadas visitas técnicas a outros municípios de porte
semelhante ao de Perola, com o objetivo de identificar modelos de conÍatação mais vantajosos. Nessa análise
comparativa, verificou-se que diversas adminisraçôes vinham adotando a modalidade de contratâção por meio de
diárias, a qual se mosrou economicamente mâ,s favorável e condizente com a atual situação flnanceira municipal.
Diante disso, optou-se pele utilização do procedimento de dispensa de licitação, considerando que o modelo
baseado em diáries apresentou-se como uma alternativa interessante e adequeda às necessidâdes da
Administração. A contratação em regime de diárias justifica-se por assegurar maior fl€xibilidade operacional e
imediata recomposição da equipe necessária à manutenção da limpe2a urbana, atendendo de forma celere e

eficiente âo interesse público.

Ressâlta-se que a já está sendo providenciado a abertura do novo processo licitatório, a ser conduzido com a maior
brevidade possivel.
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6. ESTIMANVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
o valor estimado da contratação atualizado de acordo com o Banco de Preços e o Sistemas LF, mapa comparativo, e
planilhe em Excel detalhada e RS 59.360,00 (cjnquentâ e nove mil, trezentos e sessenta reais), conforme tabela
Íesumida abaixo:

lote Item

1

2

Unid.

DIÁRIA

DrÁR A

1

1

Quônt.

200

150

V. Unit.

R5 169,60

RS 169,60

v.ÍoTAt-

V. Tot.l

Rs 33.920,00

RS 25.440,00

R5 s9.360,00

7. PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçõES ANUAT

A Presente demandâ encontra amparo no pCA/202S.

8. I.TVANTAMENIO DE MERCADO

A pÍestação de serviços de limpeza urbãna é reconhecida cômo uma atividade essencialà coletividade, pois impacta
diretamente na saúde pública, na mobilidade, na estetica urbana e no bem-estar social. No Municipio de pérola,
assim como em diversas cidadês de porte semelhante, obseíva-se que a expansão urbana e o aumento populacional
geram maioÍes demandas Íêlacionadas à conservação de espaços públicos, exigindo açôes contínuas de varrição,
capina, Íoçadâ e destinação ambientâlmente adequada dos resíduos. A ausêncaa desses serviços ou sua execução
de formâ precária ocasaona problemas como acúmulo de lixo em vias e praças, proliferação de vetores transmissores
de doenças, Íisco de alagamentos devido à obstrução de bocas de lobo, alem da detradação da paisagem urbanâ,
que compromete a imagem do município e reduz a qualidade de vida da população.
Diante desse contexto, torna-se necessário ânalisar as soluções de mercado disponíveis para atender às demandas
de limpeza urbana do Município de Perolã, identificãndo alternativas viáveis e comparando suas vantagens e
desvantagens, para que a Administraçâo Pública adote a dêcisão mais eficiente, econômica e sustentável. O
leYantamento de mercado é, portanto, uma etapa indispensável dentío do Estudo Tecnico preliminar, em
coôformidade com as diretrizes da Lei ne 14.133/2021, a qual exige fundamentação clara e objetiva paÍa justificar a
contratâção.

uma primeira soluçâo possivel seria a execução direta dos serviços de limpeza urbana pelâ Administração pública,

com utili2ação de mão de obra própria, contratação de seívidores efetivos e aquisição de equipamentos e materiais
permanentes. Nesse modelo, o Município realizatia concurso público para provimento de cargos especiÍicos
{vaÍÍedoÍes, roçadores, capinadores, motoÍistas de caminhão, coletores etc.), alem de adquirir veículos, máquinas
e ferramentas, bem como organizar estrutura administrativa para o gerenciamento da execução. tssa alternativa
possui a vantagem de garantir maior controle direto sobre os trabalhadores e sobre a qualidade dos serviços
prestados. reduzando, em tese, a dependência de empÍesas têrceirizadas. Entretanto, aprêsenta sériâs limitações de
ordem prática, juridica e financeira. A realização de côncursos públicos é um processo longo, burocrático e
dispendioso, além de crlar despesas permanentes com folha de pagamento, encargos trabalhistas e previdenciários,
restrangindo a flexibilidade orçamentária do Municipio. Além disso, a manutenção de frotã própria e de
equipamêntos exige investimentos continuos em manutenção, combustÍvel e reposição de peças, o que aumenta
si8nificativamente os custos. Outro ponto crítico é a sâzonalidade da demanda: em determinados períodos, há
aumento significativo da necessidade dê serviços. como em epocas de chuvas, quando o crescimento da vegetação
e o acúmulo de resíduos se intensificam. Nesse caso, o quadro de servidores efetivos pode se mostrar insuficiente,
sem possibilidade de rápida ampliação.
Uma segunda alternativa seria a utilização de programas sôciais de emprego temporário ou convênios com
associaçóes comunitárias para a execução de serviços de limpeza u[bana. Essa prática, em alguns municípios, é
viabilizada por meio de contratos emergenciais ou convênios com entidades do terceiío setor, que se
Íesponsabilizam por parte da execução das atividades. Trata-se de uma solução de baixo custo inicial e que pode
Serar beneficios sociâis, como inclusão de pessoas em situação de vulnerabilidade no mercado de trabalho. contudo,
essa alternativa enfíenta limitações importantes quanto à qualidade, à regularidâde e à abrângência dos serviços
pÍestados. Frequentemeflte, â mão de obra oriunda de progrãmas sociais carece de capacitâção técnica e de
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equipamentos adequados, o que compromete a eficiência. Alem disso, esse tipo de contratação pode incorrer em
questionamentos jurídicos, especialmente em rêzão da ausênciâ de licitação e dâ falta de comprovação de
capacidade técnica das entidades envolvidas, expondo o Municipio a riscos de responsabilização administrativa e
judiciâ1.

Uma terceira possibilidade seriâ a aquisição direta e contínua de serviços por meio de contratações avulsas, sem
planêjâmento consolidado. Nessa modâlidade, a Administração abre processos licitatórios pontuâis sempre que
surge a necessidade de execução de serviços de limpeza urbâna, seia pâra atender e demândãs emergenciâis, seja
para suprir acúmulos ocasionãis de lixo, vêgetação ou entulho. Embora esse método possa parecer economicamente
vantaioso em situações isoladas, na prática, ele se mostra ineficiente e custoso. A ausência de planeiamento
centralizado e de contratação continuada acarreta atrasos no atendimento das necessidades, elevâ os preços em
Íunção da urgência. dificulta o controle da qualidade e gera inseguÍançâ .iuríCicâ. Além disso, a descontin uidade
compromete a eficácia das ações, uma vez que ã limpeza urbana exige constância e periodicidade para garantir seus
efeitos positivos.

Ainda no rol de alternativas, pode-se mencionar a formação de consórcio público intermunicipal para execução
conjunta dos serviços de limpeza urbana. Essa solução, prevista na legislação brasileiÍa, permitiria que o Município
de Perola se unisse a municipios vizinhos para â criação de um consórcio, contratando em escala seÍviços de maior
porte. Entre as vantâgens estão a pôssibilidade de redução de custos por meio da economia de escala, a maior
capacidade de ne8ociação com foÍnecedoÍes e a uniformização de procedimentos. No entanto, há entraves
consideráveis, como a complexidade administrativa pare implantação de um consórcio, a necessidade de
harmoni2aÍ interesses políticos e orçamentários entre dif€rentes cidades e a perda de autonomia local em algumes
decisões operacionais. Para municipios de pequeno porte, como Perola, o processo pode ser demasiadamente
moroso e burocrático, tornando-se pouco prátíco diante da urgência em atender às demândas atuais.
Por fim, a alternativa consideÍada mais eficiente e adequãda ao contexto municipal é e contratação direta de
empresa especiali2ada na execução continuâ de serviços de limpeza urbana, por meio da Dispensa de Llciteção. Essa

Ío|.ma de contratação reúne umâ serie de vantagens quê iustificam sua escôlhe como a solução mais apropriada
para o Município de Pérola. A dispensa de licitação permite que o município contrate a empresa de forma mais ágil,
o que é essencial em situações de urgência ou continuidade de serviços públicos essenciais, evitando inteÍrupções
na coleta e limpeza. A limpeza urbana e um serviço público essencial, e a contratação por dispensa assegura que
nào haja descontinuidade na coleta de resíduos, varrição e manutenção urbana, pÍeventndo riscos à saúde pública

e à oídem urbana. A terceiÍização elimina a necessidade de o município manter êsrutura própria (eqlipamentos,
veículos, funcionários e encargos trabalhistas), transferindo esses encargos à contÍatada. Empresas especializadâs
dispõem de equipe tecnica, equipamentos e logistica adequados, garantindo maior eticiência, produtividade e

quâlidade na execução dos serviços. o contrato podê prêveÍ metas de desempenho e indicadores de quãlidade,
facilitando o acompanhamento e â cobrança de resultados, com possabilidade de ajustes conforme a necessidade
municipal. Quando há situação emergencial {por exemplo, término de contrato anterior sem tempo hábil paÍa nova
licitação), a dispensâ e juridacamente amparada pela Lei ne 14.133/2021, assegurando legalidade e continuidade do
sêrviço. A rêsponsabilidade pela execução, manutenção de equipamentos e gestão operacional é da empresa
contratada, pêrmitindo ao município concentrar-sê na fiscalização e no controle de Íesultados.
Portanto, após a análise das alternativas de mercado, conclui-se que a contratação por meio de Dispensa de Licitação
de empresâ especializada, é a solução mais adequada para o Municipio de PéÍola. Tratâ-se de uma medida que
atende a urgência do serviço, haja vista que o municipio não pode ficar sem o serviço de limpeza pública.

9. DESCRTçÃo DA SOLUçÃo COMO UM ToDO

A solução proposta consiste na contrêtação direta de empresa especializada na execução contínua dos seÍviços de
varrição e limpeza urbana, poÍ meio de Dispensa de Licitação, conforme autorizado pela lei n! 14.133/2021. Essa

modalidade de contratação mostra-sê a mais adequãda dlante da necessidade de garantir a continuidade, eficiência
e qualidâde dos serviços essenciais de limpêzâ pública, cujà interrupção podena gerar graves prejuízos à sâúde
pública e ao bem-estàr da população.

!.
i,-
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A empresa contratada será responsávêl pela varrição de vias e logradouros públicos, capina e roçada de á,eas
públicas, remoção e acondicionamento de resíduos pÍovenientes dessas atividades, bem como pela limpeza e

conservação de praças, calçadas, canteiros, passeios e demâis espaços urbânos.
A execução dos serviços deverá obedecer aos padrões técnicos e ambiêntais vigentes, priorizando a

sustentabilidade, o uso racionalde recursos e a destinação ambientâlmente adequada dos resíduos. A contratada
deverá dispor de mão de obra câpacitâda, equipamentos e veículos adequados, além dê apresentar planêjamento
opeÍacional compatível com as necessidades e paniculâÍidades do Município de pérola.

A soluçâo contêmpla agilidade e continuidade na prestação dos serviços, evitando lacunôs contratuais, redução de
custos administrativos e trabalhastas para o município, âcesso à expertise técnica de empresa especializada, com
maior eficiênciâ operacional, e melhor controle e fiscalização mediantê metas e indicâdores de desempenho
definidos em contrato.
Dessa forma, a solução como um todo busca asseguÍar a manutenção da limpeza urbana de forma regulaÍ, eficiente
e sustentável, Sarantindo um ambiente uíbano limpo, saudável e agradável para a população, em conformidade
com o inteíesse público € a legislação vigente.

10. OESCRTçÂO OOS sERVtçOs

A contratação objeto deste Estudo Te€nico Prêliminar contempla a execução contínua e integÍada de diversos
serviços essenciais de limpeza urbana, a serem Íealizados pela empresa vencedora no Município de Pérolâ/PR, sob
supervisão da SecretaÍia Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

O primeiro serviço compreende a varrição manual de ruas, avenidas e logradouros públicos, incluindo passetos,

saÍjetâs. cânteiros centrais e áreas de circulação em praças e espeços públicos. A atividede consiste no recolhimento,
ensâcamento e transporte dos resíduos até o local indicado pela Administração, devendo ocorrer de forma regular
e planejada. A contratada deverá apresentar plano de trabalho com programação dê horários e itinerários, âprovado
previamente pela Prefeitura, garantindo transpârência e organizaçãô. O serviço deve ser executado de âmbos os

,ados das vias e logÍâdouros, com utilização de carrinhos coletores apropriados e sacos resastentes, de modo a evitaÍ
derrâmamentos e assegurar a limpeza contínua das áreas.

outro serviço previsto e a roçada de gramineas e vegetaçóes em canteiros centÍais, praças e áreas verdes, a ser
exêcutadâ com equipamentos adequados, recolhimento imediato dos residuos e transporte ao localde destinação-
Essa atividade tem como finalidade manter a estética urbana, evitar âcúmulo de vegetâção e reduzir riscos de
incêndios e proliferação de vetores. A contratada poderá propor equipamentos auxiliares mais modernos, desde
que pÍeviamente autorizados pela f iscalização.

Todos os serviços descritos deverão ser executados com utilização de equipamentos, veículos e ferramentas
fomecidos pela contrâtada, alem da disponibílização de pessoa! em número suficiente pârâ o desempenho das

atividades, conform€ criterios da Administração. Os trabâlhadores deverão estar devidamente uniformizados,
identificados e equipados com os respectivôs Equipamentos de Proteção lndividual (EPt's), como luvas, coletes
refletivos e calçados de segurança, atendendo às normas de sâúde e segurança vigentes.
Dessa forma, a solução contratuâl garante um conjunto integrado de serviços, compondo um ciclo completo de
manutenção da limpezâ urbana. Essa execução integrada é essenciâl parâ assegurâr a salubÍidade, â estética, a

mobilidade e a segurânça dos espaços públicos, promovendo â melhoria da qualidade de vida da população de
Perola e o cumprimento das atribuições do Município em materia de saúde pública, meio âmbiente e infraestruture
urbana.

11. DA JUST|FICAIIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÂO DA CONIXATAçÃO

A presente contÍatação será realizada em lote único, não havendo o parcelamento do objeto. A decisão fundamenta-
se na natureza e nas caracteristicas dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integrada e continua,
abrangendo atividedes complementares entre si, como varriçâo de vias, Íoçada de gramíneas, capina manual de
meio-fio.

AÍragmentação em múltiplos lotes poderia comprometer a eficiência da execução, uma vez que cada atividade está
diretâmente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso é a necessidadê de,
após a roçada, proceder ao recolhimento e à destinâção correta do matêrial gerado. o que, se Íealizado por
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empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsabilidâdes, falhas operacionais, demora no atendimento
e aumento de custos administrativos para o Municipio.

Outro aspecto relevante é a economicidade. A conratação por lote único possibilitâ maior racionalização de
recursos, já que a empresa vencêdora se responsabilizará pela execução integral dos serviços, garantindo melhor
gestão de pessoal, equipamentos e insumos. Caso houvesse o parcelamento, a Administração teria de mobilazaÍ
estrutura de f,scalização mais complexa e pulverizar sua capacidade de acompanhamento contratual, elevando
custos e âumentando riscos de inefiCiêncta.

A centralizaçâo da execução em única contratadã tambem garante maior contrôle e padronização da qualidâdê dos

serviços prestados, evitando disparidades entre diferentes empresas e assegurando que todo o trebalho siga

critérios técnicos uniformes, em confôrmidade com as orientações da Secretaraa Municipal de Agricultura, pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim, a adoção da licitação em lote único encontra respaldo no princípio da eficiência, previsto no art. 37 da

Constituição Federal, e está em consonância com o disposto no art- 40, § 1e, inciso l, da Lei ne 14.133/2021, que

admite a não divisão do objeto quando a natureza do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrar mais

vantajosa à Administração. Portanto, a contratâção em lote único mostra-se a alternativa mais adequada, econômica
e eficaz pâra atender integralmente às necessidades do Município de Pérola, assegurando a execução contínua,

integrada e de qualidâde dos serviços de limpeza urbana.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PREÍENDIDOs

Com a contratação de empresa especializâda para a execução dos serviços de limpeza urbana, o Município de Pérola
pretende alcançar uma serie dê resultados concretos que impactam diretamente na qualidade de vida da população,

na preservação ambientâle na eficiência da gestão pública.

O primeiro resultedo esperado é a manutenção de viâs, pÍaças e logradouros públicos limpos, organizados e em
condições adequadas de uso, proporcionando um ambiente urbano mais agradável, seguro e salubre. A varrição

regular, associada à capina e à roçada de áreas verdes, evitará o acúmulo de resíduos sólidos e vegetação excessiva,

prevenindo a proliferação de insêtos, animais peçonhentos e vetores de doenças.

Tambem se espera a padronização e a qualidade dos serviços pÍestâdos, uma vez que a execução integrada por uma

única contÍatada garante uniformidade nos procedimentos, cumprimento das normas técnicas e respeito à

legislação ambiental. A destinação adequada dos resíduos coletados evitaÍá contaminações e reforçará a

responsabilidade socioambiental da Administração.

Outro rêsultado pretendido é a otimização dos recursos públicos, assegurada pelo modelo de contratação em lote

único. que peÍmite maior controle âdministÍativo, redução de custos indiretos e eficiência no acompânhâmento
contratual. A gestão centrâlizada evita sobreposiçóes e falhas operacionôis, garantindo que cadã atividade
complementar seja executada de forma articulada e eficaz.

Por fim, destaca-se o resultado intangivel, mâs de grande relevância: a elevação dâ percepção da população quanto

à qualidade dos serviços públícos. refletida em maior satisfação dos munícipes, fortalecimentô da imagem

institucionalda Prefeiturâ e contÍibuição para o desenvolvimento urbano sustentável.
Assim, a contratação busca garãntir não apenas a execução de târefas operacionais de limpe2a, mes sobretudo a

construção de um ambiente uÍbano limpo, seguro e sustentável, alinhado às políticas públicas de saúde, mobilidade

e meio ambiente do Municipio de Perola
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13. pRovtDÊNqAs pnÉvtes no coruTnato
Será necessárao designar formalmente a equipe de fiscalização do contrato, composte por servidores da Secretaria

Municipal de Agriculturâ, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos. Essa comissão ficará responsável por

acompânhar a execução dos serviços, atestar a conformidade dâs entÍegas, verificar o cumpÍimento das normas

tecnicas e de segurança, e registÍar ocorrências que possam interferir na boa execução do objeto.
Além disso, como providência previa, deveÍâo ser observados os criterios de sustentabiladade ambiental, incluindo

exigências quanto à destinação final adequadâ dos resíduos coletados, uso de insumos menos agressivos ao meio
ambiente e adoção de boas ptáticas que minimizem impactos ambientâis. Essâ diretriz deverá estar expressamente
prevista no Termo de Referência e no edital, em consonáncia com a legislação vigente.
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Por fim, cabe destacar que, antes da assinatura do contrâto, será realizada a verificação da regularidade dâ empresa
vencedora, especialmente quanto às certidóes fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como a comprovação de
que daspõe de equipe técnica capacitada, uniformes, EPI's, EPC's e equipamentos necessários à pron!a execução do
objeto. Essâ checagem é condição indispensável para garantir que a contratada esteia apta a iniciar os servrços

imediatamente após a formalização contratual.
Dessa forma, as providências previas ao contrato tôm como obretivo preparar a Administração para uma contratação
segura, eficiente e transparente, assegurando que os serviços de limpeza urbana sejam iniciâdos sem enraves, em
conformidade com os principios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da sustentabilidade.

14. DA coNTRATAçÃo coRREIATA E/ou INTtRoEpENDENTTS

A contratação ora estudada, destinada à execução dos serviços de limpeza pública no Município de Perola, apresenta

natureza autônoma, não estando diretamente condicionada à Íealização de outras contratações intêÍdepêndentes.
Trata-se de objeto que pode seÍ plenamente executado de formâ independente, uma vez que a empresa vencedora

dâ licitação seÍá responsável por toda a cadeiâ operacional necessária, incluindo o fornecimento de mão de obra,
equipamentos, materiais, uniformes, EPI's, EPC's e insumos indispensáveis perâ a prestação dos serviços, bem como
pela adoção de práticas adequadas de segurança do trabâlho e destinação ambientalmente correta dos resíduos.

No entanto, é importânte observar que. embora não haia contratações interdependentes obrigatórias, este objeto
possu i correlação prática com outros serviços e atividades desenvolvidas pela Admanistração Pública, especialmente
equeles voltados à saúde, ao meio ambiente e à infraestrutura urbana. A limpeza regulâr de vias, praças e

lo8Íadouros públicos côntÍibui daretamente para a redução de focos de prolifeÍação de vetores de doenças.

auxiliândo na execução das políticas públicas de saúde e no cumprimento das atribuiçóes da Vigilância Sanitária e

Epidemiológica.

Da mesma forma, há correlação com os sêrviços de manejo e coleta regular de residuos sólidos urbanos, que

constituem politica pública própria e distinta, mas complementaÍ à limpeza urbana.

Por fim, destaca-se que a contrataçâo aqui tratada podeÍá ainda ter interface eventual com os serviços de

emer8ência e defesa civil, considerando que a equipe contratada poderá ser acionada em situâções excepcionals
para atuar em limpezas emergenciais decorÍentes de chwas intensas, alagamentos ou queda de árvores. EmboÍa

não se trate d€ obieto principal, tal coÍrêlãção reforça a importância estretégica desta contratação no atendimento
às demandãs públicas em situações críticas.

Assim, conclui-se que a presente conlratação não depênde de outras para ser executada, mas possui coÍÍelação
diÍeta e relevância complementar com serviços dê saúde, meio ambiente, coletâ de resíduos, manutenção uóana
ê defesa civil, potênciali2ando os resultados pretendidos pela Administração e assegurendo maioí eÍiciência nâ

prestação de serviços públicos essenciais à coletividade.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A execuçâo dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola, embora de gÍande relevância social e ambiental,
pode Eerar determinados impactos âdversos se não houver a adoção de boas práticas operacionais e de
sustentabiladade. O primeiro âspecto a ser considêrado rêfere'se à geração de resÍduos sólidos, como folhas, galhos,

entulhos e lixo urbano ensacado, que, se não forem destinados corretamente, podem provocar poluição visual, mau

cheiro, pÍoliferação de vetores e até contaminâção do solo e da água. Para mitiger esses efeitos, é fundamental a

âdoção de um sistema organizado de coletâ, com ensacamento adequado, transpone imediato para locâis

devidamentê autorizados e destinâção final ambientalmênte corÍeta, em conformidade com a Política Nacional de

Rêsíduos 5ólidos.

Ouüo impacto relevante diz Íespeito à emissão de ruídos e à poluição atmosféÍica decorrentes do uso de roçadeiras,

sopradores ê outros equipamentos motorizados. Essas atividades podem comprometer o bem-estar da população e

dos trabalhadores expostos. Para reduzir tais efeitos, devem ser utilizadas máquinas em boas condições de

manutenção, preferencialmentê de baixo impacto sonoro e emissóes reduzidas, alem do fornecimento de pÍotetores

auriculares aos trabalhadores e a definição de horários adequados para â realizâção dos serviços em áíeas

residenciais-

Também se observa o Íisco de contaminação do solo e da água em função da disposição inadequada de resíduos e
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entulhos, que pode acarretar infiltração de contaminantes, entupimento de sistemas de drenagem e aumento de
alagamentos. A mitigação passa pela destinação correta dos residuos em locais licenciados, pela limpeza regular das

bocas de lobo e galerias pluviâis e pela proibição expressa do descârte em áreas não autorizadas, garantindo a
presêrvação do meio ambiente urbano.

O transporte dos resíduos também pode gerar acidentes ambientais caso seia feito de maneirâ inadequada,
ocasionando derramamento nas vias públicas, poluição € riscos à segurança viária. Para mitigar esses problemas, e
indispensávêl que sejam utili2âdos veiculos âpropriados e em boas condições, bem como recipientes resistentes e
vedados, além do tÍeinamento adequado dos motoristas e trabalhadores envolvidos.
Outro impacto a ser considerado e o consumo de recursos natuÍais, especialmente combustÍveis Íósseis utilizados por
equipamentos e veículos, que contribuem para emissões de gases de efeito estufa e para o esgotamento de recursos
nâo renováveis. Nesse caso, as medidas de mitigação incluem o planejamento logístico para reduzir deslocamentos
desnecessários e a preferência por equipamentos modernos, mais eficientes e menos poluentes.
A saúde e a segurança dos trabalhadores também devem ser levadas em conta, uma vez que estão expostos a

resíduos, poeira, obietos cortantes e ruídos. Esses riscos podem ser mitigados por meio do fornecimento e uso
obrigatório de equipamentos de proteção individual, como óculôs, luvas, másceras, protetores aurículares, chapéus,
coturnos e protetor solar, além de treinamentos coatinuos em segurançâ do trabalho e fiscalização rigorosa quanto

à utilização correta desses itens.

Por fim, a própria execução dos serviços pode gerar poluição visual temporária, quando resíduos ensacados
permanecem momentaneamente nas calçadâs ate o recolhimento. Para reduzlr esse impacto, e necessário organizar
rotinas de coleta e transporte eficientes, minamizando o tempo de permanência do lixo nos espaços públicos e

evitando que interfiÍa na mobilidâde urbana.
Assim, a identificação dos possíveis impactos ambientais permite à AdminisÍação adotar medidas preventivas e
corretivas que assegurem não apenas a execução eficiente dos serviços, mas também a preservação ambiental. Dessa

forma, a contratação de empresa êspeciâlizadâ parã a limpeza urbana em Pérola s€rá capaz de conciliâr a manutenção
de um ambiente limpo, saudável e seguro com o compromisso do Municipb em promover o desenvolvimento
sustentável.

16. VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

A viabilidade da presente contratação fundamenta-se na necessidade inadiável do Município de Pérolâ em manter
a limpeza urbana de forma contínua, or8anizada e eficiente, assegurando condições adequadas de sâúde pública,

mobilidâde, segurança ê bem-estar da populâção. A contratação de empresa êspecializadâ por meio de oispensa de
Licitação apresenta-se como a solução mais adequada diante da realidâde administrativa e financeira do Munacípio,
visto que permite a prestação de serviços essenciais sem a necessidade de criar encargos permanêntes com pessoal
próprio, aquisição de equipamentos e manutenção dê frota.
Do ponto de vista técnico, a viabilidade se confirma pelo fato de que os serviços de varrição e roçada demandam
mão de obra treinada, equipamentos especificos e logistica de execução que a estrutura administrativa municipal,
com seus recursos atuaas, não consegue âtender. Dessa forma, a terceirização garante a mobilização de equipes
capacitadas, uniformizadas e equipadas com os devidos EPI's e EPC's, reduzindo riscos à saúde dos trabalhadores e
aumentando a qualidade dos resultados.

No ãspecto econÔmico, a contratação em lote único promove economicidade, já que concentra a execução de todâs
as atividades em uma única contratada, evitando ÍÍagmentações que poderiam gerar sobreposição de
responsabilidades, maiores custos administrativos e dificuldades de flscalização.

Do ponto de vista.iurídaco, a contrataçâo é plenamente viável, uma vez que atende às disposições legais da novâ Lei

de Licitâções e Contratos Administrativos, que estabêlece a obÍigatoriedade de fundamentação técnica e econômica
para contratações públicas, além de permitir a não divisão do objeto quando a natuíeza dos serviços assim exigir ou
quândo a medidâ se mostrar mais ventajosa à Administração. O presente objeto preenche ambas as condiçóes, pois

os s€rviços são complementares entrê si e Íormam um ciclo único de limpeza uÍbânâ, cuja eficiência depende da
execução integrada.

Por fim, a viabilidade ambientâl também e assegurada, uma vez que a contratâção exige da empresa prestadora a

adoção de práticas adequadas de destinação de resíduos, compensação em câsôs de supressão de árvores e
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utilização de equipamentos em conformidade com as normas de píoteção ambiental. Tais exiBências garantem que

a execução dos serviços não apenas atenda à coletividade, mas também esteja alinhada às diretrizes de

sustentabilidade e de preservaçào do meio ambiente.

Dessa forma, considerando os aspectôs técnicos, econômicos, juÍídicos e ambientais, conclui-se quê â contÍatâção

proposta é plenamente viávê|, representando a medida mais eficiente e vantajosa para o Município de Pérola, ao

assegurâr a execução contínua ê de qualidade dos serviços de limpeza uÍbana, em conformidade com os princípios

da legalidade, eficiência, economicidade e sustentâbilidade.

Danog Mcdídâs Preventivatlmplcto para a

Administraçâo
AÍlso na êxccução

dos sêrviços de
limpcz! urbana

Média

Baixa

Vleo ra

8.: rê

Media

Baixa

Prejuízo na conservação

de via5, píaçâs e espaços
públicos, comprometendo
êsêlubridadeeaimagem
do Municipio

Multas ambientais e

responsabili2ação do
Municipio por danos ao
meio ambiente

Responsabilização

tíabêlhista e civildo
Municip,o em caso de
âcidentes

Reclamações da
população,
proliferaÇão de
vetores, âaÚmulo dê
resíduos e

degradação urbana
Conràminaçâo do

solô e da água,
poluição visual e
preluizos à saúde
públi( a

Acidentes de

trabalho,
afa5tamentos, açôes
judiciais e ãumento
de custo§ lndlretos

Aspecto urbano

O.eiudicâdo, 8âstos
adicionêas e

lnsatisfação da

população

Derramamento de
resÍduos Íras viês,
poluição e riÍos de
acidentes viáÍios

Definição de crono8rama

detalhado, f iscalização
constante, previsão de

sanções contÍatuais e
exiSência de preposto

Íesponsável p€la contÍatada
Exigir da contrâtâda â

comprovação de destinàçâo
em local ambientàlmente
licenciado: monitoramento
das Íotas de transpone e
dos comprovantes de

destinação
ExiSir fornecimento de EPI's

e treinamento aos

trabalhadores, com
íiscalização continua e

âplicação de penalidades

em caso de
descumprimento

Exigrr comprovação de

aapaaidadê técnice,
Ílscalizacão rigoíosa e

aplicação de.ritérios
obietivos de mediÇão e
pagamento

Análise prévia da

capacidade íinârrceira da

contratada, Previ5ão de
garantias contrâtuais e
possibilidade de rescisão

com convocação da segúnda

colocada
Definrr horários adequados
de êxêcução, erigir
manutenção periódica dos
equipamentos e Íiscêlizêção

do cumpímento das

normaS

Exigir veículos apropriados,
recipientes vedados e

fiscalização sobre o
transpoíte

D.stinação
inadêquada dos
rêsíduo3 aoletados

Uso incorrêto ou
aurência de EPI'5
p€los trabàlhadores

F.lta dê qualidade

técnica na execução
dos serviços
(roçâda)

D.i(ontinuidade
dos serviços por

inadimplemento dã
contratada

Poluição sonora c
incômodo à

populâçao pe lo uso
dc cquipamcntos

Rlsco dc acident.s
amblcntais durantc
o Íanspone de
rcsíduos

Comprometimento da

eficiência e nêcessadade

de retrabalho

lnteríupção dos serviços

essenciais e necessidade

de medidas emeÍgenciais

Reclêmações de
moradores ê

comprometimento da

aceitação socaaldos

serviços

Transtornos em áreas
residenciais, desgastê
político e
institucional

18. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE PETA ETABORAçÃO Ê CONTEÚDO OO DOCUMENTO

CeÍtificamos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.
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17. MAPA OE RISCO

Ri3co Probabilidad.

Responsabilidade solidária
do MunicÍpio por danos

ambientais

Acúmulo de lixo e

vê8etação, riscos

sânitários e

ambientais, prejuízo

à imagem da

Administração

Mêdia
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Tecnicô Agrícola e Fiscal do Conlrato
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PROCESSO

Ne O27 /2025
Ofício Circular ng 13112025

TERMo DE RrrrnÊrucn
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Leide Licitaçôes), vimos por meio desta requerer a abertura

de DISPENSA DE LtCltAfiO, nos termos a seguir elencados.

r. oRGÃo soLtctTANTE

AREA REQUISITANTf RESPONSAVEI.

Secretãria Municipal de AgÍicultura, Pecuária, Meio Ambientê e Serviços públicos Lucrano Wilian Lazarin

C' ,,1[)1 ,,3

Cheíe da Divisão De Apoio Administrativo Dâ Agricultura
Gestor do Contrato

Fascal do ContÍato

Thaís Gabíiele Cha8as

Luciano Wliaí, Lazarin

Edson BisaÍn

Item

1

2

Quant.

200

150

2. MoDAUDADÊ oe uctraçÃo
A modalidadê de licitação encontra-se poímenorizada no tópico 5, êxistente no Estudo Tecnico

PrclimirlaÍ ne O27 /2025, anexo deste Termo de Referência.

3. D€FrNrçÃo Do oBrEÍo
Contratação de empresa especiali2ãda na pÍestação de serviços de limpeza pública, que visa

alender à necessidade da Secretaria Municipal de Agriculta, Pecuária, Meio Ambientê e Serviços Públicos,

compreendendo varrição de ruas, avenidas e praças públicas, roçada de gramineas, visando a limpeza do
Municipio de Pérola.

Dcscrição

Limpezâ e varrição pâsseios públicos.

Roçêdas urbànas dê canteiros públicos

Unid,

DIÁRIA

DIARIA

V. Unlt,

Rs 169,60

V. Total

Rs 33.920,00

RS 159,60 Rs 2s.440,00

v.ToTAL Rs s9.360.00

O objeto dêsta contratâção não se enquedÍa como sendo de bem de luxo
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo DA NEcEsstDADE

A presente contratação tem por objetivo garantir a execução contínua e eficiente dos serviços de
limpeza urbana no Municipio de Perola/PR, contemplando atividades essenciais como vaÍrição de ruas,

avenidas e praças públacas e roçada de gramineas.

O Município de Pérola, devido à falta de estrutura própria para a reali2ação desses serviços de
formâ contínua e eficiente, se vê ne necessidade de contratar uma empresa especializada para suprir essa

demanda crescente. Atualmente, a estrutura administrativa e operacionaldisponivel nâo possui recursos

suficientes, seja em termos de mão de obra, equipamentos ou insumos, para alender de maneira regular
e eficaz as necessidades de limpeza urbanâ. lsso gera uma sêrie de problemas, como acúmulo de lixo,
proliferação de vetores de doenças, risco dê alegamentos e deterioração da imegem pública do Município-

É necessária a presente contratação em virtude dâ obrigação do Município de Pérola em assegurâr

à população serviço essencial, cuja ausência acarreta impactos diretos na sâúde. na mobilidade e na

segurança da comunidade, além de comprometeí a preservação ambiental e a imagem da cidade.

A estrutura administÍativa e operacional disponível âtuâlmente não possua condições suficientes

de mão de obra, equipamentos e insumos para atendeÍ, de forma contínua e eficaz, à demanda crescente
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por serviços de varrição de vias públicas e roçada de áreas verdes. Íal limitação gera acúmulo de sujeira

e residuos em logradouros, proliferação de vetores de doenças, riscos de alagamentos e degradação dos

espaços públicos, preiudicando a qualidade de vida da população.

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada torna-se imprescindível para garantir a

regularidade e a eficiência na execução desses serviços, assegurando não apenas o cumpíimento das

normas ambientais e sanatárias vigentes, mas também a economicidade e a continuidade das ações de

limpeza urbana. Dessa forma, a medida busca atender às necessidades coletivas de forma plãnejada,

organi2ada e compatível com as condições técnicas exi8idas, promovendo um âmbiente urbano mais

se8uÍo, salubre e agradávelpara todos os municipe.

Considerando os desafios mencionados, a contratação de uma empresa €specializada surge como

a solução mais eficiente e viável para a execução regular e contínua dessas atividades, de modo a gârantir

que o Municipio de Pérola mantenha suas viâs públicas, prâças, parques e demais logradouros urbanos

sempre limpos, se8uros e adequados para o uso social.

A prestação dos serviços será realizada de acordo com um plano de trabalho estruturâdo,

submetido à aprovação da Prefeitura, que inclui programação detalhada de horários e itinerários das

atividades. respeitando as necessidades da Administração Municipal. A contratada deverá ainda fomecer

a mão de obra qualificâda, os mâteriais, os equipamentos adequados e adotaÍ práticas de segurança e

sustentabilidade que atendam aos padrões técnicos e legais estabelecidos.

Considerando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varÍição de

vias e logradouros públicos encerrou-se recentemênte, e que, apesar dos esforços da Administrâção, não

foi possível deflâgrar e concluir o novo processo licitatório antes do término do contrato anterior, em

razão da complexidade dos estudos técnicos preliminares, da necessidade de atualização dos

levantamentos de quantitativos e custos, não havendo tempo hábil pâra a conclusão do processo

licitatório destinado à celebração de novo contrato, verifica-se a necessidade de adoção de medida

imediata para garantir a continuidâde dos sêrviços públicos essencaais de limpeza urbana. Desteca-se,

também, que o contrato enteÍior não foi renovãdo por estar vinculado à antiga Lei ne 8.666/1993, que

limitava a viBência contratual ao prazo máximo de 5 {cinco) anos.

A paralisação dêsses serviços comprometeria diretamente a salubridade, a segurança e o bem-

estar da pôpulaçâo, âlém de acarrêtar pre.iuízos à ordem pública e à imagem da Administração. Assim,

diante da situação emergencial caracterizada pela iminência de descontinuidade de serviço essencial, e

pelo valor estimado não ultÍapassar o limite legal para contratações diretas dessa natureza, enquadra-se

na modafidadê dê Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, dâ Lêi n2 l4.l33l2oz,-, que autoriza a

dispensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteÍizada a urgênciâ

de atendimento de situâção que possa ocasionaÍ prejurzo ou comprometer a continuidade dos serviços

públicos.

Ressâlta-se, ainda, que a Secretaria demandante vinha empreendendo esforços pâra estruturar

uma nova contrâtação que representasse uma solução mais adequada à reâlidâde orçâmentária atual do

Municipio, buscando aprimorar a relação custo-beneficio e a eficiência da execução contratuâ1. Íodavia,

o tempo necessário parâ a realização desses estudos e adequaçôes inviabilizou a conclusão do pÍocesso

licitatório antes do encerramento do contrâto anterioÍ. Durânte os estudos para a elaboração de um novo

pÍocesso, foram reali2adas visitas técnicas a outros municípios de porte semelhante ao de Pérola, com o

objetivo de identificar modelos de contratação mais vantajosos. Nessa análise comparativa, verificou-se

que diversas administraçóes vinham adotando a modalidade de contratação por meio de diárias, a qual

se mostrou economicamente mais favorávelê condizente com â atual situação financeira municipal.

Diante disso, optou-se pela utilização do procedimento de dispensâ de licitação, considerando

que o modelo baseado em diárias se apresentou como ume alternativa interessante e adequada às

necessidades da Administração. Com essa contratação. o Municipio de Perola busca dar continuidade

aos serviços de limpeza e roçada, enquanto é providenciado a abertura do novo processo licitatório, â

ser conduzido com a maior brevidade possivel.
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6. DESCRTçÃO DA sOrUçÃO

A solução prôpo§ta pâra atender às necessidades de limpeza urbana no Município de pérola/pR

consiste na contratação de uma empíesa especializada para a execução contínua e integrâda de serviços
essenciais, com o objetivo de garantir a limpeza, segurança e bem-estar da população. os serviços
contemplam a varrição de ruas, avenidas e praças públicas e a roçada de gramineas e vegetâção.

Coflsiderando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de vaÍrição de
vias e logradouros públicos encerrou-se recentemente, e que, apesar dos esforços dâ Administração, não
foi possível deflagrar e concluiÍ o nôvo processo licitatório antes do término do contrato anteÍior, em
razão da complexidade dos estudos tecnicos preliminares, da necessidade de atualização dos
levantamentos de quantitativos ê custos, não havendo tempo hábil para a conclusão do processo
licitatório destinado à celebração de novo contÍato, verifica-se â necessidade de adoção de medida
imediâta para Sarantir a continuidade dos sêrviços públicos essenciais de limpeza urbana. Destaca-se,
tambem, que o contrato anterior não foi renovado por estãr vinculado à antiga Lei ne g.666/1993, que
limitava â vigênciâ contratual ao prazo máximo de 5 {cinco) anos.

A paralisação desses serviços comprometeria diretamente a sarubridade, a segurança e o bem-
estar da populâção, alem de acarretar pre,uizôs à ordem pública e à imagem da Administração. Assim,
diante da situação emergencial cara.terizada pela iminência de descontinuidade de serviço essencial, e
pelo valor estimado não ultrapassar o limite legâl para contratações diretas dessa natureza, enquadra-se
na modalldad€ de Disp€nsa dê l-lcitação, nos termos do en.7s, da Lêl ne 14,133/2021, que autoriza a

dispensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada a urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar preiuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos.

Ressalta-se, ainda, que a Secretaria demândante vinha empreendêndo esforços parâ estruturaÍ
umâ nova contratação que representasse uma solução mais adequada à realidade orçamentária atuâldo
Município, buscando aprimorar â relação custo-benefício e a eficiência da execução contratual. Todavia,
o tempo necessáÍio para a realização desses estudos e edequações inviabilizou â conclusão do processo
licitatÓrio antes do encerramento do conrato ânterior. Durante os estudos para â elaboração de um novo
processo, foram reêlizadas visitas tecnicas a outros municípios de porte semelhante âo de pérola, com o
objetivo de identificar modelos de contÍatação mais vantarosos. Nessa análise compaÍativa, verificou-se
que diversas administrâçôes vinham adotando a modalidade de contrataçâo por meio de diárias, a qual
se mostrou economicamênte mais favorávele condizênte com a atual situação financeira municipal.

Diante disso, optou-se pela utirização do pÍocedimento de dispensâ de licitação, considerando
que o modelo baseado em diárias se âpresentou como uma alternativa interessante e adequada às
necessidades da Administração. com essa contratação, o Municipio de Pérola busca dar continuidade
aos serviços de lampeza e roçada, enquanto e providenciado a abertura do novo processo licitatório, a
ser conduzido com a maior bÍevidade possivel.

Pâra a varrição de ruas e rotradouros púbricos, a contratada será responsáver pera remoção
manual dos resíduos pÍesentes nas vias públicas, incluindo calçadas, sarietas e canteiros centrais, além
de outras áreas de circulação, como praças. o serviço será realizado de forma contínua e pranejada, com
a utili2ação de cârrinhos coletores adequados e sacos plásticos resistentes, para gârantir o recolhimento
eficiente dos materiais e evitar derramamentos. A contratada dêverá apresentar um plano de Íabalho
com â programação de horários e itinerários, sujeito à aprôvação da prefeitura, e será rêsponsável poí
comunicar previamente aos moradores quaisquer alterações nos horários de execução dos serviços.

A roçadâ de gramíneas será realizada nas áreas públicas de Perola, como canteiÍos centrais,
praças e gÍamados, com a utilização de equipâmentos adequados para o corte e recolhimento das
vegetações. os resíduos gerados pela roçada serão imediatamente removidos e tíansportados para os
pontos de destinaç5o deÍinidos pela Administração Municipal. caso sera necessário, a contÍatada poderá
propor o uso de novos equipamentos ou tecnologias, desde que aprovados pela prefeitura, garantindo
a eficiência do serviço e a atualização dos processos.
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A contratada será Íesponsável pelo fornecimento de equipamentos, materiais e feÍramentas

necessáÍios pâra a execução dos serviços, incluindo máquinas de roçada, carrinhos de varrição, rastelos,

vassouras, sacos dê lixo, enxâdas, foices, entÍe outros itens essenciais. Além disso, todos os

trêbalhadores envolvidos deverão estar uniformizados e equipados com Epl's (Equipamêntos de

Proteção lndividual) adequados, como luvas, coletes refletivos, calçados de segurança, de acordo com
as exi8ências de segurança do trabalho.

PoÍ fim, todos os Íesíduos geredos durante a êxecução das atividâdes, como resíduos de roçada,

deverão ser tÍansportados pela contratada para o localde destinação final determinado pela Prefeitura.
A contratada também devêrá dispor de veículos ãpropriados para o transporte dos mâteriais, com
carroceria adequada para gârantir a segurança e a conformidâde com as normas ambientâis.

Assim, a solução proposta visa garantir um ciclo completo de limpeza e manutenção dos espaços

urbanos de Pérola, promovendo um ambiente mais limpo. seguro e saudável para a população, com a

execução eficiente e integrada de todos os serviços necessários à conservação da cidade.

7. DA ESTIMATIVA DO VAI,OR

O custo êstimado total da contratação é de RS 59.360,00 {cinquênta e nove mil, trezentos e
sessenta rêais).
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9. Dos PRAzos DE vtcÊNcla

O prâzo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir dâ assinâtura do

rnstrumento contratual, podendo ser prorÍogado nas hipóteses legalmente previstas,

A faxação desse período justifice-se pela caracterização de situação emergencial e temporária,
decorrênte da necessidade de assegurar a continuidêde dos serviços essenciais de varrição e limpeza

urbana, enquanto se conclui o processo licitatório definitivo para contratação regular e de maioí duração.

r0. Do cRttÉRto DE MEDtçÃo E pAGAMET,ÍTo

Para fins de pagamento, a contratâda deverá emitir Nota Fiscal, contemplando â compÍa dos itens

solicitados;

A Nota Fiscal deverá ser apresentâda ao Setor de Contabilidade, após a apresentação do empenho
por parte do setor demandante;

O pêgamento será efêtuado 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal;

O eventual araso na entrega da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no
pagamento, sem qualquer penalização ou atualizaçâo monetária;

Caso se constate alguma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento

será devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez)dias úters para o pagâmento, â contaí
do atesto da nota fiscal devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

O documento de cobrança será emitido em nome da Prefeiturâ Municipalde PéÍola, sem emendas

ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os seus dados e outros
cônf orme abaixo êspecif icado:

O número de inscrição no CNPj da empresa deverá ser o mesmo da documenteção apres€ntada
para habilitação, dâ Proposta Comerciâl e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre
o CNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a foÍnecedora apresentar Declaração
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(juntâmente com este Último documênto), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se

Íesponsabalizando pela regularidade fiscel do estabelecimento comercial emitente do documento de

cobrança;

De acordo com o aÍtigo 64 da Lei ne 9.430, de 2711.2196, os pagamentos efetuados por Órgãos,

Autarquias e Fundaçôes da Administração Pública Federal as Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens

e/ou prestação de sêrviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do lmposto sobre a Renda, da Contribuição

Social sobre o Luffo Líquido, da Contribuição pâra seguridade Social - COFINS e da ContÍibuição para

PI5/PASEP;

A tabela de bens e serviços a que se refeÍe o item anterior está à disposição de todos os

interessados no site da Receita Federal: www.receita.fazenda.gov.br, (lN SRF ne 1.234 de 11. de ianeiro de

2012 com alterações dada pela lN SRF ne 1.540 de 5 de ianeiro de 2015) e por ocasião do pagamento,

conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

Caso a Contratada seja optante pelo "SIMPLES" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota

Fiscal, deverá juntar a declaraçãô oRlGlNAt de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com

identificação do assinante e nome da empresa;

o documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos

e/ou tributos incidentes que serão retidos conforme lN sRF ne 1234 dê 11 de janeiro de 2012 com

alterações dada pela lN SRF ns 1.540 de 5 de janeirô de 2015, sob pena de dêvolução para correção,

contando-se o prezo para o pagamento a partir do Íecebimento regular da mesma;

Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado

da empresa, âssinada por representante legale encaminhada ao Departamento de Comprâs e Licitações,

antes do processamento do íespectivo pagamento;

caso a ContÍatada deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as regras contidas no Edital, o

pagamento ficará retido até seu pleno atendimento e não caracterizará, em hipótese alguma,

inadimplência por pane do Município de Perola;

Pâra efeito de pagamento, serão veÍificados:

Atestação de conformidadê da entrega dos itens;

Comprovação de re8ularidade Junto à Seguridade Social (CND), CeÍtidão Conjunta íelativa aos

tributos federais e à Dividâ Ativa dâ União, Certidôes que comprovem â regularidade perante as tazendas

Estâdual, Distrital e Municipâl do domicilio ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do Fundo de

Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS-CRF), e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs.

1r.. oA EXISTÊNC|A DE UC|TAçÃO ANTERTOR

lnformâmos que no ano de 2019, fora íeali2adâ licitação com objeto semelhante, conforme Prê8ão

presencial ne 47 /2019, vinculadâ à antiga Lei ne 8.666/1993, que limitava a vigência contratual ao prazo

máximo de 5 (cinco) anos.

12. DA FORMA E CRtrÉRtOS OA SEIEçÃO DO FORNECIDOR

Da Forme de seleção

O fornecedor será selecionado por meio da Íealização de procedamento de Dispêns3 de Liclteção,

com adoção do criténo de Julgamento pelo MENOR PREçO POR LOTE.

Dos crltérios de Seleção

Habilheção Jurídica:

a) No caso de empresário Individual: inscÍição no Registro Público de EmPresas Mercantls. a cargo da

.lunta Comercial da respectiva sedej

b) No caso de sociedâdê êmpÍesária ou empresa lndivldual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contíato social êm vigor, devidamente registrado na lunta ComeÍciãl da

íespectiva sede.
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c) tm se tratando de Mkroempreendedor lndividual - MEI: cenificado da condição dê

Microempreendedor lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2OO9, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Sov.br;

dl Documentos Pessoais dos sócios: RG e cPF ou cNH.

Habilltação fiscâ1, social ê trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoâs Juridicâs -CN PJ - Ca rtão CNP, (âtuâllzado);

b) Prova de regularidade para com a Fa2enda Federal, mediante a apÍêsentação de cenidão conjuntã de

Debitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda;

cl PÍova de regularidade com ô Fundo de Garantia do Íêmpo de SeÍviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trâbalho. mediante a apresentâção

de Cenidão N ativa dê Débitos Trâbelhistâs (CNDT), nos teÍmos do Titulo Vll-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leine 5.452, de 1e de maio de 1943;

el Prova de regulaÍidade com a Fazênda Municlpel do domicílio ou sede do fornêcedot relativa à

atividade em cuio exercício contrata ou concorrê;

fl Prova de regularidâde com a Fazênda Esteduel do domicílio ou sede do fomecedor, relativâ à

atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre.

QUALI FICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEI RA

CERTIDAO NEG DE FATENCIA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa Jurídica

(Lei nq 14.133. de 2021. art. 69, caput. inciso ll), refeÍente à matriz ê, quando for o caso, iSualmente da

filial licitante, em datâ não anterior a 120lcento e vinte)dias da abertura da sessão pública deste PREGÂO,

se outro prazo não constar do documento.

Para garantir a execução regulaÍ dos serviços e a viabilidade financeira da empresa contratada, a

empresa deverá comprovar sua capacidade financeirâ por meio dos seguintes documentos:

Balanço Patrimoniâl e D€monstrações contábeis: A empresa deverá apresentar seu balanço

patÍimoniâl e demonstraçõês contábeis dos últimos dois exêrcicios íiscais, demonstÍando suâ capacidade

financeira e a disponibilidade dê rêcursos pâra executar os serviços contratados sem interrupçóes.

QUAUFTCAçÃO TÉCNTCA

Parâ á participação no presente certame, a empresa proponente deverá compro\6r sua

quâlificação técnica e a de seu responsável técnico, atendendo aos requisitos específicos estabelecidos

neste Termo de Referência. A qualificação tecnicâ é um elemento essencial para garantir que a empresa

tenha capacidade de executar os serviços de acordo com as exitências técnicas. ope.acionais e de

quâlidâde estabelecidas pela Administração Municipâ1.

Documentação ExlSidâ

A empresa deverá âpresentar a seguinte documentação para comprovar sua qualificaÉo técnlca:

C i) 01 r-'8

Certadão de Registro junto ao CREA ou CAU da Proponente UURiDICA): A empresa deverá

âpresentar a certidão de registío emitida pelo CREA ou CAU, conforme o tipo de serviço e

a êspecialidade requerida, confoÍme a Lei ne 5,194 de 24/72/66. caso a proponente não

seja sedaada no Estado do Paraná, a certidão deverá ser vistada pelo CREA Paraná.

Certidão de Registro do ProÍissional Responsável Técnico (FíStCA): O profissionâl

responsável técnico pela execução dos serv(os deverá apresentar sua certidão de registro

no CREA ou CAU, conforme a Resolução rp 4!3 de 27 /06197 do CONFEA.

Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual
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:, A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual
DLAE) emitida pelo tnstituto Ambiental do paraná (tAp), conformÊ a legislação
vigente.

Capacltâção TécnicoOperacionâl

A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidedê técnlca que compÍove a êxecução dê
serviços pertinêntes ê compatívêls com o obreto da licltaÉo, com as sêgulntês condlções:

. Atestado(s) de execução de serviços de limpeza urbana (como varrição de ruas e roçada
de gramíneas) com quantidade mínimã de 50% (cinquentâ por cento) dos itens de mâior
releváncia do objeto, Esses atestados devem sêr fornecidos por pessoâ iurídica de direito
público ou privâdô, contêndo informações detalhades sôbre as quantidades. valores e
dados tecnicos, como o nome, cargo e assinatura do Íesponsável, bem como a

comprovação do cumprimento dos prazos e qualidade dos serviços executados.

:, OBS: Para atender às quantidades do lotê, deverá ser apresentado um único
atestado que comprove integralmente a execuçâo dos serviços. Não será
permitida a soma de quantidades de um mesmo serviço em mais de um atestado.

13. MICROEMPRESA Ê EMPRESAS DE PEQUÊNO PORTE
Para comprovãçâo de enquadramento de empresa ME ou Epp, beneficiária da Lei complementar

ne 123/2006 e suas âlteraçôes, a empresa deverá apresentâr declaração firmada pelo representante legal
da êmpíesa ou por contador ou certidãô simplificada, expedida pela lunta comercial, com prazo de
validade de até 120 (cento e vinte) diâs a contar da data de emissão.

14. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
De Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuida ao Servidor Luciano wilian La2arin, RG: 9.367.596-7, CpF:

066.932.049'88, Secretário Municipal, secretaria de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e serviços
Públicos-

Da Flscallzação do Contrato

A Fiscalização dô ContÍato será atribuidâ ao Servidor Edson Bisârri, RG: 4.985.913-9, CpF:
782.885.179'00, Técnico Agrícola, Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.

ls. REqurgTos DA CoNTRATAçÃO

A contíatação dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Municipio de pérola-pR exige o
cumprimênto de um conjunto de requisitos tecnicos, opeíacionâis, juridicos e de segurança que
asse8urem a adequada execução do objetÕ, em confoÍmidade com as normas legais e os pâdrões de
qualidade esperados pela Administração Pública. A empresa contratada deverá comprovar expêriência
anterior em serviços similares, por meio da apresentação de atestados ou declarações de capacidade
técnica €mitidos por pessoas juridicas de direito públaco ou privado, comprovando desempenho
sãtisfatório em atividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áÍeas verdes. Essa exigênciâ tem
como obietivo Sarantir que a empresa possua conhecimento técnico e estrutura operacional compatível
com a complexidade e a continuidâde do serviço.

os profissionais designados para a execução deverão ser devidamente capacitados, uoiÍormizados
e identificados, portando e utilizando os Equipamentos de proteção lndividual (Epis) adequados, como
luvat botas, óculos de proteção, chapeus, protetores auriculares e protetor solar, conforme as Normâs
Regulamentadoras do Ministerio do Írabalho, em especial as NR.06 (Equipamentos de proteção

lndividuãl), NR-09 (PÍograma de prevenção de Riscos Ambientais) e NR-12 (segurança no Trabâlho em
Máquinas e Equipamentos). Além dos Epls, a contratada deverá empregar Equipâmentos de proteção

Coletiva (EPCS), como placas, cones e cavâletes de sinalização, a fim de garantir a segurança dos
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Justificatlva perâ os Requisitos ds Contrâtação

A exigência dos requisitos descritos visa assegurar que â empresa vencedora possua a capacidade

tecnica, operacional e frnanceira necessária para a execução eficiente e regular dos serv(os de limpeza

urbana no Municipio de Perola. A escolha de um fornecedor quâlificado e com experiência comprovada

AV ENTOA PRESIDENÍE egtÚt tO VnACeS, rue 1411 - CEp:87.540{OO - Fonei (44) 363G1338
CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: sê.agri@perola.pr.gov.br

trâbâlhadores e dos transeuntes durante a execução das atividades em vias e logradouros públicos. O

descumprimento das normas de segurança será considerado falta grave e poderá ensejar a rescisão
contratual imediata.

A êmpresa deverá dispor de estíutura operacional suficiente para a execução ininterrupte dos
serviços, mantendo base de âpoio local ou estrutura equivalente, apta a servir como ponto de
concentração de pessoal, arma2enamento de equipamentos ê local de planejamento das atividades. Essa

estrutura deverá garantar a pronta mobilização das equipes e veículos sempÍe que necessário, inclusive
em situaçõês emergenciais. A contrâtadâ será responsável por foÍnecer todos os mâteriais, fenamentas
e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento das atividades, como roçadeiras motorizadas,
carrinhos de varrição tipo lutocar, vassouÍas, pás, râstelos, sopradores, sacos plásticos resistentes e um
caminhão com capacidade minima de 4.o0o kg, devidamente equipado e identificado pârâ o transporte
dos resíduos coletados. Íodos os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento,
sendo de responsabilidâde da conÚatada sua manutenção preventiva e coÍretiva durante toda a vigência
contratual.

Para assegurar a coordenação das atividades, a empresa deverá designar um preposto
responsável, devidamente identificado, que atuará como interlocutor direto.iunto à Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, garantindo a comunicação eficientê, o
cumprimento do cronograma e a imediata solução de eventuais ocorrências. O planejamento das

atividades deverá ser apresentado à AdministÍação antes do anício dos trabalhos, contendo a

programação semanal das rotas, horários e frequência das equipes, de modo a assegurar a cobertura
integral das áreas urbanas e o atendimento das demãndâs prioritárias do Município. A execução dêverá
ocorrer durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30,

respeitando o cronograma previâmente aprovado e sujeito â ajustes conforme a necessidade dô sêrviço
público.

Alem dos aspectos técnicos e operacionais, a êmpÍesa contratada deverá manter plena

regularidade jurídica, fiscal e trâbalhista, apresentando as certidões exigidas pela legislação vigente,
incluindo a Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGTS, a

Certidão de ReBularidade do lN55 e eventuâis certidões municipais âplicáveis. A empresa deverá ainda

contratar seguro de responsâbilidâde civil, com cobeÍtura para eventuais dânos causados a terceiros ou
eo patrimônio público duíânte a execução dos serviços, e prêstaÍ a garantia contratual prevista no art. 96
da tei ne 14.133/2021, resguardando a Administração contra inâdimplêmentos e falhas de execução. O

não cumprrmento das obíigações trabalhistas constituiÍá motivo para rescisão unilatêral, e a

Administração podÊrá reter valor€s devidos caso ha.ia ação judicial trâbalhista em curso até a

regularização da situação.

Todos os serviços deverão observar padÍões mínimos de qualidade e sustentabilidade, adotando
práticas ambientalmênte corretas na destinação dos residuos coletados, os quais deverão ser
transportados e descartâdos em locais devidamente licenciados, conforme as exigências dos órgãos

ambiêntais competentes. A empresa deverá demonstraÍ compÍomisso com a redução de impactos
ambientais, utili2ândo materiais duráveis, otimizando o consumo de recursos e mântendo controle sobre
o volume e tipo de resíduos encaminhados para destinação final.

Por fim, os requisitos aqua descritos são essenciais e suficientes para BaÍantir que a empresa
contratade disponha de condiçõês técnicas, estruturais, financeiras e humanas para executar os serviços

de varrição e roçadas urbanas de forma continua, segura e eficiente, promovêndo e limpezâ e â

salubridade das vias públicas, a preservação ambiental e o bem-estar da população do Municipio de
Perola-PR, em estrita observância às normas leBais e regulamentares aplicáveis.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Lr.l[jÍ i1
é fundãmental paÍa garanlir que os serviços sejam prestados com a qualidade e pontualidâde exiSidas

pela Administração Municipal, promovendo o bem'estar da população e a preservação do meio ambiente.

Alem disso, os Íequisitos de regutaridade fascal e trabâlhista asseguram que a empresa contratada

esteja em conformidade com a legislação vi8ente, prevenindo íiscos le8ais e financeiros parâ o Município.

ABarântia de execução e a responsâbilidâde pelo cumprimento dos encargos trabalhistas são mecanismos

dê segurânça para a Administrâção, assegurando que a contratada cumpra as obrigações contratuais de

forma adêquadâ e responsável.

Os requisitos financeiÍos gârantem que a empresa tenha capacidâdê financeira parâ realizar a

contratação sem rircos de inteÍrupçôes no serviço, mantendo a eficiência e regularidade na execução dos

serviços.

16. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAIVTENTO OU NÃO DO OSJEÍO

A presente contratação será realizada em lote único, não havendo o parcelâmento do obieto. A

decisão fundamenta-se na natureza e nas característjcas dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem

execução integrada e contínua. abranBendo atividades complementâres entre si, como varrição de vias,

roçada de gramíneâs, câpina manual de meio-fio.

A fragmÊntação em múltiplôs lotes poderia cômprometer a eficiência da execução, uma vez que

cadâ atividade está diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública.

Exemplo disso é a necessidade de, após a roçada, proceder ao recolhimênto e à destinação correta do

material gerado, o que, se realizado por empresas distintas, poderia causar sobreposição de

responsabilidades, falhas operacionais, demora no atendimento e aumento de custos administrativos

para o Município.

Outro aspectô relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maior

racionalização de Íecursos, já que a empÍesa vencedora se responsabili2eÍá pela execução integral dos

serviçOs, garantindO melhoÍ gestãO de pessoal, equipamentos e inSUmos. CaSO houVesse O parcelamento,

a Administração teria de mobilizar estÍutura de fiscalização mais complexa ê pulverizar sua capacidade de

acompanhamento contrâtual, elevando custos e aumentândo riscos de ineficiência.

A centralização da execução em única contratâda também garante maior controle e padronização

da qualidade dos serviços prestãdos, evitando disparidades entre diferentes empresas e asseBurando que

todo o trabalho siga cíitérios têcnicos uniformes, em conformidade com as oíientaçóes da Secretariâ

Municrpalde Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim. a âdoção da licitâção em iote único encontra respaldo no princípio da eÍiciência, previsto

nô ârt.37 da Constituição FedeÍal, e está em consonância com o disposto no art.40, § 1c, inciso l, da Lei

ne L4.I33/2OZL, que admite a não divisão do ob.ieto quândo a naturezâ do serviço âssim o exigir ou

quândo â medida se mostrar mais vantajosa à Administração. Portanto, a contratação em lote Único

mostra-se a alternativô mais adêquada, econômica e eficaz pâra atender integralmente às necessidades

do Município de Pérola, assegurando a execução contínua, integrada ê de quâlidadê dos serviços de

limpeza urbana.

17, DA pARÍrOPAçÃO TXCIUSVA Ot UICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A presente contratação será exclusiva para MicÍoempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte

(EPP) e Microempreendedores lndividuais {MEl}, nos termos do que dispõe o artigo 47 da Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ne 747 /20L4.

A adoção da exclusividade encontra fundamento legal na referidã norma, que autoriza a Íealização

de licitações destinadaS exclusivamente à participação de miCro e peqUenas empresas quândo o valOr do

item ou lote for de até RS 80.000,00 (oitenta mil rea is). Considerando que o valor totâl estimado do objeto

é de RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil, tÍezentos e sessenta reais), a presente contratação enquâdra'

se perfeitamente dentro do limite estabelecido pela legislação, peímitindo, assim, que o cêrtame seja

direcionado exclusivamente às MEs, EPPs e MEls.

AVENIDA PRESTDENTE GETÚuO VARGAS, Ne 1411 - CEP: 87.540{00 - Foner (44} 363É1338

CNPJT s1.478 133/0001-70 - emlil: sêcagri@pcrola.pr.gov.bÍ
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A decisão de adotar a exclusividade tem como objetivo incentivar a participação das micro e
pequenas empresas no mercado público, estimulando a livre concorrêncaa, a descentralização êconômica

e o fortâlecimento dos pequenos êmpreendedores.

DA NÉCESSIDADE DE RESERVA DE COTA

NÃO HÁ

rri.l0-1il
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19. DA DECLARAçÂO DE qUE O OEJETO DEMANDADO NÂO SE ENQUADRACOMO ARTIGO TUXO

Em atendimento ao disposto no art.20 de Lêi Federal nQ 14.133/2021, bem como o Decreto

Municipal n' 42212023. d eclaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo

Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à

necessária íinalidade à qualse destina.

20. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A êxecução dos serviços de limpeza urbana no Município de Perola/PR deverá ser realizada de

fôrma contínua e Íegular, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. A empresa

contratada deverá seguir as instruções descritas a seguir, atendendo aos padrões de qualidade, eÍiciência

e prazo§ estabêlecidos pela Prefeitura.

Os serviços de vanição, limpeza e roçadas urbanas deverão ser executados de forma contínue,
planeiada e sup€rvisionada pela Secretaria Municipalde Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos, gaÍantindo cobertura intêgral das áreas urbanas do Município de Pérola-PR e âtendimento
permanente à5 demandas municipâis.

A contratada será responsável pela execução das atividades de varrição de viâs, passeios públicos,

praçes e canteiros centrais, bem como pela roçada de teríenos e áreâs verdes sob responsebilidade do

Município. A varrição deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando carrinhos de

coleta tipo lutocar e sacos plásticos resistentes, a fim de evitar derramamentos e facilitar o recolhimento

posterior pelos veículos de coleta. As Íoçadas deverão ser executadas com roçadeiras motorizâdas,

soprâdores e rastelos, deixando os locais totalmente limpos, sem vegetação cortada ou residuos

espalhados.

Os serviços serão reâlizados de segunda a sextâ-feira, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às

1.7h30, conforme cronograma semanal definido em conjunto entre a contratada e a Secretaria

responsável. Poderão ser reâlizados ajustes de rota e prioridade conÍorme demandas emergenciais,

inclusive em âtendimênto e solicitâções da Defesâ Civil.

Todos os profissionais deverão estar uniformizados, identificadog e devidamente equipados com

EPls e EPCS, de acordo com as normas re8ulamentadoras do MinistéÍio do Írabalho. O caminhão, com

capacidade mínima de 4.000 kg, devidamente equipado e identificado, será disponibilizado pelo

Município.

A empresa deverá indicar pÍeposto local, responsável por coordenar a execução das âtividâdes,

representara contrâtadaiunto à Administração e responder por eventuais ocorrências duíante o período

contratual. Esse preposto seÍá o elo entre a contratada e o Município, assegurando a boa comunicação e

a execução dentro dos padrões exigidos.

O transporte dos trabâlhadores, materiai! e residuos será de inteirâ responsabilidade da

contratada, devendo os resíduos coletâdos receber destinãção ambientalmente adequada, em local

devidamente licenciado, conforme le8islação ambiental vi8ente. A empresa deverá manter controle
rigoroso sobre os volumes coletados e óreas atendidas, emitindo relatórios periódicos de execução e

produtividade.

A fiscalização municipal acompanhará diariamente a execução, verificando a conformidade com o

cÍonograma e a qualidade dos serviços prestados. Havendo necessidade de correções, a contratada

deverá providenciar os ajustes imediatamente, sob pena de aplicação das sanções previstas em contrato.

AVENIOA PRESTDENTT GETÚI|O VARGAS, Ne 1411 - CEP: 87.54O{OO - toner (44} 363ê1338
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: sccagrl@pêrola.pí.gov.br
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serviços de Roçada de GremÍnêas ê ouÚas vegetações

os serviços de roçada de gramíneâs envolvem a remoção e recolhimento das vegetações e outros

resíduos presentes nos canteiÍos centrais, praças e gramados públicos da cidade. A contratada deverá

apresentar um plano de trabalho detalhado, com a pÍogramação de horáÍios e itinerários, que deveÍá seÍ

aprovado pela Prefeitura. Todos os resíduos geÍados pela roçadâ, como gelhos e vegetação cortada,

deverão ser recolhidos logo após a execução do serviço e transportados para o ponto de concentração

lndicado pela Prefeitura.

A empresa deverá Íornecer os materiais e equipamentos necessários para a execução eficientê dos

serviços, incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Todos os funcionários

envolvidos deverão estaÍ devidamente uniformizados e utilizar os Equipamentos de Proteção lndividuâl

(EPls) exigados pela legislação vigente, como luvas, coletes refletivos e calçados dê seguranç4.

A contratada poderá, ao longo da vigéncia do contrato, propor a utilizâção de novos equipamentos

auxiliares para a roçada, caso Julgue necessário, desde que a mudança sera aprovadâ pela Prefeitura. A

segurançâ da execução dos serviços será assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho,

com a utilizâção de telas para prevenir o lançamento de estilhaços em transeuntes e veículos.

Esse modelo de execução visa garantir a prestação contínua e eficiente dos serviços de limpeza

pública, assegurando o bem-estar da população, a preservação ambiental e a manutenção da ordem e da

estetica urbana do Município de Pérola-PR.

23. DO MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGI5ÍRO DE PREçOS

O contrato deverá ser exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totalou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dô contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automâticâmente pelo tempo correspondente, anotadas teis circunstâncias

mediante simples apostila.

As comunicações entre o ôÍgão ou entidade e a contratada devem seÍ realizadas por escrito

sempre gue o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica pera esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa êdoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

AVENTDA PR€S|DENTE GgTÚLtO VARGAS, Ne 1411 - CEP:87.540{OO - Fonr: (44} 36361338
CNPJ: 81,478,133/0001-70 - cmàil: sêcagrl@perola.pr.gov.br
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Sêrvlços de VaÍÍlção de Vias e LogÍedouros Públicos

A varrição de ruâs, avenidas, praças e outros logradouros públicos será realizada de maneirâ

manual, com o recolhimento e ensacamento de todos os resíduos presentes nas vias públicas. A varrição

incluirá o passeio, saíjeta, canteiro central não ajardinâdo e o calçamento de praças, sendo essencialpara

a manutenção de limpêza e estética urbânâ.

A contratada deverá apresentar um plano de trabalhô com a progrâmação de hoÍários e itinerários

dos s€rviços, que deverá ser submêtido à âprovação da Prefeitura, com a devida comunicação prévia aos

moradores das mudanças no cronograma. A varração será realizada de forma simultánea em ambos os

lados das vias e logradouros públicos, com o uso de cârrinhos tipo lutocar ou similar€s, equipados com

sacos plásticos espêciâis para garantir a coleta eficiente e o transporte adequado dos residuos.

Os residuos dêverão ser recolhidos logo após a varrição e rânsportados para o ponto de

concentÍação designado pêla Prefeitura, de forma a não prejudicar o tráfêgo de veiculos e pedestres. A

contratada seÍá responsável por ensacar os animais de pequeno porte mortos, caso encontrados durante

a execução dos serviços, e deverá comunicar imediatamente a fiscalização da PrefeituÍa sobre qualquer

ocorrência. A empresa deverá fornecertodos os materiais necessários para a execução dos serviços, como

vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos de coleta.

ccOl tr3
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Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por contâ

exclusiva da empresa vencedora.

FrscAUzAçÃo
A execução do contreto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
o fiscal do conrato acompanhará e execução do contrato, para que sejam cumprides todas as

condiçôes estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto ne l]..246, de 2022, aít.22,vll;
O fiscal do contrato anotârá no histórico de gerenciamento do contrâto todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário paÍa a regularização dâs faltas

ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 77.246, de 2022, art.22,
[).

ldentificada quâlquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaldo contrato emitirá notificaçôes para a

correção dâ execução do contrato, determinando prazo para â correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

22, |tl;
O fiscal do contrato infoÍmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 1L.246, de 2022, aft.22,lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrâto nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 7\.246, de 2022,

att.22,Vl:
O fiscal do contrato comunicará ao Sestoí do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidede, com vistas à tempestivâ renoveção ou à prorrogação contratuel (Decreto ne 11.246,

de 2022, att.22,Vlll.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as Sarantias, as Elosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,

I e ll, do Decreto ne 71.246, de 2022).

Caso ocone descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivâmente na solução do problema, reponando ao testor do conÍato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1.7.246, de 2022, aft.23,|v!.
GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciâmento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçóes contratuais,

elaborando Íelatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registÍos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadâs, informando, se Íor o caso, à

a utoradad e superior àq u elas q ue u ltra passarem a su a competência. (Decreto ne !1.246, de 2022, aíL. 2L,

).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidâção e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

21, m).

O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da âvaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo ê setorial quanto ao cumprimênto de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratuâ1, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a êventuais penalidâdes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento dê

obrigações. (Decreto ne 11.246. de 2022, art. 21, Vlll).

AVENIDA PRESI DENTE GETÚLIO VARGAS, Nq 1411 . CÊP:87.5«){OO. fONE: (44)363G1338
cNPJ: 81,478.133/0001-70 - email: secagrí@perola.pr,gov.br
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o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administretivo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tÍata o art. 158
da Lê, ne 14.133, de 2021, ou pelo ageote ou pelo setoÍ com competência para tal, conforme o caso.
{Decreto ne 71..246, de 2022, aÍ1.27,X).

o gestor do contrato deverá elaborar relatório finêl com informâções sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e evêntuais condutas a serem adotadas pâra o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 77.246, de 2022, art- 21,V11.

o gestor do contrato deverá enviaÍ a documentação pertinente ao setor de contratos parâ a
formalazação dos procedimêntos de liquidação e pagâmento, no valor dimensionado pêla fiscâlizeção e

Sestão nos termos do contrato-

24, DAs OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

Obrlgâções da Contratade
. A empresa contratâda para a execução dos serviços de limpeza urbana no Município de

Perola/PR deverá cumprir integralmente todas as obrigaçÕes descritas neste Termo de
Referênciã, no contrato administrativo, e nos documentos legais quê regem a execução
do servaço, assegurando a qualidade e eficiência na prestação dos serviços. A contratadã
assume as seguintes responsabilidadesl

. Execução do Objeto: A contratada deve executar o objeto deste contrato de forma
eficiente, conforme as especificaçôes descritas no Termo de Referênciâ, garantindo que
todos os serviços de varrição e roçada sejam realizados dentro dos prazos e conforme a

qualidade exigida pelâ PÍefeituía.
. Encargos Trâbalhistas, previdenciários, aiscais e Comerciais: A contratada será

responsável pelo cumprimento de todos os encargos trabalhistas, previdenciáÍíos, fiscais
e comerciais dêcorrentes da execução do contrato, incluindo o pagamento de salários,
recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a regularização das obrigações fiscais.

. CondiçÕes de Habilitação e eualificação: A contÍatada deverá manter, durante toda â

execução do contrato, todâs as condiçôes de hâbilitação e qualificação exigidas na

licitação, garantindo a continuidade da execução dos serviços sem interrupçóes e dentro
dos padrões exigidos pela Administração Municipal.

. Responsabilidade pelos Empregados ê prepostos: A contratada será totalmênte
responsável pêlos empÍegados e prepostos que venham a prestar serviços relacionados
ao contrato. O Município não terá qualquer vínculo trabalhistâ com os trabalhadores da
contratada, sendo êstâ a única responsável pelos direitos trâbalhistas, pagamento de
salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorÍentes de acídentes de
trabalho.

. Responsabilidade pelos Danos: A contratâda responderá por todos os danos causados ao
MunicÍpio ou a terceiros, seja por falha na execução dos serviços ou por acidentes que
envolvam seus empregados ou prepostos. A contratada isentâ o Município de qualquer
Íesponsabilidade por danos materiais ou pessoais que possam ocorrer durante a

execução dos serviços.

. Cumprimento das Obrigações Legais: A contratada deverá cumprir rigorosamente todas
as obrigações de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária e âmbiental previstas em lei,
bem como as normas de segurança no trabalho, apresentando, sempre que solicitado, os
documentos que comprovem o cumprimento de suas responsabilidades, como ceÍtidões
ne8ativas de débitos fiscais, reguleridade com a previdência Social e outros documentos
pertinentes.

. Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos Serviços: Caso o objeto do contrato apresente
vícios ou danos decorrentes dâ êxecução dos serviços, a contrâtadã será Íesponsável pela

avENlDA PRESTDENTE GETÚUO VARGAS, Ne 1411 - CEp: 87.s«){OO - Fonêr (44} 363É1338
CNPJr 81.478.133/0001-70 - Gmail: sêcagri@p€rot..pr,gov.br
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substituição, Íeparação ou correção dos mesmos, às suâs expensas, no prazo fixado neste
contrato. em conformidade com ês disposições do Código de Defesa do Consumidor {Lei
ns 8.078/1990).

Comunicação sobre lmpossibilidade de Cumprimento do prazo: Caso a contratada não
consiga cumprir o prazo de execução dos serviços, deverá infoÍmar à prefeitura com
antecedência mínima de 24 horãs, apresentando a devida justificativa e comprovação dos
motivos que impedem o cumprimento do pra?o acoÍdado.

Manutenção das Condições de Habilitação e QualiÍicação: A contratadâ deve manter,
durânte todo o contÍato, a regularidade fiscal e qualificação têcnica exigida para a

execução do objeto. Caso haja alteração na sua situação fiscat ou qualquer outra condição
que possa comprometer a execução do contÍâto, deverá comunicaí imediatamentê à
PreÍeitura.

lndicação de Preposto: A contratada deverá indicar um preposto responsável pela

supervisâo e coordenação dos serviços, sendo este o ponto de contato direto com a

Prefeitura para resolução de quaisquer questões opêracionais e administrativas durante
â execução do contrato.

ü.1üi 1C

Obrlgâções do Contretante
. O Município de Perolâ/PR tambem assume responsabilidades que são essenciais para

gaÍantiÍ que a execução do contrato ocorra de maneira regular e eficiente. As obrigeções

do contratante são:

. Pagamento à Contrâtâda: O Município deverá reelizar o pagamento à contretâda dentro
dos prazos e condições estabelecidos no contrato, conforme o valor contratado para a

execução dos serviços.

. Condições Necessárias para a Execução do Contrato: O Município deveíá garântir as

condições necessárias para a execução do contrato, como o acesso às áreas públicas e a

disponibilidâde de recursos para que a contratade posse executar os seryiços de maneira

eficiente e regular.

. Recebimento do Objeto: O Municipio será responsável por receber o objêto {os serviços

prestados) conforme o prazos estabelecidos no contrato e nas condições descritas no

Termo de Referência. A verificãção da conÍormidade dos serviços com as especificaçõês

sêrá reâlizâda conforme o pÍocedimento de âceitação estabelecido no edital.
. VeÍiÍicação da Conformidade dos Serviços: O Município deverá, dentro do prazo fixado,

verificar se os serviços executados estão em conformidade com as especificaçôês

estabelecadas no contrato, para garantir a qualidade e eficiência da execução.

. Comunicação de lmperfeições e lÍregularidades: Caso o Município constate impeíeições,
falhas ou irregularidades nos seÍviços executados, deverá comunicâr à contratada, por

escrito, para que a empresa providencie a substituição, coÍreção ou reparação do obieto
de acordo com as exigências do contrato.

. Fiscalização do Cumprimento das Obragações da Contratada: O Município, por meio de

comissão ou servidor designado, deverá fiscalizaÍ a execução dos serviços, garantindo que

a contratada cumpra todas as obrigações contratuais e legais, conforme o que foi
acordado no Termo de ReÍerência.

. Efetuação do Pagamento à Contratada: O Municipio se compromete a efetuar o

pagamento devido à contratada, conforme as condições e prazos estabelecidos no

contrato, garantindo a regulaíidade e a pontualidade nô cumprimento das obrigaçóes
financeiras.

. Não Rêsponsâbilidade poÍ Compromissôs da Contrâtada com Terceiros: O Município não

será respon5ável por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros

AVENTOA PRESTOENÍE GETÚL|O VAR6AS, Ne 1411 - CEp: 87.540{00 - Fone: (44} 363É1338
CNPI: 81.478.133/0001-70 - em.il: secagri@p.rola.pÍ,gov,br
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durante a execução do contrato, Toda a responsabilidâde por obrigaçôes ou dívidas
contraidas pela cOntratada será exclusivamente dela.

Responsabilidade por Danos a TeÍceiros: O Município não terá responsabilidade por
danos causados a terceiros durante a execução dos serviços, que sejam resultantes de
açôes ou omissões da contrâtada, seus empregados ou prepostos.

25. DA SU BCO NTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obreto contratual, devendo o obieto desta liciração ser
fornecido/pr€stado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DA§ DTSPOS|çõES FtNAtS

Em caso de informaçõ€s omissas, este Processo Licitatório e todos os seus âtos ocorrerão em
conÍormidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipaln' 42212023. Oeclaío estar ciente
de todas as implicações pelas informaçóes prestadas no presente Termo de Referência e em relação a
elas assumimos de forma solidária â responsabilidade.

Nomê: Ilais Gabriêlê Chagas
CPF: "'.347.469r'

Nonle Edson BisâÍri
CPFr "'.885.179r'
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THAíS GABRIEI.E CHAGAS

Responsável pela Elaboração do ÍR
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Técnico Agrícola e Fiscaldo ContÍato
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.. l{ome: Luclâno WIlllân Lrzr.in
CPF: "'.932.0{9r'

433r..óo cm ...trtc.do óorút .y!Àç.rro

TUCIANO WITIAN TAZARIN
Secretárao Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambienre e Serviços Públicos.
6estor do Contrato

AVENIOA PRESIDENTE GETÚTIO VARGAS, N9 141l . CEP: 87.5/O{OO , FONE: {44) 363É1338
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AVrSO DE DTSpENSA ELETRÔNtCA n. XX/202s

EXCI.USIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT-

ME/ÊPP/MEI
Processo Administrativo n' XX/2025

Torna-se público que O MUNIcíPlo DE PÉROIA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/OOO1-70, através da

SecretaÍia de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola Eyington, Ne 1.731, centro, na cidade de tÉnOtl - laRAruÁ, por

intermédio dâ Excelentíssima Prefeita Municipal, VAIDErE CARTOS OIIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, que ÍealizaÍá

Dispensa EletÍônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, Vlll, nos termos da

Lei ne 14.133, de Le de abril de 2021, e demais legislação âplicável.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA:

Às xx:xx do dia xx lxxl2o25
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA.PR

Local da Sessão Pública: httos://bll.orp.bÍl

1. OBJETO DA CONÍRATAçÃO DIRÊTA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da pÍoposta mais vantajosa para a ContÍatação de empresa

especializada para a prestação de serviços de limpeza pública, compreendendo vãrrição de ruas, êvenidas e praças

públicas, roçadas de gÍamíneas, visando atender as necessidades da Secretaria de A8ricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos dô Município de Perolâ, €stado do Paraná, conforme condições, quantidades e

exigências estãbelecidês neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1,.2. A contratação será poÍ lote, conforme tabelâ constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote Íaculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compóem. HAVENDO DTVERGENCTA ENTRE O DESCRTTTVO DO STSTEMA BOTSA DE UCTTAçÕE§ E LEttôES DO BRASTT

(BtI) E O DESCRMVO DO EDITAL PREVATECEú SEMPRE O DO EDITAL

1.3. O critério de iulgamento adotado será o menoÍ preço poÍ lote, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anêxos quanto às especificâções do objeto.

Desc,ição

1 I 1 ; Umpeza e varrição passeios públicos.

_ Lr_. l"ç"jlL, l9 ". :_djj, "lig, p:bll-,t
DIARIA

D ÁRIA 
-

200

150

valor Total: RS 59.360,00 (cinquenta e nove mil e trezêntos e sessenta Íeeis.)

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1, A particrpação no presente edital de dispensa eletrônica se dará mediante ao Portal: Bolsâ de Licitações e

Leilões do Brasil - BLL, disponível no endeÍeço eletrônico www.bll.ôrg.br.

2.1.1, O fornecedor é o responsável por qualquer tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotoÍ do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.2. somêntê podêÍão panlclpar do presentê píocesso empresas enquâdradas como ME/EPP/MEl, conformê Lsl

G€rál ne 123/2006 e Lei ComplementaÍ ne 147l20t4, sendo asslm EXCLUSIVO, que atuem no remo de atlvldad€

pertlnêntê ê competível ao obieto da prêsêntê llcltação e quê atendâm e todas es condlções exlgldas na Lel nc

14.133/21 ê suas altêÍeçõês, Lêl Munlclpel ns 2.367 dê 31 dê março de 2017, Dêcreto Munlcipel nq O59 de 03 de

março de 2021 ê D€crêto nt 14r., 21 de Junho de 2024 ê demais legislâçôês pertinêntês bem como âs dêmals

êrl8êncles contldâs no presente edital.

2.3. A presente licitação é destinada exclusivamente à part,cipação de microempresas, empresas de pequeno porte

e microempreendedor indivrdual, nos teÍmos do art. 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro

de 2006 e suas alteraçôes, e da Lei Munrcipal ne 2.367 de 31 de março de 2017.

2.4. Não poderão paÍticrpar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. Que não atendam às condações deste Aviso de contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Á\rMD'{ D.NA PÉRor.},11}Y,".H; X Y]1,' - .::li:l-*g -ronerF \: 363ó{300'

Lote Unid Quant. V. Unit. V. TotalItem

RS 169,60

RS 169,60

v.ÍoTAt

RS 33.920,00

R5 25.440,00

Rs s9.360,00
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2.4,2. Estrangeiros que não tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder admanistrativa ou judicialmente;

2.4.3. Que se enquãdrem nâs sêguintes vedações:

e) Autor do ântepÍoieto, do proieto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou lurídica, quando a contratação

versaÍ sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionâdos;

b) Empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsávelpelã elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o âutor do proieto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capitâl com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando â contrâtação versâr

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que d€les seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiÍo grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou colagadas, nos termos da tn 404 5 de dezembro de 1976

concorrendo entre si;

ff Pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos entêriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tÍabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedãdos pela legislação trabalhista.

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.3,2. Aplica-se o disposto na alíneâ "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utili2âçãô fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessa condição (Acótdão oe 746/2014-

TCU-Plenário); e

2.4.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA TLETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3,1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dârá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

3.2, o fornecedor anteressado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a pÍoposta com a descração do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estâbelecados para abertura do pÍocedimento.

3.3. Os licitantes deverão apresentâr, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:

3.3.1. Comprovação de que a empresa é autorizadâ dâ mârca dos equipamentos ofenados, assegurando

legitimidade e qualidade técnica na entrega dos produtos;

3.3.2. Declaração que comprove a disponibilidade de gârantia e assistência térnica autorizada no município de

Pérola-PR. A comprovação deverá ser acompanhâda do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividade peninente. demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente.

3.3.3. Â proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos têrmos de ajustamento de conduta vigentes na datã de

entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiâl o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estãrão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quânto na etapa de lâncês, s€rão de exclusiva responsabilidâdê

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleiteãr qualquer âlteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

AVENID.{ DONÁ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.5.{0400 - Foíe/Far: 3636§100
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3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequadâ será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos úhimos doze mesês.
3.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilhâ, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos nâ legislação vigente.

3.8' A apresentação das propostas implicâ obrigatoriedâde do cumpÍimento das disposições nelas contides, em
conÍormidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forneceÍ os materieis,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades âdequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá{a;
3.10. No cadastramento da proposta iniciâ|, o fornecedor deverá, tambem, assinâlâr ,,sim,,ou ,,não,,em campo
próprio do sistema eletrônico. às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certamê, ciente da obrigetoriedade de declârar
ocorrêncies posteraores;

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arti8o 3" da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufÍuir do tÍatamento Íavorecado estabelecido em seus arls.42 a 49.
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condiçõ€s contidas no Avíso de Contratação Direta e seus anexos;
3.lo'4. Que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiías;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de câr8os paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Prêvidência Social, de que trâta o an.93 da Lei ne 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menoÍ de
16 ânos, sâlvo menor, a pertir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7', XXXtlt, da Constituição;
3.r.1. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua pÍoposta inicial, a parômetrização de valor final mínimo, com
o registro dô seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.U,1, Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Dareta;

3.u.2. ovalorfinal min imo poderá ser alterado pelo fornecedor duíante a fase de disputa, desde que não assu ma

valor superior a lancê já registrado por ele no sistema.

3.11.3. o valor mínimo parametrizado possui caráter si8iloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O envio da proposta ajustâda, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste
Editâ1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA ArUSÍADA escrita, devêÍá conter:
3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com iflformações técnicas que possibilitem a sua completa
aveliação e indicação das marcas/modelos, totalmente confoÍmê descrito no ANEXO ll deste Edital;

3.13.2. o prazo de validâde da proposta não poderá ser inferioÍ a 60 (sessenta) dias, contados da abertura dâs
propostâs vinuais, conforme ANEXO lV.

3.13.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diÍetos e indiretos, impostos, Iucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integíal do objeto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3.13,4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conforme ANEXO lV.

3.r.4, O Envio da proposta ajustada dentío do prazo estapulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.

4. FASES DE TANCES

4.1. A partir das )üh:Xxmin da data estabelecidâ neste Aviso de Contratação Direta, a sessão púbtica será aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

êncerrado no horário de finalização de lances também iá previsto neste aviso.

l i-UGOVERNO MUNICIPAL
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4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rêcebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lotê.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecea vâlor inferior ou mãior percêntual dê dêsconto em relâção ao último
lânce por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecêdor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que este;a vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os íins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervâlo minimo de diferença de valores ou percentuais entrê os lances, que incidirá tanto em relação aos
lânces interm€diários quanto em relação ao que cobÍar a melhoÍ of€rta é de O,O1 (um centavo)
4.4. Havendo lances iSuais ao menor iá oÍertado, prevalecerá aquele que for recebado e registrado primeiro no
sistêma.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durânte o procedimento, os foÍnecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.

4.7' lmediatamente após o término do pÍazo estabelecido para a fase de lânces, haverá o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicedo, sem
gualquer possibilidade de prorÍogação e não havendo tempo âleatório ou mêcanismo similar.

5. 
'UIGAMENÍO 

OAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequâção do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrêtação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administrâção, poderá haver â

negociação d€ condrçôes mais vanta,osas.

5.2.L. Neste caso, será encaminhada côntraproposta ao Íornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compãtível ao estimado pela Administraçâo.
5'2'2. A negociação poderá ser feita com os demais fôrnecedores classificados, respeitada a ordem de classiÍicação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, foÍ desclassificâdo em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contrataçâo.

5.2'3' Em qualqueÍ caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do pÍocedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, seÍá solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lânce.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

5.5. será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiveí vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedeceÍ às espêciíicações técnicâs pormenorizadâs nêste avrso ou em sêus anexos;
5.5.3. Aprêsentar preços inêxequiveis ou permânecerem acama do preço máximo definido para a contrataçãoj
5,5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequivel â proposta de preços ou menor lance que:
5.6'1. For insuficiente para â cobertura doscustosda contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor 2ero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encarSos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenhâ estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a mâteriais e instalaçôes de propriedade do próprio fornecedoÍ, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obri8atório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.7. se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, podeíão ser efetuadas diliSências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento dâ planilha não constituem motivo para a desclessiÍicação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornêcedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia majoração do preço.

5.8.1. O aiuste de quê trata este dispositivo se limita a sanãr erros ou falhas que não ãlterem a substância das
propostas;

5.8.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passívêl de correção a indicâção de recolhimento de
impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nactonal, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análase da proposta quãnto ao cumprimentô das especificações do objeto, poderá ser colhida a

maniÍestâção escrita do setor requisatante do serviço ou da área especializada no obieto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seiá examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a novâ data e horário para â sua

continuidade.

5.12, Encerrada a análise quanto à aceitâção da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de ContÍâtêção Direta.

5. HABTTiTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos paíâ fans de habilatação constam do ANEXO l- DOCUMENTAçÃO EXICIDA

PARA HABILITAçÃO deste âviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impêça a participação no certame ou â futurâ contÍatação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

al Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido pela Controladoíia-Geral da União

www.oortaldôTTJNS arencra.sov.brlceis

íi 1ô í /\ 
^u '.1t-:r i, J

);

bl Cadastro Nacional de Condenações cíveis por Atos de hprobidade Administrativa, mantido pelo Cons€lho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.bílimorobidade adm/consultar reouerido.oho);

c) Listâ de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.1. Para a consultâ de fornecedoÍes pessoa iurÍdica poderá haver a substituição das consultas das âlíneas "b",
"c" e "a" acima pela Consulta Consolideda de Pessoa luridica do TCU (https:/,/certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6,2,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio mâjoritário,
por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentÍe as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiÍetas, o
gestoÍ diligenciará paÍa verificar se houve fraude poÍ pane das empresas apontâdas no Relatório de OcorÍências

lmpeditivas lndiretâs.

6.2.2.1.1. A tentativâ de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de Íornecimento similares,

dentre outros.

6.2.2.1,2. O fornêcedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3, Constatadâ a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
panicipação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conÍirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentados, o fornecedor será convocado a encâminhá-

los, em formato diBital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houveÍ dúvida em relâção à integridade do documento digitâ1.

6.5. O fornecedor enquadrado como microemprêendedor individual que prêtenda auferir os benefícios do

trâtamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscÍrçâo

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e dâs

demonstrações contábeis do último exercício.
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5.5. Havendo necessidade de analisãr minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
inÍormada a nova data e horário para a suâ continuidade.

6.7. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua hâbilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor nào atender às exigências para a hâbilitâção, o órgão ou entidade êxaminará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdêm de classificação. até a apuração de uma propostâ que

atenda às especiflcâçôes do obieto e as condições de habilitação.

6.8. Constatadô o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7,1, Após a homologação e adiudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Íermo de Contrato ou
emitido instrumênto equivalente.

7.2. O âdjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO)dias úteis, contâdos a partir da datâ de sua convocação, para assinar

o Termo de Conlrato ou aceitar instÍumento equivalente, conforme o caso {Nota de Empenho/Carta
contrâto/Autorização), sob pena dê decair do daÍeito à contratação, sem preiuízo das sânções previstas neste Aviso

de Contretâção Direta.

7.2,1, Alternativamente à convocação parâ comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contreto, a Administração podeÍá encaminhá-lo para assinature, mediante correspondência postalcom aviso de

recebimento {AR) ou meio elêtrônico, paía que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dies, a contar de data
de seu Íêcebimento.

7.2.2, O pÍalo pÍevisto para assinatura do conlrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá s€r prorrogado L {uma) vez, por igual periodo, por solicitação justiíicada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceate da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emiiida à empresa adiudicada, implica no
rêconhecimento de que:

7.3.1. ReÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à rêlação de negócios aliestabelecida as disposições

da Lei ne 14-133, de 202L;

7.3,2. A contratãda se vincula à sua proposra e às previsões contidas no Aviso de contratação Direta e seus anexosj

7,3.3. A contrâtadâ reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da AdministÍação previstos nos artigos 137 a 139 da mesmâ Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme pÍevisão nos anexos a este Aviso de

contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instÍumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes de

hâbilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrâto.

s. sANçõEs

8.1. Comete infraçâo administrativa o fornecedor quê cometer q ua isquer das infrações previstas no ert. 155 da Lei

ne 14.133, de 2021, quais sejam:

8.r..1. Dar cause à inexecuçâo parcialdo contrato;
8.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1,3. Dâr câusa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentâçâo exigida para o certame;

8.1,5. Não mãnter e proposta, salvo em decorrênciâ de fato superveniente devidamente jüstificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entrêgar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo iustificâdo;
8.1,8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paía o certame ou prestar declaÍação falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execuçãô do contratoj
8,1.9. Fraudar a dispensa eletrônicâ ou prâticar âtô fraudulento na execução do contrato;
8.l.lo, Comportar-se de modo inidôneo ôu cômetêr fÍaude de qualquer natureza;
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8'1'10'1' considera-se comportãmento inidôneo, entre outÍos. a declarâção falsa quanto às condições de
participação, quanto âo enquadramento como ME/EPP ou o aonluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerÍamento dâ fase de lances
9.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a fíustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previstô no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de A013.
8'2' o fornecedor que cometêr qualquer das infrações discriminadâs nos subitêns anteriores ficará su.ieito, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertêncaa pela falta dosubitem8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, q uando não se .iustificar a rmposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) irem(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedoí,
por qualquer das infrãções dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dirêta e indirêta do ente federatívo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 {três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a g.1.7 deste Aviso de
ConÍâtação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contrâtar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administrâção Pública dlreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínlmo de 3 {três} anos
e máxímÔ de 6 (seis) ânos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demaís casos que justiíiquem a
imposição dâ penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

8'3'5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8'4' se a multa aplicada e âs indenizsções cabíveis forem superiores ao vâlor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gârantla prestada ôu
será cobrada judicialment€.

8'5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obÍigação de
reparação integral do dâno causado à Administração pública.

8.5. A penâlidadê de multa podê ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8'7. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infraçâo adminjstrãtiva
tipificada pela Lei ne 12 846, de 1e de a8osto de 2013, como ato lesivo à administração públicâ nacional ou
estrangeara, cópias do processo administratjvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
rêmetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, paÍa ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preriminar ou processo Ádministrat,vo de Responsabírização - pAR.

8'8. A apurâção e o iulgamento das demais infrâções âdministrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidede admintstrativa.

8'9. o píocessâmento do PAR não interÍere no ssguimento regular dos procêssos administrativos específicos paÍa
apuração da ocoÍrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federat resultantes de ato lesivo cometado por
pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
8'10'A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procêsso administrativo que âssegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário. observando-se o procedimento previsto nâ Lei ne
14.133, de 2021, e subsidiariamente nâ Lei ne 9.784, de 1999.
8.11. As sanções poa âtos praticados no decorrer da contratação estão previstãs nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

91. O Contrâto cuia minuta integra o presente Edital na foÍma de seu Anêxo vll, a ser firmada entre o Município
de Pérola e o{s) vencedor{es) do certame, teró valadade de 12 (doze} mesês, podendo ser prorrogado na forma da
Lea FedeÍal aq 14.133/21..
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9.2. o vencedor do certâme deverá realizar a prestação dos serviços que,he forem âdjudicados nos prazos e nas
formas estabelecidas no Anexo ll deste Edital_

10. DO PAGAMENTO

10'1. Para fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitâdos;
1o.2. A Nota Fiscaldeverá ser âpresentâda ao setor de contabilidade, após a apresentação do empenho por pane
do setor demandante;

1.0.3. O pagamento será efetuado 30 (trinta)dias após a apresentação da Nota Fiscal;
1o.4. O eventuel atraso na entre8a da Nota Fiscal acarretará correspondente e proporcional atraso no pagamento,
sem qualquer penalização ou atualização monetáÍia;
1O.5' Caso se constate ãl8uma irregularidade na Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será
devolvido para correção, sendo restâbelecido o prazo de 1O (dez) dias úteis pâra o pagamento, â contar do atesto da
nota fiscal devidamente aprovada pela CONTRAÍANTE;
10.6' O documento de cobrança será emitido em nome da PrefeituÍa Municipâl de péíola, sem emendas ou rasuras,
fazendo menção expressa ao númerô da Licitâção e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo
especificado:

10.6.1.0 número de inscriçãô no cNP.l da empresa deverá ser ô mesmo da documentação apresentâda para
habilitação, da Proposta comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergênciâ entre o cNpJ constante
do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora apresentar Declaração Uuntamente com este
último documento), justiíicando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsâbilizando peta regularidade
fiscaldo estâbelecimento comeÍcial emitente do documento de cobrança;
10.7. De acordo com o erti8o 64 da Lei ne 9.430, de 27h 2/96, os pagamentos efetuados por órgâos, Aurarquiâs e
Fundações da Administração Pública Federal as Pessoas Juridicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestaçâo de
serviços, estão sujeitas à incidência nâ fonte, do lmposto sobre a Renda, dâ Conribuição Social sobÍe o Lucro LÍquido,
da Contribuição para Seguridade Social - COFTNS e da Contribuição para ptS/pASEp;

10.8. A tabela de bens e serviços a que se refere o item enterior está à disposição de todos os interessados no site
dâ Receita Êederal: www.receita.fa2enda-Bov.br, (lN SRF ne 1.234 de 11 de janeiro de 2012 com alterações dada pela
lN sRF ne 1.540 de 5 de janeiro de 201.5) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão
retidos na fonte conforme a legrslação vigentêj
10.9. Caso a Contratada seja optante pelo "SIMPLES" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal. deverá
juntâr a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 {duas) vias, assinada com identificação do assinante
e nome da empresa;

10.10. o documento de cobrança {Nota Fiscal) deverá ser foÍmulado, já constando todos os impostos e/ou tributos
incidentes que serâo retidos conforme lN sRF ne 1234 de 11 de janeiro de 2012 com âlterações dada pela lN SRF ne
L 540 de 5 de ianearo de 2015, sob pena dê devolução para correção, contando-se o prazo para o pagâmento a partir
do recebimento regular da mesma;

10.11. Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa,
assinade por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações, antes do
processamento do respectivo pâgamento;

10.12. Caso a Contrateda deixe de atender, mesmo que de foÍma parcial, as regras contidas no Edital, o pagâmenro
ficará retido ate seu pleno atendimento e não câracterizará, em hipótese alguma, inadimplência por parte do
Município de Perola:

lo.l.3. Para efeato de pâgameíto, serão verificados:

a) Atestação de conformidade da entrega dos itensj
b) Comprovâçàô de regulâridade junto à Seguridade Social (CN D), Certid ão Conjunta relativa aos tributos federâis e
à Dívida Ativa da Uniâo, Certidões que comprovem a íegularidade perante as Fazendas Estadual, Distritale Municipal
do domicílio ou sede do contrâtado, Certidão de Regularidade do Fundo de Garantra por Tempo de Serviço (FGTS-

CRF), e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

10. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA E REAUSTE DE PREçOS

10.7. DO REfuUSTE DE PR EÇOS

10.7.2' O reequilíbrio econômico-financeiro do Contraio, para mais ou para menos, se ,ustifica nas seguintes

.A,\'EMDA DONA PÉROL_E BytlicTON, N. tZ31 - CEp: 82 j4o{00 _ Fonq/FÀr: 3óf,6ft0o.
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ocorrências:

1O,7.2,1, Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
forçã maior, caso fortuito ou feto do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perdâ concomitante
à probabilidâde de lucro) extraoÍdinária e extracontratual.

1O,7.2.2. Para menos, na hipótese de o valor contrâtado ficar muito superior ao valor do mêrcado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

10.7.3. Pâra solicitaro reequilibrio não podêrão haver empanhos com pendêncla ds entrega refeÍentes aos
Itens objetos do pêdldo.

10.7.4. os pedidôs de reequilíbrio não suspendem a êntrêga de itens iá empenhados. Os pedidos de reêquilibrio
analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.
10.7.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apÍesentar no Setor de Compras e

Licitações, de pÍeferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

10.7.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) , :.t:; contratados e o
preço a ser íeequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

^^n...^u, '.., tr j,. tr

RS O,OO

RS O,OO

0vo R5 0,00

o o/" Rs 0,oo

Descrição do Serviço

registrado no Contrato

Custo Unitário {N. F- ns.

Data:..../......./........)

e)

Total de impostos/tributôs

i Total de custos fixos

Fórmula=a-(b+c+d)
i Margem de Lucro

Rs 0,oo

Rs 0,00
custototal =a-e

{N. F. ne.

Rs 0,00

RS O,OO

PREçO ATUATIZADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato

b)

Custo

Data:..../

Total de imposros/tributosc) Rs 0,00

e)

d Total de custos fixos

Fórmule=a-{b+c+d}
Margem de Lucro 0./o Rs 0,00

Custo total =a-e Rs 0,00

10.7.5.2. cópias das notas fiscais refêÍentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua maígêm de lucro
no Íornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas Íiscais referentes ao pêÍíodo de
reali2ação do pedido.

10.7.5.3. o valor Íeequilibrâdo nunca deverá ser superior âo valor máximo êstipulado no edital da licitação, paÍa a

Sarantia do equilibrio econômico-financeiro

1o'7.5.4' cópias das certidões viSentes: i,l certificado de regularidade do FGÍS; ii,l certidão de debitos Trabalhista;
lr, Cenidão de debitos relativos aos tributos Federêis e à Divida Ativa dâ União; iv,l Certidão relativos â débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v, certidão de debitos Íelativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vl,f

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl..tce.pr.gov.br/ (Consulta de tmpedidos de
Licitar); vii, Tribunal de contas da União - ÍCU em consulta consolidada de pessoâs juridicas que reúne os Íesultados
das certidôes no TCU - Licitantes lnidôneos; vrr, CN|A - Cadastío Nacional de Condenações cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidadê; i, CElS - Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas e x,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://cenidoes of.a oos.tcu.Êov. b (_

10.7.6. Na ausência de um dos documentos elencedos acima, o pedido de ÍeequilíbÍio econômico-Íinenceiro NÃO
SEú REcEBIDo.

10.7.7. A iniciativa e o encar8o da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

.A\IENIDA DONA PEROL..\ BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.í40{00 - Fone/4à\: 3636-8300.
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cabendoa PREFEITURAa ânálise e detiberação a respeito do pedido. üi]0i:?
10.7.8. A licitante ficâ clente dê qu€ os lânces ofenados durânte a sessão são de sua exelusiva responsabilidade,
não cabendo reequilíbrlo de prêços em consequência de altos descontos com o lntuito únl€o de ganhar a liciteção
ê Posteriormênte buscar via rêvisão do Prêço aumentar ou regularizar sua mâÍgem operacional, sob pena de
rescisão do contreto e de aplicação das penalidades admlnistrativas previstas em lei e no edital.
10.7.9. 5e o CONTRÂTADO nâo comprovar o desequilíbrio econômico-financeiÍo e a existência de Íato
superveniente, o pedido será INDEFER,DO pela PREFEITURA e o €ontratado continuerá obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrâto e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.
10.7.10. Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das situações descritâs nos itens acima a

CoNTRATADA deverá apresentâr, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhadâ de todas as
notas fiscais e demais documentos que â justiÍiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação
do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11. o Município se rêserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valoÍes informados nas
Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, atraves da troca de fornecedores por
parte da Empresa, será consideÍado injustificado o ped,do, mantendo_se os valores originais.
1.0.7.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Têrmo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidas.
1.0,7.13. O novo preco só teÍá va lidade após parecer iurídico e não te rá efeito retroetivo.
1o.7.14. Da mesma forma, para â realização de rêêquilíbrio econômico do contrato para menos, e Administração
deverá comprovar a queda dos preços atraves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de
preços de mercado.

10.7.15. o reaiuste de preço será admitido caso a vigência do contíato ultrapasse o periodo de 12 (doze) meses,
contados a partiÍ da data limite paÍa apresentação da proposta ou dô orçamento a que essa se referir.
10'7.16' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conratado, os preços iriciars serão
Íeajustados, mediante a aplicação, pêlo con$atônte, sendo consultados nos índices IGPM, lpCA e lNpC optando
sempre pela escolha do índice mais vantaioso para administração. exclusivamentê para as obrigaçóes iniciadas e
concluÍdas âpós a ocorrência da anualidade.
10.7.!7, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a pãrtir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrâtante pagârá ao contratado
a impoítância calculâda pela última vaíiação conhecide, liquidândo a diferença correspondente tão logo seja(m)
dÍvulgado(s) o{s) índice(s) definitivo{s}.
10.7.19' Nes aferiçóes finais, o(s) índice(s) utílizado(s) pare reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo{s).
10.7.20. caso ô(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser êxtinto(s) ôu de qualquer forma não
possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadols) pela
legislação então em vi6or.

10'7.21. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetanament€
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no aÍtigo 25 inciso 7e da lei 14.133/2027:

§ 79 lndependentemente do prazo de duração do contrato, será obrlgatória â previsão no editalde índicê
dê reaiustamento de preço, com data-base vinculada à data do oÍçamento estimado e com a pos:ibilidade de ser
estabelecido mais de um índice especíÍico ou setorial, em conformidade com a realidade dê mercado dos
respectivos insumos.

11. DAS ATTERAÉES

11.7.2. A proponente obriga-se a aceitâr, quando solicitado pelo Município de pérola, nas mesmâs condições e
dentro do prazo contratual estabe,ecido, os acrescimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultant€s de acordo celebrâdo entre as partes, do valor inicial atuâlizado da contratação,
na form: do art. 125 da Lei Federal n' 14.133/21.

-\\'ENIDA DONA PEROL.,I BYINGTON- N" 17:]1 CEP: 87.540{00 - FonqFà.(: 3636-8300.
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12. DO VATOR MAXIMO E DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

12'7.2. Valor máximo estimado da licitação é de RS 59.360,00 (cinquenta e novê mll, trezentos e sessenta reais).
12,7,3, Os recursos destinâdos ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por contâ da
seguintê dotação:

002

13. DAS DTSPOSTçôÊS GERATS

13.7. O procedimento será divulgadona plãtafoÍma doBLLcompraseno Portal Nacionalde ContÍâtâções públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oficiaI do município.

Í].8.No caso de todos os fornecedorês restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

13.8.2,Republicar o presente âviso com uma nova data;
13.8.3.Valer-se, para a contratação, de propostâ obtida na pesquisa de preços que serüu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os mênores preços, sempÍe que possível, e desde que atendides às condições de
habilitaçãô exigidas.

13.8.3,1. No caso do subitem enterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

13.8.4.Fixar pra20 para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

13.9.4s providênciâs dos subitens 74.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
13.10, Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Dir€ta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificâção.

13.11. cab€rá ao fornecedor acompanhar as operações, íicando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensâgens emitidas pela Administração ou de sua desconexào.
l'3.L2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienle que impeça a Íealizâção do c€rtame
na data marcada, â sessão será automaticamente transferida para o píimeiro dia útil subsêquente, no mesmo
horário anteriormênte estabelecido, desde que nõo hajâ comunicação em contíário.
13'13. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimênto e durante o envio de lânces observarão o
horário de 8râsília-DF, inclusive paía contagem de tempo e registro no sistema e na documentâção relativa ao
procedimênto.

13.14' No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar êÍros ou falhas que não
âlterem a substância dâs propostas, dos documentos e sua valadade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciâ pâra fins de habilitação e classificação.
13.15. A5 normas disciplinadoías destê Aviso de Contrãtação Direta serão sempre interpretâdas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometâm o interesse da Administrâção, o principio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.16. os fornecedores assumem todos os custos de prepâração e apíesentação de suas propostas e a

Adminis!Íação nãô será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da coodução ou do
resultado do procêsso de contratação,

13.17. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de conÍâtação Direta e dê seus ânexos ou demais
peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

13.18. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.L9. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintês anexos:
13.19,2. ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;
13.19.3. ANÊXO ll . Termo de Referência;

13.1.9.4, ANEXO lll - Estudo TecnicÕ Preliminar;

13.19.5. ANEXO lV - Declaração Unificada

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOB. FUNCIONAL

PRO]ETO

ATMDAD€

NATUREZA

DA DESPE5A

424t 4263 10.02 15.452.0m6 2.058 3.3.90.39.82.02 1045 1906

4674

140 2080

10.02 15.452.0006 2.0s8 3.3.90.39.82.02

10.02 15.452.0006 2.0s8 3.3.90.39.82.02 1908

-4.\-ENIDÀ DON-{ PÊROL-{ BYI}iGTO§ N' 1731 - CEP: 67.540-000 - ron{FÀ\: 3636§300.

GOVERNO MUNICIPAL

1901

ORGÃO

UNIDADE

ÊONTE DE
RESERVA

RECTJRSO

4761

000
T

l



pÉnOLA
GOVERNO MUNICIPAL c00i,i9

ANExO V - Modelo de Proposta Aiustada

.19.7. ANEXO Vl - Procuração

13.19.8. ANEXO Vll - Minuta de Íermo de Contrato;

Perola, xx de XXXXXXX de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

§'rNto,r oox-r pÉRoL,A. BYI.\-GTON, N" 1731 - CEP: 87.5'10{x)0 - FonVFrr: 36-',)ó.3300.
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C"lLr130
ANExo I - DocUMENTAçÃo ExtGtDA pARA A HAattrnçÃo

1. A documentâção relativa a naa[tfaçÃO lUníDtCA consistirá em:
l.l. No caso de emoresário individualr inscrição no RêSistro Público de Emprêsãs Mêrcantls, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

1.2. No caso de sociedade emDresária ou em presa individual de responsabi lidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contreto social em vigor, devidamente registrado na.iunta comercial da respectiva sede,
1.3. tm se tratando dê Microemoreendedor lndividual - MEI: CêrtiÍicâdo da Condição de Microempraendedor
lndlvlduel ' CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Bov.br;

2. A documentãção relativa à REGULATIDADE FtSCA|, SOCtAt E TRABALHTSTA consistirá em:
2.1. Prova de inscrição no Cedastro Nacional de pessoa .turídica - CNpl.lq!!!ã9-lg?Xl{atualizado);
2.2. Prova dê regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentaçâ o de certidão coniunta d€ Débito s

a Trib a Dívida Ativa a expedida pela Secretariô da Receita Federal do Ministerio
da Fazenda;

2.3. Prova dê regulâridade para com a Fazende Eltadual do domicillo ou sede do li ita relativa ãôs trabutos
relacionados com o obieto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fazênda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o ob.ieto licitado;
2.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Gerã ntia de TemDo de Servico íFGTsl:
2.6. Prove de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
CeÍtidão N ativa de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos da Lei ns 12.440, de 07 de julho de 2011

2.7. O fornecedoí enquadrado como microempreendedor individuâl que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estaduâl e municipal;

3. A documentaçâo relâtiva à QUALIFICAçÂO ECONôMtCO-FtNANCEtRA consistirá em
3.1. ao ne de d ido .lê EÂl FÀt CIA OU RECUPE tc IAJUD icia I EXPEDIDA PELO

DlsTRlBUlDoR DA sEDE DA PEssoA JURíDlcA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente dâ filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abeÍtura da sessâo pública deste PRtcÃo (ELETRôNtco), se outro
prazo não constar do documento.

4. qUAUFTCAçÃO TÉCN|CA

4.1. A emprêsa deverá apresentar a seguinte dôcumentação para compíovar sua quallficação técnica:
4'1.1. Certidão de Registro ,unto ao cREA ou CAU da Proponente (JURÍDICA): A empresa deverá apresentâÍ a

certidão de registro emitida pelo CREA ou CAU, conÍorme o tipo de servaço e a especialidade requerida, conforme a

Lei ne 5.194 de 24112166. caso a proponente não sera sediada no Estado do Paraná, a certidão deverá ser visteda
pelo CREA Paraná.

4.1'2. Certidão de Registro do Profissional Responsável Tecnico (FÍS|CA): o profissionâl responsável técnico pela

execução dos seÍviços deverá apresentar sua certidão de registro no CREA ou CAU, conforme a Resolução ne 413 de
27106/97 do CONFEA.

4.1-3. Dispensa de Licenciâmento Ambientâl Estadual.

4.1.4. A empresa deverá apresentar â dispensâ de Licenciamênto Ambiental Estâdual (DLAE) emitida pelo tnstituto
Ambiental do Paraná (lAP), conforme â legislação vigente.
4.1.5. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnicâ quê compíove a execução de serviços
pertinêntes e compatíveis com o obJeto de licltação, com es segulntes condiçõês:
al Atestadô{s) de execução de serviços de limpeza urbana {como varÍição de ruas e roçada de gramíneas) com
quantidade mínima de 50% (cinquenta poÍ cento) dos itens de maaor relevância do obreto. Esses atestados devem
ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo informações detalhadas sobre as
quantidades, valores e dados técnicos, como o nome, cargo e assinatura do responsável, bem como a comprovação
do cumprimento dos prazos e qualidade dos seÍviços executados.

.{\'ENIDA DON,{ PÊROL..\ BYINGTON. N' 1731 CEP: 87fr0-000 - fondFu: 3636J3ü)
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Pârá8râfo Únlco: Para atender às quantidades do lote, deverá ser apresentado um único atestado que comprove
intêgralmente a execução dos serviços. Não será permitida a soma de quantidades de um mesmo sêrviço em mars

de um atestado.

5. OUTRASCOMPROVAçõEs:

5.1. DECLARAçõES UNTFTCADAS (ANEXO lI): Para omôtôv;taãô dê ênô mento deemorêsâ Mt ou EPPL]

beneÍiciária da Lei Comolementar ne 12312006 e suas altêracóes. a empresa deverá apresentar declaração firmada
pelo representante legal da empresa ou por contador q! certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com
prazo de validade de ate 120 (cento e vinte) dias a contãr dâ data de emissão.

A\'EMD.\ DONA PÉROL.{ BYL\CTON, N' 1731 CEP: 37.5{0{x)0 - Foíe/Far: 36364300.



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL rrc0i 32
ANEXO II

PROCE550 Ne 02712025

ofíclo Clrcular nr B1/2025
IERIV@ DE REFERÊNOA

Em atenção ao disposto na Lei L4.L33/7o21(Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abêrtuft) de
DISPENSA DÊ LICITAçÃO, nos termos a seguir elencados.

1. ORGÃO SOTICITANTE

RESPONSAVEI.

Secreta.iô Municipalde A8íi€uhura. Pecuáíia, Meio Ambiente e Serviços Público! no Wilian Lazarin

Chefê dâ )ivisào De Apoio Administrativo Dà Agri.ulturâ Gàbrlele Chàgãs

Éisaâldo Contràto

2. MODALIDADE OA LICITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico Preliminar ne

O2712025, anexo deste Termo de Referência-

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública, que visa atender à

necessidade da Secretaria Municapal de Agriculta, Pecuáriâ, Meio Ambiente e Serviços Públicos, compreendendo

varrição de ruas, avenidâs e praças públicas, roçada de grâmíneas, visando a limpeza do MunlcÍpio de Pérola.

4. ESPECTFTCAçõES DOS TTENS

O.s(dç:o

V.TOTAL R9 59.360,00

O obiêto dêsta contretaçâo não se enquadra como sendo dê bêm dê luxo
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como cômuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A pÍesente contratação tem por objetivo gârantiÍ a execução contínua e eficiente dos serviços de limpeza

urbana no Município de Pérola/PR, contemplando atividades essenciais como varrição de ruas, avenidas e praças

públicas e roçada de gramíneas.

O Municípiô de Pérola, devido à falta de estrutura própria pâra a realização desses serviços de íorma contínua

e eficiente, se vê na necessidade de contÍatar uma empresa especializadâ pâra suprir essa demanda crescente.

Atualmenle, a estrutura adminisrativa ê operacional disponivel não possui recursos suficientes, seja em termos de

mâo de obra, equipâmentos ou insumos, para atender de maneira regular e eficaz as nêcessidedes de limpeza

urbana. lsso gera uma serie de píoblemas, como acúmulo de lixo. prolifeÍação de vetores de doenças, risco de

alagamentos e deterioração da ima8êm pública do Municipio.

É necessária a píesênte contratação em virtude da obrigação do Município de Pérola em âsse8urar á

população serviço essencial, cuja ausência acarreta impactos diretos na saúde, na mobilidade e na seguÍança da

comunidade, alem de comprometer a presêrvação ambiental e a imagem da cidade.

A estrutura administrativa e operacional disponivel atualmente não possui condiçôes suficientes de mão de

obÍa, equipamentos e insumos para atendeÍ, de forma contínua e eficaz, à demanda crescente por serviços de

varrição de vias públicas e roçâda de áreas verdes. Tal limitaçâo gera acúmulo de su.ieirâ e Íesiduos em logradouros,
proliferação de vetores de doenças, riscos de alagamentos e de8radâçâo dos espaços públicos, prejudicando a

qualidade de vida da população.

Nesse contexto, a contratação de empresâ especializada torna-se imprescindível para BarantiÍ a regularidade

e a eficiência na execução dess€s serviços, assegurando não apenas o cumprimento das normas ambientais e
sanitárias vigentes, mas também a economicidade e a continuidade das açóes de limpeza urbana. Dessa Íorma, a

.AYENID.{ DONÀ PÉROL-{ BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.í0{00 - FonVFar: 3636§300.

Lote Unid Qu.nl. V. Unit. V. Totrl

RS 33.920,00I 1 ilimpera e vaÍíição perseiog públicos

2 hoÊdàs urbônas de cênteiros públcos. l --- :
DIARIA RS 169,60

R9 169,50 is 25.440,00
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medlda busca atendêr às necessidadês coletivâs de forma planejada, organizada e compatível com as condições

técnicas exigidas, promovendo um ambiente urbano mais seguro, salubre e agradável para todos os munícipe.

Considerando os desafios mencionados, a contratação de uma emprêsa especializada surge como a solução

mais eficiente e viável para a execução regular e contínue dessas atividâdes, de modo a garantir que o Municipio de

Pérola mantenha suâs vias públicas, praças, parques ê demais logrâdouros urbanos sempre limpos, s€guros e

adequados para o uso social.

A prestação dos serviços será realizada de acoído com um plano de trabalho estruturado, submetido à

aprovação dâ Prefeiturã, que inclui programação detalhada de horários e itinerários das atividades, respeitando as

necessidades da Adminastração Municipal. A contratada deverá ainda íornecer a mão de obra qualificada, os

materiâi5, os equipamentos adequados e adotar práticas de segurança e sustentabilidade que atendam aos padrões

técnicos e legais estabelecidos.

Considerando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varrição de viâs e

logradouros públicos encerrou-se recentemente, e que, apesar dos esforços da Administração, não fol possÍvêl

dêÍla8râr e concluir o novo processo licitâtório ant€s do térmlno do contrato antorior, em razão da complexldade

dos estudos técnlcos prellminares, da necessldade de atualização dos levantamentos de quantltatlvos ê custos,

não havendo tempo hábil para a conclusão do processo licitatório destinado à celebração dê novo contrato, verificâ-

se a necessidade de adoção de medida imediatâ para Barantir a continuidade dos serviços públacos essenciais de

limpeza urbana. Destaca-se, também, que o contrato anterior não Íoi renovado por estar vinculado à entiga Lei ne

8.666/1993, que limitava a vigência contratualão prâzo máximo de 5 (cinco) anos.

A paralisação desses serviços comprometeria diretemente a salubridade, a segurânçâ e o bem-estar da

população, alem de âcarretar prejuizos à ordem pública e à imagem da Administrsção. Assim, diante da situação

emergencial caracterizadê pela iminência de descontinuidade de serviço essencial, e pelo valor estimado não

ultrapassâr o limitê legal para contratações diÍetas dessa natureza, enquadra-se na modalidade de Dlspensa de

Lkitação, nos termos do art. 7S, da L€i ne 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência

ou de calamidade pública, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuizo ou compÍomêter a continuidâde dos servaços públicos.

Ressalta-se, ainda, que a Secretaria demandante vlnha emprêendendo esforços para estrutuÍar uma nova

contratâção que representasse uma solução mels edêguada à realldade orçamentárla atual do MunicÍpio.

buscando aprimorar a relação custo-benefício e a eÍiciência da execução contratual. Íodavia, o tempo necessário

para a realização desses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do

encerramento do contrato anterior. Durante os estudos para a elaborâção de um novo processo, foram realizadas

visitas técnicas a outros municipios de pone semelhante ao de Pérola, com o objÊtivo de identificâr modelos de

contratação mais vantaiosos. Nessa análise comparativa, verificou-se que diversas administraçõês vinham adotando

a modalidade de contÍatação por meio de diáÍias, a qual se mostrou economicamente mais favorável e condizente

com a atual situação financêira municipal.

Diânte disso, optou-se pela utilização do procedimento de dispensa de lacitação, considerando que o modelo

baseado em diárias se apresentou como uma alternativa interessante e adequada às necessidades da Administração.

Com essa contratação, o Município de Pérola busca dar continuidade aos serviços de limpeza e roçâdâ, enquanto é

providenciado a abertura do novo processo licitatório, a ser conduzido com a maior brevidade possível.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO

A solução proposta para atender às necessidades de limpeza urbâna no Município de Pérola/PR consiste na

contratação de uma empresa especializada para a execução contínua e integrada de serviços essenciais, com o

objetivo de garantir a limpeza. segurança e bem-estar da população. Os serviços contemplam a varrição de ruas,

avenidâs e praçâs públicas e a roçada de gramíneas e vegetação.

Considerando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varrição de vias e logradouros

públicos encerÍou-se Íecentemente, e que, apesar dos esforços da Administração, não foi possível deflegrâr ê

conclulr o novo processo licitatórlo antes do térmlno do contrato anterloí, em razão da complexldedê dos estudos

técnlcos prelimlneres, da necessldadê de atualização dos levantamentos de quentitetlvos e custos, não havendo

tempo hábil parâ a conclusão do processo licitatório destinado à celebração de novo contrato, verificâ-se a

necessidade de adoção de medida imediata paÍa garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais de limpeza

urbana. Destaca-se, tâmbém, que o contrato anterior não foi renovado por êstar vinculado à antiga Lei nq

8.666/1993, que limitava â vigênciâ contratual ao prazo máximo de 5 (cinco) anos.
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A paralisação desses serviços comprometeria diretamente a sâlubridade, a seguÍança e o bem-estar da população,
além de acarretar prejuízos à ordem pública e à imagêm da Administração. Assim, diante da situação emergenciâl
caracterizâdâ pela iminência de descontinuidede de serviço essenciâ1, e pelo valoÍ estimado não ultrâpassar o limite
legal parâ contratâções diretas dessa natureza, eaquadra-se na modalldadê de Dlspensa de Llcltação, nos teÍmos
do art.75, da Lel nl 14.133/2021, quê autoriza a daspensa de licitação em casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre;uízo ou compromerer
a continuidade dos s€rviços públicos.

R€ssalta-se, ainda, que a Secretarie demandantê vlnha empreendendo esforços para êstruturaÍ uma nova
contratação que rêpresentâsse uma solução mais edêquada à rêalldede orçamentáriâ rtual do Munlcíplo,
buscando aprimorar a relação custo-beneficio e a eficiência da execuçâo contratual. Todavia, o tempo ne€essáÍio
para a realização desses estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do
encerrâmento do contrato anterior. Durante os estudos para a elaboração de um novo processo, foram realizadas
visitas técnicas a outÍos municÍpios de pone semelhante ao de Pérola, com o objetivo de identificar modelos de
contratação mais vantaiosos. Nessa análise compaÍatava, verificou-se que diversas administrações vinhem adotando
a modalidade de contratação por meio dê diáÍias, a qual se mostrou economicamente mais fâvorável e condizente
com a atual situação finenceira municipal.

Diante disso, optou-sê pela utilização do procedimento de dispensa de lacitação, considerando que o modelo
baseado em diárias se âpresentou como uma alternativa interessante e adequadâ às necessidades da Administíação-
Com essa contÍâtação, o Municipio de Pérola busca dar continuidade aos serviços de limpezâ e roçada, enquanto é

providenciado a abertuÍa do novo processo Iicitatório, a ser conduzido com a maior brevidade possivel-

Para a varrição de ruas e logradouros públicos, a contratâdâ será responsável pela remoção manual dos residuos
pÍesentes nas vias públicas, incluindo calçadas, sarjetas e canteiros centrais, alem de outras áreas de circulaçâo,

como praças. O serviço será realizado de forma continua e planejâda, com a utilização de carrinhos coletores
adequados e sacos plásticos Íesistentes, parâ garant,r o reaolhimento eficiente dos materiais e êvitaÍ
deÍramamentos. A contratada deverá apresentar um plano de trabalho com a programação de horários e itinerários,
sujeito à aprovâção da Prefeitura, e será responsável por comunicar pÍeviamente aos moradores quaisquer

alterações nos horários de execução dos serviços.

A roçada de Sramineas seÍá realizada nas áreas públicas de Pérola, como canteiros cêntrais, praças e gramados, com
a utilização de equipamentos adequados para o corte e recolhimento das vegetações. Os resíduos gerados pela

roçada serão imediatamente removidos e transponados para os pontos de destinação deíinidos pela Administração
Municipal. Caso seja necessário. a contíatada poderá propor o uso de novos equipamentos ou tecnologias, desde
que aprovados pela PreÍeitura, garantindo a eficiência do serviço e a atualízação dos processos.

A contrateda será responsável pelo fornecimento de equipamentos, materiais e ferramentas necessários para a

execução dos serviços, incluindo máquinas de roçada, carrinhos de varrição, rastelos, vessouras, sacos de lixo,
enxadas, foices, entre outros itens essenciais. Além disso, todos os tÍâbalhadoÍes ênvolvidos deverão estar
uniformizados e equipados com EPI'S (Equipamentos de Proteção lndividual) adequados, como luvas, coletes
refletivos, calçados de segurança. de acordo com as exigências de segurança do trabalhô.
Por fim, todos os resíduos gerados durante a execução das atividades, como resíduos de roçada, deverão ser
trenspoÍtados pela contrâtada para o local de destinação final determinãdo pela Prefeitura. A contratada também
deverá dispor de veículos apropÍiados para o transpone dos materiais, com carÍoceria adequada para garantir a

seguíança e a conformidãde com as normas ambientais.
Assim, a solução proposta visa garantir um ciclo completo de limpeza e manutenção dos espaços urbanos de Pérola,
promovendo unt ambiente mais limpo, seguro e saudável para a população, com a execução eficiente e intêgrada
de todos os serviços necessários à conservação da cidade.

8. DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA
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7. DA ESTIMATIVA OO VATOR

O custo estimado total da contratação é de RS 59.360,00 {cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta reeis).
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9. DOs PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contíato será de 02 {dois) meses, contados a paniÍ da assinatuÍa do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses legâlmente previstas.

A Íixação desse período justifica-se pela carâcterlzeção de situação emêrgenclâl e temporária, decorrente

da necessidade de assegurar a contlnuidede dos serviços essenclais de varrição ê llmpeze urbana, enquanto se

conclui o processo licitatório definitivo para contratação regular e de maior duração.

r0. oo cR[ÉRlo DE MEDrçÃo E PAGAMENTO

Para fins de pagamento, a contratada deverá emitir Nota Fiscal, contemplando a compra dos itens solicitados;

A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao Setor de contabilidade, após a apresentação do empênho por parte

do setor demandante;

O pagâmento será efetuado 30 (trinta) diâs após a apresentação da Nota Fiscel;

O eventual âtraso na entrega da Nota Fiscal acarretârá corÍespondente e proporcional atraso no pagâmento,

sem qualquer penalização ou atualizâção monetária;

Caso se constate alguma iríegularidade nâ Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o documento será

devolvido para correção, sendo restabelecido o prazo de 10 (dez) dias úteis para o pagamento, a contar do atesto da

nota fiscal devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

O documento de cobrança será emitido em nome da Prefeitura Municapal de Pérola, sem emendes ou rasuras,

fazendo menção expressa âo número da Licitação e contendo todos os seus dados e outros conforme abaixo

especificado:

O número de inscrição no CNPj da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para

habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ

constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a ÍornecedoÍa apresentar Declaração (juntamente

com este último documento), justificândo êste pÍocedimento e, ao mesmo tempo, sê responsabilizando pela

regularidade Íiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

De acoÍdo com o artigo 64 da Lei ne 9.43O, de 27 h2/96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autârquias e

Fundações da Administração Pública Federal as Pessoas Jurídicas, pelo Íornecimento de bens e/ou prestação de

serviços, estão sujeitas à incidência na fonte, do lmposto sobÍe a Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido, da Contribuição parâ Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para P|5/PASEP;

A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no

site da Receita Federal: www. receita.fa2enda.gov.br, (lN 5RF ne 1.234 de 11 de ianeiro de 2012 com alteraçôes
dada pela lN SRF ne 1.540 de 5 de.,aneiro de 2015) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os

impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

Caso a Contratada seja optante pelo "5lMPLES" a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá
juntar a declaraçâo ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante

e nome dâ empresa;

O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos e/ou tributos
incidentês que serão retidos conforme lN SRF ne 1234 de 11 de janeiro de 2012 com âlterâções deda pela lN SRF ne

1.540 de 5 dejaneiro de 2015, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a parliÍ
do recebimento regular da mesma;

Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa,

assinâda por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações. antes do
processamento do respectivo pagamento;

Caso a Contratâdâ deixe de atender, mesmo que de forma parcial, as regÍas contidas no Edital, o pagâmento

Íicará retido até seu pleno atendimento e não caÍacterizará, em hipótese alguma, inadimplência por pane do

Municipio de Perolã;

Para êfeito de pâBâmênto, rerão verificados:

Atestação de confoÍmidade da entreBa dos itens;
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Comprovação de regularidadejunto à Seguridadê Social (CND), Certidão Conjunta relativa aos tributos federais
e à DÍvida Ativa da União, Certidões que comprovem a regularidade peÍante as Fazendas Estadual, Distritat e
Municipal do domicÍlio ou sede do contratado, cenrdão de Regularidade do Fundo de Garântiâ por Tempo de serviço
IFGTS-CRF), € Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

r1. DA EXTSTÊNC|A DE UCTTAçÃO ANTERTOR

lnformamos que no ano de 2019, forâ realizada licitação com ôbjeto semelhante, conforme pregão presencial

ne 4712019, vinculada à antiga Lei ne 8.666/1993, que limitava a vigência contratual ao prazo máximo de 5 (cinco)
anos.

12. DA FORMA E CR|TÉR|O5 DA SEIEçÃO DO FORNECTDOR

Dâ Forma de Seleção

o fornecedoÍ será selecionado por meio da realização de procedimento de Dlspensa d€ Llcltação, com adoção do
criterio de julgamento pelo MENOR pREçO pOR LOTE.

Dos Crltérios de Sêleção

Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresárlo lndividual: inscrição no Retlstro Público de Empresas Mercantis, a cargo dã Junta
Comercial da respectiva sede;

b) Nocaso de sociedadê empresárla ou empresa indlvldual de Íesponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigot devidamente registrado na.Junta Comercaal dâ respectiva sede.
c) Em se tratando de Mlcroemprêendêdor lndlvldual - MEI: Certiíicado da Condição de Microêmpreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuje aceitação ficará condicionada à veriÍicãção da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) Documentos Pessoais dos Sóciôs: RG e Cpt ou CNH.

Habilltação fiscal, social e trabelhista
a) Prova de inscriÉo no cadastro Naclonel de pessoes ,urídlces -cNpJ - caíão cNp, (atualizedo);
b! Prova de regularidade para com a Fezenda Fêdêral, mediante a apresentação de Cenidão Coniunta de oêbitos
relâtivos a Tributos Federais e a Oívida Ativa da União, expedida pela Secretaria dâ Receita Federal do Ministério dâ
Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de SeÍviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inâdimplidos perante a ,ustiçã do Trabalho, mediânte a apresentação de
Cênidão Nêgativa dê Débitos Trabalhistas {CN DT), nos reÍmos do Tírulo Vll-A da Consolidação dâs Leis do Trabalho,
apÍovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943:

e) Prova de regularidãde com a Fezenda Municipel do domicilio ou sede do fornecêdor, relativa à atividade em cu,o
exeÍcjcio contrata ou concorre;

Íl Píova de regularidâde com a Fezenda Estadualdo domicílio ou sede do fornecedoÍ, relativa à atividade em curo
exercício contrata ou concorre.

quaUFtcAçÃO ECONôMtCO-FtNANCEtRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE FAIÊNCIA expedada pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa Jurídica. (Lei ne 14.133. de
2021. art. 69. caout. inciso ll), referente à mâtriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não
anterior a 120 Ícento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃo, se outro prilzo não constar do
documento.

Para garantir a execução regular dos seryiços e ê viabilidade finânceira da empÍesa contratada, a empresa deverá
cômprovar sua capacidade financeira por meio dos seguintes documentos:
Balanço Patrimonia! e Demonstrações contábeis: A empresa deverá apresentar seu balanço patrimonial e
demonstrãçôes contábeis dos últimos dois exercÍcios fiscais, demonstrândo sua capacidade Íinanceira e a
disponibilidade de recursos para executar os serviços contíatados sem interrupçôes.

QUAUFTCAçÃO TÉCNtCA

Para a participação no presente cename, a empresa proponente deveÍá comprovar sua quâliÍicação técnica e a de
seu responsável técnico, atendendo aos Íequisitos especificos estabelecidos neste Termo de Referência. A
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qualificaçào tecnica e um elemento essencial para garantir que a empresa tenha capacidade de executar os serviços
de acordo com as exigências tecnicas, operacionais e de qualidade estabelecidas pela Administração Municipal.
Documentação Exlgida

A empresa deverá apresentar a seguinte documentação para comprovar sua qualíficação técnica:
. Certidão de Registro junto ao cREA ou CAU da Proponente (lURÍDlcA): A empresa deverá aprêsentar a cenidão dê
registro emitida pelo CREA ou CAU, conforme o tipo de serviço e a especialidade requerida, confoÍme a Lei ne 5.194
de 241L2/66. Cêso a proponente não seja sediada no Estado do Paraná, a certidão deveíá ser vistada pelo CREA

Paraná.

. certidão de Registío do Profissional Responsável Técnico (ÊíslCA): o profissional responsável técnico pela execução
dôs serviços deverá apresentar sua certidão de reBistro no CREA ou CAU, conforme a Resolução np 413 de 27106/97
do CONFEA,

. Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual

. A empresa deverá apresentar a dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual DLÁE) emitida pêlô lnstituto
Ambiental do Paraná (lAP), conÍorme a legislação vigente.

Capacltação Técnlco-Operacional

A êmpresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica gue comprove e execução de serviços pêrtlnentes
e compatívels com o objêto da licitação, com as seguintes condlçôes:
. Atestâdo(s) de execuçãô de serviços de limpeza urbana {como varrição de ruas e roçada de gramíneas) com
quantidade mínimâ de 50% {cinquenta por cento) dos itens de maioÍ relevância do objeto. Esses atestados devem
ser Íornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado, contendo informações detalhadas sobre as

quantidades, valores e dados tecnicos, como o nome, cargo e assinatura do responsável, bem como a comprovação
do cumpÍimento dos prazos e qualidade dos serviços executados.

OB5: Parâ stender às quantidades do lote, deverá seÍ apresentado um único atestado que comprove integralmente
a execução dos serviços. Nâo seÍá permitida a soma de quantidades dê um mesmo serviço em mâis de um atestado.

13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementer ne 123/2006 e

suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por
contador ou certidão simplificada, expedida pela runta Comercial, com prazo de validade de ate 120 (cento e vinte)
dias a contar da data de emigsâo.

14. DA GE5TÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A Eestão do contratô será atribuída ao servidor Luciano walian Lazarin, RG: 9.367.596-7, cpF: 066.932.049,88,
Secrêtário Municipal, Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente ê Serviços públicos.

Da Fiscalizâção do Contrato

A Fiscalização do Contrâto será atribuída ao Servidor Edsôn Eisarra, RG:4.985.913-9, CPF: 782.885.179-00, Técnico
Agricola, Secretêria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços públicos.
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15. REqUtStTOS DA CONTRATAçÃO

A contratação dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Município de Pérola-PR exige o cumprimênto de
um conjunto de requisitos técnicos, operacionai5, jurídicos e de segurança que assegurem a adequada execução do
obieto, em confôrmidêde com as normas legais e os padrôes de qualidade esperados pela Adminis$açâo Pública. A
empresa contratada dêverá compíovar experiência anterioÍ êm serviços similares, por meio da apresentação de
atestados ou declârações de capacidade tecnica emitidos por pessoas juíidicas de dirêito público ou privado,

compÍovando desempenho satisÍatório em atividades de limpêza urbana, varrição e manutenção de áreas verdes.
Essa exigência tem como objetivo garantrr que a empresa possua conhecimento técnico ê estrutura operacional
compatível com a complexidâde e a continuidade do serviço.

os profissioflais designados para a execução deverão ser devidamente capacitados, uniformizados e

identificâdos, portando e utilizando os Equipâmentos de Proteção lndividual (EPls) adequados, como luvas, botas,
óculos de proteção, chapéus, protetores auriculares e protetor solar, conforme as Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho, em especial as NR-06 (Equipamentos de Proteção tndavidual), NR-09 (programâ de
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Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). Além dos EPls, a

contratada deverá empregar Equipamentos de PÍoteção Coletiva (EPCS), como plecas, cones e cavaletes de

sinalização, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e dos transeuntes durante a execução das atividâdes

em vias e logradouros públicos. o descumprimento das normas de segurança será considerado falta grave e poderá

enseiar a rescisão contratual imediâta.

A empresa deverá dispor de estrutura operâcioral suficiente para â êxecução ininterrupta dos serviços,

mantendo base de apoio local ou estrutura equivalente. apta a servir cômo ponto de concentração de pessoal,

armazenamento de equipâmentos e local de planejamento das atavidad€s. Essa estrutura deverá garantir ã pronta

mobilização das êquipes e veículos sempre que necessário, inclusive em situações emergenciais. A contratada seÍá

responsável por fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento

das atividades, como roçadeiras motorizadas, cârrinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos,

sopradores, sacos plásticos resistentes e um caminhão com capacidade mínima de 4.0oo kg, devidamente equipado

e identificado paÍa o transporte dos residuos coletados. Todos os equipamentos deverão estar em perfeito estado

de funcionamento, sendo de responsabilidade da contratada sua manutenção preventiva e corretiv3 durante toda

a vigência contratual.

Para asseguraÍ a coordenação das atividades, a empresa deverá designar um preposto responsável,

devidamênte identificado, que atuará como interlocutor direto junto à Secretaria Municipal de AgÍicultura, Pecuária,

Meio Ambiente e seÍviços Públicos, garantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronograma e a imediata

solução de eventuais ocorrências. O planejamento das atividades deverá ser apresentado à Administração antes do

início dos trabalhos, contendo a programação semanal das rotas, hoÍários e frequência das equipes, de modo a

assegurâr a cobertura integral das áreas urbanes e o atendimento das demandas prioritárias do Município. A

execução deverá ocorrer durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sexta'feira, das 8h às 11h30 e das 13h

às 17h30, respeitando o cÍonograma previamente apÍovado e sujeito a ajustes conforme a necessidade do serviço

público.

Alem dos âspectos técnicos e operacionais, a empresa contratada deverá manter plena rêgularidade jurídica,

fiscâl e trabâlhista, apresentando as certidôes exigidas pela legislação vigente, incluindo â Certidão NêSativa de

Débitos da Receira Federal, o Certificâdo de Regularidade do FGTs, a Certidão de ReBularidade do INSS e eventuais

certidões munrcipais aplicáveis. A empresa deveíá ainda contratar seguÍo de responsabilidade civil, com cobertura

para eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio publico durante a execução dos serviços, e prestar a

garantia côntrâtual prevista nô ârt. 96 da Lei ns 14.1,3312021, resguârdando a Administração contra

inadimplementos e falhas de execução. O não cumprimento das obrigações trâbalhistas constituirá motivo para

rescisão unilateral, e a Administração poderá reter valores devidos caso haia ação judicial rabalhista em curso até

a regularização da situação.

Todos os serviços deverão observar padrões mínimos de qualidade e sustentabilidede, âdotando práticas

ambientalmente corretas na destinação dos resíduos coletados, os quais deverão ser transponados e descartados

em locais devidamente licenciâdos, conforme as exigências dos órgãos ambientais competentes. A empresa devêrá

demonstrar compÍomisso com a redução de impactos ambientais, utilizando mâteriais duráveis, otimizando o

consumo de recursos ê mantendo controlê sobre o volume e tipo de resíduos encâminhados pare destinação fiíâ1.

Por fim, os requisitos aqui descritos são essenciais e suficientes parâ garantir que a empresa contratadâ

disponha de condições técnicas, estruturais, financeiras e humanas para executar os serviços de vaÍrição e roçadas

urbanas de forma continua, segura e eficiente, promovendo a limpeza e a salub dade das vias públicas, a

preserveção ambientâl ê o bem-estar da população do Municipiô dê Pérola-PR, em estrita observância às noÍmas

legais e regulamentares aplicáveis.

Justlfieâtiva para os Requlsltos dê Contratação

A exigência dos requisitos descíitos visa asseguÍar que a empresa vencedora possua a capacidade técnica,

operâcional e financeiía necessária para a execução eficiente e regular dos serviços de limpeza urbana no Município

de pérola. A escolha de um fornecedor qualificado e com experiência comprovada é fundamentâl para Sarantir que

os serviços sejam prestados com a qualidade e pontualidade exitidas pela Administração Municipal, promovendo o

bem-estar dâ população e a preservâção do meao ambiente.

Além disso, os requisitos de regularidade fiscel e trabalhista assegurâm que a empresa contÍatada esteia em

conformidade com a legislação vigente, pÍevenindo riscos legais e financeiros para o Município. A garantia de
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execução e a responsabilidade pelo cumprimênto dos encar8os trabalhistas são mecanismos de segurança para a

Administração, assogurando que a contratada cumpra as obrigações contratuais de forma adequada e responsável.

Os requisitos financeiros garantem que a empresa tenha capâcidade financeiÍâ para realizar a contratação

sem riscos de interrupções no serviço, mantendo a eficiência e regularidade na execução dos serviços.

16. DA JUSTIFICÁTIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBJETO

Â píesente contrataçâo sêrá realizada em lote único, não havendo o parcelamento do objeto. A decisão

fundamenta-se na natureza e nâs caracterÍsticas dos serviços de limpeza urbana, os quais exigem execução integrada

e contínua, abrangendo atividades complementares êntíe si, como varrição de vias, roçada de Sramíneâs, capina

manual de meio-Íio.

A Íragmentação em múltiplos lotes poderia comprometer a eficiência dâ execução, uma vez que cada

atividadê está diretamente vinculada às demais, compondo um ciclo único de limpeza pública. Exemplo disso é a

necessidâde de, após a roçadâ, proceder ao Íecolhimento e à destinação correta do materiâl gerâdo, o que, se

realizadô pôr empresas distintas, poderia causar sobreposição de responsabilidades, falhas ôperacionais, demoÍa

no atendimento e aumento de custos administrativos para o Município.

Outro aspêcto relevante é a economicidade. A contratação por lote único possibilita maior racionalização de

recursos, já que a empresa vencedora se responsabilizará pela execução integral dos serviços, garantindo melhor

gestão de pessoal, equipamentos e insumos. Caso houvesse o parcelamento, a Administração teria de mobilizar

estrutura de fiscalização mais complexa e pulverizar sua capecidade de acompanhamento contratual, elêvando

custos e aumentândo riscos de ineficiéncia.

A centralização da execução em única contratada também garante maior controle e padronização da

qualidade dos serviços prestados, evitando dispãridades entre diferentes empresas e assegurando quê tôdô o

trâba,ho siga criterios técnicos uniformes, em conformidade com as orientaçôes da Secretaria Municipal de

Agíicultura, Pecuária, Mêio Ambiente e Serviços Públicos.

Assim, a adoção da licitação em lote único encontra respaldo no principio da eficiência, previsto no art. 37 da

constituição Federâ|, e está em consonância com o disposto no art.40, § 1e, inciso l, da Lei ne 1'4.73312021, que

admtte â não divisão do objeto quando a natureza do serviço assim o exigir ou quando a medida se mostrar mais

vantajosa à Administraçâo. Ponanto, a contratação em lote único mostra-sê a alternativa mais ãdequada, econômica

e eficaz para atender integralmentê às necessidades do Municipio dê Pérola, assegurando â êxecução contínua,

intêgrada e de qualidâde dos serviços de limpeza urbana.

17. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

A presente conÍatação será exclusiva para Microempresas {ME}, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

Microempreendedores lndividuais (MEl), nos termos do que dispôe o artigo 47 da Lea Complementar ne 123, de 14

de dezembro de 2006, alterada pela Lei complemenlat ne L4712074.

A adoção da exclusividade encontrâ fundamento legal na referida norma, que autoÍiza a realização de

licitações destinadas exclusivamente à pârticipação de micro e pequênas empresas guando o valor do item ou lote

for de até RS 80.000,00 {oitenta mil reais). Considerando que o valor tôtel estimado do objêto é de RS 59.360,00

(cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta Íeais), a presente contratação enquadra-se perfeitamente dentro do

limite estabelecido pela legislação, permitindo, assim, que o certame seja direcionado exclusivamente às MEs, EPPs

e MEls.

A decisão de adotar a exclusivadade tem como objetivo rncentivar ã participação das micro e pequenas

empresas no mercado público, estimulando a livre concorrência, a descentralização econômica e o fortalecimênto

dos pequenos empreendedore5.

18. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

NÃo HÁ

19. DA D€CIARAçÂO DE qUÊ O OB'ETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no aE-2,O Cg,LeÉgiefal-!:-14J3312Qef , bem como o Dêcreto Municipal n'
42712023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do obleto em questão são de qualidâde comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.
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20, DO MOOELO DE EXECUçÃO DO OBTETO

A execução dos serviços de limpeza urbana no Município de Pérola/PR deverá ser rêalizada de forme contínua
e regular, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Rêferência. A empresâ contratada deverá seguir as

instruções d€scritas a seguir, atendendo aos padrões de qualidade, eficiência e prazos estabelecidos pela prefeitura.

Os serviços de varrição, limpeza e roçadas urbanas deverão ser exêcutados de forma contínua, planejãda e
supervisionada pela Secretaria Municipãl de AgricultuÍa, Pecuária, Meio Ambiente e 5êrviços Públicos, garantindo
cobenura integral das áreas urbanas do Municipio de PéÍola-PR e atendimento permanente às demandas
municipais.

A contratãdô seÍá responsável pela execução dâs atividades de vârrição de vias, passeios públicos, praças e

cântêiros centrais, bem como pela roçada de têrrenos e áreas verdes sob responsabilidade do Município. A vâÍrição
deverá ocorrer em ambos os lados das vias e logradouros, utilizando caÍrinhos de coleta tipo lutocaÍ e sacos plásticos

resistentes, a fim de evitar derÍamamentos e facilitar o recolhimento posterior pelos veículos de coleta. As roçadas

deverão ser executadas com roçadeiras motorizadas, sopradoÍês e rastelos, deixando os locais totalmente limpos,

sem vegelação cortada ou resíduos espalhados.

Os serviços serão realizados de segunda a sexta-Íeira, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30,
conforme cronograma semanâl definido em conjunto entre a contratada e a Secretaria respon#vel. Poderão ser

realizados ajustes de rota e prioridade conforme demandas emergenciais, inclusive em atendimento a solicitações

da Deíesa civil.

Todos os profissionais deveÍão estaÍ uniformizados, adentificados e dêvidamenle equipados com EPls e EPCs,

de acordo com âs normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. O caminhão, com câpacidade mínima de
4.000 kg, devadamente equipado e identificado, será disponibilizado pelo Município.

A empresa deverá indicar prepôsto local, responsável por coordenaÍ a execução das atividades, representar
a conrâtada junto à Administração e rêsponder por eventuais ocoírênciâs durante o período contratual. Esse

prepostoseráoeloentreacontrâtadaeoMunicipio,assegurandoaboacomunicaçãoeaexecuçãodentrodog
padrões exiBidos.

O transporte dos trabalhadores, materiais e resíduos sêrá de inteira responsabilidade da contratada, devendo

os resíduos coletados receber destinação ambiêntâlmênte adequada, em local devidamêrte licenciado, conforme
legislação ambiental vigente. A empresa deverá mantêr controle rigoroso sobre os volumes coletâdos e áreas

atendidas, emitindo relatórios periódicos de execução e produtividade.

A fiscalizaçâo municipal acompanhará diariamente a execução, verificando a conformidade com o
cronogramâ e a qualidâde dos serviços prestados. Havendo necessidade de correções, a contratada deverá

providenciar os ajustes amediatamente, sob pena de aplicação das sanções previstas em contÍato.

sarviços de varrlção dê Viâs e Logradouros Públicos

A varrição de ruas, avenidas, praças e oulros logradouros públicos será realizada de maneira manual, com o
Íecolhimento e ensacamento de todos os resíduos presentes nas vias públicas. A varrição incluirá o passeio, seÍjetâ,

canteiro central não a.iardinado e o calçamento de praças, sendo essencial para a manutenção da limpera e estética

uôanâ.

A contratadâ deverá apresentar um plano d€ trabalho com a programação de horários e itinerários dos

serviços, que deverá ser submetido à aprovação dâ Prefeiturâ, com a devida comunicação prévia aos morâdoÍes das

mudanças no cronograma. A varrição será realizada de foÍmâ simultânea em ambos os lados das vias e logradouros
públicos, com o uso de carrinhos tipo lutocaÍ ou similares, equipados com sacos plásticos especiais para garantir a

coleta eficiente e o transpone adequado dos resíduos.

Os resíduos deverão ser recolhidos logo após a varrição ê transportados parã o ponto de concentração

designado pela Prefeitura, de forma a não prejudicar o tráfego de veículos e pedestrês. A contratada será

responsável por ensacar os animais de pequêno porte moÍtos, caso encontrados durante a execução dos serviços,

e deverá comunicar imediatamente a fiscalização da Prefeitura sobre qualquer ocorrência. A empresa deverá

fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços, como vassouras, pás, sacos de lixo e carrinhos

de coleta.

Serviços de Roçada dê Gramínêes e Outras Vegetações
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Os serviços de roçada de gramífleas envolvem a remoção e recolhimento das vegetâçôes e outÍos resíduos
presentes nos canteiros centrais, praças e Sramedos públicos da cidade. A contratada deverá apresentâr um plano

de Íabalho detalhado, com a progíamação de horários e itinerários, que deveÍá ser aprovado pela Prefeitura. Todos
os resÍduos gêrado§ pela roçada, como Ealhos e vegetação cortada, deverão ser recolhidôs logo após a execução do
serviço e transportados para o ponto de concentração andicado pela Prefeitura.

A empresa deveÍa fornecer os materiais e equipâmentos necessários para a execuçâo eficiente dos sêrvrços,

incluindo máquinas de roçada, rastelos, vassouras e sacos para lixo. Tôdos os funcionários envolvidos deverão estar
devidamente uniformizados e utilizaí os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) exigidos pela legislação vigente,
como luvas, coletes reflêtivôs e calçados de segurança.

A contratêda poderá, ao Iongo da vigência do contrato, propor a utilização de novos equipamentos auxiliares
para a roçadâ, caso jul8ue necessário, desde que a mudança seia aprovada pela Prefeitura. A segurança da execuçào
dos serviços será assegurada pelo isolamento adequado das áreas de trabalho, com a utilizâção de telas para
prevenir o lançamêntô de estilhaços em transeuntes e veículos.

Esse modelo de execução visa Sarantir a pÍestação contínua e eficientê dos serviços de limpeza pública,

assegurando o bem-estar da população, a preservação ambiental e a manutenção da ordem e da estética urbana do
Munrcípio de Perola-PR.

23. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DÉ PREÇOS

o contrato deverá ser executado fielmente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas avençadas e es normas
da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte Íesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parciat.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
pÍorrogado automaticemente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplês âpostila.

As comunicações entre o órgão ou entidâde e a contratada dêvem ser realizadas por escíito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para âdoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encârgos tíâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer excêção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão poÍ conta exclusiva da empresa
vencedora.

FrscAr-rzAçÃo

A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelôs

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 202t, an. 117, câput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejâm cumpridas todas as condições
estabelecidãs no contrato, de modo a asse8urar os melhores resultados para a Administração- (Decreto ne 11.246,
de 2022, art.22,Vll;

o fiscal do contÍato anotará no histórico dê gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionedâs à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das fahas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 202L, a.t. 1,1,1, §1s e Decreto ne 1,L.246, de 2022, atl. ZZ, lll.

ldentificada qualquer anexatidão ou irregularidade, o fascal do contrato emitirá notificaçôes parâ a correção
dâ execução dô contrato. detêrminando prazo para a correção. (Decreto ns L1.246, de 2022, art. 22,llll;

O fiscal do contrato informará ao Bestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que demandâr decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoÍas, se for
o caso. (Decreto ne f1.246, de 2022, aft.22,tvl;

Nô câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do côntrato. (DecÍeto n9 7I.?46, de 2022, aí1.22, Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistâs à lempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aít.
22, Vr).

o fiscal do contrato verificará a manutençâo das condições de habilitação da contrâtada, acompanhará o

empenho, o pa8ãmento, as garantiâs, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessârio (Art. 23, I e ll, do Decreto nc 11.246, de 2022).
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caso ocorre descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contreto atuará
têmpestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato pârã que tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n e U.246, de 2022, art. 23, lV).
GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhâmento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conffato, a exemplo da ordem
de sêrviço, do registro de ocorrênciâs, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato parâ fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto np 1,1,.246, de 2022, aÍt.21, tVJ.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadãs à execução do contrato e âs medidas adotadâs, informândo, se for o caso, à autoridade supeÍtor
àquelas que ultrapassarem a sua competênciã. (Decreto nq 11..246 , de 2022, aÍt.21,11)-

O gestor do contrato acompanhará a menutenção das condições dê habilitação dâ contÍatadâ, para fins de
empenho de despesa e pagamênto, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no Íelatório de riscos eventuais. (Decreto nc 11.246, de 2022, art. 21, lll).

o Eestor do côntrato emitiÍá documento comprobatório da âvaliação realizada pelos fiscais tecnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obngações assumidas pelo contratâdo, com menção âo seu
desempenho na execução contrãtual, baseado nos indicadoÍes objetivamênte definidos e afeÍidos, e a evontuais
penalidedes aplicadas, dev€ndo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. {Decreto ns 11.246,
de 2022, art.21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formâlização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne
14 133, de 2021, ou pelÕ agente ou pelo setoí com cômpetência paÍa tal, conforme o caso. {Decreto ne 11.246, de
2022, aft. 2r, Xl .

O Sestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos obietivos que
tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorâmento das atividades da
Administração. (Decreto ne LL.246, de ZO2Z, arl.27,Vtt.

O gestor do contrato devêÍá enviar a documentâção pertinente âo setor de contratos para a formali2ação
dos ptocedimentos de liquidação e pagamento, no rralor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contratô.

24. DAS OBRIGAçõÉS DO CONTRATANTE E CONTRATADA

Obrigeções da Contratade

' A empresâ contratada para a execução dos serviçôs de limpeza urbanâ no Município de pérola/pR deverá
cumprir integralmente todas as obrigações descritas neste Termo de Referência, no contrato administrativo, e nos
documentos legais que regem a execução do serviço, assegurando a qualidade e êficiência na prestação dos serviços.
A contratada assume as seguintes responsabilidades:

' Execução do Objeto: A contratada deve exêcutar o objeto deste conkato de forme eficiente, conforme as
especificações descrites no Têrmo de Rêferência, gârantindo que todos os serviços de varrição e roçada sejam
rêalizados dentro dos prazos e conforme a qúalidade exigida pêlJ preíeitura.

' Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e comerciais: A contÍatada será responsável pelo cumprimento d€
todos os encarSos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato, incluindo
o pâgamento de salários, recolhimento de tributos e contribuições sociais, e a regulaÍização das obrigações fiscais.

' condições de Habilitação e Qualificação: A contíatada deverá manter, durante toda a execução do contÍato,
todas âs condições de habilitação e qualiÍicação Êxigidas na licitação, gârantindo a continuidade da execução dos
serviços sem interl.upçóes e dentro dos padrôes exigidos pela Administração Municipal.

' Responsabilidade pelos Empregados e Píepostos: A contratada será totalmente responsável pelos empregados
e prepostos que venham a prestar serviços relacionados ao contrato. O MunicÍpio não terá qualquer vínculo
trabalhista com os trabalhadores da aontratadâ. sendo egta a única responsável pelos direitos trabalhistas,
pagamento de salários, encargos sociais, e quaisquer responsabilidades decorrentes de acidentes de tr3balho.

' Responsabilidade pelos Danos: A contratada responderá poÍ todos os danos causados ao Municipio ou a

terceiros, seja por falha na execução dos serviços ou por acidentes que ênvolvam seus empregâdos ou prepostos. A
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contíatada isenta o Município de qualqueÍ responsabilidade por danos materiais ou pessoais que possam ocoíreÍ

duíante a execução dos serviços.

. Cumprimento das Obrigaçôes Legais: A contratada devêÍá cumprir rigorosamente todas as obrigações de

natureza trabalhista, fiscal, previdenciária e ambiental previstas em lei, bem como as normâs de segurança no

trabâlho, apresentando, sempre gue solicitado, os documentos que comprovem o cumprimento de suas

responsebilidâdes, como certidões negativas de débitos fiscais, regularidade com a PÍevidência Social e outros

documentos pertinentes.

. Responsabilidade pelos Vícios e Danos nos Seryiços: Caso o objeto do conrato apresente vícios ou danos

decorrentes da execução dos serviços, a contratada será responsável pela substituição, reparação ou correção dos

mesmos, às suas expensas, no prazo fixado neste contíato, em conformidade com as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/1990).

. Comunicação sobre hpossibilidade de Cumprimento do Prazo: Caso a contratâdâ não consiga cumprir o prâzo

de execução dos serviços, deverá inÍormeÍ à Prefeitura com antecedência mínimâ de 24 horas, apresentando a

devida justificativa e comprovação dos motivos que impedem o cumprimento do prazo acoÍdado.

. Manutenção das Condiçóes de Habilitação e qualificaçãor A contratada deve manter, durante todo o contÍato,

â rêgularidade fiscal e qualificação têcnica exigida para a execução do objeto. Caso haja alteração na suâ satuâção

fiscal ou qualquer outra condiçâo que possâ comprometer a execução do contrato, deveÍá comunicar

imediatamente à Prefeitura.

. lndicação de Preposto: A contratada deverá indicar um preposlo responsável pela supervisão e cooÍdenação dos

serviços, sendo este o ponto de contato direto com a Prefeitura para resolução de quaisquer questões operacionais

e administÍativas durante a execução do contrato.

Obrlgaçõês do Contratante

. O Município de Pérola/PR também assume responsabilidades que são essenciais pari) garantir que a execução

do contrato ocorra de maneira regular e eficiente. As obrigações do contratante são:

. Pagamento à Contratada: O Município deveá realizar o pagâmento à contratada dentro dos prazos e condições

estabêlecidôs no contrato, conformê o valot contratado para a execução dos serviços.

. Condiçôes Necessárias pâra a Execução do Contrato: O Município devêrá garantir as condiçôes necessárias para

a execução do conlÍato, como o acesso às áreas públicas e a disponibilidade de recursos para que a conratada possa

executar os serviços de maneira eficiente e reBular.

. Recebimento do Obleto: O Município será responsável por receber o objeto (os serviços prestados) conÍorme o

prazos estabelêcidos no contrato e nas condiçôes descritas no Termo de Referência. A vêÍificação da conformidade

dos serviços com as especificaçôes seÍá realizada conforme o procedimento de aceitação estabelecido no edital.

. Verificação da Conformidade dos serviços: O Município deverá, dentro do prazo fixado, verificar se os serviços

executados estão em conformidade com as especificaçôes estabelecidas no contrato, pera garantiÍ a qualidade e

eficiência da execução.

. Comunicação de lmperfeiçõês e lrregularidades: Caso o Municipio constate imperÍeiçóes, Íalhâs ou

irÍegularidedes nos serviços executâdos, deverá comunicar à contratada, poÍ escÍito, para que a empresa

providencie â substituição, correção ou Íeparação do objeto de acordo com as exi8ências do contrato.

. Fiscalização do Cumprimento das Obri8ações da contratada: O Município, por meio de comissão ou servidor

designâdo, devêrá fiscalizar a execução dos serviços, garantindo que a contratâda cumpra todas as obrigaçôes

contratuais e le8ais, conforme o que foi acordado no Termo de Referência.

o Efetuação do Pagamento à Contrzltada: O Municipio se compromete a êfetuar o pa8amento devido à contretada,

conforme as condições e pÍazos estabelecidos no contÍato, Barantindo a regulâridade e a pontualidade no

cumprimento das obrigaçôes Íinanceiras.

. Não Responsabilidadê por Compromissos da Contratada com Terceiíosr O Municipio não será responsável poÍ

quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros durante a exêcução do contrato. Toda a

rêsponsabilidade por obrigações ou dívidas contraídas pela cortratada seÍá exclusivamente delâ.

o Responsabilidade por Oanos a Terceiros: O Município não terá Íesponsabilidade por danos causâdos a terceiros

durante a execução dos serviços, que sejam resultantes de ações ou omissões da contratada, seus empíegados ou

prepostos.
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zs. oe suacoruTnetaçÃo
Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual,

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

devendo o objeto desta licitação ser

26. DAs DtsPostçôEs FtNAts

Em cãso de informâçóes omissas, este Procêsso Licitâtório e todos os seus atos ocorÍerão em confoímidade

com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n' a2212O23. Declaro estar cientê de todas as implicações

pelas informaçôes prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidadê.
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ANEXO - t

PROCESSO Ne O2Z2o25
EsTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

O presente docum€nto coÍresponde à primeira Íase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis
para a contratação de uma solução que atendâ à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,
compreender em profundidade a demanda e âvaliar no mercado a alternativa mais eficiente para atendê-la,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam a AdminisÍação pública.

AREA REQUISIÍANTÉ RESPONSAVEI

Secíetãria Municipalde ÂBricultura, Pecuáíià, Meio Ambiente ê Serviço5

Públi.os.
Luciano Wiliàn Lazaían

Gestor do Co.trato
Fi5cal do Contrato

luciano Wilian Lêzârin

rar*'íisa"l --

obieto: falta de estrutura própria do Município de Perola para realizar de forma contínua e eficiente os serviços de
limpeza urbana, como varrição e roçada. Essa deficiência compromete a saúde pública, a mobilidade, a segurança e

a qualidade de vida da população, tornando necessária a contratação de empresa especializada.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A necessidade da contratação decorre da obrigação do Município de Pérola em assegurar à população um
ambiente urbano limpo, saudável e adequado ao convívio social- A limpeza pública constitui serviço essencial de

interesse coletivo, cuia ausência acarreta impactos diretos na saúde, na mobilidade e na segurança dâ comunidade,
além de compromêter a preservação ambiental e a imagem da cidade.

A estrutuÍa administrativa e operacional disponivel atualmente não possui condições suficientes de mão de

obrâ, equipamentos e insumos parâ atender, de forma continuâ ê eficaz, à demanda cÍescente por serviços de

varrição de vaas públacas, roçada de áreas verdes, capina de meio-fio, poda e erradicação de árvores, limpeza de
bocas de lobo e destinação finâl ambientalmente correta dos resíduos. Tal limitãção gera âcúmulo de sujeira e

resíduos em logradouros, proliferação de vetores de doenças, riscos de alagamentos e degradação dos espaços

públicos, prejudicando a qualidade de vidâ da população.

Nesse contexto, a contratação de empresa especiâlizada torna-se impÍescindível para garantir a regularidade

e a êficiênciâ na execução desses serviços, asse8urando não apenas o cumprimento das normas ambientais e

sanitárias viSentes, mâs também a economicidade e a continuidade das ações de limpeza urbana. Dessa forma, â

medida busca atender às necessidades coletivas de forma planejada, organizâda e compatível com as condíçÕes

técnicas exigidas, promovendo um ambiente urbano mais seguro, salubre e agradável para todos os munícipe.

3. RÊQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação dos serviços de varrição e roçadas urbanas no Municipio de Pérola-PR exige o cumprimento de

um conjunto de requisitos tecnicos, operacionais, jurídicos e de segurança que assegurem a adequada execução do
objeto, em conformidade com as noÍmas legais e os padrões de qualidâde esperados pela Administração Pública. A

êmpresâ contíatada deverá comprovar experiêncra anteíor em servrços similares, por meio da apresentação de

atestados ou declaraçóes de câpacidade tecnica emitidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privãdo.

comprovando desempenho satasfatório em atividades de limpeza urbana, varrição e manutenção de áreas verdes.

Essa exiSência tem como obietivo garantir que a emprêsa possua conhecimento técnico ê estrutura operacional
compatível com a complexidade e a continuidade do serviço.

Os proÍissionais designados para a execução deverão ser devidamente capacitados, uniformizados e

identiÍicados, portando e utilizando os Equipamentos de Proteção lndividual (EPls) adequâdos, como luvas, botas,

óculos de proteçâo, chapéus, protetores auriculares e pÍotetor solaí, conforme as Normas Regulamentadoras do

Ministerio do Trabalho, em especial as NR-06 {Equipamentos de Proteçâo lndividual), NR-09 (Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos). Além dos EPls, a

contratada deverá empregar Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCS), como placas, cones e cavaletes de
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que trata este Estudo Técnico PreliminaÍ:
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sinalização, a fim de garantir a segurança dos trebalhadores e dos transeuntes durante e execução das etividades

em vias e logradouros públicos. o descumprimento das normas de segurança será considerado falta grave e poderá

easejar a rescisão contratual imediata.

A empresa deverá dispor de estrutura ôpeÍacional suíiciente parâ a execução ininterrupta dos sêrviços,

mantendo base de apoio local ou estrutura equivalente, apta a servir como ponto de concentrâção de pessoal,

armazenamento de equipamentos e local de planejamento das atividades, Êssa estrutura deverá gaíântir a pronta

mobilização das equipes e veículos sempre que necessário, inclusive em situaçóes emergenciais. A contratâda será

responsável por fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos indispensáveis ao pleno desenvolvimento

das atividades, como roçadeiras motorizadas, caríinhos de varrição tipo lutocar, vassouras, pás, rastelos,

sopradores, sacos plásticos resistentes.

A empresa deverá disponibilizaÍ, paÍa a execução dos serviços no Municipio de Pérola/PR, equipe mínrma

composta poÍ 8 {oito) funcionários. O caminhão devidamente equipado e identificado para o transporte dos resíduos

coletados seÍá disponibilizado pelo município.

Todos os equipamentôs deverão estar em perfeito estado de funcionamento, sendo de responsabilidade da

contratada sua manutenção preventava e corÍetava duÍante toda a vigência contrâtual.

Para assegurar â cooÍdenação das atividades, a empresâ deverá designar um preposto responsável,

devidâmente identificado, que atuará como interlocutor direto junto à SecretaÍia Municipal de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos, gerantindo a comunicação eficiente, o cumprimento do cronogramâ e a imediatâ

solução de eventuais ocorrências. o planejamento das atividades deveÍá ser apresentado à Administração antes do

início dos trabalhos, contendo â progrâmâção semanal das rotas, horários e frequência das equipes, de modo a

assegurar a cobertura integral das áreas urbanas e o alendimento das demandas prioritárias do Município. A

execução deverá ocorrer durante o expediente da Prefeitura, de segunda a sêxta-feire, das 8h às 11h30 e das 13h

às 17h30, respeitando o cronograma previamenle apÍovado e sujeito a ajustes conforme a necessidade do serviço

público.

Além dos aspectos técnicos e opeÍacionais, a empÍesa contratada deverá manter plena regularidade juridica,

fiscal e trâbalhista, apresentando as certidões exigidãs pela legislação vigente, incluindo a Cêrtidão Negâtiva de

Débitos da Receita Federal, o Certificado de Regularidade do FGÍS, a Certidão de Regularidade do INSS e eventuais

certidóes municipais âplicáveis. A empresa deverá ainda contratar seturo de responsabilidade civil, com cobertuÍa

parâ eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante a execução dos serviços, e prestar â

garantia contÍatual prevista no art. 96 da Lea ne 14.73312027, resguerdando a Administração côntra

inadimplementos e falhas de execução. O não cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas constituirá motivo para

rescisão unilateral, e a Administração poderá Íeter valorês devidos caso haja ação judicial tÍabalhasta em curso até

â regularização da situação.

Todos os serviços deverão observaí padrões minimos de qualidade e sustentebilidade, adotando práticas

ambientalmente corÍetas na destinação dos resíduos coletados, os quais deverão ser transportados e descanados

em locais devidamente licenciados, conforme as exigêncies dos órgãos ambientais competentes. A empresa deverá

demonstrar compÍomisso com a Íedução de impactos ambientais, utilizando materiais duráveis, otimizando o

consumo de recursos e mântendo côntrole sobre o volume e tipo de resíduos encaminhãdos para dêstinação final.

PoÍ fim, o! requisitos aqui descritos são essenciaas e suficientes para garantir que a empresa contrâtêda

disponha de condições tecnicas, estruturais, financeiras e humanas paÍa executar os serviços de varrição e roçadas

urbanas de forma contínua, seguÍa e eficiente, promovendo a limpeza e a salubridade das vias públicâs, â

preservação ambiental e o bem-estar da população do Municipio de Pérola-PR, em estrita observância às normas

legais e regulamentâres aplicáveis.

4. DA ESTIMATIVA OA5 qUANTIDAOES

Seíá adquirida pela Sêcretãria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, atíavés do

processo licitatôrio as aquisições conforme as especificações, conforme tabela abaixo:

Lote ltêm

11 mpeza e varrição passeios públicos

U nid.

DIARIA

Quãnt.

200

1 2 Roçadas urbanas de canteiros públicos. DIARIA 150

5. MODAUOADE DA UC|ÍAçÃO
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)Concorrêncla ( lEletrônica ( )Pres€nciel

)Concurso

) Lellão

)credenclamento
Reglstro de Preços

Dispênse dê Licitâção (X) Eletrônica í ) Físicâ ( )Emergenclal
lnexlgibilidede

Outros:

OA JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA MODATIDADE DISPENSA DE LICITACÃO

Considerando que o contrato anteriormente vigente para a execução dos serviços de varrição de úas e

logradouros públicos enceríou-se recentemente, e que, apesar dos esforços da Administração, não fol possível

deflagrar e conclulr o novo processo llcitetórlo ântês do térmlno do contrato antêrior, em rezão da complexidâde

dos estudos técnlcos preliminares, da nêcêssidedê de ãtuallzação dos leventamêntos dê quentitâtlvos ê custor,

não havendo tempo hábil para a conclusão do processo licitatório destinado à celebração de novo contrato, verifica-

se a necessidade de adoção de medida imediata para Barantir a continuidade dos serviços públicos essenciais de

limpe2e urbana. Destaca-se, também, que o contrâto anterior não foi renovado por estar vinculado à antiga Lei np

8.666/1.993, que limitava a vjgência contratual ao prazo máximo de 5 (cinco) anos.

A paralisação desses serviços comprometeria diretamente a salubridade, a segurança e o bem-estar da
população, alem de acarretar prejuizos à ordem pública e à imagem da Administração. Assim, diante da situação

emergencial caracterizada pela iminência de descontinuidade de sêrviço essencial. e pelo valor estimado não

ultrapassar o limite legal para contratações diretas dessâ nãtuÍêza, enquadía-se na modeldadê de Dlspênsâ de

Llcltação, nos termos do ert, 75, da Lel ne 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência

ou de calamidade públicâ, quândo caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionâr
prejuizo ou comprometer a continuidade dos serv,ços públicos.

Ressalta-se, aindâ, que a secreteria dêmandântê vlnha êmpÍêendendo êsforços patâ êíÍuturâÍ umâ nova

contratação quê rêprêsêntesse uma solução mais adêquada à rêalldade orçamentária atual do Município,
buscando aprimorar a relação custo-beneficao e a eficiência da execução contratual. Todavia, o tempo necessáflo
para a realização desseE estudos e adequações inviabilizou a conclusão do processo licitatório antes do
êncerramento do contrato anteÍioÍ

Durante a elaborâção do novo processo lacitatório, foram realizadas visitas técnicas a outros municípios de
porte semelhante ao de Pérola, com o objetivo de identificar modelos de contratação mais vantajosos. Nessa análise

comparativa, verificou-se que diversas administrações vinham adotando a modalidâde de contratação por meio de

diárias, a qual se mostÍou economicamente mais favorável e condizente com a atual situação finânceira municipal.

Diante drsso, optou-se pêla utilização do procedimento de dispensa de licitação, considerando que o modelo

baseado em diáÍias apresentou-se como uma alternativa interessante e adequada às necessidades da

Administração. A contratação em rêgame de diárias justifica-se por assegurar maior flexíbilidade operacional e

imediata rêcomposição da equipe necessária à manutenção da limpeza urbana, atendendo de foÍma célere e

eficiênte ao interesse público.

Ressalta-se que â já está sendo providenciado a abenura do novo processo licitatório, a ser conduzido com a

maior brevidade possível.

scnçao
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6. ESflMATTVAS DE PR€çOS OU PREçOS REFERENCTATS

O valor estimado da contratâção atualizado de acordo com o Banco de Preços e o Sistemas LF, mapa comparativo, e

planilhâ em Excel detalhada é RS 59.360,00 {cinquenta e nove mil, trezentos e sessenta reais), conforme tabela

resumida abâixo:
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7. PREVISÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A Presente demanda encontÍa amparo no PCA12025.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

A prestação de serviços de limpeza urbana é reconhecida como uma atividâde essencial à coletividade, pois

impacta diretamente na saúde pública, na mobilidade, nâ estéticã urbana e no bem-estar social. No Município de

Pérola, assim como em diversas cidades de porte semelhante, observa-se que a expansão urbana e o aumento

populâcional gerâm maiores demandas relacionadas à conservação de espaços públicos, exigindo ações continuas

de varrição, capina, roçada e destinâção âmbientalmente adequada dos resíduos. A ausência desses serviços ou sua

execução de Íorma precária ocasiona problemas como acúmulo de lixo em vias e praças, proliferação de vetores

transmissores de doenças, risco de alagamentos devido à obstrução de bocas de lobo, além da degradação da

paisagem urbana, que compromete a imâgem do municipio e redu2 a qualidade de vida da população.

Diante desse contexto, torna-se necessáÍio analisar as soluções de mercado disponíveis para atender às

demandas de limpeza urbana do Município de Pérola, identificando alternativas viáveis e compaÍando suas

vantagens e desvantagens, para que a Administração Públaca adote a decisão mais eficiente, econÔmica e

sustêntávê|. O levantamento de mêrcado é. portanto, uma etapa indispensável dentro do Estudo Técnico Preliminar,

em conformidade com as diretrizes da Lei ne 14.133/2021, a qual exige fundamentação clara e ob.letiva para justificar

a contratação.

Umê primeira solução possivel seria a execução direta dos serviços de limpeza urbana pela Admanistração

públicâ, com utilização de mão de obra própria, contratação de servidores efetivos e aquisição de equipamentos e

mateÍiais permanentes. Nesse modelo, o Município realizaria concurso público paÍa provimento de car8os

específicos (vârÍedores, roçadores, capinadores, motoristas de caminhão. colêtores etc.), além de adquirir veículos,

máquinas e ferramentas, bem como organizaÍ estrutura administrativa paÍa o Eerenciamento da execução. Essa

alternâtivâ possui a vantagem de garantir maior controle direto sobÍe os t.abalhadores e sobre a qualidade dos

serviçog prestados, reduzindo, em tese, a dependência dê êmpresas terceirizadas. Enretento, apresentã 5ériâs

limitações de ordem prática, júrídica e financeira. A realização de concursos públicos é um processo longo,

burocrático e dispendaoso, além de Íiar despesas permanentês com folha de pagamento, encargos trabalhistas e

previdenciáíios. restringindo a flexib,lidadê orçamentária do Município. Alem disso, a manutenção de frota própÍia

e de equipamentos exige investimentos continuos em manutenção, combustível e reposição de peças, o que

aumenta significativamente os custos. Outro ponto crítico é a sazonalidade da demanda: em determinados períodos,

há aumento significativo da necessidade de serviços, como em épocas de chuvas, quando o crescimento da

vegetação e o acúmulo de resíduos se intensificam. Nêsse caso, o quadro de servidores efetivos pode se mostraÍ

insuficiente, sem possibilidade de rápida ampliação.

Uma segunda alternativa seria a utilização de programas sociais de emprego temporário ou convênios com

associaçôes comunitárias paÍa a execução de serviços de limpeza urbana. Essa prática, em alguns municípios, é

viabilizada poÍ meio de contratos emergenciais ou convênios com entidades do terceiro setoÍ, que se

responsâbilizam por parte da execução das atividades. Trata-se de uma solução de baixo custo inicial e que pode

gerar benefícios sociais, como inclusão de pessoas em situação de vulnerabilidade no meícado de trabalho. Contudo,

essa alternativa enÍrente limitações imponantes quanto à quâlidade, à regularidadê e à abrangência dos serviços

prestados. Frequentemente, a mão de obra oriunda de programas sociais caÍêce de capacitação técnica e de

equipamentos adequados, o que compromete a êficiência. Além disso, esse tipo de contratação pode incorrer em

questionamentos juridicos, especielmente em razão da ausência de licitãção e da falta de comprovação de

cãpâcidade técnica das entidades envolvidas, expondo o Municipio a riscos de responsabilização administrativâ e

judicial.

Uma terceira pôssibilidade seria a aquisição direta e contínua de serviços pôr meio de contratações avulsas,

sem planejamento consolidado. Nessa modalidade, a Administração abre processos licitatórios pontuais sempre que

surge a necessidade de execução de serviços de limpeza urbanã, seja para atender a demandas emergenciais, seja

para supÍií acúmulos oaâsionais de lixo, vegetação ou entulho. Embora esse método possa pareceÍ economicamente

vantajoso em situaçôes isoladas, na prátlca, ele se mostra ineficiente e custoso. A ausência de planejamento

centralizado e de contratãção continuada acarreta atrâsos no atendimento das necessidades, elevâ os preços em

função da urgência, dificulta o contÍole dâ qualidade e gera insegurança jurídica. Além disso, a descontinuidade
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compromete a eficácia dãs ações, uma vez que a lampeza urbana exige constância e periodicidede para garantir seus

efeitos positivos.

Ainda no rol de alternativas, pode-se mencionar â formação de consórcio público intermunicipal para

execução conjunta dos serviços de limpeza urbana. Essa solução, prevista na legislação brasileira, permitiria que o

Município de Perola se unisse â municípios vizinhos paÍa a criação de um consórcio, contratando em êscala serviços

de maior porte. Entre as vantagens estãô a possibilidade de redução de custos por meio da economiâ de escala, â

maior capacidade de negociação com fornecedores e â uniformização de procedimentos. No entanto, há entraves

consideráveis, como a complexidade administrativa para implantação de um consórcio, a necessidade de

harmonizar interesses politicos e orçamentários entre diferentes cidades e a perda de autonomia local em algumas

decisÕes operacionais. Para municípios de pequeno pofie, como Perola, o pÍocesso pode ser demasiadamente

moroso e burocrático, toínando-se pouco prático diante da urgêncaa em atender às demandas âtuais.

Por fim, a alternativa considerada mais eficiente e adequada ao contexto municipal é â contratação diretâ de

empresa especiãlizada na execução contínua de servjços de limpeza urbana, por meio da Dispensa de Lacitação. Éssa

Íorma de contratação reúne uma série de vantagens que justificam suâ escolha como a solução maas apropriada

para o MunicÍpio de Peíola. A dispensa de lacitação permite que o município contrate a empresa de íoÍma mais ágil,

o que é essencial em situaçôes de urgência ou continuidade de serviços públicos essenciais, evitando interrupções

na coleta ê limpeza. A limpeza uÍbana é um serviço público essencial, e â contratação poÍ dispensa assegura que

não haja descontinuidade na coleta de resíduos, vêrrição e mânutenção urbana, prevenindo riscos à saúde pública

e à oÍdem urbana. A terceirização elimina a necessidade de o município manter estrutura própria (equipamentos,

veículos, funcionários e encargos trabalhistas), trânsfeÍindo esses encargos à contratada. Empresas especializadas

dispõem de equipê tecnica, equipêmentos e logística adequâdos, garantindo maior eficlência, produtividade e

qualidade nâ execução dos serviços. O contrato pode prever metas de desempenho e indicadores de qualidade,

facilitando o acompaflhamento e a cobrança de resultados, com possibilidade de âjustes confoÍme a necessidade

municipal. Quando há situação emergencial (por exemplo, término de contrato anterior sem tempo hábil para nova

licitação), a dispensa é juridicamente ampârada pelã Lêi ne 14.133/2021, assegurando legalidade e continuidade do

serviço. A responsabilidade pela execução, mânutenção de equipamentos e gestão operacional é da empresa

contrêtada, pêrmitindo ao município concentrar-se na fascalização e no controle de resultados.

Portanto, apó9 a análise dâs alternativas de meÍcado, conclui-se que a contratação por meio de Dispensa de

Licitação de empresa especializada, é a solução mais adequada para o Município de PéÍola. Trata-se de uma medida

que atende a urgêncaa do serviço, haja vista que o município não pode íicar sem o serviço de limpeza públicâ.

9. OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratãção dlrêtâ de empresa especiallzada na execução contínua dos

sêrviços dê varÍição e limpeza urbana, por meio de Dispensa de Licitação, conforme âutoÍizado pela Lei ne

14.1.33/202L. Essa modalidade de contratação mostra-se â mais adequada diante da necessidade de gârantir a

contlnuldade, eflciêncle ê qualidade dos serviços essenciais de lampeza pública, cuia interrupção poderia gerar

grâves prêjuízos à saúde pública e ao bem-estar da população.

A êmpresa contratada será responsável pela varrlção de vlas e logradouros públicos, capina e roçada de

áreas públlcas, remoção e acondicionemento de rcsíduos provenlentes dessâs âtlüdedes, bem como pela limpeza

e cons€rvação de praças, calçedas, canteiros, passêios e demais espaços urbanos.

A execução dos serviços deverá obedecer aos padrôes técnlcos ê ambientais vigentes, priorizando a

sustentabilidade, o uso Íacional de recursos e a destinação ambientalmente adequada dos residuos. A contratada

dêverá dispor de mão de obra capacltada, equlpamentos e veículos adequados, além de apresentar planeiemento

operecionel compatívêl com as necessidades e particularidades do Municipio de Pérola.

A solução contempla agilidade e contrnuidade na prestaçào dos serviçôs, evitando lacunas contratuais,

Íedução de custos administrativos e trabalhistas para o município, acêsso à expertise técnlca dê empresa

especializada, com maior eficiência operacional, e melhor controle e fiscalização mediante metas e indicadores de

desêmpenho definidos em contrato.

Dessa forma, a solução como um todo busca assegurâr a mânutênção da timpêza urbane de Íorma rêgulâr,

eficlente e sustentável, garantindo um ambiente urbano limpo, saudável e agÍadável para a população, em

conformidade com o interesse público e a lêgislação vigente.
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